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CONGRESSO N;\CIONAL 
PRESIDÊNCIA 

CONVOCA<; AO DE SESSõt:s CO:-iJU~TAS PARA .%PI<ECIAÇAO 

DE VETOS PHESIDENCIMS 

O Presidente do Senado Federal, nos tê1·mos do art. 7D, § 3Q, da Cons- · 
~tuiçâo e do art. !9, n9 IV, do Regimento comum, convoca as dufls CRsa.s 
do Congresso Nacional para, em sessões conjuntas a realizarem-se nos 
dias a, 7, 8, 9 e 14 de março, 5, .lt, lf, 18, 19 e 25 da abril do ano ~m rurso, 
lê.s 21 horas e 30 minutos, no plenario da Câmara dos Deputados, conlw­
eerem dos vetos presidenciais consUmtes da relação anexa. 

:Brasí!Ja, 1? de março de 1937 
AURO MOURA ANDRADE 

Presidente do Senado Federal 

aESS•)ES CO~JU;'I;TAS CO.SVOC,\DAS Pt\UA APRECI:\('AO DE YETOS 

PRESillENC'lAIS 

Dia !:' de março, às 21,30: 
-veto tparcia,}) ao Projeto de Lei n° 19-60 no Senado e n~ 2.083-)3-64 

na Câmara, que 1·eguia o exercido da Odontoiog:a; 

:Dia 7 de maJ·ço, às 21,30: 
-veto (total) ao Projeto de Lei n9 3.070-'B-65 na Câmara e nQ 141-fi6 

no Senado, que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Poder Judt­
ciário - Tribunal RegiClnal Flritoral de Goiás - o credito S'lple­
menlar de Cr$ ll6.Mõ.2CO, para retórço das subconsigna.ções on;a­
me-ntárla:; qu~ menciona; 

- vet.o <total) ao Projeto de Lei n') 2.'721-B-61 na. Càmara e nQ 188-66. 
no Senado, OU? rcvalida o. t~""ansferência g-ratuita, à Fundação D<ncy 
Varzas, do teneno, acrcsrlrlo rlP marinha; de!';crilo no Derrdo-Jei 
n? 5.4-.10, lic 10 de t>.bril dl:' l943: 
veto (pturiall ao Proieto de Lei no 2.824-N-61, na Câmara e 
nQ 156-66, no Senado, OU!' dbr.õ:;. -.6bre a nomeação e a admissÃo de 
servidore'i e empregados êa Um:'ir., clJs Autarquias e de outrlls enti­
dades, e dá outras proviclr"r.r-ü:t•;; 

Dia~ õe marn, b" 21.30: 
- veto (pr I"<· i e 1 l roo Pro,leto dc T , i n° Z .259-C-60 na câmara e n'? 238-(6 

no SP'lr'(~o. ql.le institui o Côdho ~arional do Trânsito; 
•,reto ('o1D~) ao proj~to de Lei nQ 2.fi76-B-51. na Câmara e n° 196-Cfi. 
;10 Sr-nn,:o. ou"' auto-ri:m 11- Rt·de Perroviôria Fede·:al S.A. a cc-der 
tenrno r Soc:cc'lade c'lf' Pcdifl:tria, sediada em Redfe, para constru­
rão de !=Ua sede própria; 

- "/f';n tto:.-dl eo Projf'to de J,Pi n° 3.000-B-61. nfl Cêmara e ~-64, 
uo C?-:>m1do, que recOuhece a profi.-~~10 de Sociólog:o e dã outra.<; pro­
vidfncir ~. 

Dia !J d·:;. ma•·ço, Ps 21.30: . . 
- -...eto ltotrrll ao Projeto de L.•i n'> 3.231-B--G5, na C~tmara e 212-fl6, 

no Sena1o. oue a:·era a d:rL~!'lliJHJI·{lo do Curso de :;\Iuseus, do 'Vrust>u 
Hb:órico Nt:cional, par? F-~,:):a !\racional de Museologia G 1J-;:a\'o 
:Se "raso; 
veto lto::• 1 J ao Projeto d.' Ui n° 50-B-63, na Câmara e n° 136-úS, 
no s.:nndo, que rJhaõe .,; 1,1 r :~ Pl ofissão de Nutricionista, regula o 
::~eu ev::ercír'io e dt outra') pr:1; idêneías: 
lCto llJfd'C~a1 1 no Projeto df' u•i 11'' 3.WH·B-ô6 na câmara e n() 133-66 
no Stnado, ~ue t·onre~l-.. l"~'·r,r-~o de tributos pa.ra a.parelhos e equi­
pamentcs n'fdl~o-ha';pita 1 arl'"; 

D~a 14 de mart.,'D. :)o:; 2' ,30: . 
-- veto llJa:-tirlJ a.o projeto de Ll'l n" 3.6S:i-B-6Q na Camara e 11° J43-f6 

;~o SC';J:-tdo. qU"' outÜ"i7a o Po~lcr Executivo :i! }ns!ituir a Fun<l~~r·5o 
Onive··.sidec:: do 1Iaranhiio e d:i outras providencms: 
veto 1\JarriaD fio Projeto de r <:>i n'l 1~-66 (C.N.), que .dispõe ~:i~re 
n !:-~h:er·o Trlbu'Ó.l'io ~arioual r im.titui no:l!u~s geral<; de dl!'eJto 1 
1:·nm:·lrin ~p:ic{.-. .. e:'> à UnW.o, Estados e MumcipiOs: _ . . 
\!~to (non:··all ::~o Pr0j~to de T.ei n" '.9-66 (C.N.), l)UC' d1:-pot"' ;;;.ub!'P 
1l P'J'10 ;l':' V<-llO•hll':;o Fcnnf;micn.. da Amazônia, cria o Coll•l'lllo 
tl·• D~·-'t"!\' .. f\·,mcato d.t .\:> :Jt<Ln1:t t! dú outras providénr·in:-.; 

Dia 5 de abril, às 21,30: 
-veto (parcial. ao Projeto de Lef 111) 18-GG (C.N.) que di.s}~óe -,!'m~ 

con..::essfto de incentivos fiscais em tavor da Região Amazônk.t [ (.a 
outras providências: 

-veto (total) ao Projeto de Lei nll 2.153-B--6.4, na Câmara e n(l Hti-ffi, 
no Senado, que provê si•b''f o procedimento sumário para. cs .. fi"llJ~r s 
wjeitos à pena de n-;.ulta o• . .t de detenção até um ano e di ·}utr.•s 
providêtlcias; 

-veto (total) ao Projeto de Lei nQ 21-57. no Senado e nQ 2.590-Ii< 1, 
na Cân1ara, que regula 1t prestação de .a.limentos provJsiol13l3 ·~ 
vítimas de acidentes pes::.oais de tran:'iportes e a seu.i b::-nefici:J' : ... s 
e estabelece outra~ providências; 

Dln 6 de· abri1, às 21,30: 
-veto liota!) ao Projeto de Lt>i n° 1.022-B-63, na Câmam e n? 3.!1-l,)., 

no senado, que dbpõe sõbre o saláno-mfnimo de menores ~· L.~ 
outras providências; 

-veto (parcial) ao Projeto de Lei n6 3.111-B-57, na Câmara c n~ ~h"\ 
no Senado, que regula o exercício das profíssões de En;Je:.lhf iro, .'·.! ~ 
quiteto e Engenheiro Agrônomo e dá outras providência<o;; 

-veto {parciall ao Prujeto de Lei n~ 4.679-B-62, na Câmara e nl1 i3'? rt, 
no Senado, que promove ao pôs+o imediato o militar que. cn pl.'J'rJ 
serviço rrtivo, víer a f'1·f't't'!' em conse.1üf'ncia de ferimf'ulr'! ;·f'( 

bidos em campanha 011 na "ustent<Jçflo da c~·dem pública., 'J:.l t ;'1 
virtude de acident~ em serviço. 

D~a 13 d't> ablil. às 21,30: 
- ve!o lfotall ao Projeto de V.•i no 3.903-'\-<iG. na ce..m.ora e o !5 -'/\ 

no Senado, que disp,- ~ .s~.l l'ü o E-stntuto da pesca; 
-veto tparciall ao Pro,ir~o de L::i n° ~.RJ9 A-65, na C-\m.Ha fi :-; (-:, 

no Senado, que dispõz si>bre f'. Polllkfl ::<:conõmka d.~ P ;r··r 
regula sua exE>Cucâo e d{l outras provid- pc:a: 
veto (totaD ao Pro,iFto de! Lei n° 3.957-A-t'li, da C:lmE-,.,1 e r.' ~q;--
:no Senado, qu~ dbpõ ~ sobre a. <J:plirartío da corr::-cão !• Gn-·1 :~., 
prevista na LL'i n() 4.683, de 21 df' junho de 1965, a t6dr-; r:~ :r~·:··;,.~ 

ções de que pos.-a re~ul:ar a verda forç~da de bens; 
D!U 18 de abril. às 21,~0: 

-veto {total\ ao Proje1o de LPl n? 3.976-A-66 na c~ma.·a e n~ ?70· . , 
no Senado, que al1era sem aumf'n!o de despe:=.rs rlotar:õr. dt• ., ·-1 : 

L€'\islativo - Câmara dos Depu~~ dos -- consignadas na Ll'i '1'' ; ··, 
de 10 de dezembro de 1935: 

- '\t:-,o <totall ao Projeto de Lf'i n° 4.002-A-66. na Cflmora f' 3J·'<';, 
no Senado. que reor~nnira o Quarlro do Pt-s<:OJ.l do Trib11n.:-J ~I r­
nal do 'Tr<>l)olho da Pr 1mrua Re;;iiio e dá outras provid~n ::1 

- \'eto (pan:iaJ) ao Pro:::-to de Lei nQ 4.811-B-62 na Câmara e n '" ',. 
no Senado, que autorin o Poder Executivo a abrir, pelo :\P~:··· ·ü 

da Jm;ti<;a €' :N"cgócios Interiores, o crédiw especial de Cr-l ...•... 
'700.000.000,00 para a instalaçfio, oroaniza':~o e funciona.m:_o 1:o r· i) 
FstrdL d? AcYe e dá ctrtra- providênci:1s; 

Dfl.. 19 de abril. às 21.30: 
-.veto ctot!lll ao ProJeto de Lei no 3.879-B-66. nn. Cânlara e 7-(7, l'O 

Set:;J·'iíl, que retifica, sf'm ôuuo.: paTa a União. a Lei n9 4.900, de '0 •.e 
dezembro de 1965, que estima a Receita c fixa a Despesa da U·t· ') 
para o e1C·ercício financ~Iro de 19H6: 

- veto Hot3-IJ ao Projeto de Le-i n° 3.876-B-66, na Cân1ara e 6-137, :;o 
Senado aue autmiza a abertura de crédiU suplementar, no Ll;, r 
de Cr$' 44.2.485. goo. ao l'oder Judiciário - Tribunal Resio;u:tl t o 
Trabalho da 5~ Região - destinado a atender. no corrente ex•'r{'kiu, 
a dotações orçamenl·árias que e:.:pecifica, consideradas insufic'eaft .; 

-veto Hotflll ao Projeto de Lei n° 3.8'61-66, na Câmara e n° 4-~7. 
no Senado. que abre, ao poder Judiciúrio - Jti::.liça do Trabalho -
Tribunnl Regional do Tl'abalho ·- ltl Região - o Cl'édho r-;up'e­
menta.r âe crs 34.446.000,00 para atender ao paga1nento de Y.n:­
tagens mcorporadas a. ju.izes e funcionários aposentados do seu qL :_,-

. dro de pessoal; · 
Dia 25 d·e- abril, às 21,30: . 

---veto tt.otal) ao Projeto de Lei n° 3.862-B-66 na CânHua e n" ~ 1•7, 
:Jo senado, qU{' a'ttori7a n (lbf'rtma de crédito suplemenlal', no ':•'qr 
de Cr.,; 2. 000.000,00 ao P(ldcr Judiciário -- Tribunal Regional do 'Ur~-
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balho da 1" R'e-gláo -'para atender a despesa. com o- pagamento d'l 
salário-família. a. juize;~ e fllucionárlos apcsentados daquele Tribunal; 

..;.... veto Uotal) ao Projeto de .\.oi n9 3..451~66 na Cã.mara e uY 1;)2~6:1, 
. no Senado, que amplia. o Quadro do Pessoal da Justiça do Trahe.~ho 

da 6:,~ Região e dá.· outras _providências; 
-veto (parcial} ao Projeto· de Lei n9 23--66 (O.N.) que r;:gula a liber­

dade de manifestação dó pensamení:Q e de informação. 

SENADo· FEDERAL 
FU\C> sabei- que o Senado í•ed<:ra.l, aprovou e eu. Auro !.vloara. Androde, 

Pres!dente, nos tênnos do art. 4'1, n9 16, do Regimento Interno, promulgo 
a. seg-uil1.te 

RE:.SOLUÇAO N• 20. ::>E 19!7 

Aposenta Mat'ia Tavare3 Barreto Ccêlho, Direto-r, PL-1, do Q-uadro A.ne.xo 
do Seuada Fair.ral. 

_-'\rtigo único. E' aposentad:i, de acô1·do com o ertigo 191, § 19 da 
Constituição Federal, combinado com os artigos 3-!5, item IV e 349, da R-e­
solução nll ti" de 1000, e a gr&tlflraçào ad\rional n. que faz jus. com os pro­
vcm.os do cargo de- Vice-Diretor-Gera~. PL-!l, a Diretoria, PL~l, do QU&l· 
dro d<1- Secretaria do Sena.d·~ F'edero.-1. MRria Tan1res Barre:t.o Ccêlho. 

senado Fedeml, 2 de março de 19'57. 

' 

AüRO MOURA ANDRADE 

Pl·es.idente <lo seTI.ado Pade::nl 

RESOI.UÇAO N" 9, DE 19€1 

:?ub:.ioa-d<< uc D. c. N'. de 28.1.-57. 

Rei.r.tblí --:ad3 por ter <;ai do rom incorreções, 

1::-oê.ço s:iber mte o Senndo Fr:tlf:l'tt!. aptovo-:_t e eu, Auro ~lfolll'a Andrade, 
Pr~s:ctcrne, nos t.éuuos do art. 47. li."' 15, do Regiment-o Imcn1o, rtrc•mu1go 
a r.eg-U~nte 

RESOLUÇÃO N~t g, 'nE 1967 

1.':;mei(1. P!yrthe!'l Nogueira p-;1-ra o cargo de Ta.quf-grajo Revi3or, PL'...IJ 
Artigo ,:mico. E' llCmea.d.a. de acórdo com o ~.rt. 85, al!neo. c, item 2, 

do R.~~im~u:o l~~t.crno. para l) co.r_~o 1so!a.do, de ])rovimento efetl7o, do 
•rn.iiui!~~afv--Re-.-i~or, PL-2, do Quadro dn Secretaria üo Senado Federal, 
:üyi-tbes Kog1.V'i:·a 

E<!E~tÔ(J Pede!·ul, 25 de j~n'cir{J rle 1ih37. 

A-rrao MOURA ANnP.ATlE 

,I'.:'f:s]dl')nt.e do sen~.d.o 'F'ederu.l 

Pl·.~& ~ ::;ber que o Bem;cto Federal. aprovou e eu, Auro Mo1.u·a 1\nd!'-tidf', 
Ptt:::;.lct~nt~ nas térmos do art. 47, 11~ 16. do F(egimento ruterno, pl'omulgo 
é<- ~eg:!linte 

RE'SOLUÇAO i~9 18, D'E:: i007 

..1 ..-..-w;o;;.;'a Jott Vteente de Oiivc·:ra Martins, Asses .. or Legisla.tivo, do Qua.­
~ dTO d-u S(•r,. •·et.arin do Sfnado Fr.d.eral. 

Ari ;F: O ú~i<x. E' aposento.cl.o. ãe a.côrdo com o art. l!ll, Uern l, ~ 39 
da ccn3~itu;ç&o Pedera1. t.'om'binr:do cem o~ art-igos 341, item nr, e 349, 
di! RPt:.o~t:r:âf n''" f.i de 19!:0. e n gratifiC-<h;áo e. que fa.z jus. o Ass~sso_r Le­
gis:at~vo . .PJ>2. d.- Qvndro da secrt~aria Gc senMio FE:deral, Joz.e V1cent.e 
de Olhei•a. Mnrün~. 

AURO 1\'iQURJ\, ANPR.\D..,. 
l>re-sidi:nt.e do senado Fedei)l1 

E .J:( P E.D ti E N T 'Z 
Dl::PARTt,M:::!I~TO Dfo.Z 1;'.-,PR~I\!SA NACIONAL 

cu;;:c-ron . GG.HAL 

ALBERTO Dr:! BRITO PERC!IRA 

CHtiPC DO !HlRVIÇO P~ PUDLICA';eC.o CH·-t:>"!l PA O!:Ç.ilO CU RI'XqAÇ-1:!..~~ 

MUR!LO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMAR.'l.!!3 

DIÁRIO 00 CONG~C!SSO NACIONA.i.... 
oaçAo n 

lmprcsoo n:1o ofleh1c9 do Ocpcrtamento tlll 'mprcn~o NEct!cn~ 

DRAOfLI4 

AS!!I!IATUR.!I.3 

RJ:PARTIÇOES E l'ARTICULA!U'.il l Ji'UNCIONARIOS 

Capital o Interior ; Capital G Interior 

Semestre •••••••• ~.,. C'r$ 50,00 
1

somestr-o ........... , • CrO 

At~o ••••••••• , •••• , • p-cO 06.00 ~-fluo ................. -... Cr$ · 
' 

l Exte:dor 

Ano ••• •••. •. ••• ••• Cr$ 136,00 Ano ••.••••••••••• ••• C~ 

Exterior 

&9,G~ 

7íi,09 

t08,QD 

- Excetua(las s.s para a exterior, que serão pompre anuai-s, n!i 
assinaturas poder-.se-5o tomar, tm qualquer 6poca, pOT aeis nte:>-a$ 
ou um ano. 

- A fim do possibilitar a -remoaaa do valqres o.eompanha!los do 
o~al3rel)imentoe quanto là sua nplionoilo, soU:citam.oo dêeJD prefer&neia 
à remessa por moia· de chcqne ou vale POõtal, emitidos e, favor do 
T<!:Joareiro da DepartanHmto de lmpr.tMsa llacjon.cJ. 

- Os suplementos às: edlçõ-as dos 6rqâoe oficiais 'erão fortiecfdon 
aoi assinantes sbmenta mediante p;ollcitnção. 

- O custo do ni'tmerc a.tra.S3.do se-rá acrescii!o 4t> Cr$ 0,10 o, port 
tlxercicio decorrido, cobrar-_se~ão lllals Cr$ 0,~0. 

·-----------~· 

O Sr. 29 Secretário procede pro~ •

1 

que sej~ só poderá. se:r :realtl.a<l!t nc 
cede à leitura da ata da sessão exercicio flna.ncr-lro em q:.M a h1.e'SIDn 
anterior, que é sem debate apro- .,.ige. 
vada. J Sào estes as t'it.....:õe~ que me kv<h­

ram a negar SMlÇâo ao pro_leto e:;..c 
O Sr. 1~ Secretário lê o seguinte j causa. as quais O!'a submeto :à elevtlt-

FXPf~DlENTE tia apreciação dos Senhores M€'mbr0i 
! do congn~sso ~adonn.l. 

MENSAGENS I B!'Mtlia, · 2 de fevereiro <te 19í31'. 
Do Sr. Presidente d{'. República, re-: ., li. Cc.stcllo BratLCO. 

i ferc~tes a -~omunicações de ,·etos, nos I PROJF~TO VETADO. 

'

segumtes termos: 1 .. 
_ • R!!-Hftca, sem ônus 1J(fra. o: trnitio, ' 
1 MENSAGEM J Lei il' 4.900. ele lO do àez4mbro ti. 
' 0 1 ., I 1965, que estima a Receita e fixa 1 

I 
N · 13"5, de 96~ Despesa. da Un!ão ;){Ira ô f;r.P.tcf!t~o~ 

' ,~ 19"6 (N" HS-67, n3. orig(:m) f u.e · tl • 

, Excelent.is-simo S;;nhor PresiC.€nt.z! O Congress:o Nttcional decl'eta: 

ATA DA P SESSÃO, EM 2 DE\ 
~M1RÇO DE 1957 

! do Senn<io Fcder:?J: 1 A!'t. 1° Fica. :·etií!radn. a. Lei n(t-
-- ----·- ----~ Tenho a. h<:;nra. de comm:'.ica: a. n~ero 4.900,. de 10 de dize}l:'Jx_o d1 

Carlos Lindemberg Vossa Exc~Wucia que, no uso <hw 11985, QUI! es.;~m~ a R(>CC1~a re f,xa ! 

1~ s~ss2.o Lsgisiativa Ordinár~a,l 
da 6~ Legislatura 

Eurico Rezende atl"ibuícõ€':; Q''"' me confeicm os s.rti· Despc-;:e do. uniao IJara o cxll~c\?l:J ft. 
Paulo Tõrrcs ~;os. '1\l. ~p.arC.g;E~fo 1'\ e 87, II, da ·cons- nnucclro .de 195'!, -~?·. !o:tna n.~a1x0: ~ 
Aal·f:.o Steinbruch tinüçáo Fed::rnl, re!Sol\'i negar san·j 4.~,G.O? - !' .. ítm~..-c-.r.o da E~.ucsçn. 
Vascouce!•J;s Têrres ção ao Projeto de Lei na Câmara e Cu~ttna ' 
1--1:'-~.:rio M:urtins n 1 3.379-B-55 Cno Senado n? 7-67),1 4.13.06 - Coru;{·lho Nationi".l d 
Autéllo Vianna que "retiflN, sem ônus para. n Uni.\:J, Seniço social . 

MENSAGENS 
1'-UESlDf.:NCIA JJOS SR8. 3'11...-lJRf'.l 
A!.'>ODRADE E NOGUE1J{A .IA G.l\i\1A 

A.s 14 horas e 30 nünu~os 
achQ,m·se prce:;!ntes Os Senhores 
sena(tu:·es: 

Al.lnlbe:rto Sem 
Edmundo Lcvi 
Seba.sWio Archer 
::vieuczes P~mente\ 
Dinnrt.e Mariz 
Manoel Víllaçr 
TW:Y Carneiro 
Jnáo Clcofas 
~1 o~<· gnnil'io 
H.'.Ü Palmr.:ra 
At·rwri de Melo 
! .. candro !-/Iaciel 
Ant-&nio BaHJino 
Jo:mphat Marinho 

l'VLl.JLun Campos a V;;i nq 4.SOJ~ d~ 10 de dezembrc 0~ 
Bt~nedicto VRlla<lr.res HH35, qu'B estima a Receita e fixJ. '! 
No:;ucil·a dn. Gs.m9. Despesa da Uniáo pcua o exe-l'c1cio de 
Cín'Yalho Pinto H.Hiõ" pof cons'de:rá-Io .incon:>1itllclv-

Adendo B -- Subv.::n!,.~Ões Qr-.::ünó.rta 
Ofl - Cearâ 

Onde se )ê 
Lino de Matto.i r.u.i e contrát:o :to intere.3se pt:bhco.! 
MoUl'a Andl'acle em face das ra:G:::s que pa:~2c a e"p0r: I cuncala 
Jc~.o Ab:rai"!ÚO E' p!:mcípio e ... tabelE.'cidr> nu. ccn;- E~cola _ de tntclaeão Pl'O!;~;Ú)!l! 
Jo~ô Yel!clano t!tllição Fede-:rnl o du Mmo..Uà.1de do\Cordllnlll~a·na. - 100 
Pedro Ludovi:::o or;:a.menlo que faz com (lUe r~ L?l Patrvnnto Santa Maria -.,. 200 3 
F<:ma::1do Corrêa ele !VIeto::; tenha '•._çênch lunl.ta.õa a I Forhlc:.:a 
Fiiinto ~1ijl!er urn ex(}::·ckio fix-:anceiro, isto· é, entre Fundação John Sanford _._ lS.CCO 

·Ney Braga prim!.'iro de jwcirv e 31 de dezta'lbro Leia-se: 
AttUlo Fontana. dt: um ano. 

I 
D~nwl Krs..,.;;er - (35) Decorre dai. que não há !)C.S:iitlili- 1 Catl('.R.ia 

0 S!•. }~v"'"SlVENTE: dade C.e se retificar a Lei Orçamcn- D;cot3. de Ir.i.~io.;l\o Ptof!~<:ion 
"" .o.u.:. túTia. de um ex~l'clcio após .::.cu en- Cordlmariaaa - 9.1~ 

! tMoura Andrade) A Hst.n. de~cerra-mento, pelo simples foto <le se p 11 :ronnto Sanb. 1·Iaria ___, 9.20~ 
ues(!nça acusa o comp!l.recilnNltO de,est.ar tenl:2ndo con·igir o que uáo 

\

35 Srs. Senadores. ll~:vcndo número nmts existe. Att.. 2Q Revognd:;;:.s ~s d,iiiposiç0> 
t{)og-ímento.l, declo.ro aberta a ses.~ão. Astlim, qualquer alteração da Lei eru. cCl-ntrário, rsta Le! enLrarit -::, 
Vu.i ser Ma 11 ata. 1 Orç.::trnen('\Ít'Ü'\ 1 pot' menos important-e ·liso:: na. dr1.tu. ôe sua tmbliraeâo. 
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"' 
MENSJ'.GEM 1:'\feios tenha. vigéncla limitada. a um PROJETO VE'".J.ADO 1- JUstiça do Trabalho - Tribunal 

196 
exercício íihanceüo, isto é, entre pri- Abre ao Poder Judiciário _ Justiça' Regional do Trabalho da 1"' Região, 

N'? 136, de 7 lmeiro de janeiro e 31 de deL~mbro do Trabalho _ Tribunal Regional c cr.édito suplementar de Cr$ •••••.•. 
rso 1,(' 61 . ) Ide um ano. do Traba:tho _ 1~ Regido _ ocré- 2.000.000 (dois milhões de cruzeiros; 

·•~· • n2. orrge-m Decorre· dai que nã.o ná poss:IJilltia- à. conta da. verba. seguinte; "' 
dito suplementar de Cr$ 34.446.60C, 

Ec:c:enlíssir.lo B::-nhor Pn·;:;id.::-nte .de de se retifíc::!r a Lei Orçamentãria vara at'cnda ao pagamento de van- Poder Judicíário _ Anexo 5 
do .::.:erado Fcde:r.::-1: !

1de um exercício após seu eucerrqmen- tagens incorporadas a jufzes e tun- 5.05 - Justiça do Trabalho 
~~-- ~ •• , 1 _ ,. , ,. · t~. pelo simples fnLo ele se estar ten- · · · t à d Q 0 02 T ·b · R i 

~.'_nl.o ."" ~.--~~Jl;a d,"-' comt.ni:::t... a. t 1ncb corrigir 0 que nti!l mais existe. cwnarws aposen a os o seu ;_ta- .5. - r1 unais egiona s do 
Vo~.-a. __ ~ ... C\. c .. Cu1. q 1e, no u~o das 1 Assim qualquc:: altera:-:ão da Lei dro de Pessoal. ':'rabalho e Juntas de Concilíação 0 

atJJbtl ~o ::o;; G~:e me conferem os ar- 1 Orçame~táril por menc:~' impott:mte O Congre_sso Nacional decre':o.: 'Julgamento. 
ligo .. 1D: pan:-;r;!fo 11;1, e 87~ li, daloue seja. só ÍJodC'~'á- Sl'r :ealizr.da no 1 05.02.01- Primeira Regi~o 
Con ·: lmf'...;o r.,der~I, resolVI _n::-~,1r ~ e'xercicio' fin.mccir:J (fi q·Ie a mesma Art. 19 Fica o Poder Executivo 2-t:.- I 3.0.CO - Despesas Corren:es 
sar:(':.<'"" no Pn.je,o <..e Lei na C.:.rn.u:a virre torizado a abrir ao Poder Judiciá.r~c 3.2.503 - Salário-Família 
n· : :'lô-3·ô6 tno Sen:ldo r~<:~ 6-67), 1 "' · - Justiça do Trabalho _:_ Tribunal A.-t. !?9 A presente lei entrará ern. 

\ i~or na data de sua pub,iração, re­
\o;:od<.<s as disposições e.n contrário, 

q,_.e "áutoriza a ab::-;:tura d~ c.-(tlito 1 Uma vez que as op2~acões rela~ivas do Trabalho da 1~ Região - o cré-
tmpLr tentar no 'i-'êlor o~ ............. ao exercício orçamPnté.r;o de 1966, já dHo suplementar de Cr~ 34.446.000 
C,-,, 'i•l2.486,900 no Pod~T Judicitrio lse encontram enc:>n·a-ct'ls, o projeto (trinta· e quatro milhõ~s. quatrocen~ 
- T: .bunal Regi oral do T;t>'Jall1o -:em pauta torn.:t-&e invi<i'i'el por haver tos e quu:-en~a e seis mil crvzeü'OS), 
li-'' I'~-:i.ão- deslir..Jdo a a~cndc.r, no perdido sua oportun.c<!~e na vi3lmcta para atrnder ao pagamento de vanta-
ccr". te exercício, a dotações or«a-ldo exercicio a que pr-r~encc. gens incorporadas aos juíZB:J e fun- MENSt.a;-::~.1 

N~ 139, de 19~7 mer-t íias que r~pecifica, consida.:!.-~ ~ ,., -;_n ., cionãrios aposentados do Qu~dro de 
<iz' : llsuiicientes", y~\" com:cte:·t..-lo Sco cst&s 0 ~ r .... zc~.::. q~e me levar .... m Pessoal daquele Tribunal. 
inc"n ,titiEional e contrário ao inle- a neg~r sançao ao ptOJet? em causa, Art. 2Q O crédito de que 1ra1a a 
r""--~ ... r'u'bll.co em face das ·a -,, ue las qums ora ::.ubmeto à. et...vada apre- t I . . . t . T 
"~-- ·' ' l zo q c;a :: do S"'nhJ Y b·· d presen e' ei sera regt:; :~uo no n-~ E~.celentíssimo Senhol· P.·e-:den'.e 

pas'":J a expor: ,. ç'!~ , 5 .- .., res .. ·.em .os 0 bunal de Contas ~a. Umao. . do S.cnado Federal; 
. I.' principio estat.elccido na Con.stl- Con~~es~o Nacton .. l. Art. 3° Esta let entrar2. em , .. ~ar 
tui~;Jc Federal o da anualid-Jde do Brasília, 2 de fever~LlD Ue 1!?37. na data de sua pubhcacão, 1e"0;;,ad8 sl Tenho a honra de com:.m·c:::r a Vos­
on. < :J~ tnto, que f::.z coLn que a Lei de - H. cas.telfo Brc nc:o. 1 as dJsposJções em contrano. 1•

7
·
0
•, Excelência.. que, no u:.o uas atri-

PTIOJETO VETADO . 

Au.tr,ri.:a a abertura de crJ·.ti!:J suplem-enta1· no vaêor de C r:=; 4-l2 400.9-DO ao 
Pc·tler Jud:'ciârio - Trib1!rVl flCgionaz do Trabalho - 5•.1 RemJ.o - !les-
1i.-tado .a ateru:!er. no corrente e..rercfcio, a dotações orcame1ztá1·tas que 
es;;ec1j1ca~ consideradas tnsujicie;:tes. · 

o Congresso Nacional decreLa: 

A:t. - lD ::!:' o Poder Execu~ivo autorizado a abrir ao Poder Judlciãrlo 
Ju.,;hço.. do Trabalho - Tribunal Regional 00 Tra-balho da 5!f. Região -

o crCàr:o supltm::ntar de Cr$ A2.4f:-5.900 (quatrocentos e quarei.ltá e dois 
mllhõ(:!:, q•.1atrocento3 e oitenta e seis mil e nov~cenLos cruyeirosl, em re­
fôrço ~s dotações orçamt!nta~·ios \igentes tLei n<? (.900, de ,~.J-l,:H:5>, com 
a sr;;·: .. nt-c clr.~~a:cJção: · 

Anexos: 

3 -· PoG::-r Jt,dicit".r1'> 
05 -- -h~Hç:;:. Lo T ... :b:::!ho 

06 - ':b':llJUnal Re:{iona.l do TrrlJJlhc c12 i.i-~ R"g·ião 
c~ t. Econ. 

3. Q_ (' Jl- Des 1:-"Js Co::cn'r'3 

3.L?.O- Pc-s<c:I 

.1.1 

MENSAGEM 
N9 138, de 1 !?67 

~ 1°, e 87, II, da con~t~tmção Fe­
deral, resolvi negar sança3 ao ProJe .. 
to de Lei na Câmara. n" 3.451;66 (no 

. Se;13cto ·n9 152/66) que amplia o Qun, ... 
d;·o do Pessoal da Justiça. do Trabalho 
dl 8·. Rezjão e dá outras p:o-vidénciaa 

(~ 0 151M67, na oriz'-'m) P-.>r ccnsiderá-lo inconr,~ituciona-1 é 
Excelentíssimo Senhor Ptesidmtc do. c_-:::n'rir~o ao interêsse pUbLco, em face 

Senado :Federal: \ c...'4s J·a;:;o_es que pas,s~ a e;:por: . 
O prOJeto em apreço, ao rcorgamzar 

Tenho a honra de comunicar a 
1
o Qu:dro de pessoal e Iixa:." novos ni­

vossa Excelência que, no u::.o- das atri- V~'is de vcnc!mentos p~ra os f:.mc:ona­
buições que me conferem os artigos IJ.':_"> da .?ust11;a. do Trab~lho da s·.: .Re-
70,· § 1°, e 87, n, da constttuiçâo Fi:!· $Iao, cua nov-os ônus pllra ~ erar1o, 
der~ll. resolvi negar sançüo ao Pro)e· num mo~ento em ~ue se ,eJ?-Vld::m to­
to de Lei na Câmara 119 3 86?-B-65 dos os rs1orços pai a a ccn enç-ao los 
<no senado n9 5-67), qu~ ''a:J.Lc .. :.:it.a c ~~s~o;; cover12-amentais, alÉ.m de cs~a­
abertura de crédito supleme 11 ar no leccr padroes de vencimen,os m-
valor de Cr$ 2.000.000 no P~cl:::r Ju- ccmp_-;t~~·ejs com .,os princípios de ~d­
diciúrfo - Tribunal Re'"'~cna1 do 'i'r"- 1_ll·l_.:;.r .. çr.o do p.ss~:!l: cc .... aca: 1do ~ais 
b lb d ~ -- <:> "' c .• r' .. úOI'CS em Super;c:!d~de de trata-

a .. o a ;·• Regiao, .para -r:.tcndcr ô:'. .n~n,.o em rela-eão ::.os r·mcio·1 ·r;0. d 
desi)e~a. com _o pR';amznto ci.e- s:11t rio- Po1~r '2x~cutiv0, o q;.t~~ c'Jnt:·~:fa3 0 
fam.ha a Jmzc~ e ~une!on5.rfo> aJ:n- 1~~·iuc:}lio da ~uidade na ,·.::mvnero.r[l~ 
s~nt:l_dos ~cquele. Tr~bunal'1 1 ):)or c::;nM tnJ !':::'J V!ciOres dr-s ·.c:Cs P ... cturs d1. 
Sidc;rr>-lo_ Incc~~ti_tuctOnal e contr~r:o l~'púulica.. cstaiJeirr:ó r-:-::J ;•.,i::,o :s 
a? wtett'SSC r:íhllco, em f...c:e oa.<:> rr:· 1 UJ :\'o LJstltucionl'J n? 2. . 

- P :~.::c::~l Ci;·U •..•..•.• ·~ •...... F 
v 

317.6B~.9('10 
4.'L2f'!O.IJOO 

zo~~ CJ.U~ pc~so a expor:. ~ S~~o f'~ . .as a.s H'7Õ,•s q·!c m'? :e~··' '::>m 
. E_ l;innc-ipw eJt~b~'lee?;lo nc c-.;n . .:::- ~ C,'-:.·; sr.nço!.o e o p.·v_i~ o Li'1 c::.·t.:;:J, 

trtu..ç.,3 Fed:--~::!1 o <ia Cll'L!lt:.·d-~ do :as~-· .. { c.·a. submc~o ~- :: ·:.1:-l r-.~·~ .. 
~orça'Tltnto, C:\~~ fn"> con ti·'J n L::t ,...L•ç-..:o Ct:~ S~nh(.re::; :· .. <..:u:.:_, ,·-::; ~oõ. .. 

.f~_8':13.9C'O de Meios tel11lt>. vig-.?ncín Jimktdu a T'": <> r\':-.c!cnal. 
.Ull!- r~Gcíc;o. 1ln:1nceiro, 'bto é-, entn ·- lf. c 11.s:ello Era; :J 

_2 ('·_(.' _ T.:.~:": .. :.-:,-J,)S cc.--;,r..'c-s ;Pnmeir.:J de J2:nc4ro e 31 d~ dce";nbro <=: ô · 
.2 s 1, _ s:-:.:.ri.o~, 1;-,lilia ....... ~···················.... ~1.600.0!10 I· de um ano. -=~J --~~-~s as rnl:. -'3 c..~:e n·~ .t\·ar0m 

A'..", 
)una rl,:o 

------ Decorre d.d que não há po~·<;ibili- a .. n<Pf !'anção eo proje~o rm ca·Js-a, 
M2.486.SOO ~d~~e de se retificar .a lei Orç,.lmCllMJ•a; .. ~y:!; ora submet<:>~à ~~cr.;d!'!' iiPre-

taria de um exercício 89ós seu en- c. r .... ..'-o dC"> Senhor e::, _ J.em ..... ·c.s o o Con-
F~:..:.trado no Tri- I cerr2mento. pelo t..in:-r~e:.1 fW.o de se '!r,,~o Nac2onal. , 'lÇI o crédito d" que t:c ·a a presente Lei scrâ 

Con''~ de Unifio. 
3Q E:.ta I...ei cnt~:.ml em 

d.;.•po:•içÕ""l em con:rúrio. 
Y~cor n.J. data de ~.· 1 1. pu'oHcaçJ.o, rcvo- l est~r t~.ntando corn~~~r o q-Jc nau1 3:·a.:.í:ia., em 3 de fct'~te:r0 (e 19C7. 

ma1s ex~<. te. - J!. Castello Bronco. 

I A.ss:m, Qualquer alterc.ção da LC li 
Orçamentaria, por menos :tnportnrrt:

1 
PROJETO VETADO 

. . . . _ tque s_eJa, só poderá ser reahzada r.o\ Al1lp!ia o Quad,o do Pe~wal aa 
MENS!~C::.i\1 exercício fmanceuo, Isto e, entre pn- 1 c~erc:.c10 flllanceiro em que a mc!>ma 1 .1 :.1 ,fiça do Trabalho da 8~ Região 

i~9 137, de '196/ 'de ano Um v -
meiro de janeiro e 3! de dezembro! nge. . 1 e àá outras providência-;. 

'o _ . ... um . . --~-_e~ qt:e as o~~r~çoes rel~llvas 1 0 C.;:J"ir::".Sro ~Tacicn::I dc:-r~·J: 
!"\ l.l0MS7, na. <mg~m' t De orre daí que não ::á possibilida- ao e..-.~lCICIO orçamen~.ano de 19.:~6, )J -

ExcEl•';:l:íssimo Ser:hor Pre:s;d.:nte do de d~ se retificc.r u Lei Orçamentá-!Se enco~tram enc::-_rra.~as, o projelol At~t. 19 O Qu~dro do Pe~~oal da, 
nado I.::C:eral: ria de um exc:tcicio após seu encerra-rem pauta torna-se I:nYiavei por haver1 Ju~tJ~a do Trab~·ho da 8·' Região, 

t 1 i le fato de se estarlpero.ido sua opo~tumdade na \'igt·r..cia ap.o-vado pela Lei número 409, de 25 
Tenho a hcnrn.. de comu.1icar aVo~· _fci o,dpe 0 :rFgr s ue não maio; do ~xercí-cio a que pert.ence. . \d~ sctrmb~o de 1918, e oJtcr;:.1o por 
Exu~lencia c.ue, no uso das ctn~ c~ r.n ° co g 0 q Sl.:o estas as razões que me 1e·. ::.r:1.m f !elS subs.cq!lentes, Pas~a. a- ser o cons .. 

lições ~1ue me conferem os art!gos existe. la negar sanção ao projeta em cau.:-a .. nnte _da. tabela_ anexa a (Sta: Lei. 
1, § 1", e 87, I!, da Con::;!ituiçõo Fe-, Assim, 9~alquer alteraçã_o da Lei, a~ q;zais ora submeto à eleve da aprr- Para~rafo único. Os atuaJs cargos 
ral, n.~.solvi ne:;::r sançuo ao Pro- 1 Orçamentar1a, por rnenos Importante • c1açao dos Senhores ::\lembras do e fuuço(s ~o referido Quadro passam 
to de Lei na Câmera m 3.861-66 ,que seja, ':'6 poderá ser realizada no! Cons7esso N.tcional. ao. ~e-; os, stmbolos de venc~~entos 
o Sen::s.do n9 4-67) que "abra ao exercício :bnanceiro em que a mesma . . . r s.-ant~.s da_ tabela ane:::c.,. re~salva-

. ', . ' . . Bras lha, 2 de fevereiro de 1907. -,das .as ~Ituaçoes já constzt:.lldn.s em 
der ,rudic •. ino - J~~tlça do T;.a- VIge. H. Castello Branco. 'Vlfll1de de lei ou decisão judicr_aJ. · 
lho ----. ~nbun~! Re"'tonai _d!J 1'-a~ Uma vez que as operações relativ9sl ,... I Art. 27 A atual fll.llção gratificada 
~ho ~~r 1 RePB;,? - 0

4 credito 5~"' ao exercicio orçamentãrio de 1966, jà. P ..... QJETO VETADo Ide S~crc~ár!o do Presidente do Tribu-
m~n <I de a Cr ' ~4 · ~ 6· 000• t ~a a· se encontram encerradas, a projeto A utori2a a abertura de crédito suple- I nal fica _transformada ~ C.lrgo tso:acto 

enacr. ~o pa.,~m~n ° ~ va~ 3 :=>~ns em pauta torna-se invHi.vel por haver mentar no t•alor de Cr$ 2.000.000 1\de ,P:OVimento.em~comlssão~ com_ a. 
~:ir~Ia~o~s d~ s~;esq:adr~ncà~na;~~~~perdldo sua oportunidade na vigência aC! Poflcr Judiciário~ Tribunal I_te- ~~;fu~ ~e~g::~i~0·dg ~~~id~~t-!1"J! 
al", por co,nsiderâ-lo inconstitucio .. \do exercício a que pertence. gwrnal do Trabalho da 1(l Rcg~áo. Tribunal Regional do Trabalho da a~ 
1 e contrário ao interêsse público, São estas as razõeS' que me leva- pa,:: a/e1tder a . d.espesa ~otn ~ pa-\ Região. 
1 face das razões que Passo a ex-

1 
raro a negar sanção ao projeto em ~afuenc_o d_e. salano-ja'fíalla a 1uzzes ~rt. 39 .o cargo de Arquivista-Bt .. 

r: ~causa, as quais ora submetú à eleva- n ~onanos aposen a os daquele bliO~ecârio, criado pOr esta. Lei, obri .. 
P'.'"cipi tabele 'do Co sti da apreciação dos Senhores Membros Triburt 1· gara o seu titular ao desempenho das 

..t.. 0 es Cl na n ~ do congresso .Nacional o Cortgre;:;so Nacional decreta: duas funções. 
·çào ... ~ederal o da anualidade_ do\ . · : At·t. 49 os os.rgos de Servente, do 
&mu.~O, que faz OCm que a Le1 de 1 Brasília, 2 de fevereirO de 1967. Art. 1<? Fica o Poder EXecutivo au" QURdi'O do Pessoal da Justiça do Tra.-
ÍOi te"llha vigência limitada a. um.•H. Castello Branco. itorizado a abiil' ao .foder JUdiciáriO ba.lho à;a. 80 Begi4.o, J1aBS8.-l'A.o a ,l:o_t 



2:5 Se·xta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRES!'0 '' \GIOJ\IAL !Secão n1 Março de 1967 
==~~~-~==~~~~~~~~~~~;~~==~==~~~~~ 
isc:lados de provimento efetivo e terão terão, pelo ctitélio de merec'mmto, mos a reincidência espzcí~ic3., e no § 5.'? Qualquer pessoa que empres­
a. denominação de Auxmar de Portt~.- apu!ado na forma da Ieg:•slação l.gen- segundo a genérica. Aceitaf-~·e o a~s- tar seu nome ou servir de instrumen­
tia. te. acesso a caae1ra de Oflctal Judt- posto neste artigo s~ria __ 1ega~· a. dou- to para violação do disposto nos pa-

Parágrafo úniCO. -Ficam extintos, ciário e preencherão metade das vagas trina, nq que ~ange a c~t:lpdencra g_e- rágrafos anteriores ou que emprestar 
Ylo Quadro acima referido. os cargos existentes na classe in:ci.:tl dest-a c ar- I nérica, que existe na tupotcse preVls- seu nome para se ocultar o verdade!­
de Servente símbolo PJ-7, enquadran- reira. ta ,mas que se pretende negar por ro proprietário, sócio, responsável ou 
elo-se os demais no cargo a que se re- Art. 8Q Aos Porteiros de. Auditório simples disposiçâo legal. orientadQr intelectual ou admlnistra-
fere êste artigo. ·pede rã o ser atribuídas outras funções São estas as razões que me leva- tivo das ~mprêsas jornalisticas, sert.. 

Art.. 59 Os cargos isolados de pr'>- além das específ!cas do cargo. ram a vetar, parcialmen:.-e, o projew punida com a pena de 1 a 3 anos dt 
vimento em· comissão serão preenchi- Art. 9° Aplica-se aos fun.cionát'ios em causa as quais ora 3~fJme:.o à eie- detenção e multa de 10 a lOJ sa!ã­
dos pol' funcionários pertencentes ao do Tribunal Regional do Trab_!llho dfl vada apreciação dos Senlw1·es Mem- rios-minimos vigora.ntes na capital do 
Quadro da Justiça do Trabalho da sa B'"' RE>g'ão o di(';posto no art. b e~ seus bros do Congresso ::.'.J.1.::iJl'21. Pais. 
F~egião, resGaJvado o disposto no art. p:uáo-rafos da Lei nUmero 4.34o, de § 6.9 As mesmas penas serão apli-
29 desta Lei. 26 d~ junho de 1964. Brasília em 9 de feverzn·o de 1967. cadas àquele em proveito de quem re-

Art. 69 Os cargos de carreira <. os. Art. 10. As despesas decorrentes H. caslello Branco. verter a simulação ou que a houver 
Isolados de p1·ovimento efetivo do desta Lei deverão ç'lrrer à conta dos~- determinado ou promovido. 
Quadro do Pessoal do Tribunal Reg:o- crédi!O? or~amentários do v:gente PROJETO A QUE SE REFERE 
na.l dó Trabalho da Bl!o Região serão exercJciO. · . Att. 4.9 Caberà exclusivamente a 
preenchidos mediante concurso público Art.- 11. Esta Lei enh'8 em vigor 0 VE10 brasileiros' natos a responsabilidade e 
de provas e títulos. . na data de sua publicação. . . _ -1 Regula a liberdade de manifsctaçâo a orientação intelectual e adminis· 

Art. 7r, o~ ocupante~ .da clas_se. t:- j Art. 12; . Revogam-se a;, d1spos:çoe:;, do pensamento e de informação. trativa dos serviços de notícias, re-
nal da carreira de Auxlhar JudJciano em contrano. . portagens, comentários, debates e en-

1 
O Congresso Nacional decreta: trevistas, transmitidos pelas empresas 

' 

TABELA A QUE Sf' REFERE O ART. 1° 

1 

CAPÍTULO 1 de radiodifusão. 

'l'RlBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8;-, REGIAO Da Liberdade de Manifestação do § 1.9 E' vedado às emprêslls de 
Quadro do Pessoal P•msamento e da InJormaçâo radiodifusão manter contratos de as· 

--~------------ ----- sistência técnica com emprêsn.s ou 
1 · ! Art. 1.9 E' livre a manifestação do organizações estrangeiras, quer a res-

Número 
(!e 

Cargos 

I 
1 
2 
4 
1 

5 
3 
1 
8 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
9 
1 

10 
1 
1 

20 

5 
7 

lO 
lO 
lO 
15 

1 ! pensamento e a procura o tecebimen- oeito de administração, quer de orien· 

I Nível to e a difusão de infonnacões ou iação, sendo rigorosamente proibido 
Esp\!'.:tftcação ou idéias,. por qualquer meio, e s"em d-e- que estas, por qualquer forma ou mo· 

Símbolo pendência de censura, réspondendo dalidade, pretexto ou expediente, man-
1 .I cada um, nos tetmos da lei, pelos abu- tenham ou nomeiem servidores ou 
J I sos que cometer. , técnicOs que, de forma direta ou in-
~---------- ·---- ~ 1,9 Não será tolerada a -propa· direta, tenham intervenção ou' conhe 

I ganda de guerra, de processos de sub- cimento da vida administrativa ou d.a 
J versão da ordem pohtíca e social ou oriéntação da emprêsa de radiodifusão. 

de preconcei os e raça ou c asse. § 2,9 A vedação do parágrafo an-1

1 

Dire
c
10

a,rgodse i
6
so,

0
lardetoa,ridae .P. '.o. v.·.h.".'.'_'l·o·. ·e·m·. ·C· o·". '.'.'.'.'.o.... .1 d I 

PJ § 2.9 O disposto neste artigo não terior não alcança a. parte estrltamer-
PJ- 1 se aplica a espetaculos e diversões pú- te técnica ou artística da prog-~·ama-

i Secretário do Pl'eSidente · · · · · · · • · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · PJ- 2 blicas, que ficarão sujeitos à censu~ ção e do aparelhamento rJa emprêsa. 
1 Diretor de Serviço · · · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · PJ _ 3 ra, na forma da lel, nem na vigên- Art. 5.9 As proibições a que se refe-
1 Chefe de Seção · · · · · ·: · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · PJ- 4 cia do estado de sítio, quando o Go- rem 0 § 2.9 do art. 3,9 e o § 1.9 d( 
I Chefe de Protocolo · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · vêrno poderá exerce.l' a censura sôbre art, 4.9 não se aplicam aos casos dt 1 

os jornais ou periódicos e empresas de contrato de assistência técnica, com I' cargos ]selado~ de Prorimento Efetivo d. d'f - - · l' · 
1 '"' ra 10 I usao e agencms no tcwsas nas emprêsa ou organização estran<Jeir:ct 
( Chefe de Secretarioa .............................. . ! Chefe de Secretaria .............................. · I 

I 
Arql.!-ivista-Bibli?tecário . . ......... · · ... · · · · · · · · · f 
Oficlal de Justlça ................................. I 
Distribuidor . . . . ................... · · ... · · · · · · · · · I 

1 contador . . . .. ................................. · I 
! C.:>utador-Auxiliar • • • • ......................... · I 

I Avalia-dor ......•.............. · · · .. · · · · · · · · · I 
Depesitário · . . . . ................... · .... · · · · · · · · · I 

1 Almo~arife .... :·_ ................................ ! 
1 Portet:o de Auõltorw ............................. j 
1 Motorista . . . . .......... · · - · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ! 
1 Gu(lrda ~udiciário .......•.......... · · ..•. - .- ..•. · I 

1 Ascensorista . . . . .•.......•......... · ........... · ,I 
J zelador ...........................•...•......... 1 

1 A ux:iliar de Portaria ............................. . 
I 
1 Cargos de can-eira 

I d' ... 
1 Oficial Ju ICiano ........ ·. · · · · · · · · · · · ·-· · · · · · · · · · · · · 
1 Oficial Judiciário ..........................••...... l 

I 
Oficial Judiciário ............•...................... 
Auxiliar Judiciário .•.......•..................... 

1 Auxiliar Judiciário .....••..•...................... 
! Auxiliar Judiciário ................................ . 
I 
I. 
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matérias atinentes 2os motivos que o não superior a seis meses e· exclusi· 
determinaram, ::omo também em re- vamente referente à fase de instalat_>â·· 
!ação aos executon~s daquela medida. e iníci!J iie funcionamento de ~r:tulpa­

Art. 2.9 E' livre a publicação e cir- menta; xnãqu1nas e apurclhrme1l' ,_ 
culação, no territôrio nacional, de 11- técnicos. 
vros e de jorna~s e outros periódicos, Art. 6.9 Depende de prévia aprova­
salvo se clandestinos (art. lU, ou ção do CONTEL qaalquer contrato que 
quando atentem. contra a moral e os uma emprê~a- de radiodifusão preten­
bons costumes. da fazer com cmprêsa ou m·sP,11izac§,· 

§ 1.0 A exploração dos serviços de estrangeira, que possa, de qualqüel 
radiOdifusão depenóe de pe1missâo ou forma ferir o espírito das distJo.::irõe~ 
concessão federal, na forma da lei. dos arts. 3.9 e 4.0 , sendo tambêm 

§ 2.9 E' livre a ,exploração de em- proibidas quaisquer modalldad~s con­
prêsas que tenham por objeto o agen- tratuais que de maneira direta ou in­
ciamento de notícias, desde que regis- direta assegurem a emprésas ou orp-a­
tradas nos têrmos do art. 8.~. nizações estranget.·as participação noc 

Art. 3.9 E' vedada a propriedade de lucros brutOs ou líouidos das emnrf>­
emprêsas jornalísticas, sejam políticas sas jornalísticas ou· de mdiodi,fm:ão. 
ou simplesmente noticiosas, a estran~ Art. 7 ~ No ex~rcfc!v Ca libe!·dpct, 
geiros e a sociedade por ações ao por- de m8nife~h~·ão do pc.ns~>m~~lb e d" 
tador. · informacão não é permitido o anoni~ 

§ 1.9 Nem estrangeiros nem pessoas mato. s'erá, no entanto, assegurado f 
jurídicas, excetuados os partidos po- respeitado o sigilo quanto às fontes 0~1 
líticos nacionais, poderão ser sócios ou origem de informações recebidas ou re­
participar de sociedades proprietárias colhidas por jornalistas, }'adiorepórte­
de emprêsas jornalisticas, nem: €Xer- res ou comentaristas. 
cer sôbre elas qualquer tipo de con- § 1.9 Todo jornal ou periÓdico t 
tróle dire(o ou indireto. obrigado a estampar, no seu cah~>ca-

Câmara dos Deputados, em 30 de janeiro de 1967 § 2.0 A responsabilidade e a ori- lho, 0 nome do diretor ou redator­
entaçâo intelectual e administrati_va chefe, que deve estar no gôzo dos st'm: 
das. emprêsas jornalísticas caberao, direito~ civis e políticos. l',.,nl comCl 
exclusivamente, a brasileiros natos, indicar a sede da administra•·f\r e dJ 

MENSAGEM 
N9 140, de 1967 

(N° 156-67, na origem) 

Excelentissimo Senhor Presidente 
Senado Federal. 

quando certidões Ott ..-..tames não fo- sendo rigorosamente vedada qualquer estabelecimento gráfico onde é im­
rem fomecidos ou realizados, dentro modalidade de contrato de assistên- pressa, sob 'j;lena de multa diária de. 
dos pi·azos fíxados. Mas acontece que cia técnica com emprêsas ou organí- no máximo, um salário-mínimo da 
tais diligências, em regra, caben; . a zações esb·angeiras, 1ue lhes faculte, região, nos têrmos doart. 10. 
terceiros, que não o autor ou ~ teu, sob qualquer pretexto ou maneira, ter § 2.9 Ficará sujeito à aprcen:=;f_o 

ào e êstes não devem ser beneficiados, participação direta, indireta ou ;:;ub· pela autoridade policial todo impres· 
ou prejudicados, pela. falta ou omi~- repticia, por intermédio de prepostos so que, por qualquer meio, circu 1a! 
são de outrern, máxime, em se tra- e d 1 • d nJ<tra""(l e · I' Tenho a honra de co::nunica~· a ou empl' ga os, h-.. f1 nu· · y· ou fõr exibido em pub ICO sem estam· tando de processo criminal. Aliás, o · ntaça-o da etl'D."S" J'or·nal!s · t ct·t b Vossa ~xcele·nci'a que, no uso das afri- na one -1 1 · <~. - par o nome do au or e e 1 o,r, em ~ parágrafo 1'? do mesmo art. 46 esta- -· ~ f. · d f 1 buições que me conferem os art,i~l):;: tlCa. como a indicacão da o Jcma on. r C' 

70. s 19 e 87, rr,·"da Constituiçào I' e- belece penas pecuniários 'e a respvn- § 3.9 A sociedade ~ue explorar em- impresso, sede. da mesma e dEJ'a d:J: 
" - sabilidade funcional para aquêles qne ~ ·ornalr'st1'ca pode ·a· ter· forma dera!, resolvr' veta-r, parci'alm""ntc, o presa J I impressão. "' não fornecerem às certid5es ou não · 1 't d s res ProJ.et.o de Le1' no Congrf!3SO NacJ·onal civil ou comerem • respe1 a as a - § 3.9 O<:: programa~ de noticiál ic1, realizarem os exames dete-!'minados t t · · 1 rela :;; n'í' CN -23-66, que regula a líber(lade trições con& 1 Uclont'Js e egais _ - reportagem;. comentários, debatPs e 

Pelo juiz da causa, em prejuiz-o de 1- · ua PI'OPI'.edade e dr·r·eçao ct de manifestação do pen;;amento e de IVas a s l • entrevistas, nas emissoras e rodF\<il-
in[ormação. outl'as diligências · § 4.9 São emprêsas jornalísticas, pa- fusão, deverão enunciar, no prbci.,:rJ 

Incide o veto sôbre os seguintes di,:;. 2) o art: 74 - ('1Jntém éste artigo ra os fins da presente lei, aquelas que e ao final de cada um, o m1me de 
positivos que considero contrános ao um pnvlieglO concedido aos jornab;::- editarem jornais, revistas ou outros respectivo diretor ou produtor. 
m1erêsse público: tas para efeito da care.ctcrtzaç<w da periódicos. Equiparam-se as empresas § 4.9 o diretor ou princil)al res"Jon-

1) o § 2° do art. 46 - O disposto remcidência. Esta sigmfJCa a pránca, Jornalístic~s_. pata fms de responsa sável do jornal, revista, râdio e t"f~­
no pa~âgrafo 2° do art. 46 contropa I pelo mesmo agente, dt> dois ou mals bilidade ~1v1l e pe.na_l; as q~_c explorl'l vis~ o manter~ el!l Jivro_ nróprio .. QUP 
a teona da prova, pot''l.ile admite, crimes. de m~ma natureza ou de na- rem servi<;os de raa~odlttlsao _e. tele- abrirá ê rubncara en1 todas as folha~ 
coq1o verdadeira a fli.Sples alegacão, turfl'7a drrersa. No pnmeilo caso, tE:- I v;sâo e c ag·encianwntc de noLlclas. Jpaut exibir rm juizo, qaando para is-



I 

Sex:a-feit·a 3 DIARiiJ DO CON,;HESSO NACIONAL (Seção li\ Março de 1 <;57 237 

so fãr intimado, o registro dos pseu-~ seja ultrapa.::.sado de dez dias o pra- I t;·an~missão ou dbtr!buição de no~I-J Art. 23. As penas cominadas dos 
dônimo?•. seguidos da assinatura _dos zo assin~lacta na sentença. cias: _ 1arts. 20 a 22 aumentam-.<:e de Jnl 

se~1s utlllzantes, cujos trabalhos S~Jam Art. ll. Considera-se clandestino 0 Pe!1a: Rcclusao, de 1 (ttmJ _a 4j :~rço, Ge qualquer diY3 cnmes é come .. 
ah divulgados. jornu.l ou outra pub1icação periódica ((luaso) anos,~ I_nulta d_e 2 (dolSl alt1do: 

- · t·· d _ -. d 30 I trmta; salanos-nnmmos da re-
cAPiTuLo u nao I'fgis :a o ~o.:. tetn;as o art. I.J, ião. I - contra o Presid?nte da Repú .. 

Do Registro ou de cu:a regv:tro nao_ canstem o g ~ 1Q 8 " a nottcut cuia pub'i açã blica, Presidente do Sena-do, Presi ... 
nome e quallficação do ctn·?to-r ou ·e · . ~- • ·. . ._c, ' 0 ' dente da c··m r d D t ct · . 0 . ,, • . .· • , • . .- .. · - ' - tl'an.snnssao ou ct1o:tnbmcao se pro- . .t a a os epu a os, .:\:fl .. 

~~1t._ B.- Es.ao sajcitos a r~g1~t10 _n~ datot e ao ptopuetano. meteu nàa fa.:eL' ou imP2ctir ue _-,p lllstro do Supremo Trib-unal Federa1, 
ca .. ~corw C:Jmuet.~n_te ~o Reg1stio CIVIl I C.WitULO III faça, me·mJ qu= exor 2ssada P~l' de- Chefe de Estado ou Govêrno estnm ... 
da., Pessoas .1utidicas. ,. h f' . ,. .: . geiro, ou seus representantes dipJo .. 
I.-. os .iornais e demais pl.loHca,ões: Dos AbUsos no Execicio da Liberdade !': ... ~ 0

' tguta~ p.og~ama_ ~ 1: ou;, as máticos; 
pe-•ódJcc.s; I de Manijl!stação do Pensamento f~Inu~;- capazes de ptoduzrr Je::.ultados. 

JI ..----- as oficinas lmp!·e-ssoras de e Injormaçã. 0 for~ d~::.abo~a~or~ da honra e da con- II ---: contra funciOll...'i.rfo pUblico, 
qra.~-:quer naturezas, pe!·tencentes a _ . ctu.a de aJ"'u_un~. em razao de suas funçõe-:; 
p<:"~~$S naturais .m hJ:nc~:cas; Art. t2. Aquetcs quê, atraves dos Pena: Rec,u.sao, de 4 (quat:·oJ, s. 10 I ,. . . _ . 

III _ as emprês~s d!~ ra•jiodifusão, mei~s de informa.-;ão e ~i~·ul~açã? idezJ ~no~, ':ü mui~a.. de 5 . lcil1cOJ III -. cont.a _ otgao ou ~utol'lda.~e 
que_ ttlantenham ~.~1-v'c;os de notícias, 1 p:\..l.tlcarem. abusos. no .r~erc~cro aa 11- a M_ (c:nqucraa) salanos-n11 mmos da-~g~~~a exetça funçao de autondade p·1~ 
repnrtager~. comentHios, debates e berdade ti~ nnnüe~t.açao do p::nsa~ re~1t:.n. . - • _ , . _ 
entJ·r.vistas; \menta e mfo:maçud ficarão sujei- ~ 29 Fazer ou o~te~· qu: se taça. Art .. 24'. Sao pumve1s; ~os ~ermos 

rv __ as 2mnrêsa<; que ten.llam por , tos às penas des·.a Lei e Jesponderão 1 m~d~ante p:tga ou rccompçnsa. puQ)i ·1 ~?~ axt_s .. ~? a 22, a cal uma-, _difamn-
ob'P.ta 0 n<>;enciam~....._t 0 ie noticias 

1 

peltJs prejmzos q_u.e c9-Usarem. ca_ção ou trail.<>m:soáo que importe em 

1 

,.ao. _e lllJUIIa contra a memor:a dos 
t,!'1, D.? o o:1..UC:

1
; de rc~:st~o con- Par:lgrafo único. -São m:ios de cnme p~·ev1st 0 na~.-\: mmtos. , .~ . _ 

t:>!.i. as informact·e~ F se!·á instruido .infm·maçâo e dwulgação, paar vsl P~na: Rec!t:..::ão, de 1 (Um) a 4 Ar1~" 25- ~ ... ~.~ refe~e~cras_. a·1 u~o:·s 
c(•""l cs '1octtmentos seo.<.tint<:«: /efeitos dêste artigo. os jornais e ou-1 (quatro/ a~10'. e multa r!: 2 (doisl I gu ~ 9.5.~~ se mf....e cal_J!l}l:l dlf..,P1<?.~:;o 

T - ~ no ca~o ri f' 'i<J!;ais ou outras I tras publ:cacões p~riôdicas. os senn- 'a. _30 ( trin:.a ~ saiB:r~os-rrnmmr:s dJ.- r e--· ')~ct~iu.Ia~·?·uem. se. ~lh~at· ofrnd :,o 
p--.".::,'.ic:s_~·õ._,.,. p::-rícd'(·1J::;; çr:·~ dz radmdifu.::áo e os szrviços I'.0-\1 g-mo. \ po_ ~., _ ~0~1 1~ar JUdic.alm:n:e o 1 e;;-

. .. . lticiosos. Art. 19. Inc:Jtar a priltica à:: quJ.l- h ~s ... H', pa1~ que, !10 pta.co de- .._g 
a• tli,ulo do JOl'na. ou pznod:co, se- A, .• 13. con·tnuem Cl'_im"S na .ex- qter lr~f:a,..úo as teis p::mms· ,.~o.as. as expllque. 

dE' da redação, admi~iBtf&ÇÜO e OfiC!- plOI:a'~"O OU U~Ilizacã do- ~meios ie) ~ _ • ) 19. S~ ~este p~·azo (} :ncifj~-~\'i()· 
nas irnpressoJ"af'_. <:scr~rccendo, qtJan- inforll~acao e cdi~uif"~cão ;,os. p:zvi~-· Pt1;a:. U:n ter..;o 11a pnvi.st~ na leJjt_:a? ó~ exp!J_caçã_?. ou, a cntê~·io C.l 
to a esta'l, se sao 1J."Ó'j)!'!as ou d2- t~r-~tc- ll'JS ·.~ytH>Os 5.,zU~n es 1vs.a a mf.ao:;:a::> P'O\'OC3.d3, ate o mJ.-,'-'mz. f'!'<;a•:; na:> sao sat:Sf·ltOrias, r.'~-
c'!tros. e m::Ucando .. n~"t•' caso, os tes· ~tt. 14·: .f~zer ;7opa~aÚ.da de nuer- x.m? de 1 IUlllJ ano .d~ d:>t,.,ncao, uu no?d~ p:la ofensa. ~ 
P",..ilvf\s oron"Ietanos: ~ d" ·o~e"'"" ua ub ·o:- l' 1mu1,a de 1 (UrDI -~ 20 (v,nteJ !'la;a. ~ 2 A pedido do notJt c.u1te o 1 1 .~ 

bl nome. Idade, re'indêncm e l)f01'3 te·m" ~itL~c; ... ": ~OCJat 0 ve~"':
0 r: or~ lr!Os-mrmmos da tegwo. Pode determ.na1· que as c:.::plJca,u"'> 

ci~ l1:1.C'"Da1ttla1e do d1retor OU rt>da- C t pd ·a - ' 1 ~ y p COll ~ 1° 8~ 8. lllCllaçãO for S2glllda ja dadas S"'J:lm publJcadas OU tl:'l:n·n1J!I-· 
to"-chr-fe; I e~~~a _e~" ç~ ~u .t c~ats~~- d de te r. prtt1ca do cume, as penas ..;e tão f\ i:\ das, no3. termos dos tl.l ts 29 c se"~u n~ 

. ~ . _ ~ - · - 1 e nç ... o. m~smas c::nnlllaaas a este. tes. 
c1 nome. ILade, res:dencJa e pruva \ Art. lo. Publlc~n ou divulgar: 1 ~ 2o p 32, 1. apoJ 1 d f t A1t "6 A 1e•1ata"0- 0 0.1 1et f 

d 'd de d t'. . o ·-ct d Et d t " o;; a e .1 o CII- · ~ · ... , , " 1 na~ e nacwna.I ·" o propl'le ano, ai se"'Ie o e s a o, no Icia ou mm:r de 11 t d ,..âa e<.nontân-1 exor~"-'t e c"'Jal 
di se propnedade de pessoa juri-~info;macão relatn·a a preparação da pc;~. 0i! te a~ 0

d
1 

3° ,'11
.m1e· I ta an-t~s d"' ;n'1c·a~r>--~· p 0 ,;d; ·.···,--

dica exemplar do respeCL \O ~s~~tu- defe:;a mterna ou ext<>rna do PaJS, 1' ( 1'nl e nç~ ' e '
11 

dtesll mt>se.<; iurlrc1Jl ex~Jt11·ra- 0" aça- 0 ·p; 1•1~ 1ll1 
11 0 

t 
· 1 d"d d · f a u ano, ou mu a e 1 um 1 "' • • • < ~ _, cJn-to ou con rato soc12. e nome, 1 "' e, esd-e que o m~:p]o seJa JUStl tcsdo a 20 lVlll~"") 1• tia o respmBavPl p"los c ·1m,.,_s P-1 -

residêr1Cla e prova -:la nacu)nahdade como n8cessano, medmnte norma. ou tão ~- sa.anos-nununos da 1 e- ' 05 nos :ll'ts. 20 a 2z · · c' .s~ 
dos d2retores, geren.es e sacias da PPfi- recom~ndaçao prena determmando g AI:t 20 c, 1 I !i 1° A re•,a•ar5o ·c'J 0ren~o-
sca JUl'Jd•ra oropnetarm· I" -d co f d"' u · · a,umm:, <1 guem 1m nu- · ·· · · ~ 1

• em II ~ d~ f , . ..egre o, n 1 "n~nt o re~erv~; üwdo-lhe falsrunente fato dern;Jdo Jtuzo n:c:J ~hec·ncto. por ieJtno lfu a-
__._ Lo caso ~ o 1(;mas 1mp1es- b) noticia ou mformaçao srgllosa como c 1 ,. do nos aJtos a fabi:iaje da llllPn-

amras: d.e intere"3e da •,e3urança nacwnal. p : m~ · - ta.:'~., o <"" nnn'a d.:t d d 
ai nome, nacionalidade, idade e re· desde que e-x1sta l"'Ualmente no:·ma én

3
a. Detencao, de 6 íseJ--.) nv- r. 3 .,~1,., as cu;~a. do p ~~~:·0 ,esp e qua 

d'• i d n-l'e t d p·p táro d-' ": ' \se:;a (t1esJ ano·3,emultade1 ruml\~"'- ' · ~., 10"10-
~~ ro1c a o e n.e e o lO ne I • ou recomen açao p1evm determmen- 20 1 ,1 t ) 1 d \a "" a-o:nn o de<:ejar 0 ofepd 1do n~ 
se pessoa llatural; do .<;egrêdo, confwênCJa ou reserva. ~tão. \ n,e sanuos-mmnnos a r.e-~tl~ d;_5-d1as e Por sua co~ta, a c~~1: 

bl sede da admhlistração, lugar, Pena: D~e 1 (Uml a -t (quatro) ano.sl § 1o Na me::.ma pena mcone que'll vul;;a"ao da not c1a do. 1etlatacão, 
r,ta e núme o onde funcwnam as ot:- de detrn

6
caop. bl . sabendo fal«a a Imputarao tcpt·od:lz ~ 211 No~ ra os dêst 0 tj-.0 d 

ema<; e denommaçâo d •stas· Art. 1 . u 1car ou dlVUlga:r not•- bl -~ _ _ · ~ " e J ~ e o 
c) exemplar do contr~t~ ~u esta LU-

1 
cias falsas ou fato? verdadPiros tru~- ~ioiau. !Caçao ou tran' tnl.'>.sao ..:alu-; ~ 10i, ad r;tn:-ttação deve ser feita. ou 

to social, se pertencentes a pe~soa cados 011 det-nrp~d!S. que provoq_ue~: § 2° A::lmJte-s" a pron1 da verdad"" I ~l; '='~o a~nesmo ,·o··nal 0 P" .· 'ct· 
j r'd'ca· I - perturbaça0 da ordem publica , ."" . ' -· · • u dJo 1co, 
ui~T' ' d .~ ou alarma social· sa .vo se do cnme nnplHado, emb0ra no mo::smo locai, com os mesmos ca-

di _cff --;- n_o caso e emplesas de ra- II :____ de.<;contia'nca no si tema ba _. d? ação publica, o ofendido foi ab:::ol- i !'Sctere,; e &ob a mesma eplgn\fr: ou 
-~) 1 ~\:i~'-nação ia emissora, sede na cârio ou abalo de 'crédíto ~e institu~- JY1?030P~{- sentença .~..trcot:n:'el. ,.. 

1 111 ~ 1 
na ~e~:na estado ;.n~.i,sora (' no 

flua administração e local das insta- çào financeira ou d.: qualquer empt·ê~~cta'ct ·conato se adpmlt~da P
1
10'cta da ve_.-

1 
.smo P·06IJma ou hmano. 

~ . . ~ f . . . . e ra. o res1 en e a Repu- A t n - -
Jaçots do estudw; sa. pe-~soa J_SICa ou JUrldica; blica 0 presídente ,. 0 Senad , , .. 1 r. _.â. Nao constituem abuso.s no 

bl n~me, idade, residência e prova 111- preJUi7.o_oo.crédito da União.l 0 Pr~side-nte da câmara d~ F ... denl.: e:cercíc10 da liberdade de manifesta­
de n1cionalidade _do diretor ou_ reda- do ~s~a~o: do Distnto Federal ou do tadcs, os Ministros do Su l'e~1~i~-~ ça~ do pem.a~ento e e..~ ~nfol.'maçBo: 
tor-chde responsavPl pelos servtços de Mumctpto, . lbunal Federal hefe d P 

1 
_ . I -,a o~m!aO de-.sfavoravf'l da ni-

noliCJaS. repo:--tagens, comentários. ~IV- .s!'nsivel pe::turbação na cota~ I de Govêrn e~t~a.ng-~~~.0 e uEsLa~o 0 ~ t1ca 1,t~r{,na. artistica., cicn~Ifica O'l 

de]J>a i es e entrevi·stas; _ . Ç~~. d~s mercado_rias e ~os tit';!los im-c- presentant~ dipiorríáÍic~s ~ se 3 re df~n;rtnr-a, r:al~'o. q~la·ndo i~Pql!~voca 
IV -no cas:> de emp!·e~as notiCio- b1hanos n ome1cado financeiro. 1 .n.en~ o de m}unar ou dtfama.: 

l$S: Pena: De 1 lum) a 6 (seis) meses Art. 21. Difamar al~uém, im::~:J- I - a r"p:·oduç2o, inte~ral o:l re· 
al nJme, nacio:1alidade, idade e re- de detençã<;>. quando se tratar do -au- tando-Jhe fato of?nsivo à sua rêpu-l <;~1r:·üd8, dr.::d~ que n_ão corJstitua P1B­

sidi"nci:J.. do gerente e do proprietáti,p, tor do escnto ou transmissão incrimi- taçáo: t~na. reserVflC'a 0.1 Sl?"Jlo::-a, de l'Pla~ó-
:;p p-~s~·.oa n;;..tural; nada e mulh1 de 5 (cinco) a 10 fdez) Pena; Detenção d;;: 3 ltreo;;) a 18 r_JOs, p:Jrecen:<;, d_ecisões ou atos pt·ofe-

·d d d . , t· ~ . salários-mínimos da região. I (dezoito) mes.es, e multa de 2 tdoi.Sl I''Ido_ s pel~-: ~:·gaos compcten:€'s r.-as 
b) Sl e a. a mmiS Iaçao, I . . . . lJ lQ (C'! i, r-a:.trios-min:mos dü r e- C~V~Jl:c; le~vsla~Ivas; 
C) ex 2m piar do co~trat~ ou esta~ . Paragrafo umco. ~.os rasos dos m- 1 gião. t III - noticiar ou comrntar, r'é'~ll-

tuto sou~al, se ,es.soa JUrídica, ', ctsos I e li, se c_ cnme é culposo: j § 19 A exceção da verdade sõmentP mid1 ou amol:mente, projetos e a~ os 
Parágtafo único. As alterações em! ft~ena: 5~et2~çao. de 1 (um) a 3"e admtte: - do Poje~ _LP'li<;lativo. b&m. como deba-

qualquer desoas declarações ou do~ ( (dezs/ ~~árf~~m1r~lta de 1 (um.~ a. 10 ( aJ _ se_ ~ crim[' ê cometido contra tes e criticas a seu respetto: 
cume'ltO.s deverão ser av.erbadas no! A. 8 

0 
111~03 da regu~-0 ·. funciOnano publiCO, em razão das IV- a .·rprcducão integral. na:-rlai 

-r-e,.ist,-0 no prazo de 8 (oito( dias ttb. 17 · tfEnde1 a moral pubhcalfunções ou contra órgão ou entidal1· ou ao,·eviada, a notkia, cro·n:c~ 011 4 

" - • • e os ons cos 1.1mes: 1 - · · ·"' Art. 10. A falta de reg1stró das de- , Qu_e P,~erça fu.o,'Jes de auto11dacte pu 4 re,:;-nha dcs debates escritos ou o1·ais 
claraçõrs exigid:ls no artigo anterior, I Pena: Det?ncão. de 3 (três) me-. bllca; 1 peran~e juizeS e tribun.Jis, ·bf>m r0mo 
ou d ~ eve:baçih> da alteração, será 3PS a 1 (um> ano, e multa de 1 (um' I b) se o ofendi,_do ~ermite a prova .• ! a divul~J.rflo de despachos e S::'ll: rn­
pm~Wa co~ mu:.ta_que t_cr_á o valor de a_:,20 (vinte) ."alários-mínimos da '~'e- _§ 2\'l. C?Ilst~Llll cnme d.e .difama-Iras e ~e tudo q . .;:·_J'O ~ôr ordPn:·.:-~o ou 
mo:Io a dms &a.8r:os-mmiJllos da re- gmo. ,çao a ~u.bhcaçao ou tran.smJssao, salvo COf'lUnJcado po.- a:ttondadPs j-:J<iicia,s; 
g1à0. I Parágrafo único. Divulgar, po1' 1se mot1~ada por lnterés>e público, de V - a. div·Jl'!açJo de artiCl!~:>do<;, 

~F' i\ srntenca que impuser a mui- qualquer meio e de forma a atíngir.fato delituoso, se o ofendido já tiver "!UO{r,s ou b.l~ações prrJJ7'c''.~ rm 
t.a UxJ!á p. az'J-, não inferior a. 20 seus objetivos, 1nuncio, aviso ou rP- 1 cumprido pen~ a que tenha sido con- I iní?O pel:ls j:•a:-trs ou sem pr ~n- ···11 · __ J-

dir.-'. pn~·a registro· em alteração das sul! a do de lot.eri.! ná:J autorizada, bem 
1
ctenado em VIrtude dele. Ires; 

dec;~nac:Qes. como de jôgo proibido, salvo quando 1 Art. 22. Injuriar alguém, ofenden~ _ VI - ::~ divuJ~~a~áo. a di<:C'J<;-.: o e a 
; 2'• 1\ multa será liminarmente a divulgação tiver por objetivo inequi- \do-lhe a dignid~de ou decôro: \ ct·íttca. _C-e atos e de-cisões do Poder 

alllica-l.a pell. autoridade judici'iria, voco camprovar ou Cl'iticar a falta fiel Pena: Detençao, Lie 1 fumJ mi>s a
1
E:-=ecutrvo P se;1S a~~n_tf's, df'::Ue Q'Je 

coiJrat1a por prOCPs-50 executivo, me~ repressão por parte das autoridades 1 (um) ano, ou multa àe 1 (um) a 10 nao se trate d~ :znatena de nac·.:rc'n. 
clian.t:: r:Ção do Ministério Público, de~ responsáveis: , I (dez). salârios-mínimos da região. J resnvada ou sigllosa; 
pois o~w, marcado pelo juiz, não fôr Pena: Detenção, de 1 (um) a ~ p.a.ra_grafo únirp. O juiz pode deixar i VII_ a critica ê:> l?is e a c;emrp~--
c1:mpndo o .despacho. (tres) meses, ou multa de f (um) a 5 de aplicar a pena: tração de sua inconveniénc:a cn mO-

§ 39 _se o registra ou alteraç~o não (cinco) Galários-mínimos da região. a) _quando o ofPndi_do. de forma re-'IPOl'tunidade; 
fôr e:::e:.lvado_ no prazo referi~o no Art .. 18. Obter ou procurar _obte:, ~!oy~vel, provocou diretamente a in- VIII -a c:ítica ;n.:;pirada pr;0 .n-
1 19 deste artigo, o juiz poderá Impor para 81 ou para outrem, favol', dmhei- JUna, _ . . 1 terês.se público; 
nova multa., agravando-a. de 50% I ro ou outra vantagem pftra não fazer b). no caso de ret-orsao uned1a • .a, que) IX - a. exposição de doutrina 011 

_ (cinqüenta por oento) toda vu qtbl!. o\l ~dir que se faoa pubJL?fl9Ao1 consista em outra injúna. l idéia ... 

' ·-
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. Parágrafo único. NOs casos dos in- 1 . b) no caso de transmissão por ra­
droa II a VI dêste artigo, a re}h'odru- óiodifusáo, ocupa.~ tempo igu-al ao da 
ctw ou noticiário que contenha injú- transmissão incriminada, podendo éu­
lia calúnia ou difamação deixará de rar no minimo um minuto, a-:nua que 
COZÍ.stituir abuso no exercício da liber- aquela tenha sido menor; 
de.de de informação se forem fiéis "- c) no caso de agência de not1c1as, 
feitas de modo que' não demonstrem I ter dimensã-o igual à da noticia :nai-
má-fé. · minada. 

. • § 2'1 Os limites referic1oJ no pará-
Art: 28. o. ~sento pubh_cad~ em grafo anterior prcv.alcccr,w p<::.·l·;.i cada 

JornelS ou perit!dicos sem ~~c~ao de, rispcsla ou rzüficaçao un separado, 
Ci3U autor considera-se redigidO. 1 n:lo poC..:.;nr.do ser acumtu.:..dcs. 

I -.pelo redator da seção erl!-. q_ue 1 ~ 39 No caso de jorn.!.l, çe.dod:co ou 
ó pugllcado, _se o )o~nal ou penodicol .ló:onci.a de no~1ciss, a reJp::Sl3. ca re­
rnantém seçoes d1stmttas sob a !es-1 tificaçto será pt;oüca<G.a. 0o..1 tran;)nütí­
ponsabilidede de .~rtos e deter~mn3:- da gratuhamcnte cabenct3 o custo da 
dos redatores, CUJOs nomes nelas fi- resposta_ ao ofensor ou co o.Lendido, 
surem perman.encemente; conforme decisllo do Pcder JudicliriO, 
II -_pelo diretor ou redM~r-chefe, se 0 responsável nào é o <iirelor ou 

oo publicado na parte edi!?nal; . ~·eC:.::l.lor-chefe do jornJ.l, nt~m com êle 
In - pelo gerent-e ou p .... o propne- · tenha contrato de trabalho ou :oe não 

tário das oficinas _imp~ess?ras, ::;e pu-; é gerente ou propiletário cb a~éncia 
blfcado na par~e _medit.oria1._ . . _ :de notícias nem com ela, ~ualmentc, 

6 1º Nas emissdcS de radwdnusao,l mantenha relação de emp~tzo. 
ce nAo há indicação doautor das ex- . _ . . 
pressões fal·ada-s -OU das imagens 1 § • 9 Nas transm1sso~s por radlOdl-
transmit.id.as, é tido como seu aut.or; 1

1 

fusão, se o responsavel pela tr:msmis-
a) o editor ou produtor do prOgra- são ·incriminada nQo é o diretor ou 

rna., se declarado na transmissão; proprietário da emprêsa permissioná-
b) o ctü·etor ou redator registrado ria, nem com es,a tem contrato de 

de acôrdo com o .u-t. 99, incisJ III, I trab..llho, de publicidade ou de pro­
letra ''b", no caso de programas de duçào de progra-ma, o custo da re~..­
noticias, reportagens, comentários, de.- posta cabe ao ofensa.:: ou ao ofendi­
bates ou entrevistas; 1 do, conforme declsão do Poder Jum-

c) o diretor ou proprietário da es- · ciá.rio. . . . . 
tação emissora, em relação aos de-) § 59 Nos casos preVls~os aos. plta­
mais programas. grafos 39 e 49, as empresas ~em 11çao 

§ 29 A notíci$ transmitida por I executív.a para haver o custo o.e pu­
agência noticiosa presume-se enviada blicação ou transmissão àa resposta 
pelo gerente- da agência de onde se daquele que é julgado respons~H:l. 
Origine, ou pelo diretor da empresa. § 6º Ainda que a responsab1llctadc 

cAPiTULO IV de ofens-a seja de tercelros, n. (mprê-
Do Direito de RespOsta sa perd eo direita de rezmbôl.so, re-

Art. 29. Tôda pessoa nature.l ou ferido no § 5º, se não tranomite a 
juridisa, órgão 01.1 entidade pública., resposta nos prazfl's fixados no art. 31. 
que f~r ac.!-15ad-o o~ ofendido e~ :pu- § 79 os li~ütes máximos dllo res­
bllca.ç.ao felta e~. JOrnal ou per.Iódi~O, posta ou retificação, referidos no pa­
C)U em _tránsmt_ssão de _ra:diOdl~us~~· rágrafo lQ, podem ser uitranassRdOs, 
ou a cu~o r~spetto os m~ms de mf I- t' d"b o desde que o oferid;do pa­
p:ta.Ção e divulgação veiCularem fato a :e o 0 r • . 
inverídico ou errôneo, tem dl.reito a gu~ o preço .da parte exceder.te, ~s 
t'sspo&ta ou ret.ifica.ção. tarifas normais cobr~das p~la _emp~~-

§ 19 A resposta ou r:etifiooção pode sa q~e exp!5lra. o meio cte mfo.ma:-~ao 
oer formulada· ou dtvulgaçao. 

a) pela próPría pessoa ou seu re- § 89 .A publica~º? 01:1 t~ansmiss~o 
!,lresentante lega-l; .· da resposta ou r.et.IfiCaçao, JU~tamen-

b) pelo cônjuge, .ascendente, des- t~ ~om comentvr.ws e~ c~rater_ de 
oendente e irmão, se 0 atingido está 1

1 

repltca, assegurad1. ao O.l~nd.Id-o direi­
ausente do Pais se a divulgação é to a nova respo<ita · 
contra pesSoa m'ot.,a, ou se o. pessoA. ~.t. 31. O pedido de ~es~osta ou 
visada faleceu depois da ofensa re-~ reüflcaçã.o deve ser atendido. 
oebida, mas antes de decorrido o pra. r - dentro de 24 horas. pelo jor­
r.o de decadência do direito de 1·es-l nal, emil;sôra de radiodifusão ou 
posta. agência de noticias; 

§ 20 A resposta, ou retificação, 1 . . • . 
deve ser formulada por escrito, Qen- II - no prune~o numero Ir:tpress~, 
tr.o do prazo de 6€ (sessenta> dhs da n_~ _caso de penod1co que nuo seJa 
data da publicação ou transmissão, dmno. . ~ . _ 
cob pena de decadência. do- direito. § 19 No caso de emiSsora de radiD 

§ 39 Extingue-se ainda 0 direito Ge di~usão, se o :pr_~grc!lla e~ que f~~ 
resposta com 0 exercício de ação pe- ~elt:;t, ~ transn:1~o.1o.o l;'cri~.n~da n . _ 
.):Sl ou civil contra 0 jornal, periódi- e di~no, a enu.s~or~ respelt:'lra a exi 
co, emissora ou agência de notícias, gênCla de publxc~çao no mesmo pro­
eom fundamento ua. publicaçi'í.o 0 '1 grama •. ~e constai do. pedido resl?os!a 
transmissão incriminada. de r~~lilc.ação, c: fa,..2. a ~ft.nsmlSsno 
· no pr1me1ro pro3rama apos o recebi· 

Al't. 30. O direito de respn.st.c· con- menta do pedido. · 
G!:3te: . § 29 Se, de acôrdo com o art. 30. 

I ...... na publicação da resposta ou ~§ 39 e 4'9, a em!)rêsn é a responsável 
:ratific~ão do ofendido. no mesmo pelo C\mto da respoala, pode eandi­
lornal ou periódico, no mesmo lugar, ciona.r a publicr:·;ão ou tra">1smit:s!:o à 
..;m caracteres t~gráticos idêntico: prove de .que o !)fendido e. requereu 
eo escrito que lhe deu causa, e em em juízo, co:t:tando-se .de~ta prova os 
EXllção e dia normais; prazos referidos no Inc:u;o I e no 

n - na transmissão da re~posta -ou' 
t:s"!Micacão escrita, do ofendido, na 
mesma e~issor.a e no mesmo progra­
ma. e horário em aue foi divulgada a 
J_z.ansmis.tlo que lhe deu ~au.s:t; ou 

nl - a. transmissão da resposta 
tr.l da. ratificação do ofendido, pP.l~ 
e-gência, noticiosa, a todos os meios 
cü informação e divulgação a. que foi 
'wa.nsmitids a. noticia que lhe deu 
causa. 

U 10 A resp~ta ou ~do àe reti­
Qu:.çilo deve: 

~ V'. , 
Art. 32. Se o pedido d~ re.:;:posta 

ou · retificação nPo fôr atendidos no~ 
prazos referidos no art. 31, o of::n· 
dido poderá rec1°'tlar Nd!~ÜJ.lmente a 
sua publicação ou transmissão. 

-=-
trossim, reclamar judicialmente o di~ · CAPíTULo v 

rei to de fazer a retificação ou dar a I Da responsabiluta.de Pencl 
resposta pessoalmente, dentro de 24 
horas, contadas da intimação judicial. sEçÃo I 

§ gQ Recebido o pedido de resposta Dos responsáveis 
ou retificação, .o ~ui'{, dentro de 24 Art. 37. São responsã...-ei.s pl!los cri­
horas, mandara. citar o responsável mes cometidos através dn irnpr~n.;m ::; 
.pela eml!rêsa. q~s exr.!or.a m~lo de àa<; emissoras de radiodi!u.sãb, &Ucr• .. 
mformaçao e d:\l11:J;2Ç~o para que, s:vamente: 
em igual prezo, Cif':'a das razões por r _ 0 autor do escrito ol) tr:m .. -
que não o publiccu ou transmitiu. mio:;c:ão incriminada (art. 28 t: ~ 1" , 

~ 49 Na<; 24 ht"ras seo·uintes 0 jui?. se~do pes<;oa. idônea e residente .u~ 
proft'rli'ã a sttP decic:;:;_0~ tenha' 0 res-IP:.ls, salvo ,tratando-se_ d~ 1~·~~~:.:•:­
pom:ttvel a•e1:;.dldo ou ndo à intL"'la- r: .... 'J feita s~m o seu co~..,ent .. ,, 1, 

Ção c:::..o em que re6pondera co.r~:J .• ~u 
: au•·Jr q:tem a ther reproduz:cl::-: 

§ 59 A ordem jr rlicial de publica- II -- quando o au-~or esti\ ,' · P c-
çfo o·1 tn!tlst:tf~_,c.:o será feita sob s~nle d:J Pais, ou náo tiver ü..!.,nr;­
pena de multP, (:1e poderá ser au- di':l.e pru.·a r:::.s!)onder pelo cr!m· : 
ment~c!a p2-lo jul.L. at6 o dôbro: I aJ o diretor ou redator-c~·- .c dJ 

) d C ' 10 000 (d mil i , jo:nal cu periódico; ou 
a e r.) · ez cruze- 1 bJ o diretor ou rtdator r(',;:· t-1 >::;'l 

r~s} por d1a de atraso na publi~a- 1 de acCido com 0 art. 99, inrJ"-D n, 
çao, ll:?S\ casos de ~orna~ e agênc~a~: le~r:. b, no caso de p<·ogra~~. d~ nn­
d~ ~ou<: .. es, e no d';,. emisso:a de .. a. 1 ticia:.>, reportagem, comentar.c~. d?­
diOdifusa~, se o proarama for diano_, I b:::.+.es _ou entrevis.t.'ls., tra_rwmitldos por 

b) equ1~·alente a Cr) 10.000 (dez 1 emlSSfJras de racoJOdif!-lsao; . 
mil cruzeiros! por dia de intervalo III - s-J o rcsponsave!, nos t.~-:--111'11 
entre as ecl).çó.:!~ ou pro~ramas, nu; do inciso anterior, esti\·er au~::-n~a do 
caso de impresso ou programa não 

1

. País ou não tiver idoneidaae p..:..ra 
diário. r-;;suonder pelo crime: 

. a). o gerente ou o proprietário dJs 
§. 6. 9. Tr~ t~ndo ~a à e em~ss.ora de j orc~an.:;: ~ID'7""""Soras no caso d ... • jor ~ 

r~à~odi_fu~.ao, a sentença. do JUlZ decJ-
1 
nais ou periódicos; ou 

d1ra ú? _rc.,;pon~nvel pelo custo da 1 bl 0 diretor ou 0 proprietirio da 
transm1ssao e fn:ará o preço desta. I Psta .... -.0 ~mieso:ra de serviços de ra~ 

§ 79 :Ca rtec~'3ãO proferida pelo jutz I àiodifusão. . . . 
caberá a .... ::aç-ão sem e"~ito suspen-~ IV - cs dJStnbmdores oU vrnde-
sivo. "" dores da publicação ilícita DU clr.n-

..... rlE'·-iin:-. ou da qual não ocnco+rr a 
§ _89 A recll:Sa ou ?emora de publl- indical'âo do autor, editor, ou oH­

caçao ou divulgaçao de resposta, cina onde tiver sido feita a impres .. 
quando coub~r. comtitui crime aut6- são. 
nomo e sujeita o respcnsável ao dô- § 1Q Se o escrit_o, a transtn.:..Ssão ou 
bro da pena cominada à infraçko. a noticia forem divulgadas sem a in-

§ gQ A resposta cuja divulgação não dicação do seu autor, aquêle· que nos 
houver obedecido ao disposto nesta têrmos do art. 28, §§ 19 e 29"' fôr con­
lei é considerada inexistente. síderado como tal, poderá tlomeã-lo. 

juntando o respectivo original e a 
Art. 33. Reformada a decisão do declaracã.o do autor assumindo a rcs-

juiz em instánc1c. superior, a. emprêsa ponsabilidade. , 
que tiver cumprido a ordem judicial ~ 2 º o dispcsto neste artieo ss 
de publicação ou tra.nsmissão da res- aoJ;ca: 
posta ou retifica -:.ão terá ação ex e- ·a) nas emprêsas de radiocJifusã o: 
cutiva Para haver do autor da res- bl nes agênci~ts noticio~~. 
posta o custo de sua publicação, dr § 39 A indicação do autor, nos têr .. 
acôrdo com a tabela de preços para I mos do § 19, não prejudica e. resoon-
os -..seus serviços de divulgação. sabilidade do redator de seqf.o, dir2· · . - I tor ou redator-.chefe, ou do ~ditar, 

Art. 34. _se;-a negr.da a pubhcaça? produtor ou diretor. · 
o.u ·fa_nsmtS.suo da resposta ou retl- § 49 Sempre que 0 respont;:.\vP1 <?o~ 
ficar"'o. zar de imunidade, a parte oiendid'l 

r - quando não tivf'r relação com noderá promover a o~ão conira o 
os fatos referidos na t)Uh'ice.ção ou ~esponsável na ordem dos ln~bos d:.;-
transmissao a que pretende respon- te artigo. 1 

der; § 59 Nos casos de responSabilidade 
por culpa previstos no art. 37, se a 

II - qu2r..do contivex t:'!.xpressões ryona m.;xima privativa da lib?"-cJ"rie 
caluniosas, difanutóríos ou injurio- fôr de 1 (um ano), o juiz poderá 
sas sôbre o jor11nl, p~ritdico, emis- aplicar sOmente a pena p~cuni<'!ri.:.. 
sôra ou agên-;;a de notfc;ru, em que Art. 38. são respons-5.veis ;c~:os. c:li­
houve a publlcn~ão ou transmissfo mes cometidos no exercício d~ lJbEr­
que l11e ilf'U mcl'h·os, a<>s~m como sô· dade de man1festaç-2o de p~il".:>Inf'.n'o 
bre os seus re~po'!'l.:...í:reis, ou terCEi- e de informação através da 2: ;nci~ 
ros; noticiosa, sucessivamente: -

III -·quando versa.r sôbre atos mt I- o autor da notíci2.s trt-F"'Ji·ida 
publicacões rp'iciais, exceto se a reti- (art. 28, § 2"), sendo pesslj& .id(n.:a 
ficação partir ele aut0 ride.de pública; e re~!deltte no Pais; 

li - o gerente ou propri!">: :'t.-io de 
a terc?tros. r~ênc!r.. noticiosa, qua!ldo o 1''~+c" e·; .. 
pn.ra êstes tiYCl' :.w~('nte do Pe.ís ou 11!'0 t~·::o:;: 

idoneidr-de para responder pe·o crime . 

IV - m1aurlo s~ referir 
em cond~rõcs -q'J~ cri.>mi 
i~·u~l direito de r~~1Jo:stn.; 

V - Quando tiver por objeto cri­
tica literf.>ri:~. lP.t::<ra\ r1•tiqticn, cl"f\tl­
fica ou Qe;;nmfi.,...:o, !'~!,·o se e<)la ron­
tiver calúnia, difnmarão ou in.1uúria. 

Art. 35. A pub'!c&c5.o nu t'l"o.nsmlc::­
~eo da resposta 0"1 ne:'lido ele rctifi. 
caçii0 nã"o pre,i·•die:-rá a'l MÕes do 
ofenc\i-') uerP ,1r::o'11rwcr e. res~onse.-
bilidf!C:~ Penal e civil. -

Art. 2-J. A re.~:Jcsta do accse.do ou 
ofendido smá t3mb:5m trnrscrita ou 
divulgr d ~. ex. p.::no mimos um dos 
jornais, 't'~riódic.cs ou veicules de ra­
diodifusBo que '!.louyer:m divul!{ado a 
publicação mot:n1dora, preferente­
mente o de :naior ci:culaçã.o ou ex­
press§.o. Nesta hipótese, a dcsnesa 

11 19 O rrorente ou nrcpr~. · ;fo O: 
~~êneis noadosa ncttcr.\ 11o~1rar o 
'\Utor da tl'ansmic:s§.o inC::ir>1'·,r4'J..,· 
il'.nt'lnc:To a c:Teclc"rec5.o dê.E~t-". r -:::::'.1-
-.ni..,dn a respoP.sa:Jmdade w:a rt:r-­
m.a.. Ne-ste caso, a a!"ão p~l ·,-....,•1..1 
contrn o eutor nmneado, sa~· o '~ ?'~ 
:hTr ausente do Pe's ou f~·,,. r>.,., ... _ 
rarlo inld6neo para respor);,t.:.~ n-'lo 
cr'me. 

g 2'.1 ~p-lic!l"sc a Dste r.rtip o :1~_.:.­
,o~o no § ~9 do c.r~. 37. 

Art. 39. CalJerfo ao Qfendi.do. c..:sa 

a.) no caso de jornal ou pariódlco, 
i"'s dimensão ~gual A do e~erlto in­
\ tbn:1na.do, garantido o múlimo de lCO 
,(ooaú. 1fnhasl 

§ 19 Para êsse fim, {'l.presentará um 
exem.pJar do e.sclito Incriminado, se 
fôr o caso. ou descreverá a tre.nsmiR­
são incriminada, bem como o texto 
da resposta ou retifie&cão, em duas 
vias datilografadas, requerendo ao 
juiz cl"i.mlnn.l qu~:~ ordene áo respon­
sável pelo meio de informacho e di­
vulgc.çêo n publicação ou transmls­
s:to, nos prD.Zos do art. 31. correrá por conl a C: o ór~ão respon­

de 1 5â.,.el pela publicacfto original, co­
ou-1brà.ve1 Por via executiva. 

§ 29 Tratando de emissm·a. 
rad!Cliifllsiio, o o!cndldo poderá 

o dcs..:je, mzd!c.nte upresent.:!<;:o c;.z 
rc~v"'lrn+c- o·1 .c~,.~~~--,n,nl'"'>l . ..,.,"rf',..,.. 
doras de fé, fl!.'f.C.l' prm·a da .:v1 .: L1C 
idoneiGade, qtr;;r moral, qu~r fin::n­
ceire, dos .re::T:'ovsáve1s pelos crimF~ 
1Jrevistos n~::ro lei, 111.1. orden e r..r-. 
casos a que Ge reterem os incism t:> 

pará2rafos dos arti3'0S ante1ior~. 
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o cumprllnento do m:mda.to de cita· I - contiverem propaganda de I § 3Q Se o Tribttn31 Federal de Re- sunção de que não tornar i. a cle-:1::. .. 
q;âG. guerra ou de preco:1te1tos a e raca ou cursos julgar que a apre(!llSã:J fOI i! e- qüir. 

§ 39' Na contes~açao, apresenwlla de classe, bem como o·~ que promove- gai, ou que não ficaLatn provadas a Art. 73. Verifica-~f! a reiné.dfr.cia 
no prazo de 5 (cin('OJ dias, o réu rem incitamento à mover~:~ o da orJrm sua necessidade e urgéncia, O!'denará quando o agente comete nôvo ct mte 
exercerá a exceção da verdade, se fõr política e sociaL , a devolução dos impnss iS e, .<:etJdo de abuso no exercício da liberdade de 
o caso, indicará as provas e ciiligên- n - ofenderem a m::~ ·al púb:ica a pc3~ivel, fixará as p~rd:l.S e danos q11e manifest~c;âo do pen~amemo e· tnfLt'­
clas que julgar necess:ilivs e a~TQl::trá os bons costumes. , a União deverá pa3:1.r em con.seqiiên-1 mação, depois de ~ram.itar em jul;!l:'.­
as testemunhas. A contestn.ç§o será § 19 A apreensí,io pü·,·L-•a C'l's~e ar- cia. I do a sentença que, no Paí!'\, o tenhJ, 
acompanhada da prova. documenta! tigo será feita por o:dem iJ':lic.ul. a ~ 49 se no p:azo previsto no ~ 19,1conctenado por crime da mesma I'd-
QUe pretende produztr. pedido do 1\-Iinistério Público. q11e o o Ministro da Justi::;a não wbmé:er o 1 tU!'e?a. 

§ 4Q Contestada a açfi.o. o processo fundamel!.tará e o in~truirá com are- seu ato_ ao Tribunal Feder_a· de Recur-1 Art. 74. A conde.1aeão anterlur r·or 
terá o rito previsto no. art. 685 do pr-esentaçao da autond.1'1e, se houve!. sos o mteres.<:!J.dO podera pedir ao I cnme de abuso no ex;;•·clcb da Lb~'r­
:Código de Processo Civil. e o exemplar do .mpre!JO ülclim:na- Tribunal Fedeial -ie Recursc.s ~ lib~-~dade de manifestar,§::~ do pen~2-r.en•o 

a 59 Na ação para haver repara- do. . ~ra~ão do imprp,;f.O e a indeni:ta('UO por I c informação nio imp:d~ a C~l~l"t'S"-ÜO 
~Uo de dano moral, sOmente :;.erá ad- § 2~ o juiz ouvirá, no p::vo múx!· ·perdas e danes. Ou>:jdo o Ministro da de suspensão da execu('áo da Pf""a, 
'Jnltida reconvenção dt> ig~a! ad'io. mo de 24 (vinte e quatro) h~r:t<; oiJu--tira em cinco rl;as, o prcce-;:so será, nem caracteriza a rehc;dt'ncin p:e-

~ 6Q Da sentença do JtUZ ca.t,e-rá responsável peJa publiraç'to o•1 C sm I ~UlRa::J na prim.;-i· a sc.::são do Tr~bu-1' vis~a no art. 46 do CôdHo Pen. à~ e no 
:J"'ravo de petição q11e sbmcn, ~ será bmcão do impresso, remel f'l!dO-lh.· , Da I F.:-deral de ::tecurS•lS. art. 7? da Lei das Cn!lt r~n: encij:, Pe­
:J..jm1tido mediante comprovarão do cópia do pedido ou re·,1rCiJ;}ll 1 .~Çâ.J_ : Art. 6.1:. Poderá a autcric'ade judi- nats, quando pratica;lo r;·ime dé ot;tra. 
\.~epôsito, pelo agravrm':.e, rte- quantia § 39' Findo ésse pram, rom a re:.p 2::,. :c\;•1 f"Cmpe'.ente, _J~;;nder>dy da na- natureza. . _ 
1::;-.tal à importância total da conde- ta ou ~em ela. serão os ftllto~ r.onci'J- 'rur .. n do excmp~aJ~.pt·r.end~do, deter- _Art. 75 .. A publica"~'? d_a SU""' ~:1r:1 
z:.::C'â'J. Com a peti:;:ão de agravo o sos e, dentro de 24 (vm!e e qualtv} lm•nat a sua d .. 'stril.ç~o. . t'JVel ou cnminal, t:·o._nsJlan9. eln Jtll­
:l'~ravante pedirá a expedição da gula horas. 0 juiz dará a st·a decisii.o. i Art. 65. As em~resas estra~~enn~:-. :~ado, na inte[!:ra, .seN det:rctad:. pe~n. 
.::.1.ra o depósito, se~1do o recurso jul- § 49 No caso de defArJnlen 0 dE: r:e- 1 aulori_:~da~ ~. fL~1CJCna~ ~10 Pa·s: ll~l_VI autoridad~ c_ompetenre,. a pedlti.J. ~a. 
:c,-naJ deserto &.e no prazo do f:!?,ravo dtdo, será expedido u.n manJado e r€'-1 podera'l d1st Jbt 1r nottcl~l~. ~~~cJcnc.I.::, parte preJUdicada, ea~ JO.rr.a.l. )_J:'' o 1I­
r..:lo íôr comprovado o dl:"pó~ito. metido à autoridade policía comr:.l'- em. quP.Jq~;2!' pr:r d'J terr1tono, bra- 1 c~ ou atrAvés d~ 6:~ao üe radt ~(11fu-

tente, para sua execnçuo. I '>llf'Iro, so_D pena de cancel~m~n. l <~a 1 sao de real circu.açao o~ expres~ ..... o às 
CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 58. As emprê.'las permhsJcm:'l.­
ri,s ou concessionárias de serv!cos de 
radiodifusão deverão consenú em 
~eus arquivos, pelo p1•• Z'l de 6J diRE, 
e deviclamente aut':!nt .rados o.;; t~x­
!IJs dos seus program::n, inclmiYe no­
tirtosos. 

'i! lQ Os program:1s de dc>hatrs, en­
'tt :·vistas ou outros qlle não ciJrrP.span­
.dz.m a text-Os prêviamf' 1·_e•e, ... critos_ de 
ve:·ào s-er gravados ~ c)ns~rvado., pelo 
prJ70, a contar da data da transmis­
srto, de 20 dias, no n:n de pennissio· 
:n~ri3 ou concesSionár .a de emissora 
de até 1 kw, e de ~o dias no-; casos 
de r.té 1 kw. e de 30 dia.,;, nos dcrnais 
casos. 

~ 29 O disposto no ]mrá,?:rah aPte­
rior aplica-se às trensmi<..'lõe::; com~ 
pul.sô;:iamente estatmd·1<:; em leL 

~ 3Q Dentro dos prazos ref,:ridos 
nesta artigo, o Minist.ül'io Públ!cfJ ou 
qualquer interessado podera notificar 
a pennisslonária ou concessionúr:a 
jUdicial ou extrajadicialment~. pa:-~ 
não destruir os textos ou gravrtções do 
programa que especificar. Neste ca<:o. 
sua. destruição depe:u:e.-ã de previa 
autorização do julz da ação que vier 
a ser proposta. ou, caso esta não seja 
I>roposta nos prazos de decadên;::ia es­
tabelecidos na lei, pel-o juiz crimmat 
ra. que e permissionária ou conces.sio .. 
nãria pedh· autorização. 

Art. 59. As permisJion~l·ia'3 e con­
cessionárias de serviços de 1 adiodifus­
~a.o continuam sujeitas às pena!id8:1~s 
previstas na legislação espec1al .sô:,re 
a matéria. 

Art. 60. Têm livre entrada no Bra­
sil os jamais, periódicr:.s, Iivl'os e ou .. 
tros quaisquer impress·.).<; que se pu­
blicarem no estrangeir::. 

§ 19 O disposto neste a!'"tigo nã:. se 
"plica aos impressos e;.ue contiverem 
algumas das infrações previstas nos 
arts. 15 e 16, os ~uais poderãc. ter 
ta sua entrada proib11t no País, vor 
tperíodo de .até dois anos, medüutw 
!POrtaria do Juiz de Direit-o ou óo Mi .. 
lnfstro da Justiça e Ne~ócios Interio­
rres, aplicando-se neste caso os pini .. 
grafos do art. 63. 

§ so Da decisão ~ao~rã rt>curso, ~f:':ll autonza.;:ao P?r. ato d~ M1ms•-r 1 c..:t i PXp::Jnsas da pa,:t-e v~nrida ou u•rtiE-
efeito susprnsivo. vara 0 f! ib;JPrt! Ju:::tica e N:C'!OCJ?S l!lt_e;:wres. , . na ria. . . _ _ 
competente. I, Art. 66. o Jornal·:s.a prohssJOna1 Pa;{l.gr.r..fo umc.ç~. A!)1tca-:o;e a d "P~"-

§ 5o Nos casos de i:noro:n~ q· 1 ~ o"(r.-. r.~ a poderá ser detido n"m ~ecul_!1ldol ~içilo contida neste artigo f'ffi rc'rr§.o 
dama moral e os boas costumeh. pcdt" I D~i>..so antes de sen,!en~,a trans::utina 1 aos térmos do ato illdi~ial qu~ tenha 
rão os Juízes de Menores, de ofício ou, "lll _l11I::ad.-ll em qu_a.quer r_a~o. S(.meJ?-IllcmoloP,adp a ret.nttac:ao do o'P,1-or, 
mediante provoca\ãe> do Mmh;té1·iol te em sal:-~ decen:e .n:~JP.àr fl 11Ih:'f' 1 s?m prejmzo do ?~SP•JS,'J no $' 2ç, te-
PUblico, determinar n. sua apreenFfOiencon~re tOdl1;S .as comnowedt::; .. "tias a e b do art1~o 26. 
imediata para impejir sua cirrul:v::..:.o.l Par:;i_Q.rafo umco. A pena de pr~~;~o: Art. 76. Fm qualquer htpóf.:n,e de .., ,. , .. ; . Ide jorhaliFta" se:·á C'Imr~tida em e.sta-lprocedimmto judicial in~tamacl,l nor 
. A.rt._ 6"'. ,.N~ cas.o de .temchh:n~~:l ~.J belec~nrnto distinto dos que si:o des-) l'iolacáo dos preceitos desta Lei.. :1 rc.>~ 
mfl~çao p.evista ·;~ a.t: ~~·, mno .I, 1 tmndos a rrus cie crime comt:m e ponsabilidade do pa··~m('nfa da~ C11"­
P!_at_tcada pelo m~c:.:no .~o.t,al PU pe- ~em sujeicão a qU<ll'lrT<'r Ifgime '"l~ni-1 ta<; processuais e norlorLrio-:> de· Rd\•o-
nodtcos ou €lnprêsas d~.ferentes, :na.s !enciúrio ou ca:"C.LnL-iv. · - I gado seoá. da emorê"'a. · 
que tenh.at;I o J?leB~no du·rtor _ rr~pon- Art. 67. A rf'~")O~l..?biliL1trJr, tJf'r.~l e I Art. 77. Esta ·Lei enfrar,í enl vi-:nr 
s~vel, o JUlZ. alem d 2-,_~preem-ac :;"gtt: C:lVil n5') exclui â r~·abPJcciG.t em OU-I f( 14 de março de 1957. revo::mr.b!'> a.i 
1 da no, art. ~1, ~~~:.ta de~I.mn;ar ~ 1'a<: 11:•- . ..;, as~im rc:11::. a de natU!'eza dü:po.:;ições em con1TP!IJ. 
s~sp~~~~ da Im_P1 -"'"ao, cn~~.l:t5~o 0'-' udministr3tiva, a que E'Sião sujeil9<; :-~s ~<::! T 

di~tl'l~UlÇao do JOCD3: ou .Pt. ~?d.tco. emprer-:us de ra::liodJfat:ão, E>Pgundo ~ • MEN .... AGENS Dq PRESIDENl'E DA 
:-; .1· A or~e~ de ~~c:.!)P.n.~o.~o ~~_ta sub- Jegislnçâ:J ptôpria, 1 REPUBIJCA 

metida ao JUIZ COJ?Y'lf'n-e, dt>lltro {]e Art. 68. A sen~enca condenatória! I - Resfiluiçâo de autóyraJvs de 
~8 (.Q!lare_nta e ~nt? 1 llo:a,, com a nos processo~ .de taj~Ir'a. calúia, (}_1..1 Projetos de Lei sancionados. 
JllStlftcaçao da med!füt. \ ctiJamaçflo sera gr3 tUtanH''lt;e plibll- . . 

~ 2,9 Não sendo C'lfl:lp:·id::~. pelo_ res-1 cada, se a parte 0 rC'qucrer, na m~f'- ~ D~ 31 de Janeiro do h.!lO em {'ur:::o: 
pons~v~l _a susp=~u;.lo dete~·!l'lmada ma seção do jornal ou periódico fl!JI N9 117-67 _ (N'? de origem 13·:-Ji7) 
pelo_J~lz, .este adoEa:.~ as medidas ~e· que aparec~u o escnto de que se: o·1- _ autógrafos do Proj~t..o de Lei n9 
cess~rtas a ~bservuncm da t'J;:dem, n~- glnou a açao penal. em. em se t.r~"lian~ 327-66, no senado e n° 3.992-A ... ó6. na 
cluswe medmnte _a ap;eensao ,suc<ssl- d? _de crime :pt~'ltiCa:lo p~1~ mPio do Câmara, que abre ao Ministéti.J da. 
va das suas ediç?es ~·~st_Nwre::; cnma- radiO ou t~lev1sao, tt·;.msmitlda, tam- Saúde 0 crédito especial de Crtl ... , 
de:a.das, para efe1to leg3t:,;, ronw clan- bém gratUJta!ll.ente, Tiú me~mo pro- 8. 700.000.000 (oito bilhões e -;e:cE'l!en~ 
de?t~as. . , .- -: . "Flma .e ?or!!no '!~ que se deu a· tos milhões de cruzeiros), pan n Pn~ 

§ ~· Se ho~Jver rec.tL-.o e e_~t~ for t~ansmissao I_mpll5:"~·""d'l. . . . der aos encargos do .ano de :965 da 
provido,_ sera Ieva11to1J~ ~· urUJm _de § 1~ se o J01'~1al oa ~enodico ~u a Fundação Serviço Especial de 1-aúde 
susp~nsao e sustada n ,ap.Ira~~o u'lS estacao transm~sst?ra ua~ cum~nr a Pública, destinando-se Cr$ ...... : . .• 
medi~as ~dot.adas D<lra. a~segma-la. determmaçao JUdl~Jal, mc.orre1~ _l:'Ja 3.5oo.OOO.OOO (três bilhões e qumhcn­

§ 4. TtR_?SJtada em. JUlr:·ado a sen- pena de muita ele mn a dois salanos- tos -milhões de cruzeiros) à rE'g, 11ar1-
t.en_ça, _.serao observa':.l:ts as M'gum~rs mlnimos da região, ptlr. edição o~ p~·o- zação de despesas já realizadas. ·(Pro~ 
nmmas. ~ . grama em que be ver!flc~r_a omiSS::!.(I. jeto que se transformou na Le1 nu-

a). _rec~mhecendo a. s:-J.I~n('-:1_ t1;-~l a ~ 21;1 N? caso. d~ nb.;;•1lvtç;:~o, o. quere- mero 5_237, de 31 de janeiro de 1967); 
oc01ren9Ia dos_ fatos. qut JUStlfH:~ .. n a lado tera o dneJto do fazer, a t•u.:;t::; Nf! 118_67 (NQ de ori"'em 135 Ci7J _ 
suspensao, serao .êx"HlL0s os re~I.<Ür~:s do querelente. ~ _::liv.l!~~riío.da senten autôarafos d Projeto "'cte Lei dl:l c·a-
da marca comercial e de denomma<:·aü GR, em jornal ou ~st acao difusora t!UP • "' 0 9 6~ 0 c::::e ad 9 ~~ 991 da emprêsa ectitôra c do jo:na-1 ou pe- escolher. maia 11· - , n ..... n o e .. n ' ... 
r~ódico em questão, bem conv) os re- Art. 69. Na int~rrnetr.ç-ão e apH- A~66,, na Câ~ar~, que autouza~ !1. );'re­
giStros a que se reft:re o art. g? des- cação desta Lei o luiz na fixacão do teitUia do Dlstnto Federa.l a ... ranste­
ta Lei, mediante :r.nndndG de can- dolo e da culpà, Úwar:í. em ~m1ta b-.<: ri!". recursos para ~ Instituto Bra_s:I­
cel~mento expedido pelo juiz da exe- circunstâncias espec: 1is em que f o- leiBn °G-r.o de Gd~ogra{Ia e E~dt~llsttc'_R. 
cuçao; ram obtidas as inform:>.cii!?s darias co- ~ . .1!.) e a ou ras provi enc a:s, 
. b) não reconhece,~da .. a srr-tPnça mo infringentes da norrlla penaL t~roJ;t-a que se tr~nsf?!'"mou n~. L:-1 

fmal dos fatos qu-e Jll.'>ltfican1 a ~us- Art. 70 _ Os jorn'lis e outros pf'rió· n- 5.-38, de 31 de Janeiro de 19 ... 71, 
pensão, a medida s-::rá levantada, fi- dicos são obl'igados ~-enviar no pra- N:, US-67 (N9 de origem 136-f.l":) -
ca.ndo a União ou o Estado obrigad'l zo de cinco dias, ex~JTI}l~3\ :>~ de suas autógrafos do Projeto de Lei da r-ã­
à reparação das perdas e danos. apu- t!dicões à Bibliot:-.ca Nnciona! e à ofi- o ura n° 321-56, no Senado e mime­
rados em ação própria. clai dos Estados Terr!tónos e Disui- ru 3.995-A-66, na Câmara, que· abre 

Art. 63. Nos caros dos incisos 1 e to FederaL As bíbliotcras ficam abri- a'J Ministério da Viação f:: Obra·s Pú­
II do art. 6:1, quando a ::.itua~·ão re- gadas a con<;ervar os exemplares ou e 1 bEcas o crédito especial de crS .... 
clamar urgência, a apreenst11 poderá receberem. . 6D9.8EO.OOO (seiscentos e cinquenta e 
ser determinada, indepenàC'ntemente _A~·t. 7L Nenhum jornalista ou 1a- nove nulhões oitocentos e oiten•a mil 

§ 29 Aquêie que venticr. fXpuser à de mandado judicial, pelo !llinistro da ~-mllsta, ou .. em geral; ~~s. pess?as 1l'=f: cruze1ros), para ocorrer, no ro!rentc 
tvencta ou distribuir jorr_ais, periódico,, Justiça e Negócios I:ateriore.;;. udas no ait .. 25, 9o.l~ d:t? ser comp.- aHo, às despesas com 0 aumen~o de 
llivros ou impressos cuja entraàa no A • lidos ou coag1do~ a n2d1car . o nome salar:os do pessoal da companhia de 
Pais tenha sido proibida. na forma do § 19 No ~aso d.este arhgu, dentro do de suas ln.formaçoes. nao pcdendo se-u Navegaçáo Bahiana. (Proj.-no q:m. se 
!parágrafo anterior. além da perda ÕO!:> pra~o de c~c~ dias, conÚ:!d?s da apre- silên~io, ~ respei~o .. sofre: qna1qnPr transformou na Lei no 5.239, 1e 31 d.:J 
mesmoo, incorrerá l!.!n· multa de até ensao. o Mm1stro ,'a Justiça suhme- sançao, direta ou mjtreta. nem qual- janeiro de 1967J. 
IÇrQ 10.000 por exempllr apreendido, terá o seu ato à :.>pr0vação do Tri- quer espécie de penalidade. ' 
fit qual será imposta. pe:.o juiz compe- bunal Federal de Uec~·sos. jntifi- 1Art. 72. A execueão de pena não NQ 120-67 (N'? de origem ~3'i' 
~te. à vista do auto de apreensão. cando a necessid9.de da medida e a superior a três anos de detencfu pode 'lUtógrafos do Projeto de Lei 0:1. ca­
:&ntes da decisão, ouvirá. o juiz o urgência em ser tomada, e instruiu- ser suspensa por Jois a qualrt> an:::s mara no 326-66, no Senado e r~ú.nu­
ôcusado, no prazo de 4!i horas. do a. sua_representação com um exem~ desde que: ro 3.'989-A-66, na Câmara, que' fixa. 

§ 39 Estão excluídas do dist;lOsto nos piar dQ Impresso que Ih~ deu causa. r - o sentenciado não hnja soi~ido em 10% (dez por cento) ad 1'alort-m 

~ 
10 e 2Q dêste artigo as publlcações § 29 O Ministro relat:>r ouvirá o res- no Brasil, condenação por outro cri- a alíquota incidente sôbre pelkula> 

lentíflcas, técnicas, culturais e arUs- ponsável pelo impres3o no prazo de m.e de imprensa: destinadas à fabricação de filme~ to­
cas. cinco dias, e a seguir submeterá o pro- II - os antecedentes e a pesonal!- to sensíveis. (Projeto que s: tra•~~i•'r­
Art. 61. Estão suj~It;;..s à apreen5!io <eesso a julgamento na primeira ses- dade do sentenciado, os motlv'os e cir- mau na Lei n? 5.240, de 31 de jar. trJ 

03 lmpressoo que: sâo do Tribunal Fedi:rnl de Recursos. cunst-ãncias do crime autorizem a 11~~-, de 19671; 
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1.;q 121-61 (~Q de ori;;rm 133-671 ; de crS 2. ~27. -140 (dois_ milhões, du-
1

· tela - ca_dc_iras da Porcu~ué.s, Lit<:r1~- !\lembro componente de bancai cxa.. 
_ au~ó:;rafos do Projelo de 1-ei cta. zenws e v,nte e sete mil qua~r.J.:Cll·'...-5 tura Eras1le1ra f Portugue1.a, Arte L:- n.1nadoras das cadeiras de .. JI .. ddlii.JiS· 
Cãmara n 8-67, no senado e nume~: e quurenta cruzeiros), para pa<.;·amen- terária. Filosofia, Psicologia Gelal e tração de Pessoal", ·•Qrg-anizaçao·• 
ro 3.967-A-66, na Câmara, qu~ cr;a (to de semença judicial, proferítla em Educ~t-cional e Sociologia; "Planejamento" e "Dire•to Adn:linis .. 
carc os de Profe;,sm· catedrá<;:ta na 1 favor de dia"ristas de obras da 5\\ 5) Representante da "Associação trativo", da supracitada. Fact:Jdade. 
}•ac~ldade de Filosofia, Cién~ias e 1 Zona Aérea. - Põrto Alegre .. tProje~ Espidtossantense de Imprensa." no Ex~Professor de ''Direit-o Adminis· 
Letras da Universidade Fedel al du 

1 

to que se transformou na Le1 m'ime- Sul do Estado; trativo' dos cursos do D.\SP em M.i· 
Esptrito santo. !Projeto que se :rans~ 1'0 5.248, de 2 de fevereiro de 1!.67). 6) ~nd~u. os hebdo!!ladários ."A nas Gerais, conforme Portaria 514, cia 
formou na Lei nQ 5.241, de 31 lie ja~ . , ;).1:anha e O Semeador , tendo s1do Divisão de Seleção e Ap:r!CJçoat.nu:~ 

. d l96ll· II- AgJadectme1lfo de Men;,agr..m dire~r e redator de "0 Castelo"· to (D. O. de 10-1-48). 
ne.~~ 1 ,"2-G7 1 .. ;9 d .·, .. 1'g-'7· ·--lrejel·e!tte .à aprcn;ação (le Emenda 7) Pelegado de Ensino em Castelo e Ex-Professor de "Direito Ajmir:-~.-

.1\ p ~~ e ou,..e,n ,) u ' Constltucz011al· · · 
au:ohrafos do Projeto de'Lei c.a Cà~ · D1ret~r do ColégiO Estadual da mEs~ trativo", "Direito Consritucil>ns,l" t 
n1ar1'. n9 296-66, no Senado e x::úm(-1 N9 127-67 (N° de origem H4-67J -- ma CJdact:; . ''Direito Comercial'', ~rsos de pH­
ro 4.76!-B~62, na Câmara, L{Ue rmto~, de 2 de fev~reiro do ano em cur.so- 8) ?~bllcou na .~eVlsta do Tr:bunal paro ao ingresso nas carreJras de :..1:;~ 
x1za 0 Poder Executivo a abrir à ?r~-· com l'eferénc.::a à Emenda Constitu- de J!l:3.ttça do ~spu·1to Sant? um "R~- cial Administrativo, Escrituriu .o, 
EJdencia da Republica 0 credito t ~p~- 1 cicnal nO? 21, promulgada em 29 d.~ pert.o~·Io Alfabetic.~ da JUl'l."IJl'Udencm Agente Fiscal do Impósto do Cons.m;c. 
c~al de Cr$ 32.874.000 <~r:ma e dot':i, novembro de 1966. Espmtossantense , . . .. e Escrivão de Coletoria. 

·1h- · t t t , , t,. ' 9) Colabora, com artigos junmco:J, Professor da cadeirr. de "Pri.nclp:ts 
Dll o;s 0.1 ~ocen °5 e se e? a e 4 '_~'.1 -'-.

0 
1 In - Ag,·adecimento de comunica-I em vários jornais do E~:.t.ado do Espi- e Técnica de Chefia" - no curse.; ,~,­

n;:l c.uzeuos),,p~ra o~m:er ~· ~ SJL- ~çâo referente à aprot:al,·ão de Proje.'os rito Sttnto, entre os quais ''.i\ Gazct?.'', tensivo de Admin:stração PtJ})liu:, 
-B<>:. ~~n1 os. propllos t;nesidene;~·'3 I.' !O, de Decretos Legislativos: 1 ··o Colatinense", "0 A1eg>ensi3" e o ministrado pela Faculdade de C;c"n-
l3ia:s~ha, R10 de Janelro e Pe.1ópcl~s: 1 • I "Es írito Santo"· · 1 E - · · C 
(ProJeto que se transformou n:1 Lu · De 2 de fevere;ro do ano em eurs.:>; P • c as cononucas aa niveno!daela r: e-
no 5.242, de 31 de janeiro de 19-67 ; I TO 'J ro ,· , - 10) Presidente do Setor MunlLipal Minas Gerais aos Chefes de Depal'Ll· 
N~ 12:~-67 <Nç. de origem 1-:I.O-G?l ._' N. 1-8-67 _<~: de 011gem A,)-~7) em Conceição da Barra da Campanha mento, Assistentes e Assess'Jres t;:. 

l\Utó"rafos do Projeto de Lei d-t <à- -.com refe.rencm ao Decret.? .1-:egJs-) Nacior.tal de Educandários Grutuítos· Rêde Mineira de Viação. 
"' o s- 66 s d ,, . , ]atiVo nQ 1-67, que torna defm:IIVO o I . Professor da cadeira de "ln:r<Kh-

:na~a-ô~-B. ~6~- n~ngâ;!~~ 0q~e ... ~~~~: registro, feito sob reserva pelo 'fribu- 11) Diretor: do Gi~ásio ''De~embai:- ção à Administração Pública", 1 o 
1'~. 1

1 abert~ra. elo :l1:i~isté"l'J da nal de Contas, da despesa de Cr$ .... gador Celso Calmon • de 'IUn1z f'reJ. curso intensivo de Administraçiw Pll-
t,v-a- a b p 'bl' ~ - d . d't 14.502 (quatorze mil quinhentos c- dois re. . _ blica. ministrado pela Fa::a:Idade C:i3 

~;;~gi~l edeO cfr~s Jsg.O~~~~OO 0 (<lc~; 1:0~ cr.uzeiros), para ~a?.-a.11 etlto a 
1 
.~:o I J

11
A
511

.çC
0
onnssao de Coa.sWuiçilo e Ciências Econômicas da Univer<>idude 

tentos cinquenta milhões de cniU\- L1gth S. A .. ·. -. Se1v1cos de Eie,IICI- • de :l1inas Gerais aos t:heú•s ele Dc-
dade e Cai I JS panamento do Governo de MiU.l'3 Gf ~ 

lOS), para aten~er ao .pagamw ~::de NQ 129~67 cNtJ d 146~6-1 MENSAGEM 'ra:s. 
<liferença salanal dev1da a ':5')1'\0l':l.o- - ; e ongem 1 ~ / ' 
:e da Administração do Pôrto :lo i- in com refereuc1a ao Decreto ~eg1sJat1- N9 142, de 1967 1 Funções Administrativas E:rer"idá.~ 
d 

5 . • . . í'. , vo n9 3-67, que torna defmltívo o r , Assltente do Delegado Fl!>cnl ao 
e Jtmciro .. (PlOJeto que se tt~ns ~·l- registro, feit.o sob reserva pelo Tl'i-! (NG 74-67, na. origem) Tesouro Nacional em Minas Gertn,r. 

m ... ou na. Lei n9 5 ·243• 31 de JUPe:ru bunal de Contas, da concessão d~ re· 1 Exce!entlssimo Senhor Presrdentc do I Pl'o~urador da Fazenda Nil"")O:JI J. 
d_ .. 1'.;67j • . . forma ao ex-Cabo do EXército Jo'é Senado Federal· substituto, junto à Dele:nf',J l"J'!l~·l 

No /,2-1~67 (N9 de _ongrm H .~67> I<'rancisco de Araújo· "' ; ' · em Minas Gerais, de 1946 a i!.tflO • 
....... au~ogra.fos do ProJeto de Lei d..-\ N' 130 67 <N' d ' .· 147 6... ) ~. a forma do pan1gr9.fo 19 do ar~ Secretário da Dele<>-acia n~cal c 1 ~ã . ' 293 66 S d . . - . e ougem ~ I I . ,.. d . - . -b "' ma1a n~ - , no. ena o e nu- _ com refel·ência ao Decreto Le" s- t1go r4. a Le1 nQ n.010, de 30 de "!l.uo Minas Gerals , 
mero 4.90/~A-63, na Camara, q:n au- lativ no 2 67 de . . =-: de 19GV. tenho a honra de subnH"tP.r Delegado seccional do rmp.:'ftc ce 
toriza o P~~er_. Executiv~ .a ab1·~~: ao gistr~, Pelo- 'l~ri~~~al á~ID~~1~t:a~, 1~; ao egrégio Sena~9- Federal o nome ~o Renda, em curvelo, ).fi>las G-etaL". 
Poder. JUdlCiáll~ - Jus~Iça EL.tor~l conh'ato escritura de co pr . 'f' _ Ba.charel ~ebastra~ Alves do<> Re13, Chefe da TUrma. de Julg,;t.."Ih.'t:t() ca. 
- 'l'nbunal Regwnal Eleitoral do Ru da de 31 d•• a ." t d m105~ c ' ~ CUJO "CUl'l'lclum VItae" se,7,ue anexo, Dc-legacia Fiscal do Te::.ouro l'oa::io:-,l:d 
Grcnde do Sul - o crédito especw.l efe'tiva"ão d ~ d;os 0 .f? :' • pa.a) para e,.::ercer o cargo de juiz Fede1al em Minas Gerais. 
de CrS :H.330 (triJ1ta e um m;l tre~ I de ~terr~nos : be~~~~~f.~laçat d;. :ates em Minas Gerais. Diretor da Recebedoria F-t'der-al cit' 
».cntos e. trinta cruzeiros), para os na. cidade do R'o Nelas ;;ct"~zad~·s( Brasília, 13 de janeiro de 1967. - 'Hêlo Horizonte, por duas ve:l~. )l(·s 
fins que especifica. <Projeto que se P"rana· r,·,·mado 'e t•·egrvo, .~ 8. a 0c .0 

· H. Castello Branco. ~ períodos de 1.8.60 a 16.6. 61 e ~l'l.5B2 
1 f n L · '5 "44 ct 31 d '-" ' n eionica ai~ 1 26 • 65 
.:tan~ 01 1011 na . el n- ·"" • c e, lini e outros e a União Federal. 1 CURRICULUl\I VITAE I a · -· · • · 

Jancuo de 1967), I -' Scbastiào A.lves <los Re· Delegado F,scal do Jlesouro Nn-
N? 12~-67 <NO? d~ orige.n 1~:.>-.fi7J -~ _IV- Agrade~imento de comun:ca- I • 13 

1 
cion!l.l em Mi!las Gera:s, por auu.<J 

autogra.tos do ProJeto de Lei CJ<J. Cn.-,çoes referentes a aproz:ação de nomes. Esbdo civil: C&ado. 1 ve/.es, nos penodos de 17.6.61 a., 
mara n~ 294'-66, no Senado e nútw·- I escolhidos para cargos cujo pi'OI.:i-j Cmsos Unil.:ersi!tí.rios , 29.8.62 e 27.4.65 ate esta dr.ta. 
10 1.422-B-65, na Câmara, qu2 r~n- : mento depende de prêt:ia aproracáo do c f 
tnriza o Poder Executivo a abr;r, Senado: • I Bachj.rel em Ciências Jurídicas p on erencias 
•Cravés do Ministério da Faz::nda. o~~ . Sociais, pela Faculdade de Direito, da Autor da aula inaugural do CUl"O 
t;redito especial de Cr$ 715.773.407,70 De 20 de fevenro do ano em curso: Universidade de Minas Gerais, di~ intensivo de Administra('ã.o Públllta. 
<se~encentos e quinze milhões sete- N9 133-67 <N9 de orig<"m 157-G'll _ plo.mado em 1944. Inscri~o na <?rdem ministrado peJa Faculdade de Cien-
cantos e setenta .e três mil qua·HJC~ll.·lcom r_efe_rência à esc.olha do Bacl~a~ do~ ~dvoga~o:; do Br~a~Il .. Seçao de cias Econômicas da Universida':le de 
too e sete cruzetros e setenta 21:'nta- rel DJaCI Alves FaJcao para 0 cargo Mma~ Oera1s, sob o n. 2. s .. 2. _ :Vünas Gemis, dest:nado aos Ct'lt!e$ 
vos), para atender à re3ulat1tacao 1 de Minist.ro do- supremo Tribunal Fe· .cu.Jso d.e ~outorado, ra Sccç~o ae de Departamento do Govt:rno do 2J.;-
du adiantamentos ao Institu~'> ne, dera1· Dnerto Publico da mesma Facu.da:lr~, tado de Minas Gerais. 
Aposentadoria e Pensões dos FE'l'l'o- N\' '134-67 !N'J de origem 158_67 > _ com ap!'~senlacão à b.anca ~xamin~.J~- Autor da aula inaugural no euno 
viti.rio<; e Empregados em Servlç lS r U- j com referência à escolha. do Ba-j ra de 01~0 11_1onograflas, so~r~ Drre1- intensivo de Admtnist.raçao Públ\ta. 
blkos. <Pl'~je1..o que se transfonJOU · charel Adaucto Lúcip Cardoso pJra 0 to Con~titucH~n.al e .. ~dmuus~mUvc>, par~1. Assistentes, Assess·1res e c;1eH·s 
n~ Lcl n° 5.2'45, de 31 de jan 'iro de I eargo de Ministro do Supremo Tribu- Econon~.ta P?llt!ca, pr~·elto de .fra~~- de D8pana•ment-o, da F..~·de ::\L lt'ir,t. 
llit;7l: ! nal Federal. . lho e _FJlosofJa do Dtrelto, tendo obtuo de Viação. 
~9 126-67 1N? de orioem 143-ô7l __ · ·em todas a nota lO (de.l). Autor da aula innuc,l.'J"al no eu··w 

lntügrafos dv Projeto de Lei da Cà-' MENSAGEl'iS , Curso de Ext:>nsào U•liv~·r."itári't de Administração ~1JI1'cipal, m ro~~-
J:nara nQ 295-66, no senado e n·) 44-B. Do sr Presidente da Repúblira ~õ I txa.do p~1a Faculdade Jp C1encih 
de 1'.'6&, na Câmara, que auto.'l'i:a 0 . JJre esc;lha de nomes para 0 c~;·g~ "O Federa~s~o Brasil~;r:J'' - Fa- Econômioo..s da Unive.s:c... :'c de Mi~ 
Poder Ex~cutivo a abrir crédi~c.s cs- de Ju!z de Federal, como seaJ.em: 1 cu.ldade de J?treito da Uruvers1dade ae na-s Gerais, 
perial.'l no montante de Cr~ . . . . . . . : , Mmas GetalS. . Conferência proferida sobre "'P.'a.-
9.190.666.338.20 <três bilhões, c--nto ej MENSAGEM O Pc.?er Executno na Fr • .Inça_'' .- nejamento Administrativv", "AtivJ-
noventa milhões, seiscentos e if'ssen~ N9 141 de 1967 ~ PI·omo-.:I?O pela Faculd~·le de Da:eJto dade Finance:ra e Plancjament.o N-
ta e seis J:1il trezentos e tlin'l e 0ltO ' da .umversidade de Mm,ts Getals e nanceiro da União", no .!urso "Orç.to.-
bl'll?eitoG e vinte centavosJ par.l n'.el'· IN° 59·6i, na orjgl'm), mim~trado, em frances, pelo Profe:;- mento~PI·ograma', de inici'J~ive. c.a 
<In a despesas de diver3o~· .:\1in stén~~ 1 Exct:Jentís.úr.o Senh')l' Prr«:dente do s~r Sl'eorges B~rdeau, Qa I<'aculdaU~ de Universida de Minas Gerais • 
.,_ <Projeto que se transfonnúu :la Senado Federal: Dl,:elto de P~n~. . . ...., 
Lei n .~.24(i, de 31 àe j 3neiro d>:! l957 ; • Na forma do parágrafo 19 do artigl)! ~s T7?dencras Po!tfiras von.tc~ Outros Tltulr s 

'74 da Lei nQ 5 OU de 30 d" maio de poraheas e - a Realidade Bra.sllf'J- t Ml'mbro do Inst't t d p ~ • 
C-e 2 de fevereiro do sna e-m cul'so:: 1966, tenho a honra de submeter ao ra". -.Promovido .Pela Reit~ria da dos de Minas Gera~s~ u os utoga.-
Kg 13' 67 (~o d ·' 1 -52 "" i earéglo senado Federal 0 nome do Urnvenndade de Mmas Germs. 

~- ~ - e 01 'gen ' -•·• 1 -~ "' • '·Curso de Psicol~·,a" M'tn·,,,,. •o .Pt·un· ,·ro lugar n o $1.Utó<>-rafos do Projeto de Lei (la ctt- Bacharel R.omario RanJcl, cujo cur- vs - ... " :J\,.;. e o c ncurso para a 
ma:~ nº :H7-66, no Senado e n9 ].:302- riculum vitae'' segue anexo, pa:-a P.elo Pro_fessor ~yra y Looe.s e,~!ltro· ~atT.eira. de OfiCial Admnrstra.na, 
~-63 c· a. e . ·i" - , 'exercer 0 caro·o ae Jui" Federal no CH?-ado pelo .rn ... tltuto de PsJcolc,.,Ht de Iea1J7.ado pelo DASP, 1944 . 
.~J , na am 1 a, qu ... onct:'- ~ a 1.,( L-I , . "' .., Mmas aerms 
ção prevista na alínea "c'' do 1~2m I Espmt?. Santo. . . . _ 1• · . _ Autor dos seguintes trabalhos: 
do art. 1? da Lei n.(l 4.622, je 3 d:.: · Brast!Ja. 12 rlc Janel!·o ae 1961. - .'itagLsterio , R _ , 
m 1 d 1965 t , I/ Castello Branco I- • A egulament.açao do arh. 151., 

a. o e . a eq~upamen t}s .lrp~r- • · · I Professor da. Ciéncit das Finança c; e' da Constituição Federal" - Te~;oe 
tados~ pa1a .execuçao de pr?jêtos 111-.1 CURRICU:LUTvi VITAE Direito Financeiro, d1 Faculdade de I ap.resentada ao. Instituto dos Act;o .. 
dustnaJs :p1ovado~ pelo G_tupo Exe~ Romal'lo Rangel , Direito da Universidade Cotólica de gados de Minas Gerais. 
(IUt.ivo das Indllstlla.s Mecan.cas . ' . 'Minas Gerais. .., I n - 11D-ec1aração de Direitos In· 
(Projeto que r-se trar:sfo~·mou. n.a Lei ll Data do Nn~c;mfn~o: s de JUlho: Professor da cadeira de 1'Introdu- divlduais'' - Tese apresentada no 
»9 5.247, de ~ de fe\ereJro de 1967J. de 1924. I ção à Admmistração Púl:lhca.·• da Fa-j CUrso de Doutorado 
~9 132~67 (N9 ~e origem 1?3~671 ~ 1J Ba.cllarel.em Direito: culdade de Ciências Eco~ôlt.lcas da lU - "Declara.çã.Õ de Direitos ,s.o... 

•u,.ógrafos do PIOjet.o de Lei da C:i- 2l Fu:ICionãr.o da Prefet:ura Muni- umversidade de Mmas Oerttls, desde j ciaLS, idem, idem. 
ana..ta n<? 29~-66, no Senado e .n<;> .' .909- 'eJpal de Castello; 11956. lV - "Os FUndamentos Filosófj ... 
B-62, na Camara, que auton~a o Po- 3) Juiz de Direito desde 19.16: 1 Ex-Professor da cadeira. de "Admi- • cos dO& Direitos SOciais" idem, ià1•m 
Ôf'J' Executivo a abrir, pelo .Winiste- 4 l Professor no Coléeio &,ta dual e 1 nis!ração do Pel'soal'' da mes:na Fa- i 1/- ;•O Pensamento Económif'..o. oâ 
r1o da. ~>\eronfiutica, o créd!ío · 3p~~cia1 , E.' .. eola Normal "João S!f'y··, de cus· 

1 
eu:dade. ~ Gré<.·la pró-Socrática". ldem_ 1à1~m. 

.. 
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.:~ ... -''A Erol~ç,ão do Dr-:ito.doldcDireit.od~UniversldadeFedc;-nldel -----·-·--· c r~ ~~~-~~~-- -~~ 
·'-' b"lho ~:o Br~sll -:- l_der::t, .td_em. l'/rinas Genlis. . , 

11 $O~ ~l'.ll.'gt~:~ tli...· .... la~· da Delegucia d:! 
, ~ O L1ir9, Albttllo e o D..;- I<;n,.ontra-sç, atualmente, mM:~cJlc- Ctclo de Esh.:.no,; da~ :St>5C:::; para 0 01dem i:,uHllca. e Bcxaal de 25 de !e· 
,__1F,nlo:,mo Penul - Iderr.. do n

0 
curso tle Doutorado o a mct~- 1 g$tabelec1inento de um:t Doutnna cte vereuo (;." lfs:iD :1. 18 de julho de 1962 

n fm - ."<} Ccntrôle Con~Utucif..t- cwnada Faculdade. ' 11 Segurança Nacional, premendo p:::la qt~::mdo fm nL.11eado pura o cargo d~ 
· .. ~ .~~:s - Jdem. , Faz, ntli.almcnte. o Curso fiupenor Assocmçúo dos D1p!omados da E~cola Dueror ::la_ PüJíc!a C'ivll. 

ld Os Fm.s ao Estado -Jdem, de H:l>tóna, na Faculdade de Fllo·o~ ~~upenor de Guen·a fADE&GI e mi- Ditewr an Pol!Cla ClVIl, de 18 de 
r ·_ .. 

0 
IlJ :• 'P<> 

1 
P. L f1n da U'nivc<std.ade Fede~al de !'.Un:w 1 ntstrs.ci'o p0r rnen1b.-os do Corpo Per- jul~o d~ .u:n:1 a. ~9 de f!bn1 de 1963 , 

D $"'phnar'' cp~bht:::- _, o Se rclt.o G-<raw. :manente da Escola Stq:eJ.Gt de Gu~r~ 8 Chefe ae Gabmete da Sr~tc~nrm de 
c.~ "'Faculdad;- dr. Cl~n1 , 1~3n~~co ~::·LSta Ent fcV~'lcirr.: de 11J60, fol nom€a.do Jrn.. e_?,Ula.~c;a Públ:cu, c1e 29 de ebm de 
c •• :l d~ u·niVt'l~Hl;de de Mm~; J~mi~ po1 concurso, para o cargo de Au:d: 1 De DucHa Acrr:Jn•;.ut~co, profc:;ado l9v3 

3
·" a prestnte cl3ia.. 

jci ~ Atw;t.ra.s de aulas pal'~.a~ lun· Jucl1ciirio do TnbtllJ:ll B.cg10;;,:~.11!:du. Pnculduc!e de D1.ei o de Uber- Cursc.f:> ~ e:ríensão uniters.tár,J 
c•-~.(ieira de "Introdução à Aa·ninl'tlaM do Trabalbo da 310 Região, tendo slcla, landm - MG, tendo-lh~ SJdo eonfe- C1rlo t{ç Esl'ldo.s das Bases p:lrll 
g'~ P.U))!Jca•·, dos cut,c;os de Adnu·lt;_nr' 1::~::!10 ~no, promoddo a 0~ 1c•al ddo o compe!entc celln.:c"'rJo, passa· o Est..'l-belL~f'ilJ1.ento de uma Doutlina de 
.n:..!:lt!ação Pübl!ca da :FuculcaC.e de Jil: 11 ~~1 10~ J.iu1 ~e.tembro de 1{}50 fol do pela Sv;.1 ... ~ade Brtt~lkira d~ Oi- 8e,!t1r.an~a 1~adonal, promovido p-el:l. 
çi~l1Cl<'.S Económicas- da umr~J'<:>is"a.cle 1 rw~n~:.:-c,o .... ecr~tano da Juntr de con-~rClto üCron.tu1wo. AssoclfH'tl.o dos Dipiomados da E<..col• 
f\i) Z..imas Cera's. • " '"' l Clh::H::·o e Julgamento, tenda lnsu~la~ Ciclo de &;tudos sótre 05 

11
Prob!e- Suçericr de Guerra. "' ...,.. 

A Co:rhtssão dc. Const 'twção e I do a ,jur.ta de Concllmção e Julga- ! mas Atuais do Mundo elo 'trabalho", Curso de F'!lolozht Portuguthl pro-
J1,:>tlça, ntenta de Ubcrl.àndia - l\IG. e cx~>r~ ]PromoH;to pela Fa.culdade de Direi- ntO\'!do tl<'la Um+•ersidade do :Pafan~ 

___ ,c.do, .al!, referido cargo, até 1961, lto da U.F.M.G., e a cargo do p .. ·o- Cnrso df.:. E-rrenslio Cultural de F~.., 
_ ~s:-wtcnte de emp1 egmtos e empre- le;'isor Mareei Dm id, d.l. Faculdade de losofla. p~~o Instituto Braslleiro de 

MI:.NSACEM gaaorcs. na Jus~Jça do Trahalho da D1rmto e CiêncHts Econêm,cas de Pa- F1!0:!0ÍI!l.. 
j'j9 143· tie 196j' 3" Regiiio .. ho_cump~·imento da Lel nu-~r!s. _ 

1 Cu;~o de Fundatnenios FGstóricoJ.> 

1 
(:-io fSO-G7' , • ) J1 riJel'O 4.01JG, a~ 28-5-62, i~to em 1962 .. , Curso sobre o Poder Executivo da do Pa::enCL, p:::cmovido pela Universí., 

1 
• • na or•gem t., no momento, e de~de 0 :meto do l' rança, promovido pela F acuidade de dade do Paraná. 

J:!:xce;eutís:;imo Senhor Prcs1denie do:.ano de 1984, A."isessor Jurk.,c(_ do Ex- Dlre~to. da U.F'.M.G. e pela Revista Curso de Psicologia da PersonalLJ 
St+~ado Federal: lc:lo::~t.l~r,:mo Sr. Presidente do Egle~ ~rasilell'a ele Estudof' PoUtícos, da ctade, promovido pela Unive1~:;ida.dc :-10 
~a forma do parágrafo 11 do Ar- g10 11thunal Re;ponal da Trahalho da U'.P.M.G., e a co.rgo do Pl·ofessot P::!.nHFt. 

ti<";:() 74 ~da Le1 u? 5.010, de 30 àe maio 3~ R~g1ão, e DU·etor do Servi~o Ju- Ge01:ges Burd~au, da Fa~uldnde de çu~co de Medicina Legal e C!'hu~~ 
diJ 

1 
19Cf.l, tenho a hrmra de .submeter dlCI:'I.no do mesmo Tl'ibunal, bem as- D!reno de Pans. nOJOóia, prcmovld.o !>€'la Ulliver.:;idai 

.:,.o ·Egrégio Senado FCd'eral o nome doi sim Advor;~do do TRT-3'' Reg;ão, jun- Ciclo de Estudos s6bre '"Les Don~ dz do Pfl.Tan:l. 
EJ.tho.rel Agnelo Nogueira Pereira da to 20S T1'10U!1ais rla Ju~til:;a Comum nées Fondamentales de }R Démocra~ Curso de At"L<ahzação Policial, p!·o .. 
5ü\"a, cujo cuTrícu.funt viiae ~eo-ue!e .:'t('àatox~chefc da Rei·lsta do Tri- tie Contemponliue·•, prornovido pela mo1'i.do pçlã Uni·;ersidade do Paraml·~ 
sn~xo, pa~·a e:{ercer o cargc de J~1iz ~un~} ReRíúp.al do 'l'raba.lho da 3~ Faculdade de Direi!.o da O.!i'.M.G, Curso de Crimes· contra os costu~ 
Yetlen~.1 S•:bstitato no Piaut Re;pa.o tHt.!vista de Dil'eito) e pelo. ReYititt\ Brasileira de Estudos' mcs, p:-omovido pela. Universidade dó 

$r~l:flia. 13 de janeiro d~ 1967. Advoaado da F'ederaçáo d;::: Indüs- Polit.ie:os, de U.F'.M.G., e a cargo Pa.ran~ •. 
1J.ICastello Brc.nco. ' hlas do E.~tn.do de 1UnaE; Gl'.'ta!s, rm do Prcfessor George.~ Vçdal. da Fa~ Cnr.sv sêb;c o téma "O Conc<!HO 6 

i CUT ... 196il. e Dss:~~~cnte jurídico de sna Dt- culdade de Dn'elto e Ciências Eco~ Caract<Sti<.Llco;; do Deliw'', promovi ... 
; f.JUCI,)Ll.TM VITAE :·ctot'ir-... llnómicas de Parll>. · do pela U!lh'el'sid.:l:de do Paraná C! 

't- Bachatel em Dtreho pela Fa· I<Jxer:;e a ndvocac1a em Be-lo I!ori- A Comisi~ão d~ 1 pr~1eriiJ1l:!do pelo Professor Luiz Ji .. 
o•l]dade de Direito do E."itado do zontc, <1esQe 1962, dcvid!W!ente Ü"!.t:-! 1 i Coo!MUuiçtio e 

1

1 
mcn~s. d.e Asda. , 

:?•~ui; cr!ta. na 01·dem do;; Ad>oR:artos dn: ' /tf:t ça. CUl'o!O dP Direito Penal, promovidt' 
Bra;;j!, Scct;ii.ú de Minas Ge';':P.i'i I pela 1-"aculd.;ae de Direito dn, Un:verr-

f- No~neado Secretário do Tnbunn.l . . · · · ! MENSAGEM .

1 

sidadc do P:t ·aná. c preleciona.dc' pe~u 
d.J1 Just:~ça, em 1G4.ii, vem exercendo F..scr~l.e:~re J:rr~!neutad~ e E~cl'iv5o 11 Nç 145. de ·1g57 Proft'SSf~r L:Jiz Jiménez de Asiz. 
"-3 funçr..es desde e.::sn. épocl; '6° ~a;tóu_(~ Cr~rmnal do 3~' Ofício da Cur::o d<? Dír~~ito Pe11Jtenciârio, pre .. 

-:--- Submeteu-se a concur~o para 0 d vn ~uca ~e Be1? HorV..oHt<_:. no perio~ l (?';•' H)0·61, 11a or?cem) , leciol:ud('. IJ--:-:o P1'ofessor Jo-Sé Mun!11í 
tl,l'!go de Fl·o:u!otor, ar.rovz.c:o t cia.D- B:grired;'l 1~~8 agoslo de 19oJ4 a 28 rlP.! 1-.:;;ci!lemissi.mo Sexllwr Pl'e~idcnte do j de Plgucu·('do. 
e~icado !!m 2.? lw;~r; ! · . : . . ::1 •. l s. d F · . ., · ·l I -t- l!l<Hcado nelo Egrégio Tribu al t Com2:.sano de f.,í(!nores do Jui~.ado 1 e na 0 eoel-.1. _ O~~SJOS DO l\riNISTRO-PR.ESl-
d'-1 Jusnça. tõm lista sl?-:-:tupla, PMil ~erl' ~lc_ M;~o:·1;s de Belo Iíori~l.nnt .. e em: Na forrn.a do panigra. f o 1.9 do Arligol DE!~ I~. DO .~UP~EMO Tft!BU:'la:t. 
119~1ea.üo JUi7. do Tribunal Regíon::ü J..9nS-~J_:9 : . . . . 174 d1\ Lei n5' 5.010, Ce 30 de maio _ ~.EDER~~ . . _ 
E~1tara1, em 1956; Cnl.·J:mou crn v:triOs JO!"n:us de "Be·. de 19613. tenho a honra. de submeter .1.. --- Re?IW$$(1, àc copza a.utcntrca. ~ 
f- Indicado pe!o Egrég·i(l Tribunal li~ FlorJ.ZO~lte €:. d~ ~berl(mdili- MG,,lW J<";grégio Senado Federal 0 nome I ~cord.ao 'JJl'Cjetido.;:elo Supremo Tri­

<!q Justiça, em Hsta. sextt~pht, para ;~m ;ut!;;os J' .. md1oos e de card.ter do Bacharel Lici() .P.ley Vieira, cuJo owwl _Feclt?rol: . 
~~ nomeado Suplente de Juiz do T .•• eral. j c:Irric-ulum vitac segue :1.n2xo, para ~flct,o n.

1 
1-fí7-MG. de 1·1 de !ct·ct-

l~~E., na Categoria. de Jurista.' No- Car·gos de MQ.{Ji:>l.êrio St!'k'~1rJr r J r::-::err:er o cargo de .Juiz Federal Subs- ::;n·o., ao- a.a:, ~~~ Cl!rso -: com r~Zt:~ 
m;ea~o~ SCf\'lU, por SUbstituição, nos Sccundürio f' . · 1 í:ltuto !J? Pnr:má. , •t.llCl .• ~, !Cto •• a'-?1~-'!a prof~ndo n~~J!.ll~ 
Stígumws per'('dos.: ·jo 12 d·~ tnarço o. . 1 Bl'~lõllla. 12 dr. tevenmo de 1967. - gamcnoo au ~~ef.rE:.sentaçao n.9 61.,, do 
YJ de abril e de 19. a 10 dt• julho de Pro~_essor As6istente_ da Pat;uldude! lf. Cas·lelfo Branco ~studo. cie Sac Paulo, que dec.larou :a 
1Qô4! d~ 29 de mur~.o de .. 198

5 
a l7 d~ Cwncle.s Econ6mira~ de Uber!ãn-1 :n"~OD?lltilci~l!-~Jlidade do artigo 40, a;f-

ti~ JUneuo de 1966, por (~nvoct'l.ráo d1~ - ~MG •. desde _o n:es. ~e maio de 1 CU~~çcu~?:M Y.:!~<\E ~:~a. \i I da,., .._.,1 ~~? 1, de 18 ,!ia setenl-
Pf}I'IllanBnte, em virtude dr,.. renún~ia 1964, Cadeiw de Instrtuu;:oes de Di·; 1~ 1 ~· 0 E.ay V1el.a, mo de lfr1,, do ~stado ~e S..:.o Paulo~ 
t~() entã-o titular, Dr. Mar.oel pa.\iro reí:o f~lvadu. . . i FJlia.~5o: B2larminu Garcia. Vieira .}r.~. 7~•..:s.?o~t~ f!}!edtdo de c:~clr:-rç 
m:uues; I l'Q.f?<;SOl As~-J!stenre do Pro!t\~$01' I € r~aura Blev Violff. I cuu.nt:-':J dt. ComJ;:;,ao de ConsltU:.çQ':l 

:- N9meado Jlli"'. do T.R.E., na Louri_v!~ vpela _v~anna. Catedrático! Datn de r~as~hnento: 7 de setem~ e Jt!~,::<;o.:. ~'"' '!\/!" • • 

e~t.~gorla de ,Jurista, por ato de 13 d? Dtf-lt..O ~U~!CUU"lO,Pçn~J. lla Fa~ul~ b:·o de 1916. ' Ofl~~-0 r .. -vi-M.C, de 21 de fcve;el(V 

* 
Je.neiw üe 

1966 
)u·r, 

0 
•.• dude de Direito da U.C.M.G. N q-.... 1'~ . .,. . • Ido ::h:~>.ern. mn10o- com rcfercncla 

0/'. l - ~ 1 olca.c. no D.a Ex~Profe."!s(lr de F a'-~ cl ~~ [ at . ..,l""~Ja.~dé'. Cltn,·lba- P:natln, ao _ouc;o oo S;::n;:;,do n9 SP-114 d.p 
~50 ~~Q6o0f8!7 ~eo f~gg) c:~~ ~~~- Técnica de Con:érci~d~~~ltc.. a J\~~~~l0a.j to.~~:~f1:osao: Fuuciun:irio Público Es- 2.2. de u36!:ttG de 1C66, n.; qual se' 5_.: 

.c~ndo essa;{ flr'ucões n.té' a .~ t- de . B~lo Horizonte - 11·1G. '! " · C .,. ", I;" , •r • lJCl~am c:;cbrec}!Pent.o da Repl'!'S!c!ll-
~ta.. - pres~n c Dt!:>tmr;6e.s que lhe /oram conferidas , u, '>-8 ~·U}1J.u1 U? t~ç3.o n.u CH. l!.O Estado d~ Sergipe, 
i A Comir;são de ConsUtui; do I É titular do prêmio "Fr&ncisco: curso dG Fa.:-m6.cia, t\[l, F~lC'.lldadc que de~larou _a inconst.Huc!onal!da~c 
1

1• Justiça. ç e~Br:1.nt", C).ue lhe foi co~.n!Pndo nela de Medicina dR. Uni,e!'.úhde. do Pa- pal'cml da ai'Ll~o 193 da ComUtuiça.'l 
! --- '?r:Jngr~~o.çfi.o da Faculdade dt.:: Dil~eito 1'_,tl,Oá e de Bacharel e1u Dit·eito, pela dnQtw!e ~!:1dc.. 
1 

MENSACEM r~a. Umter8td~de Federal de M:mu; Ge- l•a.Cilldade de. Dir.:itu .,.da Universida.l OFíCIO DO MlNISTRO-PR.ESI~ · 
, No _ lalS, em. 196 .... por ter sido o aluno de do Pcrana, em 1Hu3. DENTE DO TH.TI1UNAL DE CO);'Tf\S 
, · 144, de 19~l7 tln menmonnda Faculdade que n·'•·ue ca E - ' DA UNI •o -1 · · · ""':! - rpo~ •!:.C1C/C!.fJ~' • 1 .n 
i (N° 8-!~67, na ot'lg;~m) ? al~ü. lHJlJ.s se distln~uiu no estudo . · , · ' 1 A\'Í"O 'l v PB-P·67 d" .,0 "' ,, ··, 

. GC Dti'eitn Judlciárlo Penal te l I flt·ofeS"O .. de Ctlr~·o ~ccu· 1'rio G1 . .. . . u< ... ' "'<· ·~P. ~.!.nctr) 
'. Exctüentissimo Senhor PrcsiQente do tirltt a Il'"d"" 1, 1 á . •• nc.o o.J- nâsin B 

0

• '.·. C · . • '"', rl :
1
c.a · ' -)elo ano *~m cnr.w, com. unica . hav~Jr J.eu•do ~"der»\• · ~~ 1 .... na m xuna, 10 (Qez). · .. - e1mllo f'.Sar. Ca ... e1ra tle His- '""qU·>l•t C"'"t~ ,m ~"•·a·o d 20 ,1 ~ ... .!:'"' "" ' I ~or·a d C' 'll . 1 "' -' 1

" ·'"'· -·· 1>---~ c ~ ~ Na. forma, do pt.rágrafo 19 do .ArU-i ConcurBos 1 ~ 3'uj:z ~c 1;~~ zaca~ .d~ Mrr37 a l!l3B. jt:n::iro r,;.o c.na cn1 curso, manda~~l 

i
o 74. da Lei n? 5.010,.de 3C de w..aio ., , . t 1.,d é_ .".,.em ~uz- :lcludo, Es- anotar,, o:·çr:mento umüaico dos~-e 1966, .tenho a honra d.c Bllbme"tel' .-?l~t.O\O.ldo ~lo conC\lll'iO par3 Pro:tw-~ ~ s~ ? :auna. de ;,l·~~~ .. a 194·0. . . lna~~o f'edcr:.<l: p~.r'1 o e:;:crcicio ct.: 
o EgréglO Ser.ado Federal o nome do tci_ l:'~ .. ustiça. no. Es!ado d~ Mmas bacl..gadc. ?e :E OtKt.t, d? ~Jstnto 19ul, qt:c c~>l<'·. public>do no D. o. e~ 

~
achare-I Carlc.w ~iá~lo de. Silva Vel Oe.nus, com a lHédm fll!al 90,8!, elas- de ?onta FeltC,do.dP, MnmcfplO de 30 r~:! dê·~emi.iro de jQ{lf; (f,R 1 5 1, 0, 

" - . - siftcado ~'11 3~ lU"'Rl' E · Cuntlb:t norn~ttd(l e•1 10~6 ... -~ ' "'·• i · ~ ' 
nso, oujo curriculunz. 11itae !H~g;'te ane- i ' ·- . ~ ~· 1~ .cúns{'qüet:-~ D ,,; ' -- . ; 

1 ~ ·,. • c0m as rct!Lcaçõ~~ que cnurnera., bsm 
o, para exercer 

0 
cargo de Jlllz: F"- c n, foi nm.1eado Pt0~10t . .oi etc Just.1- ne~,.,,ado de Fo1w.a S.lbs.tthto, no·j COlll'J ou12nun 0 re~;is~ro <ia. distribtil-

~etal em Minas Gerais. ~ ~~a .... da Comarca de RIO Piraciealla _ mr~ao en,1 IB. de no,~·:'l!.b.ro_ de 1953. ç2o do.-; cr:\litos ao Tesouro Nac!S-
Brasilie. ,3 de j:me· de ., ,v!~ (1!164). I Delegao. o a e Pohel:l mteríno, DO· nai. . k. Cast·eÚo ~ Branr.;. lro .a967. - 4-pro\·ado no concurso para E::.tar,iii- · me~clo. em 2~ de c~t:'mh:·o à.? 1954. .! t.' .. n _ 

1 ....... glo no Dcp.mtamento Jur!d:co do Es-1, Deleg-ado Gi! P:Jltela._ 1~0me1do porj O;.í.~JO :-·?,.., MIN1STt;..O DAS 
! CUR.R.ICULUM VJTAE ta~o. 1]$ l\;!mas Gerais, em 1952, rm:~! cr.ncurso, em 4 d-e <::;c.•;tn de l:'JS5. ( ~~_..~LAÇOE.,~ EXTEH.10RES 
1 CARLOS MA~IO DA SILVA n !n<~Ohl 13,011. I F:mcóes e.;~en;·!d.as J A.graclr.;c;:,~wnto de con~unica1;ão ref2 
I VEl._OSO An· \' d , , •. , ' 1 rente a Jl10'i!l.:llf;açao de DCcr<! .. a 

! Filiação: Achilles Teixeira veu0so .Yoà·(~t~.r~o 0d~·?ri~~~~r~ie~~ra At.X.h~r ~~l:gado tituhn: da Ddeg:1cin. dt:! De~l;,la/.1!'0: . , 

1
'0 Mnri~ OJg;o da Silva Velloso. j Apro.,·n.cto no concw·so b:~~~ e~~1~9~~· Se..,~~ança Pessoa': i Oficio D~'>..i .. Dfi.S~5-561.(22J - de 
'. Ef;tado C1v1l: Casado. ltir. Dil'\:ito Soclal da. un./Ê: .. hldfld··"'~~a ~-·~~gndo f.ltt~lm de D~1eg::tcia deJ.'25 c!e jancn·o no ano em curso ... 
; Advog~do, tondo recebido Q gra.u de 1 d~tal de 1-..'Iinas Gerais, ~o;t~ u ;h,~i; Po~~i: d!_! 2;, ~1~:-nto. c~~\;·,.,tert·nch no Occ1'eto Legisl3.Uv; 
r:Bacho.re. em Dú'e~to p(:la Feouldu,..:te

1 
ff~1s.l ~núxima. lO (dt!Z) i:::to eul Ft>:?. P, .. r _ . ~raop .tl;:a.r ti E, D<.:lcgaciu de, n. t1 1 .. nt' 19G6. qtH' aprova a Em~nd 1. , .u · ... .,.,r.n .. {.n_ a úPl!t1-U. 1 ao Aeorcto pam o Prognnna de Agi·i-
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cultura e Rçcursos Naturais, assinado cent.os e st>Bsenta e quatro run dóla- f ticamente .reg_istfado e dis:~!b>.ido ao i Projeto de Lei da Câmítra 
em 26 de junho de 1953, entre O Go- reg), conforme foi mPnCionado no Tesouro NaciOnal pelo TrJ.JU~1:ll de NO 1Jf 
vêrno dos Estados Unídos do Brasil meu ofício inicial. 1 contas. · ' da 'l g57 
a o Govêrno dos E&tados Unidos da Desta forma, roo;o as pr:J\\clênc~as: Ar .. 35' A pre~ente L~i entra em vL[ (NO 1.063-A de ]9{)6, na. origem) 
América. de v~s::;a Excelênci..l . no sen,ido de· ~or na datu de sua publicaç_ão. . . Autorí:a 0 Poder ET"f'Utü,o a at.-Ir, 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE autonzar seja proc d.da t. nt·-:.:-.>.~árla! Att. 4.'' H~ \O;~am-sc rs wsposJ:;oe!' I ao Ministério das P..elacões K;lerlo-
INFOR:!'!.-IAÇOio~S ·retificação do VtilOr con-,~,<.>mt; tia He- ;:m contrUTiO. res, 0 crédito especicl de Cr~) , ..• 

. _ . _. ~ !solucfto n.ll 49, ::t llm de evitar qu;:- p!-- A o, ,;,::.ão de p,wncas 144.569.279 (cento e (Juarenta, a 
I- Do d:r,/-<;lro da J.<a·_enda; ~~a ~ivc.g~nyia -~ec;_~:,,·s val~~·e.s o Co!;- 4uatro milhões ouinhentos e sessrn-
Aviso n.ll GE-19, de 8 de fevereiro[ i.fa..o de E.np .. _,uno. co.tes_ponden,t ta e nove mil dv-:e-nto.l e setent"- e 

do ano em cJrso - com referência ven_hc I! s.:r alvo o r: <lificu_ld::>des nos p . I • . d C. 1?DVe cru:eir.OS), po.·a ofender u 
t d f t rojeto c c- ,_e! a .,,,·r.ard 

-ao Requerimento n.? 54l3-L5, do Sr. I r~f!Is ro~ qn~ f'yem ser :'1 os nos vr- c1e;·pesas aecorrerltC<; da vis·~ta f<~ 
Senador Aar.io Stttn~rut:h. ',~«o.:. iq:,aJ~:< c L~'~.-•~> cu,np~,ênt;;s. I i\\9 ·11, do 1~'37 Rtr_·;il do Ptesiücnfe ele lsrae.~ e ele 

Aviso n.\l GE-11 de 24 de j<.~no!rol Aprr:wito a o.Jui-:.rn:d--:d~ pa;u (No 4.C62-.l de )9,';6, n.· t.r:~Pm) :.ur. comitiva. 
do ano em ·cur-so ~ com reie~·t·nt:id ao 1 

aprc.::.entar a \!u,:,,l 1:-..\ul.-nda u~ O con~:;resso Nae:m::!l decr2t:~: 
Requerimento n.9 5<1.8-65, L.\. ;_,r, Se-~ar_ratlecim?l.~C.J do c:u~t·.n:.~ r:-l J"..:,la Autor·i:c. o PaclP- 1-:·;:~c.·:·.u c 0 1Jf:, 
na.dor Aarão Stcinbruch. :cimzn.o_:; P~'-S!:cls, _12la atcn,:.0 que ao ::i,nL.tr:,;o r:1 .Jú·,-t·.;a c,\·. qoc:J .\rt. 1.9 E' o P.::dcr Execu:ivo a~-~~: . 

. : . _ E t Vossa Ex~.:-1-lnc.tt e e-.5a :Ju;;t.-.: Case 1 Interiores, o crêrfiio es,Jn ;_ • de ... ri:;rado a abrir, pelo illini tério tL\ 
n- Do _J.Im:l>tro das R< .O':._OCS .J. e- disp~'llS..'Tdl1'! ao p.cl!CIO que li1e for-' CtS 3.291.5'16.f'30 llrl}s UPíJlC."s, d.l- Relacões Exteriores, o crédito esp~-

tenores: ~mulei e que 6~ co .. :plum.Hará co"m al untos e no:·en:a e um. mi 1hõ;•.,; qui- ciol de CrS 144.5G9.:no (c2nto (~ ql!a-
Aviso DORG-DA-D0-3-305.2 -- de,retificação aqui .:co1i~·;t2d<1. I nheíllOs e L<?!<)'ta e ~ei_~ 111.il nove- rent~ milhões quit>hrntos e S<!SS~hla 

referência ao Requerimento nUmero Valho me, mu3 ..:~.1;.:. \2".', do cnse- atender às dcs,1es2s (,ecuri"t•1•c-.-; do cruzeiros), pal'a ntend~r às desp3sas 
20 de janeil'O do ano em cu1·so _ comlcaçii.o cqui solitit;·U:~.. centos e tri-nfa cru;2t,-as), para e nove mil duzentos e setenta e nm•e 

427-66, do Sr. Senador Vasconc~los jo pala re:tl' ·ar r \'o:--.1 ~xcc~ência os pagamento da grotijicacão d.a !1m- decorrentes da visil:l ao Brasil do 
Tôrres. . prot-estos da minha r1ta e::.tima . e çâo policial in.~[ifuída pela L~'i rnl PrPsidente de Israel, e de sua co~ai-

Aviso DA-SEC-6-588.2 - de 3 de!ma1s, drs:_intJ co~sfc"t·rd;âo- Franczs- mero 4.378, de 3 de de:.cnbrC> dP ti~·~. 
fevereiro do ano em curso- com re- co .'iegrao de LJmc, Go\crnador 1965. Art. 2.9 O crédito e~pecial de tpte 
ferência ao Requerimento n.ll 3G2-66, Oficio n." GE~~JD-?, d:J 27 de ja.nei- o con_grrsso 1\'acional dcc~·eta; trr.ta o artigo antrrior sc::á autC~Ilil-
do ~r. Senador Vasconcelos Torres. ro, do Govedmdor do E~tado de :\fato Art. 1.9 Fica 0 Poder E}Lccudvo au- ticamente re~istrado e di.:;.tri~u:do <1•1 

AVISO DAM-DJ-~-502. 72 - Urgent~ Grosso - Soliclta autorização para toriz_ado a ab~·il:, pelo Ministério . íl:a ~~~~~~~ Nacional, p~b Tribur.al de 
- de 23 de fevcrell'O do ano em em: assinatura de contrato de financia J~tlça e I-_-ie~o~w:o Inte.riore<;, o_ cred1- Art. 35, A presente L~:>i ent.:·a era 
so- com referência ao Requerimen- menta, com a emprfo~a "Établissements ditl? e~ve:ml de Cr~ 3.291.<>76.930 vir-or na data de sua pub1icaçfo. 
to n.9 1?·67, do Sr. s~nadot vascon-~de Constructions Mecan1ques de ven (t~es_bllhoe~ duzentos I" noventa -e tll!ll Art. oi.Q Revogam-se..., di~po::.!~•I:Íi:! 
celos Torres. . deuvre'', até o valor de lJS~ 2.000.000. m~lhoes qu111hentos e sete~ta e se1.~: em cont.rárJo. 
III _ no Ministro do Trabalho e pre- 1 destinado à aquisiçao de motonivera- mil novecentos~ trinla cmzeuo;.), des- I A Comissão de r:.:anças. 

vidência social: j doras. tinado a atender ao pagamento das 

I 
despesas referente~ à gratificação p d C· 

Aviso GM:-SL GB n.9 302, de 24 de INFORMAÇõES DO MI}l!STf:RIO pelo exenicio da função poLciai. ins I rojeto e Lei ela nrn ua 
janeiro do ano em curso- com refe- DA SAúDE SOBRE PEDIDOS DE No 14 d '"'7 
rência ao .Requeriment-.> n.Q 342-55, do EMPRÉSTI.'VIOS EXTERNOS titutda pela Lei n.9 4.878, de 3 de de . ·, e l ... ) 
Sr. Senador Adalberi.o Sena.. zcmbro de 1965, e pelo Decre-to nú-: · so 0 Aviso a:vr·SL-GB-LV.9 3:)7, d~ 2 ~ de Ofícios, dJ 18 d:J jrmc:iro, do Dele- mero 59.310, d? 27 _de ~etemC'"'bro de L 4. 59-A, de H~~-"", ·,u origc~u) 
janeiro do ano em cu .. 

0 
_ com re- gado do Mlnstro dP S."'Udc no Grupo 1966, f'.rndo C1· 1.1•l3.Bf.,Q.3 u. !!)um Autonza o Poct.•r :E:<>~~~:.t 1vo a ab1•r 

ferência ao Requenm;~to 11_9 334-66, de Trnbulho c;-l tio pelo Dec1·eto nú- bll~hào cento c clnqu_:n·a e tres nu loo .Vhmsténo d.a Ju·t ea e Nr~óc1os 
do Sr Senador Aarão Stemb1 uch. mero 55.8?3, rte lO Uc m..:.rç-o de 1965: lhoes OilOCPntos e ses,rnta e DO'ie mt. Intrriores o crédito 1:r~~·cial d-; ...• 

AvisO GM: SL-GB-n.9 S66, de 30 dei lil.<J 1U~?7. co-m rc.!"ere>n~Ja a pedido e ire•L.,!:-:. cL,Jzc.roP, p..-a ~- Pol!eH cr·; 2.535.030.01)0 !(,.;:.; bllhõ:'S qui­
janeiro do ano em cur"o _ c::.m re- de fmalJCli'l1l..ento do Govewo de Per~ do p1str2to Fl:'dE'Ia_l, e_ d~ C r' .. . .. nllcntos e trin~v 1:' c:1. 1 milhôes de 
ferênCla ao Requelirr.cnto n.o 281)-66. ~2mbuc~. a M.>l' c_ontrnt~.?o com a3,2._137.7!ll GJO (dOis bllJ,l~e; cen o crllzeiros), a favor dJ ~·ullc~a d:> DJ,­
do Sr Senador A"ião Strinbruch flnmn; Compa~ll':? Ce;ler.!lc d.J Ra- 1 trml<:t e Ff' r m.lhó?s "r .. c~t"ltos r se- tri'o Federal, p:r~ ~ :: 1 cl~::; v.., :::L ~P'~ 

AvisO G~I-"'L-GB-n 11 3aa d..., 30. d" diolo~tc>'' e "/ll!:-nre l<':aa;-ai,e ju't~ m!l ~r·.;~.:.:ntos E' trint<t Cl"l1trtrCtfP s2; com a aquisk:io de vri~:·:~ 3 e :•P.-
janeiro do. en~ em cu;:-o _• co~ refe: Materiel Ht. -p:tl~.Eu". para o DrTJ_:'lr~~men'o F~tl::>ral de SP- t;..rial de rádio-c.>.n,1:11e:'"._.,·.:. 
rência ao Requer!mcn 1o nY 173-66 do N' 11-67 m ... - ' · d.d fgur.anc,:>. Publ-t·a. rel3 .va:nPn ~ ao O Con~resso N,a:'{'U:l (,_·c·': 
Sr. Sc41ado.r Aar<;.D Stembruch. de financ:ólmf'nto do Gc.•-erno de São u_-, , Art. 19 J.~ o PJdrr I>: ~.-·cJ. 1 ·• .1~-;-

. • ... . , CO LH'rí'OC'Ja a pe l (li e-xercício d" rg-s 

Iv ,1 . ·, d v· - Ob Pa:.tlo, a se~· co:J,<2.1<1tlo com a,s mes- Art. 2·9 C? Cl.·ct.:o_ ~"'1'''··'1. ~·'. Q'.
1 ri "dl) a cbrir Jt> \;in:.L-"•.io út.:; 1'-- I],~b~~~~~~LI"O ...t oa~ao e nu; mas flrmns tratt\ 0 :->t·t-go <'.l:··:w'", c, '!l Vl';' ;~(' .. "' til"!l :-- l\rc:ório3 ln•rr;~:-l"-. o c:;.•~ lO 

· PHf'. 2 (cloisl r• . .:-:: c'~· sr::·. a.lt•,m'. esp~.::ial de Cr~,, .l.J35.0"0.0rl0 \c!.Oi: 
Aviso n.9 B-5, de 23 de j..:neiro do OFÍCIO ·no SUPER1:\'i"B~DI::i'l"TE. ticemen:c u·:d..>t ·~r'n e Ji.-fri~'-liciJ r·, " 

ano em curso L-om rf'fe.-énrht no ADJUNTO D.\ SUPERINTENDf:N- Tesouro N'l.c~on.'ll pe:o Tc';)·'n:>l d- lhõe' quinhentos 11' tnrtn. c eir.eo 1\:.-
Requer.mento n.'" 4!9~66, do Sr. Se- CIA DO lJF...-::iL\iVO.i:...VI~.·.!BXTC> Contas da 1Jnjja. !hõcs de ClU7 'iiOJt, n.tJJ.. a•:·wler _.,, 

ado A - S · b 1 DO ~'.O".Dl'S-,-.-,_,. · dr ·P:"'-PS cu-m I! 3' J' ·;~ ... o dé! V~h! .:s n r e _·ao t~•u <'JC l. .. ....,. Art. 3.9 F~., . .:. !c,i ."r:;-. c ol \"~!'.O .• m 'lll·omóYrts e ma•• tl.' rle rád.o-com 
Aviso n.9 B-45, d::! 24 de feve~·ciro Ofício _ SUDF:'l"E,RF-Ol-'"3l-67, de dc.ta. de ~11... PlicJ ·i:~\_~o. . . _ 1 

do ano em curEO - co;n trfe:;ência 10 de f.:n·r~iro do ano em curso -/ A•t. 49 ,R.:'~'"';~ •. m-s:: as dnpa,.çu~~.., ~~~rc,~~~ para a Pc': ~J do D1st~!·o 
ao Reç_uerimcnto n.9 ~59~66, do Sr enccminht'. 0 B<.!iunco Geral da Au- em contr ... ,:o. 
Senador Vasconcelos To~res. tarquia, rctcrrlllc ·ao c-:crc,·"I·o ct•[ A Co",,•,,a· de F,·,,anc_a·. Art. ~Q O crédito p~pr~!':!l em rl):·é~ "· ... '- ., , ço 3erá, automà~lr.·.ur-nte. n ~-·ürJdO 

o ... ~:'-'.i.O 1965. I ~ distribuido pelo fnb~mol de ~ontas 
Do Governador do E::.tado de Gu~- _Oficio.<; -- D'J S:. 1." S:-cretário da 

1

da Uni?.o go Teso•Jro ~acional. 
nab?ra nos se.,uintes tí>rmos: Ci!mPrn. dos Dellul ~dc.s, encaminhr.n- Projeto de lei ela Câmara I Art. 311 Esta Lei rrt J. f~n vi1or ;:J, 

' ,, do à. rel·i.sf!o do Scna.d:J .:>:r.ó:;::atos dos j\!9 12, da 1967 d·'ta de sua publir:-•l-;:i<'. 
OFíCIO GGG- i'l.9 141 . seguintes projetos: I I Art. 49 Revo?;nrr•--··e 2<> di->pD.ü<;(~('S 

Em 23 de janeiro de 1967 ____ ' · (Nn 1 06!-A, ~~ 1!1~6. n.t or!gemJ :-m contrário. 
• u .,. d 1 A Comissão rte F.ua'z-:r:: 

cn or~ es1 er.. e Projeto de Lei da Câmara I beiros, do Corp? de nomb!i:os do· S h Pr "d l I .. m 1ca o,-; 1.a e 4,} Clcsses e Bom- 1 

No Ofício GGG N.9 956-6ô, de 1:5 Nç 10, de "1967 Di~:~t,·Jto Eedera 1• ProJei:o do Lei c'a Cân1'1rt. 
de agôsto do ano próximo pas'--ado,l {~q 15, de 1967 
que tive a honra de envinr :.!. Vossa . O Congresso N-ldonJl decrcLa: f',''" 
Excelência, 0 Covêrno do E-.::JGo da (N° 4.066-A, lle 1966, na origem) 1 ~, 4 061-A. C::.e 19G~, n~ ori_;{'t"1) 

Art. 1.11 São fundidas, na ~raduacão _ . 
Guanabna solicitou a auto., ·.çJo do! AulorLa o Podf'r f;xecu.tiro a abrir, de Soldado Bomh.;iro. as at,Iuis 1.(1 e 1 Antot!za_ ~ Poder _ExL-cut.vo a th:-;1"', 
S<!nado Federal para os em~r(..;timos ao 1ilini1Jiério da Educação e Cul- 2.~,~. Classes de Bun0eiros, do corpE ao

11
_ Mimsten? da VIaç~o ~ Obi'.lS l':,t-

que estava contraindo na A~tncia pa- tura, o crédito especial de ........ de Bombr!:t.s do Distrito Federal b -~as, o credite f'lpec~al de . ; ..... -
ra o Desem-olvimento Internacional Cr$ 3.500.COO.OQO Urês bilhões e Art 2 9 o Soldado Bombeiro i:erá C!.. 100.000.000 tcC<m milhões ce cru-
(AJD), através da Superintendência qumftenics milhões de cru:..elrOS), os ve~ci~enlos previstos noart. !34, ~ zei:os), d::-3~íJ?-:.do A comtr~;rcão de uma 
de Urbanização e S:mc>zmento SUR- para atender a despesas resultan- V', letra 4r, da Lei n.? 4.328, de 30 gatar.~m-ofiCma PS-1\l abn~o e repalO 
SAN, e da Companhia Estadual de tes da e:...pansão doiJ atividade~ de de abril de !064. d~s Viaturas per~encentes àquele :Yri .. 
Aguas da. Guanabara - CEDAG. ensino, pesquisa e difusão cultural, mstério. 

O Senado prontamente atendeu ao 
pedido, concedendo a autorização ne. 
cessá.ria, pela. Resoluçiio n.9 4-9, de 
1966, datada de 30 de seí.embro de 
1966, e que foi publicada no Diário do 
Congresso Nacional de 1.11 de outubro 
de 1966. 

Entretanto, o valor indicado no Ar­
tigo 2.9 da Resolução - US$ 2.264.000 
(dois milhões, duzentos e sessenta e 
quatro mil dólares) - para o emprés­
timo destinado à SURS.<\N, deverã 
ser corrigido, pois a qua 'ltia certa. é 
US$ 2.464.000 (dois milt.ões, quatro-

da Fundc.r;ao Unitenidade de Bra- Art. 3.9 Os milltarcs já reforma-
sflia. dos na graduação de Bombeiro d.:- 2.) O Congresso Nacion::tl d('cretE.: 

O Congresso Nacimml decreta: 

Art. 1.11 E' o Poder Executiv-o auto­
rizado a abrir, pelo Ministério dà 
Educação e Cultum, com vigência de 
dois exercícios, o crédito especial de 
Cr$ 3.500.000.000 (três bilhões e qui­
nhentos mHhões de cruzeiros}, para 
atender às despesas e düusão cultural 
da Fundação Universidade de Bra­
silia. 

Art. 2.9 O crêdito especial de que 
tratt. o artigo anterior .será automà~ 

Classe, de Corpo de Bombeiros do Dis. Art. 19 Fica o Pode1· ExEcutivo- Dlt­
trito Federal, terão os seus Proven- torizacto a abrir, peJo Ministério da 
tos equiparados aos vencimentos pre- Viação e Obras PúlJiic~~. o crédito e-s­
vistos nesta Lei para o Soldado Bom- pecia.l de Cr$ 100.000.000 <ce:n ntl .. 
beiro, apostilando.se as respectiva~· lhões de cruzeiros), destinado 11 cona:· 
cartas de prC"visão de reforma, trução <ie uma gn.ragem-oflcin:;~. par«. 

Art. 4.9 Est l lei entra em vigor· na abrigo e repare- .da8 viaturas pert.en• 
daia de sua publícação. centes ao rnesmv Mini·3tér1o. ~ 

. . _ Art. 29 Esta Lei entra em vigor .n& 
Art. S.Q. ~evog·am-se as d1spos1çoes data de sua publicação. 

em contrano. · l Art. 39 Revogam-se a-s disposiçOet 
As Comissões de Projetos do em contrário. _, 

Exec1ttivo e de Finanças. A CGmissão de Finanças 

• 
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Projeto de Lei da Câmara 
N9 16, de 1967 

CX0 4.063·A, de 1966, na origem) 

Prorroga o prazo de existência do 
Conselho Federal âe Odontologia pro­
Vi.s'ório P dã outras pl'OVidências. 

O Conselho Nacional decreta: 
4>-rt. 1<? Fica pr<.rrogado, até 30 de 

jmlho de 1967, o prazo de exi,:stência 
do Cons2lho Feden'l de Odontologia 
pH)Vifório, instit·.ndo pelo art. 25 da 
Le! n\1 4. 324, de H de abril de 1964, e 
in~~alado em 18 de agõsto de 1966, 
bem Como, por igual prazo, as respec­
tiv$s competéncias, atribuições e de­
ver~s. fixados nos §§ 19 e 29 do mes­
m() artigO, e o mandato dos sew 

Art. 29 A prisão dothiciliar não exo­
nera o réu ou indiciado da obrigação 
de comparecer g,os autos políciais ou 
judiciais pare os qt;ais fôr convocado, 
ficando ainda sujeito a outras· !imi­
tacões que o juiz conside1;ar indis­
pcil.sáveis à investigação policial e a 
instrução criminal: 

Art. 39 Por ato de ofício do juiz, 
a requerimento do Ministério Público 
ou da autoridade policial, o beenficiá­
rio da prisão jorHiciliar pod-erá ser 
mbm '?tido a vigilância poliical, exer­
cida sempre com discrição e sem cons­
tnmgiment.o para c. réu ou indiciado 
ser recolhido a estfbeeleimento penal, 
onde permanecerá separado dos de­
mais presos. 

m-:tnbros. Parágrafo único. Neste caso, o di-
Art. 2'~ O prazo· para designação retor do estabelecimento poderá apro_ 

do··· Cens::lhos RsgJOnais provisório"s e ve1ta1 o réu ou mdiC'iado nas tarefas 
ela;t:ão e instalação dos Comelhos Re- administrativas da pri·~ão. 
gJOnais é igualmE'nte prorrogado até . . 
30 Pe junho de 1967 I Art. 5\1 Esta Le1 entra em VIgor 

· na data de sua rublicação. 
.Art. 3\1 Os Conselhos Regionais pro-~ · . . -

vi.sdrios de.s~gnad::ts pelo Conselho Fe- Art. 69• ~evogam·se a$ d1.:;pos•çoes 
derP.l de Odonto!ogia. provisória <I.en- em contrano. 
trc, do pnzo estabelecido pelo ~ 19 I . À comissão de constituição e 
do 1art. :!5 da Lei n<? 4.324, de 14 de, Justiça. 
aJJrH de 1964. e que ainda não hajam I 
.sldQ Htbstituido:s pl:'"los Confelhos .R~­
gionais. fáO con.sid€'rados subsistentes. 
s€'ndo prorrogados, até a data é'.sta- 1 

beltcida prlo art. 1<? desta Lei, as res· 1 
pec~ivas competé:1C:afl. atribuiçõe-:s, de­
\'Pres e o mandato de seus membros 

Art. 4° Esta Lei entra .em vigor na 
da~:a de sua publit.::ação. 

Art. 5'' Revog~m-se as disposições. 
1 

em contrário. j 

A Comissão df! Projetos do Exe­
vutit-o. 

Projeto de Lei da Câmara 
N9 17, de 1967· 

(~0 4 065~A, de 1966, na origem) 

I$enta dos imposto:3 de importação 
e d;e consumo, r.~em como da taxe. ie 
despacho aduaneiro, equipamento 
complementar a um conjunto eletrô­
nico, imporLaao pt>lo Centro E!etrô· 
nicb de Processamento de Dados. do 
Pallaná S.A_. 

d Congresso Nacional decreta: 

-~rt. 19 Ê concedida isenção dos 1m­
pos~os d.e importação e de consumo, 
bem como da te.xa de despacho adua· 
neiro, para o equipamento comple­
mentar a mn cnnjunto eletrônico, 
con.stantc do Certificado de cobertu· 
ra :cambial n\1 9-66-362, emitido pela 
Ca.l!teira de Câmbio do Ba-nco do Bra­
sil :S.A., importado pelo C.entro Ele­
trônico de Proces:sarr:.ento de Dado~ 
do :Paraná S.A., entidade de econo~ 
mi~ mista organizada pelo Govêrno 
do Estado. I 

A:rt. 29 A ,.:;encão concedida não 
abqmge o materiál com similar na­
cional. J 

.A]rt. 3? Esta Lei entra em vigor, 

Projeto de Lei da Câmara 
N9 19, de 1967 

\'N" 4 05'i·A, de 19GG, na origem) 

Avtori:a o Pcder Execut.ivo a abrir 
ao Poder .Judiciá1·io - Justiça Elei­
toral - Tribunal Eleitoral do Dis­
trito Fz.deral - o credito especial 
de CrS 917.702 \1wvecentos e de­
zessete mil s!!tecentos e dois cruzei­
ros). para pagamento de despesas 
de exercicic·s e-ncerrados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' Õ Poder Executivo auto­
rizado a abrir ao Poder Jud·iCiário -
Justiça Eleitoral - Tribunel RegiO­
nal Eleitoral do Distrito Federal, o 
crédito especial de Cr$ 917.702 (no­
vrcentos e dezessete mil setecentos e 
dois cruzeiros), destinado ao paga­
mento de contas de assinaturas e de 
outras despesas. devid'ls nos exercí­
cios de 1963, 1964 e 1965. ao Depa-r­
tamento de Telefones Urbanos e In­
terurbanos. 

Ar.t. 2\1 O crédito espec:al de que 
trato::t o artigo anterior será, automà­
ticamente, registrado e distribuído 
pelo Tribunal de Contas da União ao 
Tesouro Nacional. 

Art. 3\1 Esta Lei netrao em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4\1 Revogam-se as disposições 
1 

em contrário. I 
A Comissão de Finanças. 

Projeto dE· Lei da Câmara 
N° 20. de 1967 

(N" 4.069-A. de 1966, na origem) na data de sua publicação. ! 
.A;rt. 49 Revogam-se as disposições Acrescenta parágrafo ao art. 1Q da 

em contrário. I Lei n<? 1.162, de 22 de julho de 1950, 
Ã Co~~t.:ão de Financas. ' que estabelece 1wnnas para a apo-

~ --- - sentadoria e pensão dos servidores 
Projeto de Lei da Câmara das autarquias pertencentes ao pa-
. Nt? 18, ·de 19.67 I trimônio da União. 

O Congresso Nacional decreta: 
('N° 4.058·A. de 1966, na or;gem) I 
Pispõe sõbre a prisão especial. Art. 19 O art. 19 da Lei n\1 1.162, 

de 22 de jUlho de 1950, p-assa a vigo­
<1 Congre3so Nacional decreta: rar acrescido do seguinte parágrafo: 
Art. 19 Nas localidades em que não· r "P.~rágrafo üni~C!· Os_ servidores 

hotlver estabelecimento adequado. dO ~~eildO~ ne~te ai tJgo ~-erao co~pu­
J'E'cfllhimento dos que tenham direito ta.:~~ 2v5 ~ras de efetivo embaique 
a ~'~ri<:á especial ·u,·z co .d"'. baua a fOia, com um a.no de ser-

lf ~ o . , o J , ns1 ... Ia!l- vico ·· 
do ~ gravidade e as circunstâncias do · · 
crime. ouvldu tJ 1epresentante do l\1i· A'l"t. 2° .Esta Lei entra em vigor 
nis!ério Público. poderá autorizar n n.:~ data de sua publicação. 
pri.$ão do réu ou irdiciado na própria I Art. 39 Revogam-se as disposições 
residência, de on;ie o me.smo não po-! em contrário. 
derji afastar-se [em oréviq ~~entl-1 A Comissão de Projetos do Exe-
n11'llto judicial cuttvr 

Projeto de Lei da Câmara 
Nq 21, de 1967 

(No 4.0H,·A, de 1967, n-a origem) 

Concede isenção de tributos para 
equipamento telefónico destinado à 
Socie-dade Telefônica do Paraná 
S .A., sediada em Maringá, Estado 
do Paraná. 

O congresso Nacional decrrta: l 

Art. 3° o crédito especiB1 de que 
trata esta Lei será registrado pelo 
Tribunal de Contas e a·utomàtica­
mente distribuíd-o ao Tesouro Nacio­
nal. 

Art. 49 Esta Lei entra em vlgor 
na data de sua publicação. 

Art. 5º ·Revogam-se o.s dispo.:;ições 
em contrário. 

A comissão de F~nanças. 

Projeto de Lei da Câmara 
N9 -24, de 1967 Art. 1\1 E' concedida isenção dos 

impostos de importaçáo e ctz consumo I 
e da taxa de de'spacho aduaneiro pa- (No 4.077-A de 1967, na origem) 
ra o equipamento telefônico destina- _. 
do à Socleda·d:? Telefõmca do Para- Autori.õ.a o Por:ler Executivo a abrir, 
ná S.A .. sedi·Jda em Maringá, Estado pelo Ministério das Relações Exle-
do Paraná. riores, o crédito especial de CrS 

Art. 2° A lsencão concedida não I 102.9'/8.032 (cento e dois rnllhõet;, 
se aplica aos materi·lis com similar noucentos e setenta e oito mil e 
na indústria nacional. trinta e dois cru~<Otros.\, pa;·a aten-

Art. 3\1 Esta Lei entm em vigor der ao pagamento dei saldo da con-
na. data <ie sua pubJic,1çâo. tribuição da Brasil ao Programa 

Art. 4° Revogam-se as disposições Ampliado de Assisténcia Técnica 
em contrário. da Organização das Nações Unidas, 

À Comissão de Finanças. relativa a 1965. 

Projeto de Lei da Câmara 
N9 22, de 1967 

("N° 4.076-A, de 1967, na origem) 

Isenta dos Impostos de Im·portação e 
de consumo, bem como da taxa de 
despacho aduaneiro, o barco doado 
ao Jlrluseu de Biologia Professor 
Melo Leitão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1\1 E' concedida isenção dos 
impostos de importação e de consu· 
mo, bem como· da taxa de despacho 
aduaneiro, para o bal'CO, inteiramen­
te equipac!.o, a q"Ut> se reft>re a l!,cença 
sem cobertura can)bial n9 DG-
66--3944-3581, emitid-a pE'lQ Carteira de 
Comércio Exterior, dúado a·o Museu 
de Biologia Professor Melo Leitão, 
sediado na cidade de Santa Teresa, 
no Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' o Pode Executivo auto­
rizado o. abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito especiai. 
de Cr$ 102.978.032 (cento e dois mi­
lhões novecentos e setenta e oito mil 
e trinta e dois cruzeiros), para aten­
der ao pagamento do sa·iido da con­
tribuição do Govêrno brasileiro ao 
Programa Ampliado de Assistência 
Técnica das Nações Unidas, referente 
a 1965. 

Parágrafo único. O crédito especial 
de que trata êste a·rtigo será regis­
trado pelo Tribunal de Contas e· dis­
tribuído automàticamente ao Tesouro 
Nacional. 

Art. 2? A pr~sente Lei entra em vi­
gOl' na data de su.:1 public-ação. 

A Comissão de Finanças, 

Projeto de Lei da Câmara 
N9 25. de ]967 

Art. 2\1 Esta Lei entra em vigor I 
na data de sua publicação. . (N° 3.80-l·A, de 1966, na origem) 

Art. 3~ .. ~eVOJam-se as disposições 1 Autori~a o Poder Executivo a abrir, 
em contrano. pelo Ministério das Relações Exte-

À Comissão de Finanças. Tiores, o crédito especial de Cr$ ••• 
60.924.215 (sessenta m'ilhões novecen­
tos e vinte e quatro mil duzentos e 
quinze cruzeiros), para atender ao 
pagamento de despesas com· a par­
tipicação do Brasil na IV Feira In­
ternacional de Ncwa York. 

Projeto de Lei da· Câmara 
N9 23, do 1967 

(N° 4 868-H, de 1962, na origem) 

Aulorha o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério dos ll!inas e .Ener­
gia, o crédito especial de Cr$ .... , • 
11.200.000.000 (onze bilhões e du­
zentos milhões de cruzeiros), des­
tinado a rejorçar o Fundo Federal 
de Eletrificação, e dá outras provi­
dencias. 

O Cong-resso Nacionàl decreta: 

Art. 1\1 E" o Poder Executivo au­
torizado a obrir pelo Ministério das 
Minas e Energia o crédito especial de 
CrS U. 200. 000.000 (onze bilhões e 
duzentos milhõe~ de cruzeiros), desti­
na-do a reforçar o Fundo Fedem! de 
fo.:letrificaçao nos têrmos da Lei nú­
mero 2.308 de 31 de agosto de 1954. 

Art. 2\1 Os recmsos do Fundo Fe­
C:::!I'al de Elet:·ificac;ão de que trata 
esta Lei serão a-plicados na conclusão 
d•ls obras da P. etapa da Usina de 
Furnas, a· cargo da Central Elétr:ca 
de Furnas S. A., e na construção das 
der ao pag-amento do saldo da con­
plementares: necessárias .ao suprimen­
to de energia elêtrica do sistema Rio­
São .Paulo. 

Parãgrato único. A aplicação dos 
recursos a que se refere êste a·dtigo 
podeJ.'á ser feita sob a forma de em­
préstimo à CE'ntral Elétrica de Fur­
nas S.A., ou de subscrição de capital 
da mesma emprêsa, nos têrmos da 
Lei n<? 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
computadas para êsse fim as a·nteci­
pações dos numerários porventura 
concedidas pelo Tesouro Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l\1 E' o Poder Executivo a.u­
t.oriza_?o a abrfr, pelo ~ü~istério das 
Relaçoes Extenores, o credito especial 
de Cr$ 60.924.215 (sessenta milhões 
nov_ecentos e vinte e qua. tro mil du­
zentos e quinze cruzeirosJ, p.ara aten­
der ao pagamento de despesas com 
a participação do Brasil n~ IV Feira 
Internacional de Nova York, realiza­
da em 1960. 

Art. 29 O crédito e. que se refere 
a presente Lei terá a vigência de 2 
(dois) exercicios e será automàtica-. 
mente registrado pelo Tribunal de 
Contas e distribuído à Delegacia do 
Tesouro Brasileiro em Nova York. 

Art. 3\1 Esta Lei entra em vigor 
na. data de sua publicacão. 

Art. 49 Revog13.m-se' as disposições 
em .contrário. 

A comissão de Finanças. 

Projeto dE· Lei da Câmara 
N9 26, <ie 1967 

(N° 4.07.5·A, de 1967, na or.igcm) 

Dispõe sôbre as Tomadas de Conta;:; 
em atraso dos exatores' federais 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1\1 As Tomadas de Contas dos 
exatores federais, relativas aos perío­
dos anteriores ao corrente exercicio, 
dependentes de levantamento, são 
consideraC.as pre:::critas, salvo as dos 
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tae o.<!~l<arem débitos sup2rio:es à 
tnetade do nui01· s•.tlál·io-minimo vi­
gente, lH escrituração a oargo <ias 
DzleJações da conladol'ia Geral da 
ReoúlJlica. 

Àrt. 2<:> O T:·ibunal de Contas da 
tnibo expedirá qtütação âqueles cuj:l!::, 
tomadas estiverem prescritas na for­
nw. d1 art:go anterior e autorizará o 
h:\oanto.unento das cauções dos que 
nio estiverem mais no exercício d:J 
C'tro·o 

· A~·t: 3<:> As disposições desta lei não 
se ap'.icaráo àqueles a. qur:m, em qual­
Guer ênoca, fõr Jmputa-do desfalque, 
e1ra.ncfi ou desvio de bens da União. 

Art. 4? Esta. Lei entra em vigor 
n.1 data de sua puhlicação. 

Al'~. 5? Revogam se as dis::;o::>ições 
t'm contrfár;o. 

A5 comis~ões de Proj:tos do 
Ex~cutivo e de Finanças. 

Projeto dE.· Lei cia Câmara 
N~ 27, de 1967 

cs·o 6'W-B de 19G3, na origem) 

Aufo.~i:a o Poder E.1.:ecutivo a abrir, 
pelo Ministério das Minas e Ensr­
yir, o créàito especial de CrS .... 
36. ('00. 000 r trinta e seis m!lllões de 
cru:e'•·osl destinado a pagamento 
de atuguel de irnóve·l e dá outras 
pro~·idências. 

O Congre.,so Na::::ional decreta: 

Art. J.9 E' o Poder Ex9cutivo auto­
rizado a abrir, pelo Ministério das 
Minas e Energ·ia, o crédito especia·l de 
CrS :W.OOO.OOO (trinta e seis milrões 
de cruzeirosl, destinado ao pagamen­
to C·J aluguel de 1963 do edifício de 
propriedad~ da Petróleo ·Brasileiro 
S.A. - Petrobrás - situado em Brasí­
lia, DF., onde funciono. o referido Mi­
Di.sté~·io. 

Art. 29 O crédito especial de que 
trata esta Lei sec·á registrado pelo 
Tribunal de Contas da União e auto­
màt'camente distribuído ao Tesouro 
Nacional. 

Art. 39 Esta L ~j entra em vigor na 
d•1.ta de sua publicaçáo. 

Art. 4<:> Revogam-se a-s d-isposições 
em contrfário. 

A Comissão de Finanças. 

Projeto do· Lei da Câmara 
N~ 28. de 1967 

(::\0 4 .073-A, tle 1967, na origem) 

DIARIO DO CUI'<GRf:~SO I\IACiONAL ISeciio ,f) 
~~~~~~~=-~·----

Março de 1967 "45 
~...:;.;.::~..:;,.:_ __ , 

Art. 5° Esta L::i rnt-··a ern viga:· na l,.,,.,~·l~lntivo, ~-d1 Qc•<;r'w d:l S:-· fCcm::on·adOl' de DJc:m:.nto>, P::...-7, do 
ja·a de sua pubEca:;áo. 1 ~· .'.a:·ia do~. - .o F2d2ral, DJ·;no ~uceho da Secreta:·ia do senado F e-

. c . - r· '?ll'€S F2rreira. I dera,!, Arthur Carv:J.llw ca:m-:.n. 
a Omis:.oao de 111111-:;as. f 

J1(S! ij ter! eGo Justijicação Projeto d~ autm·;a. c!-.1 Co:ni~sã:> J · ' .. 

Diretora: l:'yrno Pires Fe:Tei.a. q~:e presto! Com a n:m"ação de :]-era do Gama 
I :cncw.:.o público de t1 1!c 5 e pro.a, je AzeV2do, para o c._;,.·~v de Conser~ 
I"Ja a. Ass:s~n·· Le2,-iShi'i":o, s'1iic.tuu :::eu HdOl' de D.:Jcum;;nto.> ab:iU-se Hl:;;a Projeto de Lei da Câmara 

Projeto (!e Resolução 
N9 17, de 1967 

1p:·ov:::1~ame:1to. para o de AjujJ.nl~ de C.m.servactor. 

A Comissfio Di ·cto"•.l, da ép.Jc.:t em 
lU~ se deu o conccu·.so, n .m ou 6 As­

Prorrcga, por um c.1W, a ~;cen.:;a con- e.sõ:·e3, nfio p:?b c~as~i[jca-;ão 1111"1. 
cedida r. Lui.?. Rc,wto Vieira d<i ~ sim ÍJOl' e<>p€'Cl3lid:t':l"E:. !~ssim s~-n 
Fonseca, .A.u:ri7iar Leg:szatic;o, PL-8, io, deixou c.2 n1m:_v1r cfn:!,dn•::~~ c:>m 
do Quadro da Secretaria ão Sena- aota<> .~uper·.)res a J.J:!;-_u::J .}t<e fo ...._, 
do Federal. ~·j<!litidos. 

O S2nado Federal re:sclve: ) O funcicná!·b· em an:·éro to·n:m-
Artigo ún:co. E' p. c:;·;y aja, r-o: ! se J?:>p~t::~~o. P. de; aJ · r o · q;_1 lhe 

lnais 1 <uml ano, a pa:tl.r- C'! 9 de i ldveJ'? I_mocjJul'!nto J'iL··;t, rc::l::tmar 
feverelro Co co:rcnta a:10, a licEn~J. oc-u dE·e_., •l 
r,oncedida pela Rc:wlt:çlio n9 3, d: Crs~?..::lo (' iilpcdhneu'1 p.::lo tét-
1966, c:tUe pos 'â di.:;pO.>lç.lo do B:1nco nino d2 seu aan:Jato. e existinC·.J :3 
:\"dcional de Hatitaçâo, no Esta:io cia- .agu.; resul •:-tn·:es d~ apo;:::n:ad:Jrias. 
Gua:.1al~ara. nos. termo;; do-3 a:·tigo_ den:·á ser apl"iiveita·:lo () peticionãrio, 
92 e 369, d~ RPsoludio no G. d2 19JO. que não p;.·e~ern·á nlnguCm. 
sem ven:::men:os, Ô Auxillar v:g"s­
lativo, PL-8, do Qw~dm d1. 8?c:etaria 
do Scn::lC:<> F~deral, Luiz R nc.-~o Viei­
ra da I<'::nse::a. 

Jl<Stijicação 

F,Jce a uma .solicitaqão do P~·asiden­
~e do E. N. H.. a comi:;são DJreiora 
apresenta o presente P~·ojeto de Re­
solução, a fim de que um dos seus 
funcionários possa continuar assesso­
fando aquêle órgG.o. 

Sala das Sessões, 2 de março de 
1967. - Auro de MOura Andrade. -
Camillo Nogueira da Gama. - Gil­
berto Marinho. - Dinarle Mariz. -
Edmundo Levi. - E mico · Rez.~nde. 

Projeto de Resolução 
N~ 18 de 1957 

Prorroga, por . um ano, a licença con­
cedida a Sebastião Ruy Rollo Ma­
ciel, Oficial Legislativo, PL-6, da 
Secretaria do Senado Federal. 

fl.<>3iln ju5tif:cado, submetPmo~ o 
projeto à consideração do Plemíroo. 
s~Ja das .:S2ssõo:s, 2 o:~ ma.n·,o de 

1967. -Aura de Moura Andrade. -­
Camillo Nogueira da Goma. . Gil 
berto Marinho. -- Dinarte ll,fan:. 
Edmundo L2vi. - Eurico FU!?.?nde. 

Projt-w de Resulucão 
N9 20, de 1967 

Nomeia Geraldo Gama de A ".e1wdo, 
Conservador de Documentos, PL-6. 
O Senado Fed2ral J·esolve: 

Artigo ún1 ~o. E' P.ome2d"'l. C·:? acôr-· 
do com o art. 85, alin:o>a "c'', item 
2 do Regimento Interno, c.Jmbinado 
com o art. 71, item I, d·3. Re~alucão 
u<:> 6, de 1960. pa:a o ca·:·go isolado, 
de provimento efetivo, de c.:mserva­
dor de Documentos, PL-6, do Quadro i 
d·a S.:!cr.etaria do SmaC·:> Federal, Ge 
·aldo (bll·na de Azevedo. 

Face a'J t::xpos~o, subnPtemos à 
cohiderat;ão do Plenár:o o n 1m~ de 
Arthur Ca!'valro Calm::n. 

sa:•l. das Ses2ões 2 de ma~·ço de 
:967. -AUTO lVJOU1'a Andrade. -~(.'a­

milo Nogueira da Gama. - D.nart 
.Mal h. - G-ilberh !Ja ~t~IIO - Ed­
mundo Levi. - Eu rica fle!ende. 

Projeto de Reso!L;~ão 
N~ 22, de 195·• 

N-:.m~ia Hcber de Mc._tedu Gcdin1l:J, 
Ajudante d<:J Alm xarij:?, PL-í, 

O Senado Feje:·ar re_,;olve: 

Artigo único - Ê n:,m~ado. d: 
at.:Jrdo com o ,;;,rt. 85, a.in:'a c, it~·;n 
2 do Rzg;mmto In~e.n:J c~mumaj:l 
c::;m o a:·t. 71, item I, da aes~1iuo:w 
n: O. de 1960 para o cd.-ge> jo;;::l!ildo de 
provim2nto efetivo, d~ AjudJn~e de 
.-\lm::xarife, PL-7. do Quaj:'Q da ~e­
cre.aria do Sen:do Feje_·al. Hebei- àe 
:'<:!acedo Gojinh:J. 

Jus~i,'icaçéio 

Enr.cntrand:J-se \•.HP o cargo ~~m 

ap~·êça, a C.-;m:s3ão Di ·e:::.ra prop(ie 
ao- Senado o nnme d: Heo2r de :\1.t­
cejo Gudinho para p:·cenc}1ê-Jo, J~ 
acô!·do cem a Jegisla·,.ão c;:a::ia. 

Fa::e a:J eX1J..,s~o. subm t .·m.::.s o pro. 
jeto à considerat:,"âo d::> Pl:-n.'•.rio. 

Sa1a dus Sessõe .... , rm 2 de março 
de 1957, - Auro Moura And··ad". 
Cami lo Nogueira da Cama. -· Di· 
uarte Hartz. - Gilbi'!J'f<J J\Htrinf~t). 
Edmundo Levi. - Eurico Rc:~nde. 

Projeto de Resolução 
N? 23, de 1967 

O Senado Fedeml resolve: 

ArLigo úmco. E' prorrogada, pol' 
mais 1 (Um) ano. a. partir de 9 de 
fevereiro do corrente ano, a licença 

Moisés JúliJ Pc.rei:a, 

de Almsxanje, PL-7, 
Geraldo Gama de Azevedo vem de- Nomeia 

5empenhJndo, há jâ algum tempo, a~ I dante 
funções de Ajuda·nte de conservador 

O Senado Federal remlv:.>: 

Ajti~ 

je Dccum~ntos. 

conced-ida pela· Resolução n<:> 1, ·.4 2 Em -virtude (la apowntaclo11 a do Ar~1go úmco - ~É: ~om2ado. de 
1966, que pós à disposição do Ba~~J conservador é que apli'' t11trunos a!''cor...,_o com o art. S.J a mea c. Item 
Nacional de !-iabi!-!lçáo, I_lO Estado da cmlSlder·.lcã; da C<1sa 0 p.~se~te PlO- 2 do Re~1m~nto .;nte:n~. rcmbma~o 
Guanabara, nos ~er;~no; c.o~ Jl'tlg"O.S 92 1eto de Resolução. ·cem o a1t. 11 1, m I da Resolur.l::> 
e 369, da Resohwào n" 6. de Hl60, sem 1 11° ô, d"' 1950. pa1a o ca1~o l"olado de 
venciment•Js o · ot:ci:Jl Lrgislativo, Sala das Ses.sõrs, 2 de março de p::O\-;Jnento efetivo, de Ajudante de 
PL-6, do Quadr":J da Secretl3.ria C'::> se-~1967. - Auro de Moura Andrade. - Alm1xarife, PL-7. do Qll1.dro da S·'­
nado Frd<'n:tl. SeL 1stião Ruy Rollo Camlllo Nogueira da Gama. - Gil- C"re+n--'rr do Senado Fe:ieral. Mo~.séi 
:vraeiri. 11Jerto li1ari11ho. - niuarfe Mariz, - Júlio Pereira. 

Ju~Uf!c-a~·ão Ed•nundo Le;rf. - Eurico Re:-:nde. Ju<:>L/icaçâo 

Autori:a o Podar E cecvuliv:> a ai.Jrir 
ao Congrtsso Nacional o crêàito es­
verial de (',r; 3.000.000.000 (trêc: 
bz7hões de rru.:.E.i.ros), de'slinGdo a 
atender GS desJjesas ct-:ccrrmdes de Vba o prc.~rnte pl'OjPto a atend~r 

1

. P . t d R I ~ A Comissão n:,-ctora ·subm"Pte à 
solicitarão dv Prrsiden:e no B.N.li.. roje O e eso UCé~O conside!·a:;Ho d•) Casa a p:·E'sf'n~·e no-

pagamento de ·passagens aérea'l de que nfcessita da• c::Jlàbo~·aeão do fun- N<? 21, de 1967 lmeacão, para o ea:·go vago de Ajt:-
õmbilo nacir;.n::t, n::cessárins ao de;;. c:onã.l'io em ap!·éço, ' jan~~ do !\hno~m.rife. 
locamr_.l~O dv.c: Congres~istac;, e dá Vem assim. o Senado p,-.deral, ll1'Ji.S: NOmeia Arthur Can:alhry COlm. n. E.;;:á, ao:;~;m justi"'icado, o preser.~-~ 
outra:; f'l'Gt';àt'ncias. uma vez, a c'1l d:;orar com os demai~l Ajudante ie Consrrn;:l 1 de DJ ~';"::J~f'to de Re-sclu•..;ão. 
0 C"'j•l,.l'é'..,ilO ~a.:-:on,Ll L]~,_",::~~: órgãos da admini"t··nção pública, ce-: CUilflltOs, PL-7. ::ala das Sesfill.:-s. rm 2 d<' nlarço ie 

C.endo um dos seus servidores. I 0 < d F d . 1 . ' . A ·r- .. A d d ca 11~' 1(} E' o Pode" Executivo auto- F t •• t . ...ena o e e1a Ie<>o.ve. 1967. - uro ... u. a n ra e. - 4 

•· • · . . ace ao expJs o, !'Uume -emos a con- mzllo Ncgu,.ira da Gama __ Dinc;r~ 
1 ~zr.di> a abr>r ao Co'l~resEo !'.J.Clonal sideração da ca.,a 0 P:•oJ'elo de Reso- Artio-o ún.ico -- E nom"'ado d' 'lb 1 ' 

1 
E ' 

l -· 1 d~ n c _ ~ ~ · - . ~ • 1 Ma>zz - G1 e1 n i\t[anu1o. - a-
::' ,OUO 000 000 (1n's b:Jhões de cruzei- _ 2 do Reg1ment.1 Jnte··no. c.ombmacl 1 mun ° Letl. - ur co e_ · 
o c.P:J o e;.p.,;ta • L.l'v ·•••···•·• lucao em pat'!·J.. !acordo com o .!Ht. So ahnea c 1t•m a· · E 1 R -rnde 

lO>', par.a [1-tfJ,cter eG pat>amento de I Sr>l8 da'> S~s"Of'S, 2 de lllalço de c"m o a1t. '71, J'eJl' I, ~ Res,Jluç.u I QN1;cs _ DJ· Líderes da Alh:nça. 
rtl. o.&·.~n;:. ~E--rras, de âmbito nacional, 1~67. ~uro de noura Anà?ade - n\1 Q, de 19SO para o ca~<>o :.s0Iado d~ R.nmadcna 'a~ "':1a\ e d•J M>\.m~n~u 
Jlf:c~~lriHS a'J d~~10c m"'nto doq Co:-1~ Can•dl~ l\O(!?Jf'JT(I dO. Gama. - Gil 1pro\:mento efetno, d"' Aiudo~nte d2)Dpmrcu>tiCo E hl eu o, C~'mo se~uem. 
<r"~, 1 .. +a.:: dcuJn'e 0 ev ICle'o de berto •. rauuJ,c ... J1,,1arfe 11-lanz.-
JgJ~.- ' ' ·- I ::_dm1Picl') L~,··. F':r;,._o ne:"nde. rm 2 d? J'l"_rl·ço de ~967 

Ar-~. 2'? A ~1.-s::ts do scnJdo Federal Srnhor Prc .. 'c;·n~t: 
~ C:,.1~;â:n~m~ do~ D?puta·d~s, nas!J'sua5 Projeto de !ies'Jfução 'T .11110 d hon:a cf~ apresentar~. '/u<;,a E.'{crlênc:•1, d~ ::anform~d\l'Je r~'m 
.l,p~~L•\oO<; .sfr1as de arao, re,ula- No •c. I , 067 odisp~s·.l~:art.~J,$!'l,;loRe~imen!oL1~rno,osnom~"co;{'·;Jh:jn<>p.1rl. 
JV>l~nrflo o dbDo~,to n0 artigo '3nt~- · ,_,., ce I_, 1 rcp1._·<_~>n:lÕ'.' .,_ Alian·a Renovadora Xacivnnl nas Csm; "···~ :.·e;;n:::t.Iron.es 
"io~·. r.~e.idt>ndo à propo-rcionalidade '\'omria para 0 cnrQo de ;,,rf>.,·or Le- do Sf'lh--60, na 5 e.,s.~rJ :('!.!.;Jat~,a que ora .se ini'?ia. 
c é co·].l Hmn d<!s Ca:;a~ âo Congres:::.o gi.slutivo, PL-2. D~n·no P:re~ Ferrei- TifUlQI es Supz .. ·~r,·.~s 

Art. 3° As requi.:>ições de P't·.S.S·agens ra, candidato hob1lifodo em con-
:o trpas d:verfo se;· feitas diretamen· curso. 
tB à<> rmprt>s.as de transporte c.érPo, 
,..,lnl m'.eJfen:,nc.a. direta ou inàireta, 
! e a'l.-cn:':'s Olt in:r:·mediál'iOS. 

O Senado F:;d~rai reso~rF: João c:eo;'lls 
Mrm áé $â 

Artigo 'único. E' nomeado, de acõr- 'Jo-.é Leite 
AJ t. 4° A p.lrth· do exerclc!o de I d-J com o art. 85, a·línea "c", item ~ Leandro Xlaciel 

J9G8, sr~ â mclmdo, n0 orçamento da do Regimento Int.crno, combinado· :VIanoel \'il:aça 
L'1uâo. v::>Jba destinada GO pa~amento co.n o e:rt. 71, item I, da Re-=oluç3o c:odomir :vmet 
de passagen"l at'l'NS, pura cumpnr o no ft, d::- 1960, para o cJ.rgo iFolado, I Aàolpho Pr··m·o 
~pos~c na pre<oente Lei. J de provimmto efetivo, de Assessor 1 Sigefredo Pacheco 

CO:\ITS·~ÃO DP. FINAXÇAS 

1. Antôn:o carloJ 
2. Jo<;é Guiomard 
3. D::niel Krieger 
4. Petrônio Portela 
5. Attilio Fontana 
6. Júlio Leite 
7. ;>vJellO Brag•l. 
8. Carlos Lindenbe~·g 
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Pa.uio Sarasate 
1Carvnlho Pinto 
;Fernando Corrêlt.. 

9. Celso Ramos 
10 Teo!ônio Vilela 
11. Rui Palmeira 

COMISSAO DE COHSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

;Milton campos 
Antônio Carlos 

~
oysio de Carvalho 

urico Rezende 
i,:." ilson Gonçalves 
ll"'etrõnio Portela 
:CarlOs Lindenberg 
~ui, Palm~ira 

1. Vasconcellos TOrres 
2. Daniel Krieger 
3. Benedicto ValladrJ.-res 
4 .'\.:varo Maia 
5. Lobão da Silveira 
~. José Feliciano 
7. Menezes Pimentel 
8. Leandro Maciel 

A f,ua Excelência o Senhor sen"ador,Auto Mo...ura Andrade, Presidente 
1do Senado Federal. 

Titulares Suplentes 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 

, José Cândido 
Arnon de Melo 
Mem de Sá 
Rui Palmeira 

1. Ney Braga 
2. Fernando Corrêa 
3. Celso Ramos 1 

4. Wi:son Gonçalves 
5. José Guiomard 
6. José Leite 
7. Menezes Pimentel 
8. Clodomir Milet 

COMISSAO PE ECONOMIA 

Carvalho Pinto 
, Carlos Lindenberv 
Júlio Leite 
TeotOnio Vilela 

, Domicio Gondim 
!.eanfuo Maciel 

1. José Leite 
2. João Cleofus 
3. Duarte Filho 
4,.. Sigefredo Pacheco 
5. Fil!nto Müller 
6. Paulo Tôrres 

COMISSAO DE Lll:GISLAÇAO SOCIAI~· 

Petrônio Portela 
Domício Gondim 
Attílio Fontana 

' José Cândido 
hr1ello·l3raga 
Júlio Leite 

1 José Felici_;tllo 
t.obâo da-'"Silveirf 
Petrôrlio Portela 

t Eurico Rezende 
· Attilio Fontana 

1. Jo~é Guiomard 
2. José Leite 
3. Lobão da Silveira 
4. Manoel Villaça 
5. Celso Ramos 
6. Duarte 'Filho 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

1. Benedicto Valla.dares 
2. Adolpho Franco 
3. ·Arnon de Melo 
4. Jo.sé Leite 
5. Mello Draga 

COMISSAO DE: EDtJCAÇAO E CULTURA 

Menezes Pimentel 1. Benedicto Valladares 
Mem de Sá 2. Antônio Carlos 
Alvaro Maia 3. Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 4. Teotônio Villelft. 
AloyJio de Cana.lho 5. Pctrônio Portela. 

COMISSAO DE INIY.)S'r:liA E COMERCIO 

Ney Braga 
Attilio Fontana 
Adolpho Franco 
Domício Gondim 
João Cleophas 

J)omicio Gondim 
José Leite 

1 .Celso Ramos 
Paulo Tbrres 
Carlos Lindenber& 

1. Júlio Leite 
2. Jose Cândido 
3. Rui Palm~ira 
4. Arnon de Melo 
5. Leandro Maciel 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

1. José Feliciano 
2. Mello Braga 
3. José Guiom11rd 
4. Vasconcellos Tôrres 
5. R:.ti Palmeir.f:l. 

Titulare& Suplentes_ 

COMISSAO DO POLíGONO DAS Sf:CAS 

Rui Palmeira 
Manoe: vmaca 
Clodomir :Milet 
Júlio Leite 
Duarte Filho 

1. 1-:Ienezes Pim• utel 
2. José Leite 
3. Oomfcio Gond im 
4. Leandro Maciül 
3. Petrônio PoTtela 

COMISSAO DOS PROJEITOS DO EXECUTIVO 

Wilson Gonçalves 
Paulo Tõrres 
Antônio Carloa 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
~llric{} Rezende 

Paulo Tôrres 
José Guiomard 
Sigefredo Pacheco 
Ney Braga 
3ooé Cândido 

1. José Feiiciano 
2. Daniel Kriecier 
3 .. Adolpho F'fi:mco 
4. Rui Palmeira 
J. Pet.rônio Portela 
6. Clodomir r.iilet 

CO:'.liSSAO DE SEGURANÇA NACIONAl• 

1. "Attílio Fontana 
2. Adolpho Franco 
3. Manoel vmaça. 
{. Mello Braga 
5. JUlio Leite 

CO~O DE SF.RVIÇO PúBLICO CIVIL 

Va.sconcellos Tôrre3 1. José Felician~> 
On.rlos Lindenberg 9. Antônio oarlos 

Arnon de Melo 
Paulo Tôrres 
José Guio:rn!J.rd 

José Fclic:ano 
Ney Braga 
João Cleaphas 
Teotônio Vilela 
Júlio r.,eite 

Alvaro Maia 
António Carlos 
José Felitiano 
Lobão da Sih·eira 

Sigefredo pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corr~ 
;.vianoeJ Villaça 

3. Manoel vmaça 
4. Menezes Pimentel 
5. Celso Ramos 

CO;',!ISSAO DE AGRICULTURA 

1. Attílio Fontana 
2. Leandro Maciel 
3. Benedict.fr Va!Iadares 
4. Adolpho Fmnco 

5. Sigefredo Pacheco 
COMISSAO DE REDAÇAO 

1. Fillnto Müller 
2. Petrânfo Vilela 
3. Menezes p;mentel 
4. José GU~omard 

COMISSAO rn;: SAúDE 

1. Júlio L;)ite 
2. Clodomir Mile-3 
3. Ney Braga 
4. José Cândido 

COMISBAO DE TRA!\SPORTE:l, COMUNICAÇõES E OBRAS PúBLICAS 

José L~ite 
Ce:so R•;mos 
Arnon de Melo 
Attilio Fontana 

Titulares 

José Cuiomard 
Fernando Corri 
C!odomir Milet 
Alvaro Maia 

1. José Guiomnrd 
2. Petrônio Portela 
3. Domício Gondi:m 
4. Carlos Lindenberg 

Suplentes 

1. Lobão da. Silveira 
2. Jos:é Feliciano 
3. Filinto l\iüller 
4. Sigef':redo Pacheco 

AproVf'lHJ a opcrtunidade para. renovar a vossa Excelência os prote.stpl 
de minha a.to:~ estima e mais distinta consideração. · 

Fili1t to MUller, Lider da Aliança Renovador.."\ Nacional 

Em 2 de março de 1967 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de apresentar a vossa. Excelência os nomes escolhidos 
pa.ra representar a bancada do Movimento Democrático Brosileiro na.s 

CO!>!ISSõES PERMANENTES 
Titulares Suplentes 

COMISSAO DE FINANÇAS 

1. Argemiro Figueiredo 1. Josaphat Marinho 
2. Bezerra Neto 2. José Ermirio 
3. Oscar !'11Ssos 3. L in o de Mattos 
4. Atthur Virgílio 4. Aurélío Vianna 

COl\:ISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

1. Antônio Balbino 
2. Bezerra Neto 
3. Josaphat Marinho 

COMISSA O 

1. Pe~sôa de Queiroz 
2, AnTãO SteinbrUch 
3. Mário Martins 

1. Aarão Steinbruch 
2. Aurélio Vianna 
3. Mário Martins 

DE RELAÇõES EXTERIORES 

1. Pedzo Ludovico 
2. Aurélio Vianna 
S. Argemiro Figueiredo 

COMISSAO DE ECONOMIA 

1. Mário Martins 1. José Ennfrio 
2. Pedro Lodovic:o 2. Josaphat Marinho 
3. Lino de Mattos 3. João Abral1áo 

COl\!ISSAO DE I,EGISLAÇAO SOCIAL 

1. Aarão steinbruch 1. ::Bezerra Neto 
2. Rui carneiro 2. Mário Martins 
3. Arthur VirgUio 3. Adalberto sena 

Titulare3 Suplent~ 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

1. João Abrahão l. Adalberto sena 
2. Aru·élio Vianna. 2. Lino de Mattos 

· COM:ISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

1. Adclberto Sena. 1. Antônio Balbino 
~. Lino de Mattos SI. Josaphat Marinho 

COMISSAO DE IND1l'STRIA E COMJZRCIO 

'1. Antônio Balbino 
2. Je>sé Ermfrio 

1. Pessôa de Queiroo 
!I. Pedro Ludovico 

COMIS3.i>O DE MINAS E EI'.'ERGIA 

1. Josaphat Marinho 1. Aarão Stcinbruch· 
g, José Ermírio n. Al'gemiro Fii!UCire® 

COJ;ITSSAO DO POLíGONO DAS SJlCAS 

L Rui Oa.rneiro 1. Pessôa. de Queiroz 
2. Aurélio Via.nnn. ll. Argemiro Fii!UO!reda 

OOMI33,10 DO.J ~S DO EXEOUTIVQ 

1. Josó Ermirlo 
rJ, Uno de Mattoo 
O. ~o.aphat Marinho 

1. Antônio Balbino 
fl. Aurél!o Vianna 
U. Aar2o Sleinbruch 
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co:Y.: r s:.;J.o 
l. Oscar P~.s.so~ 
2. Mr.l'tr, :;qa:"-lns 

1. Art:t.ur V U'S:ílit} 
'l. Ar!all:le:·r<l Stn<. 

DE SOOtJRANÇ:\ N.\CfQ:-;-AL 

1. r'\dalberto Sena 
2, Pedro LudovitP 

m:nvrço PúBLico crr•rr. 
L Lho rle :\~0-t..~·-'> 
2. Ao:-§•; Et.~'nbrtlr:h 

cc:"II3S.~O DE! AGR!CULTtmA 

~ • .J o5:ô E: JJ111'io 
:1. r.A.\J:b r~Jat~-ins 

1. Am·CHo V1?,rmr. 
2. Pcch·o I ucl~v;r-o 

C'~.j?,!1S.'?,AO DE REDAÇAO 

CO!':HSSAO DE S.AúDZ 

1. Peàro t.udoüro L Adu~h2~·ln :_:;!~D.J 

COMJSBAQ DE 'l'RANSF'(..•!\.'1'ES, C0:\1UNJCAÇ{WS E OBRAS 

l. A~thn:r Virgi:li() 1. I,ino dr> tí~.ttm-

C0j\fL":":.-3AO 

1. Adajherto Se;;a. 

Vl!.LORIZ_.\ÇAO P.\ A~.tAZúi'\IA 

l. Oscar l"<t.:;:,,s 

PúBLIOt.S 

li~'prest•;lft.T'ltco d? ~-,.,,,r.d•l ua~ CMnim:;{ie.~ i'il•~~a~ q1•~ de;_·e.~ao tda!úr 
(,,1 r'F:lo.~ pn%iclenciai~ 

:?)·o} e:./} 

l'D 2:.721-B,GT - SF· Jae-·ü6 ~ Revalidn a trnn~ferf11rir: gtatuiln, à Ft•ndr~ 
~·~~--~ .::arry B. \':.>r~-H:', elo tr·"Tfno, a.crrscielo de mur1r>h<1. drscrito no Dr­
;::e:e-Iei Jl" :i . ..;.;o t!e i<0--:-43 - .t--ntônio Carlos -- :\rena; José Gu.~.vm;trtl 
- AR"EN,\~ ~r:\m:•nd'l !.qi -- l.1DB. 

C:-1 2.:!~)-C· i/1 - !=!r 2-:~r.-!:6 -- Institui o Cóji';o Nnr:ona1 do Tlâ!J~ 
t-.'.J -- J:Jl'b"!S Pé>~,f';;nhO .ARI!.NA; Wilson Oonçn:'.'r;, - AREXA; .PlS-
1 .~a de çu~in:z -- N!DH. 

C!J- 2.fi:)!~Dd1 - Sl' :55-Gü -- Dispõe sôbrr R n·Jmf'uçf!a e a :vJrt:·:o;­
' ~-r_. a e ~e' v~t; '' cs e en1:· "{.-;·do"' da OtJiâo, ela c; Ant~"tn·n:n.- e de- 1./U~r::~._ 11~1i .. 
(:;~rks e dtt o·,lr:'.3 p:·•i,-i'.:;,f',U<;- l'e1€11lz:':; P1menr::1- ARh~I/~; Crt'e e 
r,nhel:o- :\PEf'A; i.·.:~:;~, .. to sena - :>.1DB. 

C..J ?.G?·>'S'iJl- !='f-' l~c-f:.J- Aut.orim a R!Je JoccrovHiria. F:ok•::tl 
H 1.\ a crd.3r t·~aeno? B••uedadf' de Pedi!l.tria cte ::..-•trn:::rJlbu~o. srtl:~:::1.1 rm 
Rflci.:'e. p . .,:-a ro.t!:f:ll\;1fl rlc .!<.Hf! Sf'd\' próprin- Vic:o:-fno Frrire-- 11:-:.l•:r-.":l; 
pr-:r-"ni:l p ... ··t'1a- 111~- .. N".\· Tino de ~·.r1atos - ~IDB. 

C!J 1.0fi'J~H.',-;J -- .r~ r· !J~-[4 -· Reconhece a m·.-,:iMflo de Sc-rJól1•ro 0 
d:\ onl :r..-:: J :·ov't".•nCP. - i.1Pr"l de! Sá - ARE)-1:'.; ;11anoe' VilJ;:v,-a -
llREJ,i\; AI'• ·;ni ··~ rlr ~.·,-,:lt 1:·rdo- MDB, 

c:-~ ::! • .J:lLP ·r,•;- t,:p :li~-Gõ- Alt.era n õenom~"13~~.n d0 C'tr.·s0 de Jl.lri­
f('U<>, do ~~h~- 'U J!t:..'ó!·ieo Nac-ional, para Escalo ~P::irmtl de Mn::• o.h,,.-i:t 
G::s~~V'J B:1· ro.on- p,l·;.l>'O ~jo'n- ARENA; Gilberto Mnrinl>o-=-- AR:EE~.\: 
,)TftplHtt :•.!t<-·inbo - f IDH. 

CD SP-B/63 - 8F' J~ü-135 ...- Dh:põe sôhre n profissfio ric Nul!'irloni!-l~n. 
ref~nta. o .seu fXE"JTlt<c c .Já t'nt.rrts providências - Dnarte F:Jho - ARE!JA; 
Lob"o U:l Sil';'t>irr~ ~ /IH.F"NA: Sebastíiio ArChí'r - ~IDB. 

CD 3.G3!~B/tiG ~ 31•' l38·GU- COllC'ede isen~~io ele t,ribuf.flS ~<nn npn­
relhos e rquipr.mmlo>. mPd!co-lWEP'~.alares ~ ::vranoel \'i!!açn - ..81\J;Nh; 
.José Cândldo - ARENA; Ruy Carneiro ~ MDB 

f.i.o l!dus 

~equcrit,"tEn'i:c­
fi]Ç 3!:, de ~ I?Cí' 

Het:uf'iro, nos term<:s rln v.rt.. 213. 
do RnJJlH nto In temo, :..-t-j2.m p t-stt> 
õr•, }}riO Polier D.\C'fu1i.YP. n',Javfg ilo 
Mlni::;téJ.·io dO.s o-.rua.nitwo.s li.Oglonai::.1 

1. Se' obteve ex:" mE' c "nr~.·•,"'" ·..._rtt 
tl;nu~Ie ~'Iinisttrio, o Pl"no D.n '.Cl' 
'HielU\1 que, segundo revelou cn'ii.~ .. 
v!S~"'. dG SenhOr Sup:-rllW'U"'Wttl d-e 
PI:~no de ValOl'i?!tCií.o Er·onu f.ICf, l:.Q. 
F'-N3iflo Fronteira Sudoe<-~C', f'li ).-~.,;, 
r;oalmente por ~lc C!ncatninhe 'lv '' foi! 
neatJnn. n wna concentra.ç'i.o d" -r-t­
CP1008 para a eriação (.l~ uma jnYP~ 
e~n:utu.ra ~e servtç03 im:pre~cmõhu11 

• 

• 



248 Sexta-fé-ira 3 DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
·~------~~~~ 

(Secão !I) 1\brço de 1 <:57 
~~ 

100 desenvolvimento COnôn:ico e' crescente do mercado in.:erno, oca&io-! Requerimento 2) - Se a Comi.ss:ào Lsrnliza na 

2. Qual !!o.~or do refcrid~ p:ano na vi:,as. Adlant~u que de a~ôrjo cow caso afi:mativo, como se explica a de-
.lOCia.!. • 

1 

nando uma ponderável e-vasãn de di~ i\JI? 42 , da 1967 atividades da referida emprêsa, e, <;ril 

!Parte CJCll?Sltlva e co~cll~SlVa. . . os es~udos "fei!-OS pelos tec.tt~vs àa 1 Solicitá injormac:ões (lO p 0 d c r Ex::- ticiénem nos serviços, em que 0 mu·· 
~- ,Quam os quanhtatlVOS. d1scn· 1 SupermtendenciR e171 colanl~n;~o com 'cutivo, atrat'és flo .1:::".''":; 1? ãa Ae- nicipio de Parati, destí;1ado do Sf!' 

nunao.amente por Esta.dos, doi re-
1 

os de outrcs orgamsmos, <ts r:q!!ezas ronáutica DirelorfC' ã:: Aen.ná:Li?•cu própno Estado, viVe nas maiOI'E'i; cU:; 
cursos aplicados ou distribuídos pela, minerais na ár~a da Front~1:·a Su- Civil sõbre t!J!' 1 ,·_r•..t't~O 'JJ_t'Lnt dltJCUldade::., em que hm·§.rio. não .õliO: 
Sut;er:ntendência, no exercício cte, do~ste se local1zam, M~re1 'lC10~ ;~·l Companhi{J de r-. o ·~w·•-·.5..? -.~··ra cm~prl::Ic.· errobarc-a-;.)""s obso!e a~ nli::t 
J9ô.... 1 dOIS Estados: Rio Grana.e do oU• e eje/11ar e\ra1os rnz ca.•lpos E::.tadol se JU<>!lt!r..ldl'O. as;:.lffi, as sub\Cn•:õ::>ES 

4. Em que C,:)nsistiu a à~;tmacãol Mato Grosso. No R•o Gtanc~e do Sul, do R•o. ' rf'C""bJda.~ 
(los recurscs referidos no it·~m an- no "escudo rmgrandcns:" sa: e•1::Dn- .Tu1~ijicarJi.rJ 
~erwr. tradas jazidas s1gniiwama3 de c.ll- (f)Q t:t.XADO.~ V ;,c.::;o.:--;czLOS . _ . 

Sala das Se~wes. 2 de l!W.rço dei copirita, calcosina, ca..:.slteflta, VO'La- r1u3"'' :i• I A p~p.t•l ·r;~o d.a rcg·.u ll101Jolfa tl:!. 
jCS7. - Vicente Bezerra Net?. mita, calcã.reo, mollbdemta, ·JMcn.·al ::; ... F l_:dmt.: ~unlc p '\..,0 .,.,~a:::ati~ ~UI:" ,t('m n,o .,ar. 

I e ainda como combu.stl\'eis C> ('""lVd.l- Hço d. N~h ,aça:> .... t:I F.n•nm,n~e il' 
Justificação e 0 fon·:elho pirobetunun,o::.o' Ao Ja:L; De c.m1orc::ud<.tr'e com a le~rc rc;!,i·l c::eu umco m.:>,:) de· Ü'.:!.W\1 l"te vt·~e. 

1. ca..n ma·15 de de• anos "e"'·_, disso, encontram-se ~inàa n·:tt~.1as mzn'J.l, tçt•ttlro m!J me o Iodcr E..xe lconstanrem"'n,e. l!:loJ'"t.da de VDJ~J.· 
Ll '-' ~·xls 1 . 1 •· • - • ,. ·- d A •Por rr~l'·f! d) f•tn"'On"'rlf"l'J pl'~C'''IO ·J;ãncl'a, a swnrintendência :in Pia~· para construção e refratár10s. (ll.l\'o .. a.r,.·.rc::. O) ·~ :n: ... · d ~ .c- 1 . • '·~: · : .;:;. 1 '· 1 · ·.. 1- · li v 1 · ... .! • • ~ l.un:Juttcn -- Du-c:ona ca Aftpnautlca do 1e~eudo S.1vtço. Ap:-s:. de s;lb-

.: ~~~~;-r;ao EconcmlCa d"a Reg1a~ No Mato_G~C!,sso. re3iio 0-1 .P··.n:a-lciri! _ St~b:e a cone:; da ele atltoii-J~encJcnL1o. os.~.~.:.;>. p::ms~ui urna 

1~ d "'a Sudoeste, atr~v,.s de pa nal, na localw.ade denom!nadnl~:af"Jo para Com;Ja.M'J.s ele Navegat:frolfro,a d~ embarcar~o~s v~l!1:1S,_ com 
vra . 0 heu .atual Supermtendente, Urucum, encontTa-se o c,'1mp:<>·~o: Aérea efe ua:· e.;;ca:ss e,n G'll)POt:, E~·· ma: o;; de trm~'l anfJs, em que, ct·àrin-

a.nunma a ver elabor~~ um ?-nte- ferro-mangane.s, enquanto qu:J a oer-: tado do Rio de ,J:=!nPir'). I mente, cente: . ..1s de vi ::la> rã o ar• i'>-
jeto de Planotr Dn~,.or Trienal, ra Bodo~uena, naquele Esta·i'), ofer';- Srla da~ S('s~õ:s. ern d~ in~l\O d~ cadas sem qu~ se11a1 tomi'.da..~ p:o­
--=~ ... !l!'edconcen 

1
ou Iecursos para ce grandes possibilidades pvi<; fo:·arn lSói. __ s~·nadM va~c;,,,•,·/Js 1'L•·z-es.!Vldenc.as . 

. '""'J,.~ e ul?a. n~raestrutura de constatadas ocorréncias pr..,m:."saras I ~ 1. . ~ ..::-.._. -~ ., • , 
~mços Impr~sc.mdlVels ao d~:.senvol- de hematita, magnetita, calcare o ga.-1 . . .. .._.?.a da; ...,_., o.s,. em J_, m .. t_l.o ds 
'tlmento ~n0"m1co e social da reg:ão. lena e outros. I RequerJme~,to 1964. --· .:::enajnr va.•~ ;;~c~:·Js 'Jo,-,cs. 

2. Nos termos das declaraC'foes do f\19 43. de 1 S'67 f 
Superintendente, engenheiro · Mãwo Dando equaci011arnento ao ;eu Pri- · 
cf_e Sá, prestadas ao ''Correio do Po- meiro Plano Diret-Or Trienal - !ina-; ')o!Jrita tnlormações a l Pvdet E.w-~ f'/:equerimento 
"Vo", de Pô1·to Alegre destaca-se 110 li?,ou o eng. Magno de Sá ·- a Su-l cuttro, atravês do Uitl~,tJri.l da Ae-
~abaiho a --eficiência dos técnico·· ,~- perintendência terá condiçôl'-3 de ronau!Eca, s õ b r e_ rc:.Jnrel/wmcnt.J J\Jl? 46, de 19-57 
r$is, que o levantamento 9 .. 0c;di.do orientar o progresso n~ ~re~lilo, r.m11 ~ aercporto. de C<:i.np .•. -l, Es!udo da•)solicita iniormac:õ~s (lfl p.,der Fce­
rttoo.trou. as necessi-da:tr;s c'l~ :cp:ião r-esultados que se _reiletuao ~~m·f1ea- R)1) àe JtWetro. cutit'J, aúavés do Mnmterio dDD 
:1-B a~tcu1turn •. pec~arra, tr.du.stria. nwnLe na economm do pai>; · IPN SE:'.;ADOa V\SC:ONC:ZLOS 

1 

Organi~mos Bcgt::m .. o~s. sàb1e ~adi-.. 
:nucaçao, energia eletrlca, tunspor- T0RRESJ da~ .rtdotada,~ para recu'J]!?~ac-ãr (i(} 
,~, e ? m_elho\ aproveita.nnpto dos I . Estado do Rio face aos fortes t.1 11z .. 
recurso., mmera1s, ao mesmo tempü ~equerimento Sr · Pt·esidente: parais que assolaram ininneros mt.-
~ .que apontou, em seus 457.180 rJ9 40, de 196T : De conformidade carn a letra regi-! nicípios jlwninenses. 
:t)uilometros quadrados, as grande!': m2ntal, reqmilo !nfJrme o Po::!er Exe-1 
nossíbilidades de desenvolvimento em Solicita infonna.ções a:, ~) nd Pr F:r~- cutivo, auavés do ).J.nu{r·o da Ar:-
tPd-os esses setores. cutit'IJ, através flo lllmii;fêril) dfl ronauLica, quais ns pl'O\ •déne;ia.~ to-

3. E3ta.mos nos reportan1o às de- Viação e Obras Ptíb/i,'a~ - Serriço madas para o reaparo;c'llu:men~IJ d! Ae-
clara.çõe.s do atual chefe da Superin- àe Transporte da b'•1ía õro Guuna- ropor!ü de Campos. Est::do do Riü de 
t~ndenma, - mesmo as respeaand;; bara - sõbre part!l!;;a(_·ã'l de fan- Janeito. sabendo-o:;e que, dei;endcndo 
~t>mo p-rocedentes -. para que iique chw;: nos estaleims da Ponta da àas condições locais, :l cmprêsa ..... . 
:~ressa., de logo, a observação, de Areia, Niterói, E<>tarlo rlo Riu. SADIA, por exempl':>, e~tá fôment? 
th episódio repetido e cornqueira- aguardando autor!zarão pa1a E-fetuar 
~ente monótono. ou seja 0 de um (DO S~ADOR VASCOXCELOS escalas naquela ·~id..tde flmninense. 
:rtôvo aàministrador de órgão pUblico. TõRRE.'SJ Sala d~s SeMÕ%, em 2 de marco 
~ndo jargões de generaliza~i)e3 téc- de 19GI. S~nador VtL··roncebs Tôr 
nlcas, dá a entender q1.tê antes déle Sr. Presidente: . te!;, 

:.":.'a.d.a se fizera no setor. A Superi:n­
t~ndêncin tem mais de dez anos. nela 
:t(lnciona Conselho Diretor com re~ 
?'resenta.ntes dos Estados, jê. elabo~ 
rj>u our;ros planos, está perrranente­
:1Íente em promoções publicitária~. e, 
:oi!. verdade, transcorridos trê~ &nos 
dP gQvêroo l'evolucionál·io, confe;o;~a 
ekpress.:lJllente que a verdade;:-a obra 
~ora foi planejada. 

.Antes não haveria objetividade, é o 
qlle M ~ ds. publicação da entt·e­
\>'lsta, e de cujo texto transcrevemos 
e$ta. passagem, de profundo interesse 
dP. região matogrossense, onde temos 
dPmiciiio: 

De c-onformidade rom a ... lra t"Pgi­
mentnl. requeiro infor~ne o P1.1der 
Executivo, através elo Minist.êrio da 
Via('ão e Obras Pública<; - Se1·vic;o de­
TmÍlsporte da :Baía dn Guanabara -
BTBG - quais as proviClt'!o.C'in<; 'toma­
das para normaliz~tr o trúfego na 
baia da Guanabara, um·~ ve-z que as 
lanchas Vital Brazil e Ma-rtim Afcnso 
.se encontram nos estalcJt'os da Ponta 
da Areia, Niterói. Estado rlo Rio de 
Janeiro, paralisadas por falta de re­
paros técnicos e cr·~"t. cau~am sérios 
problemas ao trat1S:JOl'te de passagf.i­
ros? 

Sala das 
de 1967. 
res. 

Sessões, em ~ de março 
Senador Va:>t'(·?JCelo,~ 'I ór· 

Requerimento 
N° 44, de 1967 

Solicita fnjormaçbes aa Poder Exe­
cutivo, atra-vés t!o Banco Nacional 
de Habitação, sôbre ji:tanciamentos 
concedidos â.~ cm:Jrt.,:a:; no Estado 
do Rio de Janeiro. 

(DO SENADOR VASCONCELOS 
TôRRE'::iJ 

Se. Presidente: 
De conformidade com a letra regi­

mental, reqneiro infot·me o P o ci e r 
Executivo. atravês Jo Banco Nacion::~l 
de Habitacão, sõbre os finam:iamen­
t.os concedidos às emprê.:..a<:, t-Jara a 

{00 SEXADOR VAECO~:C..L0-3 
TôR.RES~ 

S:. Presidente: 

De confcrmidade com a le~ra. r·eJli .. 
mema,, requeiro i:1rurme o Poctn.· 
Executn·o, através ·eo Minist~·:w ~its 
Organismos Region:.üs, quajs as mt-.. 
dida.3 adotadas e ·:;(Ue recu:sos foram 
IIberad ')S para a compU~ ta recupera .. 
ção dos danos verrficados com !IS Jor­
tés temporais que ~airam sôbre os inll­
meros municípios fluminense-;, 

I Sata das Ses~i>es. em 2 de ;narço de 
1967. -- Senador tta,;concclos Ton·e$. 

O SR. !~RESIDENTE: 

<Noruerra da G-ama) - Os reqlle­
rlmentos de infonnações que acabrutl 
de ser lidos um de aut-or:a do nobre 
S~naC rr E•zzerra NetO e os demals 
de iniciatívu do nobre sena.d!:r Vas­
concellos Torres, vão à publica.~~o e, 
em seguida, serão despachados peJa 
Presidência. (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da- Gama) 

mesa comunicação que 
pelo f'ir. 15' Secretário. 

S3bre a 
vai ser 1i1a u O eng. Ma.';!:no de Sã dizcmdo que 

ein primeiro luga-r havia necessidade 
d~ apontar de rr..s.neira objetiva os 
ptoblemas da regUí.o, a fim de criar 

exeru~ão do plano de com;Lruçõcs de E' lida a seguinte 
habitac;ões no Estado do Rio de Ja-

c-t)ndições propicias à solução dos 
tJ1esmos, ressaltou como ponto_, prin­
cLPais dos estudos agora ronc.!uidos 
o.$ que dizem respeito ao au.rnento da 
t·f\nda "per cap'1ta" da região· ao de~ 
s~nvolvi.mento agropecuário,' através 
d..). valorização do homem e da ter­
I·i(.; e aos estímulos para a expansão 
rl*- indtlstrla existente e novos em .. 
J)~·eendiment.os para a iudustrializacão 
df matéria.s-pnmas locais, pela cr.ia­
r; lo das necessárias economias exter .. 
nM. Disse que a região da Fron~eirs 
5\liioeste, prodUZindo 20 por cento 
~es produtos necessários 110 pais e 

Requerimento 
N9 41 • de 1'167 

Solicita informações a<l J'· àe1 ,_.,:;e­
cutivo, através .to Mil;L~tàlo da 
Educação e Cultnra, siihre aprm;ei­
tamento dos exceàenit!t.; o-provados 
nos vestibulares rcaH ~arlas 11 e 1 as 
Universidades Federais. 

mo SENADOR VASCONCELOS 
TORRES) 

Sr. Presidente: 

t$-do pru.s!bilidades imensas de au- De conformidade C•>m a letra regt­
r$ntar a Pl"odução, deverá merecer. mental, requeiro infomm o Poãer 
~d 00l1g're.'!.SO Nacional wna atenção 
c~pativel com suas necessidades e, Executivo, através do Ministétio da 

Educação e Cultura, se o Minist€rio 
~tinci~entra-, com suas possibi ... está tomando alguma providência no 
·~~· . sentido de que sejam ãproveitndos os 

.... ISSe o ,titula! da _SUpertntendên- excedentes aprovados nns vestibu1a­
:~ _da 'F.ranUJra. Sudoeste que O lares realizados p e 1 as Un!ve1·sidades 
~. a.p=~a.r d~ sua grmde riqueza Federais. 
mineral totre ~mda 6 pêso das im .. 
pQrta.ções m~ciça.s dêstes produtos sala das Scssi5es, e"tl 2 de matço de 
ppa. ar.ander à Cemanda sempre 1967. - sen:otdor '7a.JC011CPlos Tõrres. 

neiro. COMUNICAÇÃO 
Sala da.5 Sessões, tm 2 de m3rço de 

1Sil7. - SenMdor vasc::;,;1rclos T&r··rs. 'Exmo. Sr. Presidente do Scn~do 

Requerimento 
N9 45, de 1967 

Solicita injormaçõe1 ao Poder E:1.:e·· 
cutivo, a t r a v és do Uinisté•"i" da 
Viação e Obras Púhliws - Comis· 
são de Marinha Merccn!e - sôhre 
o servi.ço de Navegução Sul Flumi­
twnse. 

(DQ SENADOR V.~.}~CO~CELOS 
TORRES) 

Sr. Presidente: 

De çonfonnidade com a letra regi­
mental, requeiro informe o Poder Exe­
cutivo, atra\•és do 1\Hnistét;o da Via~ 
cão e Obras Públicas - Comi~são dP 
Marinha Mercante - o seguinte: 

I 
F-ederal: . 

, O SP.nador signatário requer se dig­
i ne Vossa Excelência de conhecer da. 
renúncia. que ora manifeste.. do ::ar-
go de l.Q suplente da Mesa do se .. 
nado Federal. 

Brru:úlia, 2 de março 
EU-rice Rezende. 

O SR. PRESIDENTE: 

de 1SS7e7 -

(No wezra àa Uama) - La:u.en• 
tando *profundamente a atitude di) 
nobre senador Eurico Rezende, em. 
nome da Comissão Diretom, assim 
privada do concurso valioso de s; 
Exa., a comunicação ora. lida vat à 
publicação. A mesa fica dev'dameil­
te cientificada. 

O SR. PRESIDENTE: 
1) - Quais as Sll:1vcnçôes consig­

nadas peJa Comissão ou serviço de (Nogueira d!l Gama) Sõbre a 
Navegação Sul Pluróinrn::e, nos anos mesa outra comunicação, que será 
de 1965 e 19'66. jlida pelo Sr. 1.{) Secretário. 
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E' lide a segunife Justij!ração 

--:t:~ 2 de março de 1967. 1 - Nos termos do artigo 8-6 da 
Lei n.º 4.215, de 21 de abril de 191.:3, 

::-;c·p_hor Presidente. os ftmCIOná,rios públicos Rposen!ados 
·::.-·:nbo a honra de com nu ir 1r a ou em disponibilidade, inclus1ve ma~ 

V( .. ::·V. Excel:;>U<:la que a baDct!tta. da gistrados e mernl.Jros do ;\!mtc;té-no 
Aliao;a Ren:H~d:na Nacional ctclitJe .. Público, só nâo terão mcotn;J.ltJb1Ji­
l"'JJ tlel>~Q_mH, pa1a seus Vice·Lid,:n~~. dades ou impedimentos para J exer~ 
o~ d-..nhores :::,et:lll.}fCS W.lsrm Uon- CiCiO dJ. advocaClQ, "decorr!Í:los dOlS 

J<;, Antonio Carlos, Rui P:llllleJta, anos do ato que os afastou d1 fun~ 
·ci ViEaça e Va-;.com.elo:- Tci- cão." 

,. 2 - A ralio tegis determinante Cla 
-.~.,~ n.~'.·;~.o a cpc ·;un!Ciade p c. a .~~i cnação da mcompatltnlidade ';} aos 
1·; . ·r u v o .. 3 &'l:ce:r:ncia os prP,~·.,LfJ~ I :nped1ment:Js p;ira o ~xerctcio oa act­
úc ~-:·nilfl fll\J e.st:ma c mais ct;:,• 1:1 ta \;cc3cia ~o s~rv.c\~r _publl_co ·..-m at1v1~ 
-c: ;,_:-t::L::t<H'flO. ~ Y1t:nto !du"e1 . Gacte rC5tde no p.essupo;)to rte que o 
.:._ .:':•r c;1 Ali::n.cu Renovadora ::-.,~-: ca:·go pú.bllco possa recl,uz1r a inde-

1.: .' • 1• • prndénCla do p1"ot:ss10nal, uu pO"l.:)a 
A, .~o.~a E:;f';::l·~ncia 0 senDo: :3C"tO-I proporcion.ar a caplut;fu ,de 'lcl!ente 

ri': .\uro ]Jou.n. t.ndlade, Pn•s dt-HtC c~t: o arttgo 83 da Let n_~ 4.~LJ, de 
·d·· :j;.: .. ~:c.o r.:-n .. a:. 1u031. 

VJpunra d:z Gar,la) - A 
fi~:1 cJCnle da umvntcat;âo q·te 
p·il . .tttnçao. 

Adm:te-se, na melhor boa vuntade 
com os pres.supo::,tos em viqor, (;Ue t:ll 

~.'Iesa I ".cona ao seryidor un atividade. Mas, 
·.ai a se ?. tuncwnar10 puoJ co se ~cha Ce­

hmtivamente apo:sentado, d:>sp,cto, 
• portanto, de qualquer parcela de Po-

d riR. r::u:::;;:DLX'i'-:::: 1 der público, ou de inlluenC'ia que lhe 

; oyv '!"a a .~ma_ - '--'~''e 
0 

t.~da_dc de perder a ind-ependênci~ pt o-
\t e d G ) <- - 1. a I atribuía. o ca1·gc, não hà a possib:.-

nL_-J." Ol!t:,a comLH_l~caçao, ~t~~J. m d t 1.sswnal e, muil'.o menos, de captar 
L·•ll~~ t:Je.,au~ Filmto M_~lle:·. l0l~10 clientela. Esta, :;e hi. resulta, as 
Ld1 t ~a .~:"N.-:-; que sei a llda p~lo mas da:; vêze:o., cte fatõres div<=!rsus. 
~!·, 1. .:::i~rJetal 0 • princ:palmente, da cultura, nonestl-

E' lid1 a .-:egu,nte dade, capacidade de trabalho, e rom­
IJatividictade do prof:ssim}al, nunca 

1.'111 2 de marco de 1931. dl falo de havPr o advoga.lo exei~ 
'-' •1hor Prcsi1rn:e . cido cargo público. E;)sa, a \-eldncte 
'' ' • 

1 
que torna injust[t .. prejudicial à pró-

Tt•nho a honra de comunicar a Vo-=- pria justiç·.l, a limitação estan~!ecu!a 
-s>. ;~~:ceb:ncia que quando au:,f'n,e do no art'go 86, in jme da lei ":jUe rlis­
p_rn.t:"lo o LJder d:! banca·~a oa põe sôbre o E~LHUto da Q:·oen1 dus 
..-F: nça R:--nov:Idora Nac.onal, a Lt~ Ad\ogados do B:asil. 
tl~·~·auc:a po~ . .sará, automãticamen t>, a 3 - E' urgente que se .trme tun 
ser exetcida p2lo Vice-Líder, Sen~tor d:qt;.e par~ cvutct '-'~la : tlosof'Ja Lf),;J­
S:'~;ador W1lscn Gonçalves. nante, irreal, pm onde se legisla l,nr-

Anroveito a oportunidade pa"n re~ tindo de um pri:lcipio que o nn,:~em 
hi•\<\r a Vcssa Exceléncin os prote.:.- o profissional, f' de mau Clll':i\er, 
te.:, de m;nha alta estima e ma.:; dis- unprobo, farsante. O funcionP..t"h pu~ 
tinl:t considet·ação. - Filinto :l!il11t~r blico, o trabalhador. em nos~o p::m: 
- :,id~r da Alíança Renovad:J;·.t Na- 1 é_ alvo dêstes p: e~supóstos Q1.l.antl<.o 
c~r:..Tttil. , dele passa a tratar o poder que 1e~ 

A Sua Excelência o .Senhor Ser,?- .
1 

Jisla ou executa Tira-se-lhe em re­
-dor Au~·o I\1om·a Andrade, Pre~ldf"JJte zào do cargo, tunc;ão ou a~n·ida1e 
ilt• senado Federal. • prof ssional, adidonaLs que ia era.n 

0 SR PRESlDENTE· ! c}~ssicos, ~sto Cl:"'Jl n~Hn~ de . U•!lõ.t po-
. ~ • · htlca de mcentn•o a hvre ll11c.utzvn, 

U'JOgueira da Gama) - Vai !t pu- 1 à. atividade indiv.dual criadorQ. Que 
b!ic;:cçâo a c:::municação feita p"lo no-[ em nome disto não se refreie o eXe!'­
bte Líder da ARE.i'l"A, da qual a :-..Iesa cicio prof"ssional a quem dele ::ieJa 
fl~a cjente. capaz. 

O SR. PRESlDEXTE: 
4 - De outra parte, se os funcio-

nários públicos exerceram, dUtd.n~e 

c\fogueira da. Gama) Vai 5er I anos, cargo de natureza :=tdvocdl!lo-
li•ip projeto de lei envütdo a :"v:'le:.-a nal, ~~n~aram, sem dúvida, .;a'1er e 
p,·•l(> nobre SenadDl' Bezerra Nf,to, expenenc1a, que. postos nas ea.usas 

E' lido o seguinte: 

Projefo de Lei do Senado 
N? 3, de 1967 

.'i:l)rlifica a redação do art. 86 da Lei 
n.'? · 4.215, de 1963, que dlsuoe t(l· 
o~6 o e;rerctcio da advocarüt pe~ns 

sett'tdores apcsentados ou ern dis­
prmlbilldade. 

c Congres.:,o Nacional decreta: 

A.rt. 1.º O art. 88 da Lei n5'' 4.215, 
d<.! 21 d€ ab.-H de 1S63, passa a ter tl 
M'g·_unte rec!ação: 

; porporcioqnam, perante .:.s 111a~i rro.­
. dos maior seguranç.a à reahza<;:Jo do 
·direito objetivo ~distribuicão de jus­
, tiça, Pns pre<t,., do Estado ele Dl-
rei~. · 

Segundo, às expressas, dispbe o ar­
tigo 68 do Estatuto da Ordem do.:.: >\d­
vogados, verbis; '·No seu m1ni&tl'>río 
pl:iv~do, o advogado presta St_\t>Viço 
publico, constituindo, com us juízr:s 
e membros do Ministério 1 úblico, 
elementos indispensável à Adm nis­
tr!l-ção da Justiça". Assim sendo, nào 
ba por que afastar da Administraeão 
da Justiça a experiência, a :-:ult!ua 
especializada de advogados .. ~tndos do 

•; Art. 86. Os magü:trados, m2n1b1'0S serviço p(Jblico. Esse afastamento é. 
d'l Ministério Público, servidores pu- como se vê, contrãrio ao interêsse 
blicQs, inclus:v6 de autarquias e en- público, tanto mais que, indepen{lr-n~ 
tidades paraestatais e os fun(~ion{H:itlS tes, capazes, honrados, os mag•strados 
de sociedactes de economia m>;;;hl, de- brasileiros não se deixarão influen~ 
fin:Uvamente aposentados, nilO Le- ciar pelo fato de ter sido o advogado 
rüo qualquer incompatibilidade ou funcionário público. 
trnpedimento po.ra o exercicio da ad· 5 - A realidade nos diz, com <>e-
vocac:a. gurauça que muitos funC!Onários 

retivos não lograram êxito, pois so­
braram oS eÃ1Jedient-es de ;ntcrmeJia~ 
ção fraudatoria . , . 

6 --.No l'hünf' nntfrior à lei nú~ 
mero 4.215, de 1963, antrs, :nrLanto, 
da injusta e inconstitucional L.mita~ 
çflo prevista no artigo 8::i, erJ. .âvre 
a advocacta para os filll-.:ionf:tlOS 
aposentados, afastados detinit:\'arren­
te do serviç.::> púbHco. A audiênc.a cte 
limitação à liberdade de pro!issao c:vn­
dizia, petieitJ.mente, com o princípw 
constitucional aiisegurador des.;a li­
berdade iConstituiçâo Federal de 
1946, ártigo 141, pari!::;,: afo H; CO;l.5-
tituição do Brasil, de 19J7, a1·Lgo 150 
parág-raío 231 . · 

A Ccnstil uiçao Federal, ta.1 ~o a de 
1G4S, quanto a de 19117, sõ a::i.n.lte 
limitação à liberdade de pro1:ssuo por 
lei ordinária, no tolan!e à r;c.paci­
dade do profissional, :sto ê, :l lMIJili­
taçào técnica ou c1entilica ~leC~S->!~!·Ja 
a.o exerctc:o da proíi.ssã'J. A respeitü 
escreveu Pontes de Mil'.anda, J;e;!Jis; 

- ~ ~~~ ... 
O S!t, PRESIDEN"T!õ:: 

<Nogueira ia Gama, -~Há oralc• 
res inscritos. 

Tem a palavra o Sr. S.:n:u'!.;r n; ... 
nedito Vall-adares. 

O sa. B~;.;:!:DIC!'O Y,\~-:.r:l.::).'\'?E~h 

<Lê o seguinte di.~curso) - S~:1hor 
Presi~ente, venho falar sê.bre o pa:;­
samenlo de M::Crio Mattos, hcm.'m 
ilustre que gozou do mais alto co.-J­
ceit.o no decorrer de su~~ e1;;s~:n~ 

cía. 
A nossa ccnvivência fot, ducnte 

vãrios anos, uma das alegrias (.i.e tn.~ 
nha vida. 1·lonlvamos. RJ.mâo CJ~~ 
tes, í.le e eu. num apartamen :o r. a 
Capital Fede:·al. Lecwnâvr.mc5 n•u­
nos de Ginll.s!o para no.:; mr-.r:l ?:' o 
estudo do cur::-o superior na l';;.c:.tl­
dude de Direito. 

Ao término do cunn, (·~~ se fê~ 
advo::,ado e foi ele-ito ú-.:!pJcJ.:::O i~~ 
deral. 

Mais tarde encon:rflmo-n::~s no g-o~ 

"0 que ~ p:·eo:::isl) é q'Je 1'.3 rxi- verno d~ f..r\ncos. E finalm:n·.e ~·.Ia~ 
gencias para o exrrctc;o das pnt rio Mattos in;:e.:;soJ na nH1g;~t.:·atu~ 
tissões não criem mace.~SlO-lida- ra, como de~embargrtjor do T:il..r~:nrl 
des por diierenças de nas.:-i'1:en·o, de Justica cio E.~tsJo 
de s2xo, de l'al;'!l, d.} profiSsuo an E.:;tas · refer0nc:as, Sr. P(~'>id:nte, 
terior ltcita dos individt10s 1":111 .. ::m aJJ~nas o objetivo tle evid~;wiar 
cau~a. ou de qualquer tiO pa1s que nüo me faltou ensejo de spred~r 
deles de ela~~ s:;cJJl, d::- · u,u 'Z.l as sin~u_lares quali:iudes de espUl J 
de crenças n-iiqiot:.a"> ou clu !dC'ias e coracão de Mário i\lattos. 
politicas" lConn·n· .. i> C')1bt. de Perc.'YlrtlidDde rara_ .~eu sen"-1) (,:, 
1S·46, IV, 488, ed. 19ti0•. !.unur tornava a ;,ua patestr:;o "·r.•~ 

E, ad ante, noutr'1 r: :s.--..:- 1 m. incLr·a ente, reminâo-\c-_l1le em tõtno ."'!. .;~1 J 
os pre"s~·po.stus de cJ;-t:>'.Jda':r, ~er-! mtelec!ual de ··~:n.:H Orn.w.. • 
tm. A LSte F~·'P2"'10 f:~\011 Edua.-c.:. 

' "Sempr2 que a proh,.;: 0 Hbe- F'l.'ieiro: "i\:n~u:-m se aprox:nl?.Va G3 
ral, para que 0 p·.wl:c•J .-C_ia bem Mário \-Iattos ~em ficJ.r c2ti\'o c'.l 
:o;ervido e o in'en·sse colc.ivo sa~ ,ua pcrsonelidade L-tsdnanlc", 
trsie~to, requ~·ira ha'Jillta•:a1, HM E a professôra de literatura, r..:;J.r:a. 
constitui viola('áo a lf'~islJ"r.o que LUi?.a Ramo.s: "Fmo e."p:nto e larr,) 
estabeleça o nuni:no de •;onl!Pr.l- co:-ação. Admirdvel c::Jm0 e«cri·or, 
meniOs necessar o:-. Para 0 p:·o- não o era menol' -nr, lon~'J.l b::t::-~ 
prio provimento dns ca:•:CJ<; pu~ l)apos em que obr:,::c. 1 0ri;·m:nte ce:~~ 
bHcos é de m 1slér que 0 candi- r-rali7ava a palesl'"'. :\Imn perLJ 
dato preencha o.::; pres:suposros que uma das per<;ona\!c'aóes m üs l"Ppn­
a lei estatuir. Tats os 'zmitc:s ~entatiYas de su~1 c:t!tura". 
gerais .te liberdade de protissão Aires da l'vlatl.< 1\olachnd'J Filhl 
'" (Op. et locus dl. Nc~~O'-, os gri- disse: "o silêncio dP mal"t2- de3ccm..­
fosl. bina com quem amav.1 tentJ a vidJ., 

Não é razão _pi:ausivel df' pc-.litiea 
legislat:va lim1tar, ail!da ctue tcn~pv~ 
r8.riamente, a libe1da(le d.:> p(OtJSMÜ.J 
pe!o simples fato de haver algn~m 
prestado sendcns ao D<>tado. E.~sa li~ 
Umltac[-w é -posi!l\'arn.~'nte m.:onsutu­
cionai. 

7 - Na própria lei n.0 ·1 215, d!:' 
1963, há o artigo H9, que ressalva 
a.DS advoga..iOS Já In.)CrJ{OS fl. época 
anterior à sua vigéncia, o dircao uo 
exercício da profksão, nos térmos da 
inscrição antenor. Si~nifica o advo· 
gado sem impedimento, que. drpuis, 
exerce a advocacia: mJU"o:o;, e.tL'f'!aiJ­
to, porque tinham impedimento; ao 
se inscreverem na Ordem dos ~o\dvo· 
gad~, ne:am, todavia, por d·As anos, 
mesmo aposentados, 1\nprdidO". Isro 
demon.stra, por um lado, o tratau.ento 
desigual de iguats pela l{!i {h"d.n2.':"ia; 
de outro, que nenhum maletícios há 
na supressão da parte final Vo articro 
00 da Lei n.Q 4. 215, de 1SS3. " 

LegislGcão cttada 

Lei n.0 4.21õ, de 2.~4-19-63: 

Art. 86. Os magistrados, mrmoros 
do Ministério Público, servidMes p-.l~ 
blicos, inclusive de autarquias e cn~ 
tidades pnraestatais e os func-ionarias 
de sociedades de economia ·nisla, de~ 
finitivamente a~enta'l,os ou em dis~ 
ponibilidade, não terão qualf1Uer ih· 
compatibilidade ou impedimento para 
o .exercício da advocacia, dr~;onidos 
d01s anos do at.o que os afa~tou da 
fllllç:âo. 

As Conli-s-;ões de Cons-fJtUiçti.J e 
Justiça 

na gnr~a le,·e da conver.:.aç:'J·•. 
Orlando de Carvalllo, ex-reitor da. 

Universidade, afi'mou ser l·:Háril} 
Mattos o homem represent.ativo da. 
cultura hum:J.nistica e da ~tvihza;;-â•> 
Cl"istã que. tendo ::.ofrido o eml)at J> 
das crises sucessivas do n.:-::;&J .'lU'l• 
bulado Século XX, pennanece intei.· 
rir;a e harmoniosa na.s suas convic .. 
ções e no seu jul~amen~o". 

Para .Moacir Andrnde éle ''foi lJ:a• 
drão das mais altas virtudes mor:r.u 
da nos1:a gente". 

Marta Nair, da Assemb!éia de Ml· 
nas, disse: '·l\ltário Mattos foi um 
daqueles homen_o; cu.1a convivência j<>·• 
mais se esquece. Jurista, d1stribuH~ 
justira como quem distribui am:Jr". 

Estilista tinha ns qualidades quo 
Soileau exige do literat.o, o tr<lbalho 
perseverante a virtude, a hannonJH 
e a yazão. · 

Como jornalista e escJ'ltor deixou 
Itv-ros que resistirão à edac~dad~ d~..1a 
t~mpmL 

Uilberto Amado t"screveu, en pa· ... 
sant, "l\'Iá1·1o Mattos que co __ tmuu. 
na idade madura, a saber o que dh; 
e a dizer o que s.::be como poucos'', 

Era uma pessoa sin~u!ar que per~· 
manecelii na l1istól"ia como autentico 
representante da.s virtudes dos bra·· 
sileiros. aos quats servlu com despr~·· 
tenciosa e comovente dedlcaçãr 

Pal'ágrafo único. Enquanto <stiver aposentados, que exercera mcmgo<; de 
em disponibilidade e a partir de t1m alta relevância política ou a.dm :nis­
uno do ato que os afastou da fun· !!'ativa, nem por isso captaram clien­
çti,o, as pessoas referidas nesfe ar- ela, ou forom grandes entre os seus 
tigo poderão exercer a advoca~ia &em pares. A prevale::er o dispositi\'O SU!'­
qt~alquer incompatibilidade ou impe- gido na lei de 1963, nela teríamos o SR. PRESIDENTE: 
dlm.euto a que faz referência o pre- assentada a dúvida quanto aus jutzes 

Anatole France prmmnciando con~· 
ferência sôlJre Pierre L!lffitte, ~itmJ 
estas expressões de Robinet, que qua ... 
lific.a de graves e emocionantes: 11 Cha· 
que homme, digne de ce nom, ehnque 
vrai serviteur de l'humn.nité possM~. 
en réalité, deux existences sUccj::llllVe-s: 
l'une, qui constitue la V'ie propre .. 
ment dite, sa durée corporelle et 
temporaire, objectlve et directe; 
l'autre, qui ne comntence qu'a.prês 
la mort, perma1tente, dêfinitive et 
!ndirect.e. Celle-ct conclue Hobinet, 
constitue la seule imroorta-Uté réelle 

t)ente capitulo.'' e aos advogados por terem se aposen- (Nogueira da Gama) - O projeto 
sala das sessões, 2 de rrvarço de ta.do no ;ServiÇo público. E e necessá- q!-'e acaba de ser.Iido v_ai à public.a-

19!i7. -Senador Vlce-nte Be:::vrra,rio convtr que admitido o que pres~ çao .e.~ em segulaa, sera enviado às 
Netti, ! "''Jpõe o artigo 00 seus propósitos cor- 1 comiSsoes competentes. 
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r.: corn êsse esi-ado da!ma que pro­
curo regi.stta.r nos anais d-esta ca.s:l. 
tio Conp·n~:.:~ '!'!acionai, a nos!.a ma­
nifestação de pP.sar pelo fslccil"li'J1-
to do no.~:o ccit"~.{a e amigo, o ~~na­
&r l 'ni;U Oomes • 

.:Eleito que :fomos, para. tt rcpre~ 
Hnta.ç::.o de S:lo Paulo no Senado 
nr:er!:l.._ eu considerava, Lineu Go­
rnes. nu~ como me-u suplente, mas, 
tnmb{-m fitul'ar efetivo do honroso 
~nnd~!.o, prlos exernplns da. sua. vida 
~ue me vo.leram como verdadeiro 
rcü;'r~, PXi~ido !)Z!os nossos repre­
ccn~.:::~os. 

Li:r<'J G;::cmeR" tot um prede:;Una~n 
da Ht-:..."~r;ti~ comerclal brasilt''\ra. A 
lJDl'!ir elo instante em que :;e breve­
tou pilõt.o. em 1{142, tr:1.7ia, eutrunhu· 
t'.lo t!a. própria aJrna o avião colno 
rn7ãa de f~ da BUa- êxistência. 

Em 1945, homem de .sHu~ão ft· 
:O~'.m·vlrn Iúo~.tu. VhCJndo dD:l v.c:1.: 

11) 
.. ~:.~, .... 
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wom o> nobres rep1·esentantes d.;a de- 8.000 Kgs/ha e tornou-se um alim~n- E !a.."l]-bém o preço dos fertillzar..tes/lizo:z, durante o período 62-64, obteve 
tna.is Elstados cta Federação. Mr~s, se to obrigatório para a populaçà•J civi- esta tao elevado que a lavoura de tr1- o seguiüte resultado: 
o Senador nào ensejou um me111(h co- lizada do mundo. Tomou-se, ~ssim, go, adubada .com ~s ~e que dispomüS, Variedade - quilos,'ha 
~e(·iJnen'..-0 pessoal, o Co1nanjante um dos quatro grandes c~rLaia do torna-se antt-econ(;mlca, por dua.s ra- Banco - 5.040 
Lineu Gomes - como êle gQstaYn l:U: mundo e no mundo de hoje colnL'-se zõe~: P - porLJ.Ue os fertilizantes Starke - 5.350 
o chan:w.~sun, pc:que era realm,nc.: a I ai··o todos os meses do ano. por cs.a custam muito caro; 2!! - porque as Capflle Desprez - 4.483 
sua VQrciaC.eüa aüv.dade pruJ:t~-~~~cnall LU:ao desejo traze: aas ilustres p::tr.;s variedades de tri~o de que dispomos Heine 2.8C6 - 5.020 
- o C'Chl~uJ.anl-c Líneu Uome.s ·ar- de;;; ta' casa um pequeno estudo sô!:m: dão um rendim~üo muito laLw. . . . • 
nou-s'' nL.:-1:e lUH~!il.sr, que os s.:1.H O· :a situação mundial do trigo e t:::.m- :l1:esmo com terra.s bem adubadas. co- D~ a~orcto com. a DivHn ar Eco­
le;a:o ::o.~·;_,a ... ·~es ccn.servarà-o com rr,m- 1 u:m sôbre a sua prod>J.~àll no Brasa, mo no Rio Crnnde do Sul e em S~nta)llL.-Mla it'ural do ~~ado dQ S. P!l'.llo, 
to c a; Jn ·''· A PtLne ja.nais. 0 ._ .• .,u.~ I elemento cuja inlJ:OFla.çao_ qua:;e t_h.:- Catarina, as co~heitz.s: não vão, em 1 od co!ls~mo de fert1~1znntes ~z Hoian .. 

I :-r~ra a-rrai, além de mil quilos por~ a. e C!~ 293,33 Qwlos de '\' - . J, 
cer<l ~-a 1 .... :n •• r., cmoo.a en Jtacu, te- ;;a a casa dos 200 mllhoes d..! dola- hc-cLare. 122,27 oe P.?05 e 148,38 tt' 1· ,J, 
r á H -•t.:;; uc o:-cllth~r-se do i.ac.vo rcs. _ .- . . totali7ancio 563,87 quilos: n; n:.c .... _ 
dest;r:;· ~ ' ê.:-... ctus do Brasll. t .. U•· . l!.ffi nosso pais !IS pc;;;sil>ii.dad s da o SR. JOS,r:; ERMIRIO - rad~1·~a I marca., ncs anos de 1964 e :c~.i fo-
to Vc .. !1 I t 1 .'.1cultura são ú-cenl:iaS. Li um r .. !a- a V. E.::'ta. ouv~...<.se o rel"t? do dtscur.so_. ram usados, em média, 53 r.•_:1:tS de. 

0 ~;~~ .. :-" J -~ ,:.;..;.:'2: [lO.LlO de um agrOn•)mv umdcricanJ,
1
!ci- f~dl a1d;~-.:e umd_dpouco ~f!lS, porque ~la I ~·trfgê=.io, 15,6 qe fósfcrn, .~; cl;o p~-

. . cJ tül 1948, hoje l:cior.~.an o na ;:>.an- o . · spo11 1 o: pvucremos ~n~o •. tàssio e 4 de mr~né"·~O n:1rn .J .. ! tle 
1:·-c.~t: ,.L ~.I l.t:i<,ta) - r:m •;o.a· Im-d University, d::: Calító.cnia, no qual dJ~cutrr mats abertamente o prob ema.• 112,6' qm.os doJ ferWH~:.1,~s r_·;-' ~L';: .. 

çP;o u •~. t~•·• .~< .. o do nobre ::-;u:<:>úo: ~.:~e diz textualment-e: "A oeste JePon- o Sr . .l..':ílw Fontana_ Com mui-1 tare. 
Lu~-J cl.: ~'•'-'t ..... .s. 1 :a Grossa até o Iguaçu, o li.stario ~o /lo p1 :-L .. (T. I 0 ,., . ,. ,. ., 

C; .:t~n .. c.ct. b-r:,:-C.:..;res que o ap u- .1 u.rana. possui rz-:JoCs tritlCO~a:> ;oUll· , ~· .--. . Sr. ,E ... n~o ,R ... _e1lde -· J? .. _..,Jp~ 
Yr\n Q1.•e .• ~'·l p~Jm.c.-.lcc~r scn ad. ;;, 1 c en es para alimentar 0 Bras.! e , ani O SR. JOSf. ~ .- ... lRfO CLe:tdf}• -,- unpcrt.nt-ncn _de qu~m que, a.._Jren-
1..1"'-' ,, .-;:. 1 1 .:.pdaat" i'-'~O sfm i alar nus u;. :D· 1 A n• ~~·· impor .n.·a.o dl} tr:go, em l9·3S, :..er e d:. ~u::m se f~"cmn strr.r,lre cem 

'\,J;j·actc ~; rL'oiõ~s d~ Rio G anti· tl'J ~U11iOi de 2.179.171 tonelã-Uas, aas U~-:'IS1.!·rop •. : .. :;~l prt.srnçJ. de v. E .. ~ '1~ 
Â.' ;.t~:..u .:..:.::::~rã ns ne:2ssãrir.s pro-' ~l:m aaas de mencres â~ca~ ~em .. a~~ dcs Esta_dr>s Unlrl!'_s, o PL-~8~ • .t10.[39 ~~b\lD!l. _A. quest5.o de e!:tc~_ue r,-:_:.1 .. 

v.ictu:llâ< ·~-·'- tu:rrcão em 1:~-t<o. d.olc, 1 São Paulo Minas · ral;. e\~' tan:.o.:m, ~cos J·<;l..:dos Umdos .• r..~o • nte nc.~ era, antes. b:m r~:>:_"!,~t._ .. !l. 
+ .:) t .. - ~ atar na, . . • J .._, 1 ~uanc1od0.,, , 1:~. -:-~1, p~rfazendo . , . , 1 pt:lo Governo Federal. Aqul e~ la o 

\·Oc,~, __ t.e .. IJ·c~u~.o"pe~ ... r _p~lo falt.c.l-jr>te mesmo o,otas. ~ ~ .. , 1.12'.-:!:J tor:...,k·<·: da Ar·.;;:!lttna,·rtninenl;! Senado~ Anton1o :e~:uno 
meütLJ a .• _ ........ _1 ... :1d,,1.~ .Lm .. u uomt:s, O Sr .. Eur~co Fe.en(/,e- V. J:.') __ , "!33.5:3 ~cn.: d' u:uguai, 91.052 tun. C:l!e pOd.J testemunhar e s.:orb i~.e-
e apre~..::n: .... ", ;.o ~::smo tem1n, c::n- .

1 

rne permita m~en-oa:pe-1~ para t:Ltm- c da Bu>~úr:a 30.414 toneladas, to·. a-I ressante interoelu-lo. 
d~lel.i!.~.'> u larr.li:J. e l!.o_ .t.S 0..1w -~c- pnr um dever n~declmu;e~: o c..e p~c·1r :'•melo a ~·"ar..de _r:'Jma de 2.179.171 <::: .: r,o • , •. -: 
sao Ji'av ú, 1.a 1o.r,1a ap~cvadJ p .. Jo <1 v. Exa: paul colÇI,_,at~ no, té'.LLlU::o.> ·')n., ou s:;_ja, ma1s de deis mi1i.1õcs .D "'~· JOSb:.~R'l!J.~!O- ·"'1 ~ ~.o 
senaJo. das potenc•.alldadt:-s tn.ic.J.as ao Btll- 1 ..le tone!::.jas. I csloc;u • .s m~n~1a1s; n<Lo do Br2stL 

· 1 stl o Espinto santo. j O Sr. F..!nco Re:."r.ie - V. :Sxã. 
o s:.1. r·.-:.::::s::l2:~T3! ' SR JOS" ER'l1R-o _ Eu 0 . O ~r .. Eurico.Re~end?- O Ar:n.l~_io.ronr:octou cem a quc5Uo de e::,~::cpc-s 

, • 1 O ~-- c. ·\ .l , E.staustJCO regtstra. que a produc1.o aqui no Brasil. 
(NJ:Juc., a da Ga;r.a) -:- T.._m apa- colocarei. Tenho uaú.OS aqu1. media nestes últimos três anos tem I 

lavra o ~r. ben~dot Jose Ermo l..J. 1 S E . Re~e· a'• V Ex.a caído e lembra que a producflo no l<',s- O SR. JOSE ERMiRIO - :f-. • .:['s 

I 
O r, unco "'.t "' -- · · , ~ 1 · t · ' 1~;o e"'oques mundiais 

O $R. JOS2 l>R.:l-Z'1UO: ~ 1.1 àc verificar que foi um dos primei- puito ,_,an o e ~e se enta a citE-'_n!a ;"" ~~ · 
, . , 

1 
_ o;;:: ros Estados do Brasil que fê~ essa ex- mii toneladas, 1st~ etn cOU'1'<t~r~D O Sr . .P.:.!;ico Re-~~~·:le _ v. r:~~ 

(Li_ o S(g.._ nte ~.scurdso) __ • ~enhor ;,::113-r.ência. Lá, se não me. en~1.no, co~ absoluta com as 1menms pc·.:s.bi!i- 1 fa!:o.va em milhões de tonrlaC.::ts! 
Pres.Oente, brs ..... enu :a:c~, ~...-.lh:> a 1 lhe 08 dades existentes no mm Estado. J . 
honra de comparecer a es~e pleoar o m · · · O S3. . .los:e ERMIRIO - A pro~ 
para cridcar construtivamente u::.sun- \ o SR. JQS): E:ll-IíRIO- ç~.Iat'.::n- O SR. JOSÉ ERM1RIO- Foll.) em I JU\.lo C(.) Brasil atin"'e q..linhentos 
to ct~.~ intcre~~e nacioncl. · 

1 

ta e quatro mil tonela:l::..~. nu aru ouvir V. Exa. ~izer_ isto. As pos~,_hili- 1 mi_lhô:-s dJ toneladas. Ô estoqup atua~. 
,Lê>: passado. dadeti d_o. Braa~ sao \mensas, como, '!.J.I:-\Ju pcr_a 28 milh?es, oe 1!162 para. 

Sellhor Pa~s:dente, Sznhorcs Srna· 0 Sr. Eurico Rezende_ .• , '3etenta ecentu.::uei daqUJ a_ ins . .antes. ,5, c co~Jh!ma a baJxar. \ 
dores, diVo!Isas são as expeJ.-.êntlas toneladas apenas na 1egião cte santa {RCtoman:_to a leltto~) foi ~a B:elgJC.l, !stes trcs element-os, 
CJUe se tlm feito dentro do quadro Teresa principalmente mas com PO"- A pr?du~ao do BraSil, em 1966, :lclrna Cltedcs, sao da ordem d<' 487 40 
agrot.ômito do P~is, com o cbjet1vo sibilidàdes de expansão' por quase tô.ia :! segmnte: qui_Ir~. n~ Grã-Bretaz:tha, 201,61 qtti·· 
de ill.:ênti\a._ a cult:.:ra de um ou ou- a região compreenóida por Sant!l Le(\- R~o Grande do Sul 435,958 ton. lc~, .na Nova Zt:11'l:ndia, 475,26 e, ~o 
tro produto cons d;!-rado essencial. poldina e Afonso orau.dio. Há até, Espírito San.to . . 'i4 ooo ton. ~~a~~. a soma de.::se.s mr.·tnos, tre~~ 
sãa esforç;:,:> i~o:adcs que nasct:ru em um trabalho de um a.gronomo 1o M1- SaJita Catarma • • F5. 794 t:on. ~lenh_ntcs é de 13 qmlos. No Esl,ado 
setõt'l'S p:tvadcs oJ governam~n ats, nistério da Agricultura, aponLando Paraná . . . . . • . . 76.210 ton. de Su~ P~ulo, atualmen!e. esta Cifra 

" -·· e· , te d ·rn~,.,- ela região C'pichab" como de n ar- e'ltá rr.!n;indo 31 quilos, cnq'.l . .mto nrJ~ mas G.ih, mc-•• orav .m\,:n ' c::;.., __ ~ ... - a4.u . .... ... . . . • · Além ele p·quenas quan-idade~ in- ~n(J~ cl~ 1"'6~ HJS' r r ·n ·1 
ee !l() olviJo, sepul:anào o.s ent'Jsia-s- cante e dmJ.m1ca p_ossibt.lmed: nt.o ..,jrrniftcan•e ... que fm~am ~ prod~Zidas ,-qul'·~s ';O'' .. h~ct;re o, J. U!::_; u a • ,. 

e · td; · alirr.cntados po.r uma campo da lavoura desse lmpollan e " ' ~. . • _tO • • mos pis .L ... s, · _ - . .. 1 , nos r.~tados de Sao Paulo, Mato A mJ .m· produ~ o mundlal de t: l·:·o 
prop.aga~da ~·lugaz:, S?bre t?das -a~ cer .. a · .• Grc:.:,o e Goiás. é d:t Uni:.\o sovÍética qt:e L..:ve. tl.:>l.~ 
tentátiV<tS e .• prnm .. ~lta.s. o tnt1t>_ res o SR. JOSlt ERM1RIO- Agr, deço anos ahJ.s revezes muilo r,:and"s 
aur~.e c.cr?,o a pn~~:~~l a~l~s, cxtg.:n~ 0 _aparte .~e y. Exa. Dentro d~ .. ~p?u~o lP~5~taq·u~af;~· d~o~:l~~~~~S ctoO'~el~ciJ.~~ r.:-!r. s::.n p;l~tar;õ~s. Entretanto, J1~ 
t.e c.~ t.n: .. ~n"._ .., ..... 1ao_ s na, até ~n te.npo-, c1~are1 o Estado do __ .p.rl o de. 1956, 85'!_ 971 tone1 cd:~; de. l!')?, rc, t~no tb tC3a, comC:JUiu a prcdurwl 
tê. o ~:texccu' ~ú 7. rox força das d1fl- Santo. de 71. ~C::J. coo tonel:.d::s e etn 1C66, 
.:u!c,a<!e::; prop.~as do3 e-re:nd·:s pla- (Lendo) - Re-volvendo, oc; r::c;pecto.:; 781.143 toneladt"'>, rep~·es::nta um de- •,,ctht.du 171.000.0~0 (Ctnt~ e S.:!tcn~a. 
nL>s. históricos da cu_ltur.a triticola e •. , con- cré.scii"o eno;me, cnqpro.nta 0 PJ.:;;, e Ul'll t:lllb.õ-::~) d.:! tonrladns. Vejnm 

H<-t. toda v:~. ::err.;J:-:>. tempo ;,l:!.a ::-n-
1 
soa~ te o 9-ue ja disse desta nm_~·na, c? da r. no, t''-1mrnt-:1 ~ tua imr.or~:::,;::lo. ·-~n\ s.nho;eti So2nadore .... 1 n miU~õ~s 

fr,:mtar-s~ a:; dur~s bntPlhcs, notyda-' o trl~O velO J?am o Brasil no peL~.octo O p:~ço de impor~nrao tio td~c tem, rm ~'.· '. E .ir.~ "reco:·d", con.onne ct~­
mente qu'lnd.o cnrmcs e. con~c t!llCla ~·ololll?l, trazido pelos portu'],uêses . a ~ubiôo -- e continu::tnt a suülr - 1 ::.:·· :.-ôr-<:> do :;eu ministro ~~.r: ,::cvich 
de qae a iJ.lpc:;t:.çüo ~e trizo, neces- exen:ph~ do que fizeram os el:>panhols, \i.::.~o qe.! Od otC-=!'Jé'.:l no .J::x;;:riol." clt- ;o 'l'.·c ")Ui·-arc u que,::! 3~J v~-c'.S ~ 
&ãría ao cc~:..umo neclCnal, cu:..~a co no 1'1éX1co. . . , v ,. mlnul~o-~.m sensi;r:l1l=:n! .. :! e ja ('c:l·!o nessa prcdu\ãO de 19ô6 e qt:::~e :l h!­
esfürço cconu~ c importfmcía de 155. , Entretanto; o M..:xico Ja, ~~a a.~: ::L:,;:.rlld.o ~o i:l,'<J'J.l o t_<ib,o tr:n,•ri~ano · ··rc; P prcdução Cios F>t-:'o• Un1dos 
Utilltõts de cto:arrt., anualmente. I ~ ... 1do a 2.500,000(' t;mel_:da ... e,-~ lJ, ~.. - PL-4BJ - à bru;e o e US; 7J .J. e!' m Hl~n que foi de 37 rrdlh5e<:. r:- •JJ 

Ky intuito de cnaiisar, visom.:.:pro <-11, no ano do __ ._.6.J, P:--10~ dau ... ~ ... ~·::" J n<lo ftll.::nci:tdo à 0::.e <~z ·cci; Bí:L; 1 0.'Ia Ql121, hnje, 2 r:'ni'o Sovif- :o 
moH·r alenament-o ãs no.ssas CnJ'.on- 1.:J~.sUlmos c;.te~11 2,5vJ· 3--~r~0~.~~: ·: •. ,; J urgentino, r: L0 .• _í0/,,~; o unr;u.11~.~Nco.?cr- triq;~ par? c:N"!·t'!.,~o. 
óat.t!S e. avnament~ às mentes aindl 1 L ~~~.?, ~":-.lc·~nt'(;np_;,;f~~~ j:o- .:1 _\~ _b..:..-.c ~e ub_.. 6~_(;J. e o ci.fl Bt~lr;.;'-ria _O C:.•nr>d"- trm~ t'm"- prr.l111t "o :-te 
amortecidas pelo bnlho das pr•J::·.• .an- l~rcJ fi'\":"' t co. 'co t-'do 0 ri" ·r r :.o. u3J 'l.J,i:IO, tl-'lldo tl ,-~J. flt.ll!l, una c:<It"a. de 17 milho"<: rir t.C'-~"!"1t-". '"'. 
das ilusórin.s, equi f."tamos pPrE"n ::: os I ~o ~~.~:iien~s~á Jn~nf~do~ pr]o." tl·;l,t-::"3 :"··~ta dE' c~~cc. a~ P3, ;1l.CJ a imnor- ,:·tdh' •. ~'~- g rnilh~:>~: r. At·~•-.. _;,~:1 
n:.eas ilustre-s e no'Jres pares a f.!,-n de 

1
,,-efnlclcn!'!;'l c prla reJ•ef·.~ de t'!'i'"'O ~--'.,-? de t•··~~·~ a. ~:J,;;·~..(la:... Sub!'"', a ~P .n I'J'J, ... ~s, ~ A"'!."'n":1 de,~ '?Y!­

abc-tdar o grande problema ~nuruh . ;r, 0 1,- ... ., .... ào d,... .... ., f"'~'n'., to- -~Lu". C<tx, f,.~(J_Je. J .te ,c,conom.~t, 1t1Õ ·•· r a l•'..'.la, r T". f'~ f:l ln!lh:J.S 
:>11.er, · '1 c.:.·• ' ' "" '· - ., 1 L• · d ' f · • · ! i • .·, I· F '' J' • no }lrasil. 1 ~1m:-nte prrrJi~~do. cOlllf) i-" C"'·!.'t o.· ~Hht.~~. e ·• (:! _:H<Ciro .oe. e ue Cl.<l:;J .... <> •. _e ? ,, o n1.o .~ t\.!":10 

O trigo :n~cialm::>n~e era cuttp·:.d:J 1 .-.r<)nt~~endo noo: s-etóre'i íntimtrí~.'" rto n.~. f..r .. "' t:r.-1~- C'J:'l • .l~l.!·arco int,zres- .·m l,.._lt {ót·, 'ra ln:llpo~·f"'\rl 1~_ rslá­
pelas pm'f'3 primitlvos c'!~ f.uropa, [ P!.'í.S, cujo de~envolvim~n~o estfl'.tHm- ·n.~t: ~m l~"j· ... ú::. ~s!_o;t_u.:s d.:no- cem }\T-1?. ,.p~·n~1 ~r.:o , de tí~1~ é e 
Asia :\-feno!', t ... urrocc;, e E?lto, pr nc;- ·,c completamrm~e ncs uHI111os !.:'1C~. 

1 
~h. ~ t.c.~ _CJ_e vJ ~l·by~.~ ~e t.1n,e- 1. ?~>~:·· -~ t~·- _.ao ~.~')J aro, ~;"rl nr-Jo 

paJ:nentc puta gaoos e cavalos . • b. no[ .. . . . .. ti.~ e ... -~~cl<--, em "'"'~• é Cte cL.ca ,d ... • It .. rl.r"'E"n o. _ s.roo rp 1"",h'1 .. 
S6t·\llo19t ~c··rcateracultiV3t<lpa~. O S.r. r1allo Fo .• t.far~ -- '\, I.'x'l.,c1;;23mtú~..,.e::,, Oqu~nosmostraquei- Os· E11-f~"o n,.,~c•d I'" ll 
~- -''"" - •-, ... c·nc·u~ um '='nart~, .•- e''oq··s, n c 'p'· -·, ,.,.., car~:>.[ · '- '"··e-- ... .1.1n 3 

1'3. f!limeü·'' cl'l poyo tamb?rr1 J'l'! ill-1··: .u "·---, -. • .•• • - ~· _,.. ..... ~t .u .• u, u._ ~ :l ,.. 1-- · t•n ~""r'·?· 
.. ·- <... • • • • O Srl JOc.::. FR,u.J...r1IO- .. ,.,s uao, ,..~ Sl ,_, .. • ·ml.l . ' . · •.· ~· · 

ma no Il<.:., L: lJnJàO ~OVléUca, •' 1ll~-~i l1J Õ_ b.:J.ld~d~. ' . ... .~. 0 ~'' y-.o;;;~-o· }R·,·;l:)J0 r,,,. 
SllL-._, Alen•· ~.1.~·· e nos distrilfJ~ c~<;- (,J I.-so r,''':'r r"f·,-"r q1~~ , . . ·,._.., ·--~·· _. - - · l 
co,:, da I!«' un.,r. PeQuenas qu;;1ntd.:.- o Sr. At'qio P·:•.'" '(!·-c::-:-! ou: ··1.-~::: rr,;._ ..-. ~i' . .n'f?.:..:", c .:a 0 c. .u P---~-· 
del.i forrn; hl.toou.r.idas nos l:,filt'C'O"l '·'· Fw. ê ttnl p<;.tuc1toc:o óO f!TOll,"m'l. r.fiert.~" '"'''m"·.''\ r'"" ct~"~e -;de i~·· c s.-. E:·.·ico r. .. ,~ti·_ Y. 1":-:t. 
UrLdc~ m: Vr·"llll<l e em .~ .. ;-~-."o:>t1U'l- r~J. agrlcult1!T.: P:n .~t'T:l ~da :-··t,;i; porLJ~'-10 r::YJ f) trt >, r:;~, T'.J ;,:1'.) ~e-, r_-~-'1 qtJ:-·~c!o c,llc'--.1 tm :ndk;:; 
se~3 pé!os te·· ~"5, no ~-r,·.c~ pr-los :·~?.,. o prob:er":>. rl'l tT:.~o 1;o f'l·:-o_~Il n~"~"''o r>-:: _·,• ":'~- ~-,3 rr:m< .. s .~-:! 1- ·i·' ·lT:"!. 1 ro. p·rvlt:1h·::J.::~l dt- -~ ce­
esptrlló;., t r,J B12·::iil pelo,;, po..:v'"uc- ni!:J f-,1:'rP12 f-:~Jl t:~e _..,~ rr'-c.vf':·. Fm dôl2c.:-s. 1·~: Y:'"("cl:-i:-o r'..; ... u-.:o r. :·.1 r~at JOJ Er:F.il 'T.::~c, de ~l.e:l cnl­
se~. 1 p•·,rr.aro h.'' :>f, Jl•CCL,J.D1J.:> p.JJu.tir I.'Jn n-:o•~ r1L!" ~.,Tl1 c s"':! ~~::rp::· .. _::o 1h'ad'J, em matéri!l cl~ tr:r,n, e:-ea 

I:.!O'!ll o d~~crnon!Mento ctr~sa C'Ul- ~ .. .2:~1crts sorr~~:.~o::s. ~ . • .. . .. ':'l''T'.C"n 1:!::'" em :;:· :-1 aro. de.c'!"':::o ttJ ae-tccentcs e cin"ikr'~ t s"tf'í":"n-
t f - c:1 • d d · I Y Fxa e.~ .... -s::: rc,...-nnGO · '1 '· 1 -~.-.· ?tinf,li', em !'.c·~mbro M 'e ~no. {: tos e oitenta mil }'l~ct'1\C'i e R nro-
U"tt oram c_r.a ?s \UriC~ a fS co:rno..:- so q'ue o. I\:.:::lco vem t:::nd.;J Ul.in::- ~"-"a "os 80 -.'.'hc"".s c1e ''"b'tton''··'· ·u. • á 6 I' l nw o cllmc oe c~· da re::-,ll:!o,. H:r1::-n.::a·s • lZ~:nte co .. ::l a l!n-ourJ:l óe trigo. 0 nor-- ~ ~.:_ .. ; • _ , o cuo c.es~R rea s a ;:,.._e f' rm-

es>:~s bP'3eac!.~.s. n~rag r,enét1c2 b"Til. es-~to do l.Lé3.icO está na. mesm". ,::! :.l"'le Na Itfl;fl. f'~ var'etlcdes de tiigo nll"l.rot~s e cinqUenia m'l tone
1
é16a!l, 

tu·.b.da, fertlll?.!!.f.'<-'0 Bdequa.d~ e ~~a r'!- õo ~,tl do B~·a:;il. Por cons~gu'.:.'. ', Ll San Glo::;~. rc··.m2.to e Patt'J'.:~ piO- ~~~da~~eâ~ om~~~~~ indicz de produ-. 
ta~~~o de c_ul',ulas. HoJ~. os Ilctncl- r·ucs~~o dz laHtcd~. estat-1'-ltlJS na duzem acima de 4.C~O cYuilos,'l:-:::, no 
pais produtores dl:!. Enrcpa i:- alin-J 1T-sma f~iXa. Mas nc3st"3 t-e-nas in- México 3.000 e o B'!'<::"il' não ultra- O SR. JOS~ EJL."\11JUO - S.J n 
gem uma méoia stl!lf''"ict!· a:'. '~J~"'l' ~~li nf'nt~ J:.áo ire.ca-::, olém de ::too:;~a13 passa de l.O'lO quilC1.'h3. A Di.!lt.- Iugosltvia. tinha C;;se índice rnas :1 
ha-; na Dinamarca jü t--~1 : ·c:·c·o a, -~:tlmtes serem um t:mto deaeneradas. marca, em 126 experiências que ree.- prodtlz trêa mU quilos por hce~are. 

/' 
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. O ~r. Eurico~ Reze1'f .. - Então, 1l grande;S obi 4 áculos era a questão de di das. Esíá no Gabinete da L:de- Mas não sàmcnte n.:;~ c:Fo do mi .. 
que fez o Governo? De certo modr. ar~azens reguladores. dos estoc,ues. ral!~tt do }.·fDB, em conver~a c~m os lho e;ue u.:1timos a !Ja~anca. pender 
descurou-s~ do pr~blema ~o fof!Ien.ta Nao hm·endo annaz::ns reguJRdor('s · Depiltado:S _ U l Y s s!:: s · Gunnaraes e em fayor do trigu tar..lbém ·com rela .. 
d~ proctuçao d~ ~r1go. FOI a reiter~- 1 de estoques •. c.·i'lva-se O'Jortunidade :-:::erte V1e~ra: Crew que está satis- ção à cana-d."-a"dca" · ~"rva 0 est 
çao dos Convemos que nos perm1- 1 para o câmbro nf'6l'O. o q:,e fêz. en- l1eqa a curJOSldade de S. Exa. . . . . ~ · ... uv_~ ,m 5 a 
tiam receber trigo com aquêles imen·l tão, o Govêrno revoiucionârio?! O SRr. JOSJt E:fl.i.\HRIO- o B!a- dJfe:_enç~ """"""": al_Ja.:. rr:t~-~o acencu~da. ~ 
sos at:rat\~'3~, desde o atrativa da - Contratou - e é uma pena não :si!, ern tnatéria de trigo. itJ.felümHmte, eXp!lC~çao e s!IDpler · ~ cana ha rnats 
gratuidade até o da reversão de uma estar aqui o eminente Senador An- 1não -·ni:nJ.1ou coisa alguma; nem de d~Is anos. que f'>ta s?m aumento 
quota, atr.avés do Ba.n~o f'J"acional êc 11 tô~io Balbino - Cellll os pról)rias aJo: Ç· "'% úlíi:.:nes tres anos, nem ! je ~ P~;ços, P.ms ~ _ "-3Zo ?.: .. arr~z + 1946 
DesenvolVlmento EconomiCO, para o momhos. o armaz::'!narnento dos esto- 1Rnter e• mte. Vamos fazer J!.l.':itica. CtLta\a N~l~ 0,Jtl4 1quL,_e C-n.avos 
nosso desenvolvimento e, finalmente, ques, através de contratos de como-IA safra brasileila dhninum o.~ 195B I e qua.tro .de~~n:Jsl na PJJ::~'l nova e 
o atrativo resultante do prazo de dato. Saiba V. Exa, que isso signi- Pai a cá e. continua estagna=::.a. o saco df açuca:· NCr;;_ u_ :r~.a (quator­
quarenta. anos para liquidar êssesjficou o seguinte; não houve um cen- o dec:..·eto ~ue s. Exa., o sr. Pre- z~ c.en~av.o-5 e cmco d;:::.n:-os), o que 
compromissos internacionais. Com til sequer de. despesas para 0 ao- sid~nte da. Renú"blica fez publicar, Slgmflca apenes _6" .. <.1.;: d:fet·ença n.> 
Isso, o Govêrno Federal voltou as vém.o! ·no dia 21. eu li com at:en~à\}, mas. pr~~o. quando, anm~m~:;te, a saca de 
costas para o problê!d... da produção O SR. JOSÉ ERMíRíO ~ Isso fa- 'inf~lizmente. não se refere iJ. triti- :J.çllcar está a NC'r:) 14.00 e o aroz a. 
de trigo. O Rio Grande do Sul, se-1 vorece a lmnortacão e não a produ- Ct1ltura nacional e. sirn. a ca,-.acidade NCr$ 35,00, e\•idê:1c1ando un diferen~ 
gundo estatísticas, ·prospecções e pre-

1 

ção nacional! . dos moinbos que, se'1undo d!zem al- ça d.<> 150% ent~·e o a'·roz e o açúcar 
visões, tem capacidade para -Cobrir 

0 
S Eu.· R d · g;n1s f'.Xagf'ra1:"am. que existia em 1946. Senhores Sena~ 

quase um milhão quinhentos mil hec- ·gosta r d d 1~0 t 1 e-::~n .e - V. E::::: ~ O Sr. ,losaphat Mannho - Per~ dores, is~o é um ab·:u~·do. o arroz é 
tares, mas não chega a cobrir a seis- 1 0 e a e .. · ai-~e permt·-~1 mite V. Exa. um aparte? cultura de c~~~o rápido d3Veria por­
centos mil hectares. Santa Cata-l~~~e:~~cluap 0 ~ug~ ch,..gava .. ~ e; a I o .SR. JOSÉ E:RMiRIO - Com tanto. ser muito mais em c::mta orin-
r1n_:t - e _aqui há repr~se~tã.ntes do \aitera>•ao~ m~~at~f~no e&~o~s~C1~enc~"_:- prazer. . .· cipal~ente neste cetejo com o açúcar. 
Estado su1mo -, que poderia ser flv- g. s· '" ti d aJ b 0 .n... O Sr. Josaohat Ma1 mfto - "Mas. E nos P""'ro-unt~>mos· po··qu.e 0 plan-
~"" t t" · d d - d ro. omen~,.e a par r o G•werno · ,, r . 11 - c · • .__._en e em ma ena e pro uçao e re olu i ál. . mnva que se re_erJsse! A esta a. ura, tador de cana "of·endo cada vez mais 
trigo, não atingiu ainda duzentos s·t s cdon ·w. se. procu~o~ cnat os· € 11(a .. ada como estâ a :-ar·ã::~ de tanto com nrejuizos ;nu'al~ im""'ns0.3 cheaan~ 
mil hectares. I d~ ~e e os ccirf?rtws .mo n 1~s, con:o p~oel, ê precis_o convencer êste_ Go- do ni.esm'o a quase m;.:·ató;ia g~ral, 

s , m n la o nao one1oso pai a verno que esta no f1m a.ue na o s"' ' · · 
O discurso de. v. Exa. é muito im- os cofres públicos, para annazena- faz r~forma nor ctecret~ ' - . co~~mu!l a p.antar cana _em ~arga es-

porü~.n~e. Creio. que não temos mais\ gem , dos P.sloques. Isso permltm t 0 SR. JOSe ERl'HRIO ~ "),.1Ulto · ca a, ~esmo perdendo dmll.eirO, e os 
ccnvenws de trigo. tambern, - sou aperns curioso _ bG 1 moage1ros que g&nham fo1 tuna·3 em 

0 SR. JOSE ERMíRIO _ É t mas .tenho boa mem:Jria e v. Fxa . ) ~· Sr Josavlwt Marmho ~ 0 que f.:eUs moinhos náo se arriscam. J?em, 
Isso já auabaram há três anos. cer o, 1 q~e e ve:rsado no assun.to, há de con- faz reforma é a atitude enr':·gica dos pe~o? menos, a desenvolver a. tntlcul~ 

VJr com1~o - aos mom"hos, oue re- oo~·ernantes ema. 
O Sr. Eurico Re.zende - Nobre Cebíam o trigo a 200 mil cruz<>h·os a: c 

1 No ano de 1963, apresentei ao Se~ 
Senadbr, o Govêrno agora vai ter tonelada, pass~n·em a r~c~ber. a uar-' n SR. JOSI!: ER.l>URIO - A..-:oiado! nado um projeto ~:tue dava uma res~ 
de, como dizia 'Rui BarbOsa, "tra- · ti.r d?: maio ÜIJ "ãn() '}:laB,at'n e ~~"a"as , C.Harei, adiante, n1ais _ aJguma cOisa ponsabilidade direta de mennr quota 
balhar com roáo dilU"r>", e com mã01 a n.ll"! dêsses atos a que V. Exa.,,schre f'SS_e assunto. ~Lel: . paraosmoag·eiros que não plantassem 
notu~·na", para r~cuperar o ~empQ~~allcm~any';~te, se refer.e, fi:_ Gov€'rnn As val'ledad~s cultlY~da_; no. Brasil ou se interessa5'3em ·p~la cu.Itura tri­
perdido. A vocaçao de d-ormir no Ievo!uctonatiO - pena nao esteia - no Estado do Para na t1 m V~la V e- títcuJ.:l, o que acho inteiramente justo 
berço .esp~êndido ?e convênios 1n- am.n. o eminente S~nador k.::.f~nh lha e. Cm·itiba .. amb~.'> ~,'.l.g-níflcas f'. pois não desejo J.IRI"a nosso custo ne~ 
tzrnacrona;s do Tngo, graças. a Deus Balbmo, qt1~ deve _Pslar de acordo 1 tambeJ?. o .IA~ .. ~p. P:an ad•J.s em zo- nhuma emprêsa. vue não conte com 
ac~bm.t .. Vamos, agora,. cu.~ds..r de 1 com o GoVe~'no, nao obs~anté p~r- ,n~s fnas e S~lJei•a~ a~ geadas, e, ?o matéria-prima nacional. Isto faço 
constrtur a nossa emancipaçao n.rsse tencer ao M:çm - por Clfl'a mmto, Rlo ., . do Sal. ,:tlem dessas, tambem qu.Pstão de dizer meu3 companheil·os 
setor. v ... ~xa. está• fazendo dis- .~enor. 1 nu s~·~, ::~._ 135 ;;H .crtJ7~ir~s ,está se pl~ntando o_ Cruz Alta, o ~s- de Senàdo, pois 'tudo quanto temos é 
eurso patnotlco e opohuno. como pa· , tonf' ~da. V. F:.ca. fez JefercPClfl i sul. o IJtu, o Surh:~"te, o Ja.rau, alem baseado exclusivllment" em matêria-
trióticos e oportunos têm sido os pro- j ~\ ouestao dos _fer.til_i?:ante.o;. Foi n Go-, do B-4 Cotiporan, Jiruit TOropi e ou- prima ~acionai '"• 
nunciamentos de V. Exa. ~e:11n; revol~ciOmll'!~. "'1"' .e"~a'1~1"n"''1 \tr'ls variedad!?s ?nadas ~elo IPEAS. Há cerca. de lo ano~~ plantamos tri-

O .-:'R JOS:é: ERMíRIO _ Obrl- rem .o~ na a o tnhc1ütot que faca no valP do Sao f'ra:nc1·~co em Per- go em capão Bonito E~tado de 8 • - · . "'eDof'ar.::~n na sua lavn11ra. atravP<s da, n"mbuco ve,·am o·· Senhores senado- ' - · 
gaao a V. Exa., Senador EUnco Rt:- imnl;Jntarão de ferlili•mntes Fo· ·0 .. ."' • d . Paulo e sabem o ;")ue aconteceu ?. la-
•ende . . - · . 1 re~. Ja temos tnao pro· uzmdo num vou ·a da F ze d M t v ·d , ~ · Governo revolucionário oue estabe . 1 d , " d "S I a n a t on e ,~1 -e. 

(Gonlinua lendo). llec.ou ," · ; 
1 

-~ , ClC O e macuraçao e apenas 1 a Não tivemos .compradores e manda-
:J o _meco mm mo, pe o '"!11~1 act~ 110 dias, com u111a produção de 2.200 t .· . · h d s . 

Todos éstes países estão aum"'-n· q~Ire toda e qualQuer nroducão de la 3 600 quilos'lla adaptando~se 38 mo~ o ugo _pala...., mOJ_n o a. ecie~ 
tando a. sua p_rodução em escala cajla trw,o no Brasil. Se V. Exa. crmsul~ V•:lri~dades roc8d.e~tes da Rodésia 1 tu na. de Agncultura e. la, a n?-aiOr parM 
vez mais ascendente porque há falta 1 tar o Banco do Bras;1 verif;cará que I d. 8 . . 2P d 2 d R' te ficou apodrectda, em virtude de 
de trigo no mercado mundial e 05 1 no tocante à comercia'li?:a,..9; rio triP'~ a .. ll'l

2
a,d Te -~at'r1°0°0d5· r . a o- o moinho não possuir capacidade de 

. n · 1 t . · - • , mama a unisJa, o r a e uma m a•em e · "·ct t d preços, amda mesmo no ano pas-~ a~wna e es rarweiro, o Governo re~ . ,ct'· . f. . "' d t d ' I o o , assim, .P~l .f'mOS o o o 
sado subiram cêrca de 10"' enquanto volucionário datou medidas que ne~ ,PlOc_ encia ranc.e ... a a ap a a em s- nosso trabalhO. 
nos 'no Brasil planfa.r,,,~ -~ilho para nhuJ? out1·o GovêlTr.o adotat~a. ~ue \rael. . Desejo .f~zer Llm apêl~ ~os mo·:.\gei­
'Vender a 48 a -'52 dólares a tonelada j medtdas adl"'cOU o Govê'-ino Jean Gou~ Quando se fala no Brasil, em tngo, ros e trltlcl}-ltores b:as1leirO~: lutem 
- aliás a única lavoura que tem la.rt, m~ancto V. "Rxa. era Minh;tro ~urge sempre uma palavra confusa pela produçao do tngo naCional. :t 
a.urnentado bastante de produção no da A~l"lcultura?· Se n§l) m~ f'11!1~'1ú.: que se chama ~<genética". Há deze- uma lavoura.. esplêndida e que dá 
Brasil - os outros países plantam! em L62 .ou 19-63, V. F:x~ .. ti?snnt- ·nas à e anos que se fala nisso e é grande 6oma de rernl'sos aos Estados 
lavouras totalmente mecanizadas, niío, mado. rleJXnu. aquêle Mm1sté,.:'). de- :sempre o mesmo ãlihi qur conhece.:. Unidos, Canadá, Itália, e, agora, à. 
conseguem a preços muito baixos de clar~ndo à. ImDrensa oue nao era 

1
mos, no mundo inteiro, para não se União Soviética, A. Itália, um pais 

custo de pro~ução, -pr~curando _o \!'?·"'<{tVel h:a~alhar em fa;:or d~ Agri- produzir trigo. certo é que muitas pequeno rnedite_rrâneo, conse.gue uma 
mercado rnun?Htl de roa1or necessi.~ j f~l~ura. pm ::!Ue a, do tacao 01 c3:m~n-j variedades tem facilidade de adquíri- produçáo de cerca de 9 milhões de 
dade, como e o caso do creal-rel,,d~ri~ era.rde ane~as 4 0 ou 44 bill,o<>o:::•,rem praga, tais como a. Ferrugem, a to~elad~s. c'1m rer,dimento ~e 3 a .5 
atualmente. lt'"S ru;;o:ed' o

1
s ~SaJba V. Fx_a .. que. f'P1 .Septoriose a Giberela além d.e ou- mil qmlos,ha, numa área Insignifl· 

~"l.l • a o arao orramentar1a oassou ' ' ca te pl t d • .·.,d ct · d 
O Rio Grande do Sul tem possibi- 1 a ser ri e mta.'>~ 200 hill"ló':'s rle cni7Pi-\tr_as n~JVQS que '!parecem comumente, n • an an o ~.an~ 'a es cna. as 

lidades imensas na planta.ção triti- l ros. S<> v. w:xa. f.')ssP. i"tAinistro ria na? so n.o Bras.i.l c~m0 em todos os local~ ente e que Ja Joran~. tam.'oem, 
cola e de soJa, cuja rotação de co- I AP."ricuHura. hoje, não deixaria ~qtT<>la 

1 

pai?E'S do Globo. Híl pragas, mas. se expm.tadas .. Para ~ Iugoslávia, o~de as 
lheitas é ~~gnífica para o solo e dá; Pa<>:tfl. ~no lado nela In.cúria. uelo fa.- levassemos e:n: conta tal coisa ntn- colheitas. Ja, l'stao na propo~·çao de 
um aorove1famento toral no serviçr, 1 VP.lamento orr:amentário peJ:'ls nres- guém produzma· cana em Pernambu- 3. 000 qmlos, ha, qu~ndo, anteno!'men.~ 
dos equipamentos pes~dos qu<:: se I '>Õf'<: política<; do r;ovêr;10. v. Exa .. 1 C(} pois,. enquanto o trigo leva de 4 te era d~ 1. ~00 Q_Uilos/ha .. 
usam na cultora dêsses cereais, pois hoie. nermanece1·ia q frente daouel"' 1a 5 meses para collteita, a cana-d.e- .ora, so nos nao pos·m1mos .c~pa­
o .trigo é plantado em junho e co-, MinistP.río, unrque teria ,o:::11a a•ltori- a:çúcar~ vai de H a 16 me_ses f', mui- c1~ade para desenvolver a tnhcul­
lhido em dezembro e a soja plan-\dade º"Arantir1a, teria as dota,.ões or- j ta.s vezes, uma praga so pode ser tma? 
tada em dezembro e colhida em maio. ~arnentárias necP<{sãrias nara 0 cum- ·constatada, criterios1\ID"'1:~/~. após ser Por que? 

Haver.á coisa m?-is f!ficiente rio que .nrim,.nto nas sUB f'; nnbrPs e elevarias /colhida e verificada su-\:1. ;arose e o Que int~rêsse exlste dentro do País, 
fsto; da o ano .mt<:!S) ... · trabalho a~ I tll'"':fas. Er1 .. matêtia dP comP.rciall-~ rtndimento por he-c-tate. e fo~·a dele para. to:r;tá-!O .d~pcn. 
equmamento a~ncola e trazen_?o ,1, ~'a"&v r'lf' tngo, 0 Govf'l·no F'f'deral _ . . dente de um de seus pnnc1pa1s pro~ 
grflncle vantagem de uma rotaçao de\. tem a(J"ido muito· bem. Por i.,o:::o ve-~ Na o Sfl pmque êsse. descaso que ~e dutos? 
cultur.a? 1 •1bo in<{istlndo nar~ h·a7 er ao dehat? ?b.serva no n,o-:;so plllS, ~om r~Iaçao Parece, m.::.,ma. que temos uma 

Por que o Govêrno Federal que li) Prnh.,f>nf~ Sf'nadoJ· Antônio "Ral-, a lavoura t.ritlcola. senao vejamos mentalidade para g&.nhar dinhefro 
falJrica d:~cretos. mensagens, atos ins- bh10. nue é 'batonnJPr. em rn 2 ~P.ria do u;u~ compamção pe;a qual se. infere, fàcilmente. :Ninguém ..... arrisda n 
tit11cionais. atos complementares, não, tri.:rn, neste País. 1\-fas s. T"'l'a. com facrlmente, ser grande a vantagem em uma luta dura, difíc1l, par'l :ibt·rtar 
cuida da cultura dn h·h!O como fê~: a s1•a rnrr.,rovPda e1P~>'~""ia.' na .. a \favor da triticuaura: um hec:a.re de econômicamen:te o Pais. :to e.n~~:1to, 
o México? O México O México jà \não .·nh~ .. f'ffi re'2:1rne de cli{ ;ow.f..nrifl '.erra, cutivado em n1ilho, lavoura de nós, não conhecem'JS outros me!Q"' d.) 
se tornou um exportador de trigo e1com v. Fxa .. eis aut' nf'~"'li a mPs- 1150 dia\ proõ.uz 2.000 quilos - a realização Q.Ue náo seja'11 •);; ia hxt:. 
O Brasil continua ttm <trande impor-~ '11~. íntPrvit·,;nr.;n. ría,·P-t~ .. ia. nromo-1 mPdia atual no Brasil é de 1.500 - dura e árdua em todos os setor'l'"s. 
tc.dor, essa é a. verdade. ''e'l J•ll1n. roti•·a(Ja p,stl·!ltf-(J";C,I f' se e•"I- ,no valm· d.e apenas NCrS 280,00, en- E nós contlnuamos a _}"!t?;un~a-::-: 

n tJr. El'rico Re:Pndp __ PermJ- t:'('l1f~R tnh•e7, f'>n a•q:pm ,......,.,fo PS- :quanto um hectare nll triticultura, la.- por que os hcmens que auferem fm· .. 
te-me v. Exa . ._., fAççentiJnento do J ;nnr'l•rJn rl'll, CO:"'o'f,rafia e (la a'"'quite~ vour_a ,.totalmente m?canizada. e com tuna.s no tri?O não se à.ispõf'm a. um 
oradon _ v. Exa. ~ 1z urna inlus•j ~,ra do rweéto. ! possJbllldades enormes de rotação .de pequeno sacrifício? 'I'rata...-se dos .~eu3 
ti,..a ao Govêrno, quando, irônica· o l.r. A•trPZio Vianna _ Permite cultura, no prazo de 12_0 a 150 dms próprios interêsses e, também_, sn.O.em 
ment~". se refere ao realejo de atos· o n"'"brP 0 ,-pMm· 11 p 1 ::tr<a,.l·"? 1apenas, produz 3. OCO qml?s, .r. o valor perfeitamente que em época ae guer­
complementarcs e d?-cretos-1eís. Mas. 1 () 81=?_, ,JOS')';• ERMJRIO _ Tem dF N<?rS 610,00. ~ c;ue Significa que 1 ra os países produtores p1.ocu:ra.m, 
em viil·iB.s dessas m,edidas. 0 Govêrno 

1

V. Fva. 0 pro>:l,·tf> e~ ta. area aproveitada pelo menos· 2! sempre. qauêles que pa<;.am, comq :foi 
Cao;teHo Branco cmdou de, pelo me~ o Fr. A>~rP.lin llia 1111 a _ I) nohre! vezes ao ano com. o Plantio da ~o.)a., o caso do segundo conflito mun!lla1. 
'f\ns. in1c1~·· R so1Uf'âO do nro?lt'm!l Sena.~or •.ntânio 'Ra'bi110 nfin sP en- rende, no mínimo, três vêzes mais do· onde tivemos de dimlnuir·no.~so eon­
do trigo. Veja v. E:;:a.. que um dos contra em Iua-ar incerto e às escon- !que a lavoura do milho 1.sumo, valendo-nos das mistu:·as, talfi 
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como a rapa de mancticca. l• milhO I ll::os executados n? estacão experi- dizemos êss~s juros que »ã.o os ma!~' probl.::mas naciDYla!s, a cada llor!:l er­
e a soJ.a e U1L e:.La1a mc~uo ma;or · mental da cidade de OOre .. :oa • c,a- baixos do muu:~.o, tnas, pe,u men<Js, I guendo-se a f!an1a de um. par.l a 
do que p:;ne ser leccm~nd.at1a no1 e as pesquisac, em pO.lCf• tetn;-,.1 l~S ao ano, o máximo Dô'r.n;eis a distração de u:11 pc:vo ~ed:'•llu rle !e, 

QUal a laLaJ pJ_qu~ não s~ estu:ia realintda.-., estivelam a carg" dP ll'lla qualquCJ entidade bancária t:o• em-

1 

o País, convuL3icnado p2lo 1'·~'Lr.·1-
a ta\Jricaçao Le u~.1 pao bra'iiE'Jru, pleicde de geneticisla". fítopatolc:r:s- prêsas de investimento. tis:no acadCmico dos n-.~"::,'<~:C'; dei­
contendo e:o: as li5a.:'! Po~:::;ü a.1.1rmar r as, entcmologistas e p::>r es)).eciali:::- Peo processo atual. a infla•;:• 1 con- xou d? ser a Naç-ão fóliJa ;:o::: fdrqi­
aos met;.~ no~.nes e llUstres r t. e,:, <~ue, tas na agricultura do solo. f::::;tc dz~ tinuará, a lavoura nâ::> :ii p-lra de I nistradores. 
em experit:.nc.as rea11zacta:; n-) M')JTI11U sen·:olvimento foi Tealizado ~om a meios de desenvolv:mento ~ e inctus- Ao invés de a(•nin!qJncd.\ .!'·ér;a, 
Flummen::.t:, liu Rw d.e Jan~·,ro_ obti· at;ào coordenada de progra:na., com tria também. a n5o ser a~ .~mpr:...sa~. meditada, cem p'~llO"' l'<l·:<l..:tl> e 
veram-se ow~:os resultados, raLao a Austrália, Egito, Canadá, Riria, h:·· fechada~. aquelas que não ':i>>tribuen: I execuções co-irajtt">, pa~~anl''" a viver 
.pela qual c:.all~Js em paua.·u:-, a,:; rael, Bulgária e !v1arrocus. E. a~ va~, dividendc~. numa vasta 1epublic:a do P8.!J"fl·'l1J, 

mistma~:; oe JGlLlo, la-pa e ~Llja para riedades ali plantadas, são os tn~os 1'1:as, se qu::remos u>:J t'.J.;c, P.')ffi onde leis, decretos, atos !'âo p•·oc•m:: 4 

o páo nac.una.. ; de primavera. semiduros, v.~;:me··•O; e muit:;s aricnistas na" en"!n •·- a c:, rlh- J dos por atacado, em t•anto :1 p::.qm a­
InieJ.aaeuc.:, hoje, e.stas u:p<:'nén- 1 suave v:rmelhos e vão de«d"' l.·a me- tr~buhdo os di\oidendos !'·''-!'l c· mclJ- ção amargurada ccnt!nua 'l :,0;"1e1 a 

cias es-::.ao palaLsat.a::>. _ tros de altma. ac~ma. do .1n·c ... dL'I te. anual ou se:n{'st:·at. "•-:11 to:nar-· varejo. 
Não ta~-t~:o:o o que .se ~)a.:;!-,.1 p01~, mar, até 2.CO-ü met:os e em htn•.c:t_e;:, z>:-:·t pa3~n·el col:mar éc~e d"'" i~·~·a- 1 Os homens do G::vérno. l r..·2 "~"~~R­

no momentv, as u:..P..>ttaçõ··_; .t~s~e equi.alentes às dm Estado3 de SJol tl'm? 1 dos de dal' suporte e<>on"Jrt' ·~ a um 
cereal-r~i 1oão e.lL.me., e, na realida- Pau~o. Parana. t:an!.a Catarmu e R:~· Ao que vemDs. se as eD\}:\~ ll nn~~ Pais em desenvolvim r..tú, lt't,, .J Plll 
de, há muito pauc::~ interesse ci.:: pa:·- Grandf> do Sul. .. 1 executarem um p.-ogrw1o::J •t:d.1. ver~ uma fórmula má~·ica: pa:·a·tH·-~ l' o 
te dO!i muage1ros na soluçJo. de·ht .. QuaDto à _questá'? dos fer• IIP~mte:-,

1 
se-ão ingressadas. imerhata''lfl·t,· n. o pai~: de~pte::oa'·am as .<;ua~ ·t• .'·ri '~.l~ ... 

assunto. , Ja tenh0 dno, mmne1a~ v"'7es, qu:) mrrcadc paralelo e. o seu ~'r:-1 ~er.l a 1 pronn:o•·a<;, deoruça1a·n-se 111 :-.• a~ 
O B~lisii precü,a at;ngir, der.uo d.:. 3I!nplesmente botat~se es~es tdu1JDs fa~o2nc!a, a não ~er pnl'a os f-"'''Vl:f'; :t- me-:>•. fabc;c:a am ct:-•·retc<o. 1 ~ ·:, ,1)''~ 

pouco ten1pJ, a la:.ia das 3 hlilhce . .:: 1 ao solo nada vale. senão conhec~rmo:; dos que vêm de fota e C'll"l.~~~lle ·1 o11- la::' a" e numa euforia de f'.-•V8l ': /)~' 
de toneladas, cifla que pode ::,t:t· cm-1 0 Pll da zona de~tira:;a .1 ~ll.Hlta- dústrias. cuja produdi.o é ~···m:·o·aci1. an:ianle~ ~:rn1 p2\os mmt>·· cnni0s 
seguida sàm.;nte cuttivando-·sc o hb-~ çãü. p:;.r el:::s, exis:tindo ac6tdos '!PIT~ r~-~a:; do pais e d> r;:·.;,;;;;or, nre .. a:• i,, urr. 
tado do Pa:·aná, alem das r-1a:~llJil- A propósito, pa"<;O a '1P.5 1~ff:.l' ao emprf~as, wantenedoras de p:eços• t11'11rro flF~ 'ar~~ te! ema<:. 
cas regiões do R10 Granct~ r:u Sul.l·condir:õeS em que os fertilil<'mte.' fiâ:> compensadores. tomando-se .-"\u f'ontal O Sr. E1•ric'"l r..~~~'"'ri" ?Prrn:·a­
Santa Catarina, Mato Gros•;-o e, ate mais bem absorvidos pela terra: a desvaloriza~"'ão da moeda e a re-;me V. Exa. nurrv~"itar a ins !irn .:ia 
mesmo,' aqui em Gmáf:i. NITRGG:ENIO- é absorvido depmt rne'·m de diviiendos ao EXlPl'IOf. I do seu discurso ra::< fix~\ · UP"a d t-:-

As previsões pala o consHmo dês::;e de atingir o PH de 5, che~''t ao óti.. Continvanrlo, queremos ct>a•r•fP a rPnça de menta'i(1_ar1~~. O Gn,re•·n1 
cereJ.l no Brasil são, para 0 auo d,· mo rendimento entre 6 e t:. depc1;:; atenr:fto do Govérno para o noscú dis-

1 
atual faz um tcstam-"11tO de leis e 

1970, em cérca de 4.4~0.COJ cl~ tone- decai rápida.mente no apl'OVí!ttament:J curso de 6 de maio de 19f·t no GUal decretos-leis. ao na..,so cr1e l"s Gnv:"'l'­
la.das e, paxa 1975, de 6 ·ntlhó~·s. o pelo solo. FOSFORO -a ao:.:;ir~1 1:a-1 e~.p2cificamo« as h:Jses de .ttr.a a!rri· i nos anteriores í'a7.:am os test'~-n·nt'l<; 
que repre.>entará, na forma ccmc es- ção é intensificada pelo sol?, qur.n(h cultura ampliada e que pa-=~vn--:.oo.; :1, de empreg;os, o que e:·a muito ma:s 
tamos produzindo, me::mo {'.•l:::.tservan- o PH é de 6, melhorando aft\ 6,.6 elrerapitular: lpre.iudicial à vida do F'a;'i. 
do~se os atuais preços, num dispên- depois disso decresce o an,.·ov,•Ila-~ 1º - Co-nstrurão de fáb1·irao.; 03 frr- O SR. JOSlo~ ERMíRTO -- Não PS­
dio ãe 2&1 milhões de dólares a,;Jro- menta. POTASSIO - é o .r.naH fácil tilizantes nitrocrPnaàos, foo:+a•adn·. e tou defendendo gove•·nos pas::a"~"s. 
ximadamente. a. ser ab~orvido de todos 1 s fertJli-~ potássicos no R. G. do '3111 SfiuiEstou afirmando f!lle não ê com de· 

Mas não é s6!nente no crlgo qu'.! zãnte.«, pois com PH 5,5 j'i. alca:r.ça ?aulo, Guanabara, Bahia. PC'õ"tJar.cDn-, eretos-leis que se admini::;tra um 
n~s vamos mal. A produçao de a!go·· t:m aproveitamento de 50~.1-, rhe<:",a-n- ro, Ser~ipe e An'a!"onas. pOl'3 enqua .. 1~ país. 
da.o em pluma, no Estadõ de São do ao máximo quando atmr,c o PH I to não houverem fábrica c; t:l'icientcf, O Sr. Josap11at Hannf1o - vo~s~ 
Paulo, mi. _colheita deste 'l.H:"J, e d2 de 6, depois decai. . . faz-~e- necessária a compra, inC11J<=1vc Exa. pode aCl'r'SC"ntao· que essa d·f"~ 
apenas 12:> m11 toneladas, em con-1 Existem, hoje, no Pais, tabo~·atcr1o~. p?o;ticidas. no Exterior. lrenc:a não é exa·a. Af!;ora m::osmo \l 

traste con! a colheita de 19ô5 Cil\C fUi 1 que têm ca.paci~ade para. anaus~l.' 8-0J 2o - fri?:-se o maior número 'JOS-1 representação do Govérnn. nE""'ta ~a c; a 
de 270 mil. amostras por dm, como e n Ins,!tutu ~.ível de cocperativas. fiscalil'l.'rdfl-a'.> está muito preocunada cpa· as mr'I~ 

Tóda a região sul do Pais que Agronômico de campinas, e 400 ana- €- fortal:cenio às bem a"'min;:::trada.;.· cacões de cêrca de 80 jmz:s que vâo 
inclui São Paulo, Paraná, 3antq c~-- Uses diárias, tal cCJ:llo o WEAS d<! 311 - Fstabelecer, antes rJ0 p1aTI"i/).' set; nomeados sem concurso. 
tarina. Mato Grosso, Minas G~rG\3 e Peloüs e o IPEANE de Perna!TJbu:::o. preços minimos para o trigo a timl O SR. JOSÉ ERMíR"!O - Observo 
Goiás, em 19SS, produzira.n 275 tniJ Porque esta falta de interês~P e'11 de encorajar os lavradàres r desen- que V. Exa. tem têda rar,;ão. E-.se ia­
toneladas e, em 1S:57, a estimat1·,a é ajudar nosso:: laYradores que. no v-olver a t•·itl~"'U1tl11'n no País. faíl\~::1-lto que vai ocorrer não tem d"'fesn. 
de apenas 2::5 mil. momento, estão sendo castü::ado.., du d,-;~se a SUNAB cPmprir l·e.J':!.iO~a~ I O Sr. Evri.co Rezende - Pernll 1 <~-

Enquanto €tn Israel a ptc-duçüo ramente por falta de rendi.rw::nto de meo..,te o aimtado. me V. Exa. mai~ um aparte. 
por,_ hecta~·~. é de 1.1~:) fl'll.03 .. _1~a suas terras, por !alt_a de ·::~.•n-:11 '0 .g?-~ 41? - Anr.az:'namento e ft\ln!,r;.o:·t·".j o SR. JOSÉ ERMtRIO - Ten11a 
Umao Sovtetlca 745, Eglto 1)1.!), o.1:ex1- vernamental, carenc1a de unentaç<-:o de I'Tlaneira eficiente. nos lu>a•·ts a bondade, Sr. Senador. 
co 542, Per~ 5'2.7, Estados Unido" _51 i, ~adia e de financiamento a ~tros \lai- r.l'ave~. a fim de evitar-.s r. a<'~~seioj O Sr. Eurico Re2..rmde - A int3r-
o Bra~Jl atmge, apellm., a 243 q~nlos. xos, como faz o nosso velh~ Portu~~atl d·1 trigo com a conseqüente pf'rdo:o dos 1 venção do nobre S<"nador Jos~aphat 

Relativamente à nossa mecs.rwa- emprestando dinheiro à agri~ultura a 1 esfooues e nreiuí70S aos ·avradc1'E'S. Marinho caracteriza umr~ -;ohH·an àe 
ção não vamos bem. A exem;:;lv, v~- 2~; ao ano e ccrn prazo de até ~ll 5º ·- Determinar quotas o\)l')gató- 1 oontinuidade na sua e\e<Jância pal·ta· 
jamos ocas? dos tratores. Sf!.'J Paulo, anJs para pagamento? _ riac:; de consumo de trigo :na<:ional mentarporqueoseHapar·~.dat~ 1.:~'1 ?• 
que é o mawr Estado da Federw~.~ão, A quantia ali emprestada nac• pode nelos moinhos. 

1
1 tem caráter ate mesmo ltiJt:l'IO"l~ ;-,. 

possuía, em Hl66, apen:is 56.000 tra.- ser inferior a goc-; do custo ooçt•men· 6º - M!>lhorar as verbas par:1 os Exa. se in<ourge e da car-1te1 m~~ra­
tores, enquanto a França esl:tva do- tado e sua amortização ~orner.ara a ;n,titutcs r:e ner:qu._isas. mente emprerratic1.1 n provimenl•, d! 
tada de 80!. C:J.G, unidades, a Itália ser exigida 2 anos após a C'~r:.clusã:t 7º - Aumentar a dota cá') d<• Mi-l cargos de Juiz F;~.-h~n·l n0 Rr<tsJ' m 4 

304.COO, o Canada 5-t9.COO e os Esta- dos melhoramentos. nistêrio da ApTicultnra, pe]Q menos o teiro. Desejo lemumr a S. Exa, a V. 
dos Unidos 4.670.000. Como é que um lavrad.w pnderá dôbro do atuá\ ba~eando-se em uue,. Exa. e à Casa ·~m r~Pra1 que o EP-

Ca.minha!nos para a comple~a li- subsistir se pagar juros além de 2' :-, nos Estados Unidos: éste Minic;' •>rÚ) ó · nhor Presidente da R~!Júb1 i<''l \ai por 
quida<"âo da agricultura em nossa chegando, em certos casos, até 5':(:. o ouarto em importfonria nn recebi-' essa forma, nomeal' o~ jwz.:~ fEderaiS 
terra. A tal respzito, eis o que diz se corre riscos de tôda espe(;in })(Y..:; mento ôe verbas. I porque para tal 1 Jl a I~ .rir-J -!c oor to~ 
algum tópicos de o "Diário de São não dispõe de fertlizantes, irrigaçâo I 8º - · Melhorar os salá•·io~ dos dos nós, inclúsi·;e pcl~ Sr. S··nador 
Pa~lo'' sob~ o título ':Em marcha a orientação sôbre rotação das.cu!t~tras? agrônomos e exigir-se o tempo i·nte- Josaphat Mannho, oue Y~tou_ n pto~ 
desmtegraçao da AgncultULl Bras1- lt bastante vir um ano a~ seca e gral. jeto, o qual t~V~ apl'O"I.'l-18<1::1 t,n;1nme 
leira·', cc.m referência à reumão de êle, arcando com tal ônus, ver-se-á 9º - Fomento à mistura do trigo.! no CongreS3•1 N:Jciom1l. 
21 d~ !evereiro, p.p.: sem condições de ven~cer. Além disw, raspa e soja na farinha nan1ficari.a, 1 O Sr. Josap~at Ma.ri_nho - Vos<;a 

'' D!ngentes e llderes rurais, reuni- mencione-se a inflaçao. essa mesl~a pois a "t{periencia que temos q11ando Exa. me permlta retifiCar·. O me~ 
dos mformalmente na Srd~ da Fe~ inflação que persistirá até que SUl'Ja no Ministério da Agricultura, é de aparte foi absolutamente Imp~ssoal. 
deração da Agricultura de C'á•1 Paulo, um Ministro da Fazenda ou presiden- que depende da finura r>:m que e! examinei um fato. A contrad1ta _d.:> 
fizeram ampla análise da presente te do Banco Central, sem t.-1ntas li- moida êsses produtos, associados quelnobre Senador Eurico RezPnde P .J11· 
situaçáo em que se eneontr'lm as atr- gações com os banqueiros ~ mante .. podr1u ser do trigo. juriosa à verrl1dP., porque o P~'OJetoJ 
vidadE.<:I agropecuárias de São Paulo nha o manuseio do dinheirv a níveis Isb, senhor Presidente e Se!lbO- não foi aprovado por unanimtda_de, 
e do Sras!l. . O Interior rto ~stado, iguais a dos outros países. . . res Senadores:, enquanto a p:·odu~ão 1 não! A Oposir,~ã') lut~u qua~lt~ p(·dz 
em deconenc1a de uma pounn de E, por falar em custo do dmhe1ro, nacionul não atingir o consun:o. para evitar a nomPaçao de JUt?:f's fe~ 
í'inanriamento ta,ha, de p1·eço:, mmi veja-se o que diz a revista "Cenel' Aoui, neste s-enado, ~nf'oniTa-"" 1 derais sem conrur.~o. 
mos desatualizados e ausênci<J •·écni- de 21 de janeiro. p.p.: ''Enqu~nto os paralisado projeto de minh::t nutor!a, O Sr. Eurico Re?.ende -.V· Exa. 
ca, ~·fve momentos de séria depres- balanços das empresas ::Ipn•sP-ntam há mais de 3 anos e que vim a abri- está com fratura r.e mP~órn. 
são econõmica." indices pouco animadores e ns ~afraf.: gar os moacreiros a entraren1 também O Sr. Josapll(ft Mannho - Esta 

E mai.c; adiante~· acrescenta: agrícolas são reduzidas, 3abr··S~ que no cultivo 1ritícola, quer p:w produ· prática é contrár~ à tradiç~~ do Dl-
•·c~·eem os dirigentes da vida IUr::tl um dos bancos l9Cais, ganhou .?cmen- <"ão própria, quer através de acôrdos reito brasileiro e~ responsabilidade da 

de Sao Paulo que, se o futuro Gover~ te no último semestre, o va 1 o~ globa! com os lqvradores. Magistratura nacwnal. _ 
no da Repúbli~a e. o do l!::stado uâo do seu capital, .que é de Cr$ 3 bi- ~ preciso, desde já, que ê.:;:;e-s moa~ O Sr. Eurico Re<-e:tde -_ Entao~ es-
drenarem consideravel scmJ. de sub- lhões." geiros compreendam que 9. soluç!\ .. 1 sa foi apenas uma mtcn~ao d~ llo~~ 
sídios_ em forma de financia nento e se os industriais. já há muitos para o Brasil nâo reside em impor-

1
rada Oposição, mas essa m~tenca'"l rn'J 

assistencla ao meio l'urai brs.sil~iro. anos, fizeram pressão para t':!dUzir o tar e enriquecer-se fácilrn"nle. fem foi explicitada, porque nao gravada 
tôda a máq:lina da produ•;áa cairá custo de sua produção, apesar da rn- saber-se de onde provêm o trigo. nos Anais da Casa. . . 
dentro de pouco te~po. ". . fiação que ainda nos corrói, por que Ê preciso, repito, que haja jnterês- O Sr. Jo~aph~t l\lamtho _- _Fm lai-

Voltando a que.::!ao t.ntlc')lrl, 1em- não se "'studa com os ban~o3, orga- se pela agricultura e pela sorte do gamente dlscut1da na Com1s~ao~ 
bramo~nos de f)Uf' o México,.em ~~pe- nizac:ões idênticas que exist.~m no País, q~· está ameaeado a dentt·o de O Sr. Eurico Re:~ende - .f':J"ao me 
nas 4 anos, dobrGu a sua pi'Odu:;ão E:-::terior? 4 anos suportar uma import-a;ii:1 or-~lembro. 
por meio de variedades nov~s cvT.n Se em Portugal pode-se Cn'p!·estar r.ada em 280 milhões de jólm•es caso O Sr. Josaphat Marinho - Larga­
o Kenliíma 4!-1, o Lerma Roxo, o Jacl~ dinheiro a jurl{s de 4,5%· ao ano à não sejam tomadas provid"lncias. mente discutido, inclusive c:o~ emer;~ 
50, o Jactara 5~ e o Gabo 5(i. Estas indústria e à lavoma a 2~. não vejo Fm remmo. apesar da atoardn qu~-das apresentadas. Mas o ~ov:e~·no_fe:.-: 
variedades foram criadas pelo.'õ traL::t-trazão pa:·a não se ter, no Bra~il. r:.ão se levanta em tôrno da sol11ção de 1questão de ter o poder dtscncwnanu 

r' 
/ 
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de nomear os juizes sew concurso.lm"rangeiro. Is·;o é crime, é traição à c:a com que se houverem os homens'creto-lei n9 1.968, deU d.? jar.ciro de 
Q:.I.ero lembrar à ca.sa e reavivr.r ;~. Pátria. E'ntão. temos a_ sa~iva e a pe- dos_ Estados Unidos. t.1'Iuito bem; 1940, tratando do comérci0, lndú.str;z. 
memória do nobre Senador Eurico Rt::· na das pala vi ~s. Governo entn:~~uis- TJtiL!lO bem; Pal,nas.> • 1 e terras na faixa de fronte!rrt'>/ ~ebuin-
zende que fo! ap~ovada uma &:JlJe· \ta, Go~êrno t::aidor. :l1as nio. ~xis te; ~o:'>:if'.\RZ:'::-').I \iAIS os ~· ... ~do-se um numerosa e:e11cn U.e drc:'e• 
menda para 1eduz1r um r--Jaco a j11-. um grao sequc.:r dos fa,o::. - Ja. que: r.-:-.., s•·-; "-"!JtY'FS ~E.n-Io- tos-leis decretos e Leis q·,e .(!.fio Yérr'. 
dole ou a pretensão ditatori<ll d'1 Co- V. Exa. está falando en 1•·í:~o- um __ .,. · l.~ I ao caso (numerar. . 
vêrno. e, através dessa sug~.,. •. l~~ ~.lo sc~t--·:er de um fa•o! Nal',Llfm n~3-l Ju::> ·cui'1,r:a.;.d Os prinCipais d.éstcs in::>tru:u.r.~o-,, 
tabeleceu-se que os nomes, qu..: o. ·~1-! ',. Cas_. a!Jl·escnVIU qvu!qucr proc:csso lcvl:'o (.a Uh;::~·a .lj mais de vinte enos, c~ ctbr'eun'!m 
ntr:amente seriam de livre e.s<;:o'ha _t i.: imm~.achment cmt'-rt o S-:.-~111orl Pe.!-..JTliO Por·"':..:. c,ue as terra.s públicas d::t. ~i'ix,1 Cc 
nomeação do Presidente f}a R>:-,)1!'Jlt~ _J,~.._,iG.ente da n.cpu:J ... tn, Q . .l~ c•ná Jo~-e c~n:...iG.c .• ron~etras eram 1·etirad3.o; do 1::n~.:::o 
ca, passarian'l a ser prêvl::tmente e1: .... -

1 
;e':).do o Btasil. Entfo. v. E'xas. sfo .:?au10 .'-;a r·' ~e , jos E5tados passa.n1o ao êa t'll·fc, <J 

m~naãos pelo Senado Fe~ral. Já fo1 conh·entes por omi".,;~i'"l: "'3.!Jem da W1L-;::..n c~0:';;:!.h~s -:ue as concessõ.:!s lle }o:{';;, em 1l:I.d~~ 
uma fórmula d~ transaçãJ, porque a I e:;istência de um crime e n 10 promo-l 'r(OtU'!!.o Vll ·Ja 'u.e-s maximas de dois mil becti;'!Jl's. t-."'-
Bancada da Maioria só ac.;itava o cri· ~vem a resp.:!c:hrr> r'~'Jonsa'Jilídad:•.' Jc.:;,~ I t:·.:.; .... 1-m concedidos por aim:>rH!?tlt~1 • j, .. o .. 
tério do Governo Federal 1\~as o fato é o s<..~u:nle: não ho~ve. R3ul C:111-.::e.-ti 'c>-:~aetos no Serviço de l'~;r,.1~>i:-.. ~) C.> 

O Sr. Eurico Rezende - V. E;~a. rrl n~ n:nh:;.m, po~qJ.e t~·dD não pu">Sa 1 B.?_:nu ;-~eto ~:n:áo, ouvidos o Cono.;:>l: . .J de ~· ,u-
VRI permitir... ]da dinamjzaçiw Y.:>.tlJal da Opn.~içVo t1ao1p:10 r.·Dnco ,.u.u~a Nacional e a Co~.'i.<.:_tl) · •• -~ 

_o SR. JOSlt. ERMíF'..IO - Pois\ lfl nece-ssâria: An·t.n:J ca·Jos c1al d'l Faixa de Front~~n 'L L'~·• n.·o-
nao. 1 O SR. JOS.K EI':.:1H~O -- \rou ci- G:J.dJ ;:\lJUd•n -- li:..-,. '-!l.!<L"ação na lrz;tsla-·8.:.1 t.;'.rár',:> ~;3 

o Sr. Eurico Rezende -- A loq::;.a-. tar um fato. , :g.:u, atingiu em cheio n Es~e...: 1J d~ 
cidade do Senador Josapltat Marinllol O Sr. Eurico R.:rA11dP.- :nas essa• 0 '61.. :·~::,:,-;.;):...>:TE: :.Iaw Grosso, cuja malJr e~•t :1:-i·o 
não me permltiu, ainda, salientar o 'dinamização não adü:.nt:m m:da, por-. CNuguc:,a da Co.n.P - Trm a pJ- fronteüiça era cons ... Itu,.;p da ll'.:9s 
seguinte: a única critica, aliás insls- que 15 de novembro tt.~ rma opçâo'Javra o ncl:l-e se~11J·1r Be;,:enr~ :\:::tu. p-..rbiicas. Coincidi.l'J.m com o nw~ ~--~ 
t~nte. emitda pela hon_·ada Opnsição muito fâcil entre o pa_,siona.lismo aa- .,.... -- .. - ... ·- :a:to de coisas a vah'izz:5-, .::...:1 
neste Casa, foi apenas uma descon- ti-revolucionário e a aíirmaç.ão rcvo- \ O ~ .. h BE..r..:. .. ~r.:.._,._ !'\.a:.. TO: · "J.rco.::;, a procura lü'l·~H"a ? as o 'J:~~-
fiança·, Suspeitava-'>e de que o Go· Iucionária da recuperação dêste Pais. 1 Sr. Ple:;~d.:nte, cH~~.:m às n:·va. çóe.s das glebas. Nos ano.s ~O e íD 
vêrno desejava ter, na. implantação da V. Exa. consvlte as estal1sticas par~ mDo.::; 1 C"-pr!3tas ~c-.._"1u;.l,da~ de vúllo,. P.L"Oct:ssou-se na forntci:r:t mf.. ·o ,-r·'­
justiça federal, um instrumento d<! lamentares e verHic?rá qLle o poyo \ p e ct Idos de iu1.Jtm:leô~s oir;g1:i&'- . _cn_e um extraordin&r.o de,sem ol\i­
coerção contra os adversários da re- brasileiro deu o seu louvor· maciço a3\atrav:><;; Bo ?oder ~xec,Ji .. ,,), a ent:úa~ ~:n,o pecuârio e a Es~a~, _IPln ~c1 
volução, vale dizer, os subversivos e o~ Govêrno que ai eo,Lf:: e que não se iir.· , des ao :;e v;ç0 público. D:;partamento de Tert~1.S, Ja t:nh:-. um 
corrupt~s. Mas,. no que d~ respeito à porta, c_or_n. a impopt_!larid~de injusta e I Que~ o. nesLe mom_ en.o, me re;=!'Jl't,c I e1Icien:e e !ormentad::lr -~w:?_w·l ....... lt'n: 
nomeaçao de jmzes federaiS em cara.- transJtona, porque e Governo que nno a urua d~ssas con~esta.,;êt::>. to. Os ocupa~::ltes, bcnt.:JJC.• .. 101 ·'• t~ ... 
ter de absoluta liberdade da r: arte do está plantando couve. Está. como se c~m ... a.nado pela Lei n" 4.5:>4, de 30 glande_ ma10na Ch3fes de _1~r:'1\•r: • 
Sr. Presidente da República, h0~1ve diz. sempre Dhmtanclo carvalhos. , de nov.:-mbro de 1964, o Estat11<o d<> ~ o.ras1!eu·as, trataram de se dlJ'l?,ll' co 
até Deputados e Senadores, tper d.:l O SR. JOS:é: EA-tvílRIO- Urn fa~'TerrJ.. tez-se nec'ô!J.s':irio que um ~..u-:S.P.U._para que se proce~?..,f'i.! n. 
Govêrno quer da Oposição, no c.Yercl- to recente aconteceu há dois. meses. ( ~ro mstrumento legal viesse para cem- • ~oncessao de. afor:lmt-ntn e ~S~Jm olJ­
cfo dos seus legitimas afetos r•arti- O GEIDUIM fêz concorrê-nem para 

1

plemenra-1o, o.ar-lhe minúcias de 00.' ~erem. __ u_m titulo de d'Jmmio, P<;-""'0. 
culares, que desejavam que a nomea- indústria de ferti:izantes 11a Brasil. jetivictaà3. Daí a Lei nQ 4.947, ct:: 6: n-anqm~Idade pes~oal, ~ docu:ne~to u; .. 
ção se desse pela maneira como va1 Jmpôs quatro itens: primeiro, maioria de abril de 1936, na qu.:>l nove art 1 -rt,-~ 1 di.spensav~l ao flllanr·1men,o ü2-.;~c..,.­
se dar. De maneira qac ii anquilize~ do capital brasileiro. Segundo, que a 1 resultaram de em3nd:~.s de nos.sa ~u , tIO. As~ lei~ ns ·. _1.164, de .!939, :~ .. 72_1-, 
se o eminente Senador Jot;ap.hat Ma- fábrica vendt'ria amônia aos pequenos' toria e iniciatlv!:. i de 194n2 sunplificaram o procte~so n3 
rinho. A se:eção foi rigorosí&..ütl a pa- produtores. Terceiro, o fer1i1lzante se~ No mais act3o das exdrer·baçõeJ p2l<J. concessao dr.'3 ~err:::s. · . : 
ra a imtica~âo ao Senado Federrtl drs ria vendido :preço !'OB e quarto, nâo re1orme a~rárh s.:mpre afiJ ma111o:::. Apesar de 1e1s tao cJar~5 e .4JbJe'r­
nomes doa futuros juíz::s f::dc·n:c. A dava aval para q•utlryuer dos· !nvesti- estão aí os anais· do Sena.do, qu~ na- va.:>, nenh'um. nenhum mt:sroc·.,co-..;, m1-
~aqão terá oportunida,d~ d?· ~pl:::-1.1-! dores. C?m est~" impo!;ições do q11·~- quele L~~e de 1963, ou antes dela, co'U Jhares de dezenas ~~ ., pro:~~-,~~ .. ~: 
d1r a es.::olha e, espe!\1 em ,J~··.J;. S.,UI:\1 ficou somente a Ultrafe:rhl, os m.:o1rum2nto3 ~ega.is e rt3ular.-t'll· pr-opo.stas de. a_f~ra.nd1 · 0 · 1 t,:•e,_." -l·;': 
Exa. o Sr .Senador J~sa:Jllat Vai- .::!mprêsa estran~c.n:t. Qt'P tr-m 70"~ do tares e existentes. j\ podiamo:· s o despacho IniCial de puatlcapo tiC-l' 
nho participará tam1J~~: Ja r:t'U'&- ·capital americano e 3o·; dinamarquês não de me-do LJ.te:vai, mas em ~J"O· etl;t~ls para conhc~lm?r<.o {,\'?s H"rc.ei­
tradi '1 désses louvores. 1- gTupo Jigr dQ a e!a. Dois meses de- ~ado :! \':mç-o, e~:ecu':.2r mna poti!ica ros mtere~s~dD:S · N!:!: pr-mnriJ-3 an~s 

O SR. JOS:lt ERM1B.IO- s~nJd'Jr 'n:is., bem ninpe.}m sa"J::-r, ealas c'Jn- agrar.;a. Os nc:::;os, ~de wnt-Js ou·.rc.-;. daqu~la VIgencia, ~ ~<:.tds de {;Jf: nJ.O 
Eurico Rezende, vimos no S:mrdo e uo dj-;.:-s forrm remoYld.Js llc;:n:Io ."Õ'TI'!ll- recelos. eram de que virialll no\·.as lel.;i cbte11am os beneflmado.::s d::l\; '..l~nn 
Con[';resso Nac!Ollal seren; a!>rovul'l.t!~S l ~~ um fl,rupn .n:ono;m:i,.:l a ~~e. retimu 1 ~ eJa 5 1!C~l'u.Hr~ mais fll) p:lp~l que no c, ct.e,te_:rmento . dos :cus ? ~:.lo$" d_:"_ '..i~ 
medidas que nao ~ra po.:;sn•.;l :a.pr<:.vu •. 1oda sas re;tr1çoes. <? Y. __ r;.m;;;tro ~n j tato~. Não afmm:.r:m.J . ., com isto :,Jaelt~~~. de enflteus~ . .?" E.:.l~:_-:> íl;. -'la I~ 
:Por Exemplo, o acõrdn de w~shm-;ton, lva~enda fo1 a w~hn-·ü~ll e ç:';·antJ-,1 . c.tuviCir>Ulfls ci1.1m final feliz para 0 ' Uws:;o_ at.endeu-ih .s, _rx11,d1Il- u aJ 
que garantia. tudo aos e_:>t\·an::::ito~. I um empréstimo de 40 mill.,_?e~ _para 1 nvunnrdo ptczra.ma de reforma <1~ra-! güi_ls t_ü.ulos ~os_ qu~ a.~.k :r~~:-;.: ·f-~1 : 
Até perguntei por quE' nan ~-::J~ .-:'!•1:1 firma ettran~eira. Se b;:o n~o e cn- rta, ma<> ci::-yzmos recnnheccr que até· pala rsso exrstmdo JcJ., ~1_1 · 01 ,_ .\." 
tamb5m o enfarte do mi~rãrd:rJ. J~"'J, lr<':;uh.rno eu não EC1 o que e. e gora nto houve r.v.lnr~ns a.n'lr.i.:io.,L· :ao Fs:ado. enquan:o 3 U:lt20, ~~. 1 pu­
é coisa que nenhum mti.s Jn rn• :::..::1 Q".le,.o terminar _?'Jlq~1e _,a nos e~- Hé. u:-n ac-entua1o de3prepa~o pa·"- .. -· 0.1 •ca..,~:oe 0 anll~-:l~1:J 1 ~~·_u~·\?:.!n. 
faz hoje ~.n .i1a. N':nhu<rt ':lJoo .'"!:1- tamos tornando ca:yz.Uv'Js. UVa·J ê.arefa:s que se t.>p1ci1oair!.•n e fiste df.'1-:I-umos na. Ass.etn_Jl3lll Lep.h;n.th:- vu-
ta ii:;o. I!á dez anos en .. , p0J~i··:>l. C:- :opt.Ji.adof) preparo se en~oca!e em muitas dac; tor .d_e PlOn'C:baço~s d.'1que.a _ .n, ~ 
vo dh2r q:..J:;, na época, tf)dCS 0'5 se- (Retornand.-, a lf'ilvra) -~ Sbmen- dO!JL'8j de D)S~O :l·.r~.zo técnico, E" um aqui no Senado, tenhlS o erJD···1~· 
nadurc"5 estaram de acôrdo em q•n o> te se se aten~.::r prra o Y~restl~io àa~ est .... ~ 0 fllelvncélico de no-;so vcrda- matc~grcssense. Sena-\{lJ.' F:--ln.tn .... o 
juízes deviam fazer um er.~rr.·~ ~Crio, :;:,tividades br~s11eiJ·a:o, Ut ~::>f'cu-,:Po d'J del.u :nbdr.:.em·olvimcnt11 : 0 poLo:T Corre-a da Costa. que cutno Gov ... rw: 
princi1.almente P?rque iam ocupar puro figurino n;r>~:lrsno, ~uc a~5!an- po!Jdn n&:J cumpriu, na sua tunçaa·ü_or d_? Estado. a~endtcu e cnn~t1.~1 o~ 
ear:ro de -a~l.a ProJeção. Sua c:md•Jta çaremos a posiç;;ro d~ con·nd~ra~ao. c hisroricíl Lm m.inimo de compr.:>TUis·l utuio~ de propriedade I a mmlo-s _da 
deve ser exemplar. 1 respeito das lideranç3.S intern:t'}i,nnals. so para ei"etivar a ''ixaçü'J do homem q~el~s humildes oc~pan.cs . .E,'f;Ü:J"."c'~~= 

continnc.nd.o: E não poderemos cünlinuar agarrados ao catnpo, com as suas conatactlf•.~\C_ .... ssoes f?r~~..m censurad_as e os c. ,o 
fLendol: a um quadro de descrençs. em nós conseqüentes. A hlstória política· no nos prmbido?· de r.~gut!'<.:-_lM. Pc.l<: 
Em Vf'rd~Jz, s·onhar com um f~101l· mesmos, pois, será no resuJtado d:.; debate do problema tlg!'ério pode s~r ~ 1.s1.o, a~ au~l'Jdades ~~ un.ao ;~,' cic.­

ro rrcmL~or derã impm:sivel p···a me- nossa. lida que há de se ancorar o resumida na su~essão de slogn1s .: .tem ehciéncm. lamen .. nel pre~.CYe.. :~ 
J~:ist. .. -ncta de um prC!l~nte d'3 trt:~.tJ;Jo muado ci.e amanhã. !rases feitas e, na part..e cbjer•v.1 1 ~'Ia_:: os despachos nos pr~e~o~ ~~ 
e realizacões. constltuem exceção a& tarefa:; executa·! sto~ament:? até esl~ .... ctata. ~ao pro .. er, 

O delírio ambulatório é, pois, o Parn que tenhamos Unla dedsiva e das pela carteira de Crédil.:o A"'nco!al·ram. E nao o pod~rn.o maJs fa,er. 
d · d respeit2da. posição no concêrto inter- ~ . :maior inimigo os improv1sn. ore? go~ t , . . e Indusll ial do Ba.nco do Brasil, e de ~a lei agrária n9 4. 9·11, de H1~:c o 

vernamentais. Ao mv& de J?lantftctt- nnctonal, de'i't'tn&.:~. an e~ ue mais na- alguns abne3-ados e persistentes exe~ para~ra-fo segundo do artiq"J 5·1, rrs.1J­
rem, elaborarem atos de med1t_ados es· da, cuidar de fmta.lecer e prestlziat cutores do coopera.tivis:no. Afora I<õto. tante de uma de nossas cmend.J.s, dr-

d a.3 nossas próprias :ideHt.nças. tudos, fiscalizarem a exeeuçao · os E, na expr~ssá~ \eHz de Wilson, 0 o mai", no que toca a se tran::.formar t-ermmou que no p!"&.-Z'J de ,tlo·i.;n~e. 
programas, preferira-:n. os burocr •. lt~<; grande e saudoso Pl'esidente arneri~ a terra virgem em riqueza e produ- 1 dias da sua vigên~ia, o serviço ~::­
do planejamento entuprr o pais de m:- b tos para consumo, tem sido a luta pes- .Patr1mônio da União dc•.eria '•· n.;;­
denac;ões. muitas vêzes contlits.nte.:::, ~~~n~~ :f~~~~~o ê~ ~!wdeH!~~e:,- r~ soal e ctesconfor:âvel do nosso ücmPll!: tt'rir ao Instituto B!~nsileiro (la r.:.e .. 

quando não utópicas ou inexequtrels Nacão em desenvoldm:'!nto, advertia: no cam}lo. ~ ] torma. Agrária, todos os proce;"50S (:C' 
ou, abertamente. distri~Ulndo _he!leso:;e.s «Os Estados Unidos terão uma. ge~ Deixemos. contudo, as generali?a- pedido.s de concessão de tet~u; nr. 
a grupos econômicos esrran~erriJS~ dei- ração de empregados, a não ser que ções,_ que de tão sabidas se tomanm1 taixa de fronteira, p;;ts<.;amlo ac) lBRJl. 
xando à deriva a iniciativa naciOncl. ~ d acac1anas, ademais po!'que não nos in· tõda a jurisdicão. ou:r.1. eme.p.da D!': 

urge, pois, o finl do ''ballet'' bran- o nosso povo tome a det~tminaçao. -a teressa filiação aos qu~ se queda.rnm mesma lei estábeleceu que em ·;t•z c!;:: 
co do pa.pelórlo, urge o fim do 'Pe~ tol'nar~se uma geração de lideres." no Brasil no fácil lnoonfcrmisnn tn- aroramento a concessão se fi?l'l;:;se por 
dincllar vazio em tôrno de realiz..tçõcs ·x sentenciava, lo:Jo em seguida: tico. ~ ·venda definitiva, pois êste é o J>~;e:na 
não a.utofinanciáveis, urp;e acabar com 11 Qs Estados Unidos nunca permiti- Com o programa dR- nacionalizaç.io 1 básico do Estatuto d.l. Terra (~t~i!:O 
a política de olvido qce S>; _votou :JO rão qu eo seu po'Vo seja dirigido ou de nossas fronteiras, da ntarcha para 10): incentival' a· aqui::ii_çJ.O da pro­
empresário brasileiro. . assenhoreado, a não ser pelos seus o este. do povoamento de regiões aLan- priedade agrícola pelo seu ocupante. 

o Sr. Eurico Rezende - Permite- próprios lideres." donadasf do combate ao latifúndio, no No exercício da pr.:>fissao de; parla .. 
rue v. Ex:a. um aparte? Foi, pois, entregando~se às prõprias interêsse da segurança nacional e ou- mentar, transcorridos os noven.ta. di~s 

o SR. JOSÉ EEMIRIO - Tenha idéias, caminhando corn os próprios tras band!-tiras que ta.is, tódas respei- da publicação da Lei n9 4.947~ ent:!e-
a bondade. pés, que os Estados Unidos criaram távei.s e muito bem recebidas, iniricu- reçamos pedido de informaçõeJ ':O 

o 8r. Eurico Rezende :- .Tem ha· a filosofia e a prática do seu desen- se etn 1938 uma. campanha para se Poder Executivo, :ao seutídd de ae 
~do no Congresso, prmmpalmente volvimento. restabelecer o domínio da Uüiáo, pri~ trazer ao conhecimento do Senado a' 
depois da revolução, a si!onia do en- Aqui, também, esperamos em Deus, meiro numa faixa de cento e ci,pqüen- fôra clll".Ô.prtda nquJia exigência, I!J.. 
treguismo. v. Exa. e outros f:rades~ a história se repetirá, pois a capacl- ta. quilômetros, depois numa de dez dterminação do seu artigo 5º, insto e, 
maiores da Oposição entendem sem~ dade empresarial e técnica brasileira. léguas de terra, ao longo de nos$as a remessa de todos os proce-ssos d.s 
pre que o Senhor Presidente da. Re-. está em condf~6es de enfrentar todos fronteitas cOm · os países vizinho~. terras da fronteira ao !.B.RA., nara ~~ 
púplica está entregando o Brasil ao 108 probltmas com a mesma ef:ciên- Isto começou pràticamente com o D~-\êste eJetuasõe as y.:maas. 
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O gR, P.HESIDF.NTE: 

l.\'Oguel 1a da Ga.ma) - A M:u:a 
::CJTad::ce a co-municação que -!C:;J):: (:e 
t'a7:J'T c nob1·e SenadJr Ruy 1:ammro, 
e-m sPu~ nr,me e XJO ele ;cus -~:)i•lp:<-~ 

nhciro: de Comi:5s5.o, ôa visJia ao U:>­
!Jre Scnsdor Slgreil rdo Patt1eco <:.:> 
H-;:.;,püal em que s::: encr..ntru, :.1o r::, }~ 
m('nto, n'' F.stado da. Guann!Jara . 

..;>_pl'O'.'~ito p.:tra cr,nHmical' '.J.!W Jl L'v­
m:~-'i~:n Diretora continua attnla. pro­
nn .1nc!~1 pr0stac n ~'.-5'5i.;ttll~ia dC\'!Ch 
:\quPie r.mJ:1t!1:e eor:::cpar:l,t•.ro G. .._e .:.:~ 
a·.l;a en!l:t'tüo. 

a 

E' a requinte: 

CO:\'ifôSAO PERI~1ANEN'IES 
Xi'!l'arcs SU1J;rn.ten 

ARENA 

J'•liltvn Camp!J8 
A:::!~ônio Carlcti 
Aioy:üo de Ca.rv::tlh·l 
Eur.ko ae·,;::mde 
\VEson Gonr;atv.~s 
P~·l r..:':n1•; P:>r ttln. 

.i\.m:NA 

l. AnL&ai.o Carlos 
2. ,José Guioma.rd 
3. Daniel Kriegc; 
4. Pctrõnio Po<Lei~ 

Attil!o ?Y:l11 ano. 
Júlio Leit~ 
Mello Bra~~rt 

õ. 
6 
7. 
e. 
9. 

10. 
I!. 

Uar!o3 LindP:nbe:a 
ce:so Enmos 
'l'eotonir. vn~!a 
R111 P:::.ime:r:1. 

MDB 

l. ,Jrr:-up1lz.t, M~rlnho 
2. ~Tosé Erm!rlo 
?.. Lino de Mütos 
·L }\Urélit1 Vh•.nnn 

ARENA 

Va.'!c .. ;:ncelns ~rôrre3 
2. D::mi el Krh~'cl'er 
J. Ecncdir;t.o valln~ress 
'i. Ali'r>.rv !Vi aia 
5, Lobão dH SEvelra. 
(i. (h,st peUr·br.o 
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Carlos Lindenberg 
Rui Palmeira 

MDB 

7. Menezes Pimentel 
8. Lenndro Maciel 

~lDB 

Antônio Balbino I. Aarão st.einbruch 
Bezerra Neto 2. Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 3. Mário Mnrtin~ 

COMISSJ!.O DE l1,RLAÇõES EXTERIORES 

ARENA 

Benedicto val1adares 
Filinto Müller 
Aloysio de carvalho 
Antônio Carlos 
José Cândido 
Arnon de Melo 
Mem de Sá 
R-ui Palmeira 

MDB 

l. Ney Bn'~ga 
.2. Fernando Corrêa 
3. Celso Ramos 
4. Wilson Gonçalves 
5. José Guicmard 
6. José Leite 
'1. Menezes Pimentel 
s. c:odomir f.1ilet 

MDB 

Pessoa Queiroz 1. Pedro Ludovico 
Aarão Steinbruch 2. Aurélio Vianna. 
Mário Mil.rtins 3. Argemiro Figueiredo 

Titulares Suplente' 
COJ'>USSAO DE ECO:-!OMJA 

ARENA 

<ÃU'valho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
.Pomicio Gondim 
Leandro Maciel 

Má rio Martins 
Pedro LUdovico 
Lino de Matos 

MDB 

ARENA. 

1. José Leite 
2. João Cleofas 
3. Duarte Filho 
4. Sigefredo Pacheco 
5. Filinto :vr_üller 
6. Paulo Tõrres 

::\1DB 

1. José Ermirio 
2. Josaphat. MarinhQ 
3. João Abrahão 

COMISSAO Dl!: LEGISLAÇÃO SOCIAL 

ARENA .1Rlli'lA 
Petrônio PorteJa 1. José Guiomt.trd 
Domício Gondim 2. José Lei te 
.A.t.tilio Fontana 3. LobOO da Silveira 
José Cândido 4. Manoel villaça 
Mello· Braga 5. Celso Ramos 
Júlio Leite ti. Duarte Filho 

MDB ~lDB 
Aarão Steinbruch 1. Bezerra Netto 
Rui Carneiro 2. Mário Martins 
Arthur Virgílio 3. Adalberto Sena 

COMISSA DO DISTRITO FEDERAL 

ARENA ARENA 

José Feliciano 
Lobão da Silveira 
Petrónio Portela 
EUrico Rezende 
Attílio Font"na. 

João Abrahão 
Aurélio Vianna 

MDB 

00:\HSSJ!.O 

ARENA 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Alvaro Maia 
:Duarte Filho 
Aloysio de carvalho 

MDB 
Adalberto Sem\ 
Llno de Mattos 

Titutares 

1. Benedicto Valladarea 
2. Adoipho y-ranco 
3. Amou de Melo _.-
4. José Leite 
5. Mello Braga 

.VIDB 
1. Adalberto Sena 
2. Li.no de Mat-tos 

DE EDUCAÇAO E CULTURA 

AREN'A 

1. Beneàicto Valladares 
2. Antônio Carlos 1 
3. Sigefredo Pacheco ,-1 
4. Teotônio Villela. 
5. Petrônio Portela 

MDB 
1. Antônio Balbino 
2. Josaphat Marinho 

Su.plentesJ 

COMISSJ!.O DE INDúSTRIA E CO~mRCIO 

ARENA ARENA 

Ney Braga 
Attílio Fonta.na 
Adolpho Franco 
Domício Gondim 
João Cleophas 

MDB 

Antônio Balbino 
José Ermírio 

ARENA 

1. Júlio Leite 
2. José Cândido 
3. Rui Polmeira 
4. Arnon de Melo 
S. Leandro Maciel 

MD:B 

1. Pessoa de Queiroa 
!. Pedro Ludovico 

ARENA 

OOMISSJ!.O DE MINAS E E~"ERGIA 

Domício Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Tôrres 
Carlos t,lndenberr:, 

1. José Feliciano 
2. Mello Braga 
3. José Guiomard 
4. Vascortce11os TôrteS 
G. Rui Palmeira 

.MDB 

Josaphat :1\!ar\nho 

José Ermiria 

MDB 

1, Ao.ráo Steinbruch 

2. Argemiro de Figueiredo 

COMISSJ!.O DO PIL!GO"O DAS Sf:CAS 

Rui Palmeira 
Manoel Villaça 
Clodomir Milet 
Júlio Leite 
Duarte Filho 

RUi carneiro 
AUrélio Vianna 

1, :'denezes Pimentel 
2. 'Josê Leite 
3. DomJcio GOIH.J.ilU 
4. Leandro Maciel 
5. Petrõnio PorteiS 

~!DB 

1. Pe~soa de Queiroz 
2. Argemiro de Figueiredo 

COMISSJ!.O DOS PROJETOS DO EXECUTIVO 

AR&"' A 
Wilson Gonçalves 
Paulo Tôrres 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
MemdeSá 
Eurico Rezende 

José Ermírio 
Lino de :Mattos 
Josaphat Marinho 

Titulares . 

ARE..~ A 

1. Jo::.é Feliciano 
2. Daniel Krieger 
3. Adolpho Franco 
4. Rui palmeira 
5. Pet rônio Portei a 
6. Clrxlomir Milet 

MDB 

1. Antônio Ba.lbino 
2. Amélio Vianna 
3. ~'arão Steinbruch 

Suplente~ 

COMISSJ!.O PE SEGURANÇA NACIONAL 

ARENA 

Paulo Tôrres 
José Guiofl#ard 
Sigefredo Pacheco 
Ney Braga 
José Cândido 

OScar Passos 
Mário :vrartins 

MDB 

.ê.RENA 

1. t .... i!io Fontana 
2-. .h .... olpho Franco 
3. Manoel Villaça 
4. Meiio Braga 
5. Júlio Leite 

~IDB 

1. Ada:berto Sena 

2. Pedro Ludovfco 

COMISSJ!.O DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

ARENA ARENA 

Vasconcellos Tôrres 
Carlos Lindet/berg 
Arnon de Me o 
Paulo Tõnes 
José Guiomard 

Ãrtllllr Virgílio 
Adalberto Sena 

1. Jo~é Feliciano 
2. Antônio Carlos 
3. Manoel ViliQ.Ça 
4. :N!enezes Pimentel 
5. Celso Ramos 

MDB 

1. Lino de Mattos 
2. Aarão Steinbruch 

COMISSJ!.O DE AGRICULTURA 
\ 

A~ A 

José Feliciano 
Ney Braga 
João Cleophas 
Teotônio Vilela 
Júlio Leite 

José Ermírio 

Mário Martins 

MDB' 

ARENA 

1. A tWio Fon tâna 
2. Leandro Maciel 
3. Benedicto Valladares 
4. Adolpho Franco 
&. Sigefredo Pacheco 

~rÕ)B 

1. Aurélio Vianna 

2. Pedro LUdovico 

pül\USSJ!.O DE REDAÇAO 

ARENA ARENA 

Alvaro :Maia 
Antônio Carlos 
José Feliciano 
Lobão da Silveira 

MDB 
Bezerra Neto 

ARENA 
Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando C.orrêa. 
Manoel villaça 

MDB 

Pedro Ludo•;ico 

1. Filinto Müller 
2. Teotônio Vilela 
3. Menezes Pimentel 
4. José Guiomard 

MD]J 

1. João Abra.hão 

OOMISSJ!.O DE SAúDE 

ARENA 

J. Júlio Leite 
2. C!odomilf, Milet 
3. Ney Braga 
4. José càndl:!OJ 

:MDB 

Adalbe-rt.o sena 



Sexta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO ~;,\CIONAL (Seção lf, Março de 1967 .! 'õ 1 
------~~~~--~~o-__ ,~~ 

{) SR. PRESIDE:s'TF.: 

1
para. apreciação de vet-o precidencial. 

<Ncgueira da Gama) _ Hoje, às 21 Nada mais havendo a tratar, vou 
l1oras as duas casas do congresso Na- encerrar a sessão. desi~nando para a 
( ·.onal se reunem, em sessão conjuntu, de omanhã a .st>.<ru:nte 

01102~7 DO DIA 

s~ssão de 3 de ma:-1;0 ;:le 
(SEX':'A-F~!RAI 

1 
PRO.JFTQ DE LEI DA CA:i\'IARA NQ Zf3,. DE 19-SG 

n:scu~são em túrno únic-o. de Projeto de Lei da CBrnara. n"' 2R..'i. de 
1~.13 1n? 3.9:>0-A-63 n~ CH~a de orl&eml. de iniciativa do Sr. Prrsidente 
clfl Repfblica, que müoriza o Poder Executivo a (lbrir. pelo "\1in;c;tPrio na. 
I-~·:>"'nda, o rrédi•o e.::.pecial de C'rS 14.027.673.0!'0 (quatorn~ bi'hõec;, v-Inte 
f se'"'e milhõe-s se-i::cento~ e set811ht e trés mH cruz~irn-.l nnra. inr'~->n;.,.,dio 
~- Companhia Port of Pará. Tend~ Paref"eres favo!·~ueis sob nQ<> l1t} !.." 67, 
ce 1~61. <"b.·.~ C011'"-:ii..,s <le p1·ojetos do Execut'vo e -- d~ Finanças 
t<!ste com voto vencido àJ Sr. Senador Lino de M::1tos. l 

2 

F::?.OJETC DE PESOLUQAO N° 17. DE H'37 

Diccuss§.o, f'll1 turno único· do Proi~to rle Resolucão n' 17 r'!.o tr'!l7 ile 
f'\lt•nia da Cf'missão n:i'f'l0n\ n~~~- prorro~·a. tJ(lr un ano. R ll"rn,.., r"n• 
c'ldicla a LUi7 Rf'nBtl Vi~>irp i!11. Frn<>-"'rA, AU'I(itiar I~~j..,J..,Uvo. PL--8 .. dO 
Q•J::tJro du Secre'aria do emado Ff>dP-ral. 

3 
PRClJETO DF. FFEOLUÇ.iO NQ 18. DE !937 

Di.,cussão, em turP l único do Projeto de Resolucão nQ 18. de 1967, 
êJ autoria da Comissão Dlr.:tma; QUe prorroxa. por um ano, a licença 
nmcedida a Sf'i~astiã.' Ru·; -qollu 11aciel, oficial Legislativo, PI..,--.6, da 
f:ecretaria dú eennd...- Frdcnal. 

4 
PROJETO DE R EBOLUQAO N(l 19, DE 1S67 

n:scu~são, em ttuno úui::o do Projeto de Resolução n° 19, Ce t9B7. de 
vutoria da ComJssâ(' Dü·etora Qill' nomeia para o cargo de Assessor Le­
r.',lativo. PL-2, DyrnJ Pires Fi"neira, candidato habilitado em concurso. 

5 
PROJETO DE RESOLUÇAQ ~-o 20, DE 19<i'i 

Discussão, em ttnno único do Projet.o de Resolução m 20, de 1967, de 
autoria d-:t comisf.:ão Dm:·tora QUí~ nomeia Geraldo Gama de Azevedo, 
conservador dt Doeumentos, PL-6. 

6 

PROJETO DE REE=OLUÇAO ~.-q 21, DE 1967 

Discussão, em turno único, ~o Projet() de Resolução n° 21. de 1967, 
de aut-oria da comi<:são Diret-rra. que nomeia Artrur Can·alho Calmon, 
Ajudante d~ Conse-rvado! de D:.>ctimentos, PL-7. 

7 
PROJIITO DE fiEf:~OLUÇAO N° 22, DE 1967 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu-;ão nQ 22, de 1967, de 
autoria da Comissão Diretora_ que nomeia Heber de Macedo Godinho, 
Ajudsnte de Almuxerife PL-7 .. 

a 

l'HO.JE"TO DE RESOLUÇÃJ N' 23. DE 1~81 

n:&c,Ise.ãJ, e:n tum---. únic~ do Projeto de Resolução n" 2::. d€' l'lli'' d ~ 
::ontor:a da combs:io Direto!·:~, qJ{ nomeü l\IoisJs Júlio Pere.rd, AJUC..m·· · 
te de Almuxarife. PL-7. 

F.stá t-nr·tnada ;:. !-ies~r..o. 
(Lr:ronta-se a sc).~ão âs 17 horas e 10 minutos) 

DISCURSO PR:::lt<.UNCIADO PELO 
SENHOR SE~AUOR RUY CAR­
NEIRO NA 3.1- ..kEUNIAO PREPA­
RATORIA, Di!! J DE f·EVEREIRO 
DE 1967, QUF !::)10. Rlt!PUBLICA PO.n 
HAVFR S.t\ti)O COM I~CORRE­
Ç0ES. 

no Hospital dos Servidores d·J KtJdJ· 
na GuanafJm·a, t'ecupeuwdo-."c o-.u 
con-·.;qüêncr;::.s daquele acidente 

N.!se-·modo, Senhor Pres.idcvt.'~- n·~ 
QU• 1ro a V. Ex(], Qllt se con".titun ttr.!! 

comi><lO, para, "'m nome d·J S "1a(iJ 
F=dual. visitar àquel~ üustr~ ~"!\'.­
dor, tão estimado por todos có~~ c ti-

:) sr.. ~i'I ~ARx:::Ro ç;ura de destaqqe nc No"'te do B:ast:. 
. ~ será uma forma tl~· r r -~1um rr )•\Y. 

<Sem Tc'1't."'au do orrJ_dor l - S.rnhor '"• .. tru.fortá-lo da .s usl'ccl: " C"." c;e t .u 
p 1.·rsit1ente, .S;'nhore.::: _sen2dor~s o·lfon .. ·ado ncst:l. ~rarae fel'ta. Q'JC h1 a 
p!~nflrio do S:n.3ao vm-se pnvarlo pc.~~-E' di)S 22 Senhores s·madm··s ., p. 
hoje, da prO'St:nca de li:U de nos.sc· re~"!etf";- 0 d.1 "~T"'.,:ü. que duh!.f.l c~ dü­
Uu:-tres e pr.~za."~o::. co:r,;:•. Senadol' ur.<•s desta C""!S'l. 
S!,....,e'ftrdu PJCh:'('O. t:; qt'e êst2 no~ . . -t _ . . • "tf ,, 
)P :·f'pit':·.·)~·.,r.tc (o Est-:rfo elo Piam1 E :1 sohc ... a~:to que dir.no :t '\ · . 
srfr~ll em q•a •erra. nJt:Il. um tna··~ 1 Scnln:· Pre~1denle. Litn1J :,,, .... _ 

..lcidel•'te ci..: eu~Jm,Jvel ~se rnc:mtrr.. .F1.' na~., 

--------· ---------. 

POrtTA.R1A N° 8, DE 1° DE 
l\i'.\RÇO DE D[7 

\ pal ~ t ~r f'i-l.t>tTlc~o n:.> D~rd--J-11_' 

b!:t1 ··--. 

Sec:-n..atia -do Senado F:G ., • 1 
O Di~-ctm-Gel'a\, n.J l' .. ''J de st•J<; 1" de matço d..P 1967 - E"cr ~-' 1 •• !;i~ 

ahibtnções. T2SOJVe : _ lor• l-'1a111!a, Dt~· ... tor-Ge11tl. 
Desi~nar J.lcvy dt Bn•o Frci:-e, A11-1 

xiltar Le~ts~at:\J, PL-8, pa;a_ ter exe-
1 cicio na D!.utor1a do A.rQuno. 1 Secrftnria do St"naC:J Federal, ern 1 

P:lR.TAflfA x:. 13, DE 11 _c;_._; 
MAH.ÇU DE 1931 

l\l de març..J de 1967. F:<•ndro O Dlre~or-Gent4 nv uso d~ .'11 
Mendes Vzanna. 

1
atribU!ções .. re.:WlVE'-: 

PORTARIA N.J 11. DE p DE I Dl'si~.·J1..'1r Francisco José Fernl:~jes, 
MARÇO DI!. 19ij7 AUXlllU Legt.<;JC._~V::l, PL-10, P\i• 3 t<!l~ 

, eKetc:cJG na Dl:·eto:·ia d3.-j Com~.;~ .2>1 
O Diretor-Ger.al ,noJ u .... o de suas . , 

t ·ibu · õe re~olve· 1 Secn::-tana do S~nado Feder ...t~. e .r~ 
a.t IÇ s, A · "i" de março de 1967. -Erandrc1 1l!!'n~ 

Desio,;nar Lb1i'"ldo GDnçalves. Auxi- de:; l'~anT'a, Diretor-GeraL 
lia r de Portaria, PL ·9, para. iPr exet­
cicío na Diretoria da Contabilidade. PORTARIA N9 14, DE l).,.DZ 

MARÇO m. 1967 S2'cretaria do Senado Frdeml, !'ID 
1 de março de 1967. - Eo:cmàro ll--len-
des Vianna, Dtretor-Geraf. O Dlretor~Geral. no uso ie ·, 1:'-3 

t a.t1 ib·1~çóes, resolve; 
PORTARIA N' 12. DE p DE I . 

MARÇO DE. 1967 Di'sJgnar Hellantho {le S:qu 'tnt. 
Ltma, OfrcmJ LegiSlativo. PL-6. pan 

o Diretor-Geral, no uso de ::.uas atri~~ter e:---;etCJCio na Dtretona do Atqutvo. 
bUJÇÕes, usolve· Secretaria do Senado Federal, ·~nr-

Designar Amelia de FI~uen·edo Mel .. 1° de maiÇ(l de 1967 - EvandroJ.,Iw­
lo Vmnna Oficial Les-l.slntn.·o, PL-4-, de., 1"anna, Diretor-Geral. 

cLASSl]'ICAÇAO POR ORDE~>. Dl? ANTIGUIDADE DA CARREIRA DE TELEFONISTA, SíMBOLOS PL-12. PL-13 E PL-14, PARA PROVI1!S~10 
DAS VAGAS DF.CORREN'l'ES DA EXONERAÇAO DE lNJl:S E.LlZAJ3ETH SAITAS, TELEFONISTA, Sü!BOLO PL-11 

Até 31 de dezembro de 1900 

NOME 

--------------
De PL~12 para PL-11 - Anfguidade 

('.-\BE .r\ 

Oelína Maria de Souza Albuquerque, conforme se verifica da relação abaixo: 
Celim~. Maria de Souza. Albuquerque .. , ... , . , ... , ....................... . 
Valdiney de Oliveira .......................... , ............... , ••••••••••• 

De PL-13 para PL-12- A7ltiguídade 

CABE A 

F.milia Campos Ribeiro, confurrne se verifica da relação abaixo: 
En1ília carnpos Ribeiro ..............•........................ , ..••••••• 
l\Iaria Oliveira Souza Alencar ...... ~~· ....... ......••..•••..••.•• , , , •• 

De PL-14 para PL-1~• Antiguida-de 

CAflE A 

F. :->salina s oares da Costa Jac!~el, conforme se verifica da' relação e-baixo: 
RosaEna Soares da Costa Jackel ..•••..•.......... , ..................... , 
1\.faria Fé e Silva Stival ............................ , •••.••••••• • • •• • ••• 
Célia l\1a-ria Ga!vão • , ................................ • • • •• • • • • • • • • • • • •• • 

c_I_..,_'_'· __ ,_ __ c_._rr_w_· _a ___ : _ __s_:~ I_ s~=· Público I 

7íH 
749 

761 
761 

760 
748 ... 
719 

161 
749 

76! 
761 

760 
743 
719 

LO% 
2.203 

2.121 
1.633 

1.919 
748 

1.1142 

1.096 
2.203 

2.121 
1.63J 

J,gJg 
748 

Ul42 

----------------------------------------'-------~------~----~~----
seção Administrativa da Diretoria do Pessoal~ 4 _de jane~o de 1967. -Rubem Soares Branquinho. Awc.iliar Legislativo, PL-9. -Romeu Arruda, 

ct1efe da Seção - Visto: Maria do Carmo Rondon .Rlbetro Sarawa .. Diretora do PeBSOa.l'~-

... 
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~"· -... """'=,;,.,~==~=~=~·=-<,_,.,.....,.,., .. _.- .. ··---~~-- """'""=""";;,.;;<,;;,;;,;,;;....,.,,_~=====·=~=-- ... _,...,..,_..,. 
!tLASSU:!CAÇAO POJ.t: 0RD'E~-I Dó ANTTGUIDADE ~'A CARH-EfR.~ IlE Aü"""XIL!.c"L~ J:?Z POP,!AR~::\· SDiTEOLO PL-U, PARA PROVL'\!EJ.~TO DA 

VAGA tmtORR;<.;i'iTE Di\. APOS&'\'TA.:JORI.\ D:!: ELPiDlO VIANNA, AvUDAl'~ lE Dr; POF.T:r:!UO, S .. LMBOLO PL7 

Rl.bt:'I!:--ÇÍ.O t;9 '!2-flô- !),(.:N. IrE 1-12-66 

Até :~c de novf'1nbro de 1~:3ú 

----- ----------- ---------

NO:M"E Caueirn. 

' -+-------- ---- -

I ' I Sen·. Públicc- ( 

_____ I ____ I ___ _ 

EM Auxiliar de Portana, PL-8 para .tljudtmle de Port·:,,.c, PL~'1 
-.;;- .4nUg:!;tl.ade 

CA!IE .\ 

tjr.Jcilio de Eouze, conforme sp verifica. da. relação abalxo: 
Ma-l'cilio de Sou7,a_ ..............................................••..••••• 
Af<".nor.J José dos S!!ntos .•......•...•••••••..•••••.•..•..••....••.•••.•• 
.rosé Jud.f,lndir de Vascc·ncelos .......•••••••.•••••..•••.•..•...•••..•.•• 
Felipe B::u Ql.là •.•....••.••.••••.•••.••••••••••.•••••••••.•••.••.•••••••• 
José Honorato dos Sunt.o.B ...•••...•....•.••••• • b • •••• , ••••••••••••••••• 

2.937 
2. 75-t 
2.6J.l 
:),350 
~.05r. 

A.!:ilj') 
4.5'12 
•1.320 
4.573 
4.536 

i 11 í 
I 
' 
1 1 

I 1
1 

l 775~~~ !' 
6.326 
7.315 

1 7.4~0 \ 

en 
~.400 

258 
1.3a3 
2.067 

son 
9.D-::!;:i 
5.5:.?4 
B.G9"3 
iJ.·1B7 

....... ~ •••••••• o •••••••••••••••• o ...................... ~ ••••••••••••••••••• 

I ____ í _______ _j _____ _ 

................ Q ............................................. ••••••••• 

~bscrvagõe.1; 
1 c) deixam de !:€'1' reiacion:tc"los os qnadtos d('J110nstratbe:s do..<; sitnh!"·lüB PL·D, Ft.-JO dro un·reir:o- ele /U•J·:ilta.~.· d:: Pvrtli.,..!a e PL·ll do cargo :wlado 
I de Auxiliar de Limp•J'ê"a, t'm Vll'tudc du read:otJJ!<tr.:o no s!mbolo PL·3, <ie .o\me~deu Pf'Jena dn Cn::.:, p:;,r Ato dn. Comi~sáo Duetora, em :::euw 

n1áo de õ-1·67. D c N. de 22-J-67. 
b) rleixnm tamb?m de :ao!!' rcbcio!latios ()<.; qnn:.lros demvnstral.ivo:: dos simboios PL~B. P~ .. -9. PL·lO dn. ca::rcirll de :\m;Diar de Portnrin e P1 .. ~1l 

do c:,rgo :so:::tdo de <\uxili~r de Limp:>:<;a, pam pto,•üi•cnto óe- va~as decc~ucn;('~; da J.p;:;.;.en,:~dm'~l:'l d~ i\'li.:lTiho rif' S::;ant (Re!:>. n" t>2-f.6J, ttndo, 
E-m vistn. n. tt:t!l!>fetf:ncia, · í.'Y. oíf!C'io', dt~ F("ln.:mC:o .:\~f!'f.:dr.t Cr>.melro Fer~:;u, pJr Ato du Comh<rw Diretora, c.rn 6-~-B7. 

1 serfw Ad;uil 1 i~f!:1~i\!/ f..1 D:;·e.ol'!o do Pêssr!d, e;;. ~2 (-!. ~im'-'i.fo d~ .. isü"i. - R1tCI'm. SOCN's B:anr,_uh:hc·. Auxi~í:!r Lí.'gislativo, PL-!L - l~C1!l(;.r:. 
.{>í"Uà.b., Chefe r1s Sr!<;f "J. -- ~h:õto: il-Iarif! rln Cr..n::o Runu\m 1i:lK·:ro Sl!.i'Q,1!.."U, Diro;;~o"a J.o P<:~·s.:.t!. 

' lflJ1SENfJA. DOS TR.'ti:J,lLllOS L.H .. ~bJ.:l.OOD.Oi'IO tnD\'8-.:;<.nttJ! ~ d.:>zo:t~ n11-1vier, p~·.,~otL'::Ji1121EO cln Ru.t Turf C'lu!Jt A PR.0:\"1U:;:..>G.\Ç,rii...0 
<ir. ISLtlTiVOS DO S&'NAíJrJ Ff..'w thões de cruzeu·o::;J. P,O.. ri\ r,·:tõrç~; d.sl1e tf'r:·cno:: ri~ J:<--:.:o.rrad.a d::! Perw Ct>n· 1 Projt::<.o de t:.·,•rreto L:~:s_la~ivo nt\~ 
J;:ERAL NO PEflLODO l.'~Jl!1PllS:- · ..:oUl.ç0e::. t::çarnen 1 :':das que up•ci- trr!.l ci."J. En~sll. imt'l'O 5, de W26 _ rnuli:1ero no St>.-
~·NDlDO EN'.i'l~E 23 .A ~O~Jl-CO -:fica. (Apt~'ct';1 caclo P~'Ja .:'1..€-n<;."t~.m ,-1\li.e Jn;.\âo 1 - Prof. de Dcc. Lrdsl. ni(-
{)R.G.4NíZAL1!t PEL-A. s:r._!6Ps.r~ v._1. Projeto de ki da c:''t:t1ara. n9 24!1, de ro r,n.{.G -, Po(!t'r Es:r:::ut1·•o;.. , mero HO-:\+bi _ tnumeJ'<J nS. cãm;!:­
$E:Ç,i0 no PRO'ICCOT .. O<lRT!..t1' .. ' ~366 - (!lÚmero no 2 .'T'n~do) - P:::-o-1 Pr~·j..:uo de .d d.:1 C.-;~r::ua n1 ;_,'3. de Ira). . 
liO SE:-IADO l'Eú.f.'R .. ·!L J'ê~O óe lei n'' 3.B2'i·'l--5 (;;.umt-ro UHW -- 1;1~1m_tro no SenadoJ - ;.-lO· ~~., 1 .,,.~1 a u'e.ni~ãr} do T"J.b to"'• a· e 
, ' ' . o :i 907 D r,~ r •. ~'~-·· l'-•• '" - ,_ 4 '" ,, 

: A Si\XÇt"\0 ~ :"!~:~t;1~~~~d~. Poú•r 2xe .. u·~vo a 2.br.:·,. ~~~ C~~11~/a ~
1

~ " ·: _- ~;ti ~ 
0
nl,m .ro 11 ~~i·~~~~~ nJ~~~1\~;n;.;ri~on~:at•~·e~~~~~ra~~ 

i:lroj~to de Le! do f:f'I~ado nQ :;t, de pelo l\1lruslPrw L~n. '\~i:lLnca., o c:rM1-I .nJleta dl.J-v. t.\...~"'.9-a lu n ~.222, entl'e 0 .Yiinb.r·.lO d:t Edura~r\-~"' cul­
lfJ37 - lnunwro no Si:.':'.~·.do) - ~,w-. to esí~tc~a! de CI~':.l -l.5Jo.::L.6.261 (qua-j üç 2~ d<J Jt1\h~ r:::i 2, -:<l7, q,:c 'Y.t.nP,lfe tura e 0 .S(>!l!'Ol' cnlcs Alv<s d.., Al· 
,1Et~ de lt>i 110 2.300-B-61 - 'nürnrro Lro b;ll:oe.:; qumnetHOs c trnf~ ~~- O Q~adr~ .4.U .. HWI ,'"' 2 ~dm 1~ ~ .. r.~caa <:nema ~ . .-~·1me 1der. p~ua o des .. :1;• r,nl· 
na;Cti.tn<l.raJ. !H16cs dm~,;ntcs c v;.nle P S3lS !l'..ll du-!<Io F ... x-2"~-c!tO e o qc 'Io~óg::fl..~.os clojda -ruw·õo d"' Oricn~uüor-'l'f:-:li·;t; d..:: 

t= • - • • · - • • cu • U""l'l· ) •r 16<•1'"1''' (~ee.,. .. rd"w,J do '<'·n•·"JIO c •'á ' ·· ·-'>' '" ~e.g-~12 a .pre.staçuo de n:>a1:ot::os·~.::n.o& c s~ESd\ctt • rn.Lr''-'"'.o~ .• ~.!-.- ,:.':· ~ :j:~· _(,,. .. ....... v • ""' Mo:.Or~s e MáqnillM MotorlzrdJ.s. 
~rQvts:cna!s às vH.nn~-3 de ac:ctcn:.~."1l'PSPOnden e a r;uo.,a t.P pa~t.h;.paçCto úU .. l;J:'. p~o::~~n~,~~- ~-~ _ , ._ Projelo de De1:reto Leglslo.t.h•.J nú-
ae i trr.nsp~rtes e a s~us t.ene!f.·::et!'ios, ~do F'l~ndo N~>- \'ai no (':'\.Ce:,t..J de :nre- . (~·~~ 1 ~~!1- .i ... ~, p.la :,\1_ "\ ~-~~~. m n~l€- mero :::1, de 192G - ÚlÚfi.lero !1o se-
o Ístat><:.iec~ outnul. pru;;{dêncb'i. ca~açao da Ta~a j(; Df!'>!,HlClJ?. Adua.- Iovv~<~·· - F?jE'r ~'::\":ef;~~ .. o~ ·. _ ua):,t ~ Proj. de Der .. Ceg 1<!. ~:üme­

.t.;a·!?"sent::d~ pelo- Scnnd01· A!:.'.!!lop~oro, ve~if;tat.o n"J t'J:G:;H~lO'i de • ..:foJ ... O ~c lE:'I na C~ma.a 11· 2of>, de r0 ~õl-·\-íiô __ Enúmero n:t ca::-:.~rrJ:•. 
Vttr.~q,ua. e outrof). ! trH.;a, lf•5-1 e Ir6:'. ~~HlG ~ unnnr~o /lo ::]en;tdo) -. f-!'O- 1\lant?.m o ato d~ Tribunal d.;! ~:·on: 

~rojetn de Jei da Càr.r.a:--3 n" 1 6, d~, (Apl·f>~Entr.dr) pc!a v,;:-en~R['_:-m nU- .•eto _r,c U:l !19 3._00-B~ô? - Cmuuero tas da. Uni:io de 3 de d~7.Pm.l;tj à.P" 
l$166 - (númet·o no Senador ~ F r~-; mel'(.\ 4!:12· Gü - Poirr F.xc~utno}. na C;~!r:&!'3 1 ·, . . . ! 11·'6ã •le ,.,...,.ist:,o da dPsu0;,a de rrs ... 
,Jet;h Ce lei n<:~ 2.133-B~O~ -.tnumt-ro: P1·ojeto de !Pi da Cftmara n!i' ::!43, de A·;-:~ ... ·J;·,7:.J.. t.:, .c:odc.1~ I~xrctHI_\'_? B: .. !(·:n .. 14.o~a~· .q~~~tor~e mil e·auaremá t:nJ-
!lJCámHa.·r. • '1966 -- <::úm~ro r.:"! ::e:tndo) - Pro~ vestir o.s dJVidt.:nrtc.:. ctas <.1CU-<' r;n. f:::.- zel.-o<>J r·m favor de FTU.wcs) t7(· ..... r~~ 

ro\1:· sCiore o procedi;uent.o ::um::i.- 1· jeto de lei n<:~ a:r;'32·B-íJfJ - (númt>rO brie-.!. N?.c~::.mal ti'<! ~10'i..<l!CS S/-\. . cte. l: ..... ~,,~.l.~ Prm•enicn·t.c dê dif·'r;~,.~ 
:.·i para c.s c~·imes E.Ujeito3 à p•~!n. d~~na Camanu. C.<l:p:e:;e!ltado Pt~la. i\l<.:>r...sr..gc.:m TJU· dC s;t .. ;r;;· t'!"a.r:do na Q:Jnhj·.~ie .rl,(> 
....,,,lt d d t · ' ' me· o 51" r::o - Pnd.er -:í'x"'cut.. •JOJ .. ' ., •• • ' •• , ..... , a ou e €" o;;tlçf,o ate U:n !ort') ~ 1 Ueyo;::ça os Decrrios-l~ls ns. 290, de • , '>-" , , ' v """ - 9 ,; . · mCd;(·o do Sen:iç-o ~aci<:;;n3l oo Pe.:;t.e. 
:l:A· ou.tms P!'ov!déncia;_~. \23 de fevereiro de :93.8, e 4..2.tl5, de ~'i P_:oJr;u ~~ ;:~ d:) C~mara 11 - 60• d:_ Projeto de Dt:{!~·ew L':~.s1~n·.:v nú,-

:froJeLo d_e 12~ da. Camara ~l9 n7, de • do abril de 1!'!12. que dispõem, rrspec .. ;9~tJ "! _s;:~:~~ 13° n~~-B~gsa~1 
(:...-. t'ro mero u, de 1965 - lnumcrtJ no se-

19aG - n:umew no Si'nadoJ -· Pro-! t,iv?..mente, sõbre o. séda e Erm com- J
0 0 _r_ e -·:!:.:- ··' •.. illlelO I nado) - Proj. de Dec. Ll'-2" sl. nú-

!t~!p de lC'.J 119 3. 736-A-0:5 - (núnwro' pestos e sõbre o cmp.rêgo da pt.hl'í'l'a na c~wm • • _ mc:o 257-B-G6 - (número na Câ .... mr~ 
n..., Cãmau\i · : sêda. Antori:>:a t abêrtura elo crédn.:J es- ral . 

.f_utor:za o Serviço de wovega:;:fn .da: c'\.prcst:-ntado pe 1a :'.Jcn.'o."':t:m nUme- pecial de Cr$ 2.117.209.óil (dms bi· . :VIa.ntt;m o ato de 14 d~ Qezem.bn; 
B~ci~ do Prata a aiier.ar "':S l)en::; :rnó-j' "o 440-66 - Poder cxe~utivo}. lhõe-s c2nto e dezessete milhõ::s du- de 1965,. do 'fribunal de C,:>n. a.s. de 
Vl'~S que ·especifica, rJe ~ua propri~da.- Projeto de lei da Càmara n? 251 1 de zento~ e nove mil seisctnto.:;: c s~:;.-n- rce-is•.m da conce~são de rcfo:tn.:t 1V..­
de1 e. rtá outras provid~clas. !1906 - (número no Arnzto) - Pro· ta e um :":t:zeiros), para 1·: :tl~Uiçáo ex-Ca.bo do Exército Uh"ra:an l'oti-

~Anresçntado pela 1-.!ensag-,;m nU- _jeto de lei n_9 3.8:::8-E-66 - (número a. "Th3 Bank of Tók~ Lt.d.''. !Uces· zuar Torres. . 
Jr4ra 4,.;.o:±-66 - Pader .E::{ecutlv()J. 1 na Càma:·a). sor de •·Tbe Yokohama ~p!:;:ic L'r:.nk Projeto de Decreto Legislativo nú-

,Projeto de lei da Câmara. n9 235, de I Autm·:za o Poãer Exec.n:htO a ato- Ltd. ", mero 29, de 1966 - (nUmero no Sd-
19es - (número no Se!1ado) - Prow rar sem concorréntia 9'hlica., (·S t<:r· IApre,:,c:ntodo pela Mcn_.saz- .. ·m nü- nado} - Proj. de Dec. LegiJI. m)· 
je~o de !ei n9 3.300-A-€6 - (nllnlero. renos de marinha e t;c- acrescidos QU: mero 5-n-C6 - Poder Exccut~YOJ. mero 261-A-66 - múmcro nJ. Cú· 
Da! Câmala). .mencicnn, .:.!~nados r.o I:slado r: a ::-:ua· Projét"Õ O'Ie1 aa Câmara. n'l 261. de mara). 

Fs~i;na a Recelta e fixa a ::>espe.3J. naba.ra. lOOõ- (ri.ú.!n~to 110 Senado) -.Pro- Torna definil.ivo o at..') do rríbunjl 
d~ União para o exErcicio f:nanceiro I <Apresentado pe-la 1\Iensa:;~>m nú- jeto de lei ng ::UW2-B-c,u - \nll.m&ro ãe Contas, de 9 de dezembro d:; 1 ~f>. 

~
1967. mero 4~6-56- Poder E}.l'í'u·i;·ol. na Càmnra). de registro sob reserva da despPsa Qc 
wjeto de lei da Câmara n9 24-1. de Projeto de lei da Cârr.a:-a n>' 256, de ~~· ; . ~ CrS 48.865 (qual"'enta e oiL!:' mil oitQ-

19 ·~ - <nún:ero no Senado) - Pro- j 1966 - (D:úmcro no S'Jm-clo) - PrO·• d E~d_ma.ta. ~~e_.t.al e fixa a ,,.D.~sp!f'~:t.~ centos e sessenta e. cinco rm.zeriosl. 
]to de Ie1 n9 3.826-B-66 - (nú-J.ieto de lei nQ 3.ç;o~-E-6J- tnOmero 0 Dl~ll'l 0 : e.r.t pma 0 :mac CIO em favor da The Clty oi Sa.nt').~ ln~-

:mtro na Câ.rnara). ! na Cãmar;~,~. de 1967 · . . · ~. provements Company L!mi~ct.l, r.:~lul-
[i.UiC.l'!7rt o Poder F:xecutiVo a fazer l Eleva a pensão mens?.l conc.edJda à (Aprc.~f'ntado pe!s.· Mm:sag"o:·m hll- dieta pela Cidade de Sant.o" - .ser­

, .. rC!oaçao de um colpm;cópio Hilse .. ! viú.va de Francisco Tito de ~ouza mero 441-Gô - Podrr E:lrecuth·o). viços d2 Eletricidade e Gá::: ê,'~, pro­
:.-:ln~nn, de fabricação "J, D. l\fveler 1 Reis. e dá oul.r2s: prov:dfnrins. Projeto de lei da. Cilmant n'' 263, de veniente de fornecimento d~ cnergin 
C~hsrh Werke", desm:cessãrio. ! (Apr~sentado pê'lz !\len··a::cm núme- 1966 - \numero no Sel~ndo) -- Pro- elétrica. à Base Aérea de San·os. Mi· 

~Apresc-:üado pelo:?. Men.sa nQ 4n9-6G ·ro 545-66- Poder P.xec11:ivcl. j.eto de lei nfl 3.902-B·66- <númel'O nistério da Aeronáutica. nos meses de-
-J Poder Executivo). 1 Projet.o de lei da c.imar:! r.º 257. de na. Cü-ma.ra). julho a dezembró de 1!151. 

Projeto d.e lei da f(àrrl..:ra 11-? ~415. de 1 ~966 - 11~1b.~~.;, fiO &;:nnd;:, • - Pro· ~- . . . a . . Projeto de Decreto ·L?gisla~lvv ntl.-
1S6G- C1umero no SrnadoJ- Pro- !Jc.tO de le1 nQ 3.005-B-€6- (nUmero 'Rerof:te9:i\ Lein. 4.900, de"l~ tte de-. mero 36 de 1966- <numc.ro no Stl-
Jeto de lP.i n1! 3.863-~1\-66 - (numero lnr.. C~mara). zem:tw ·d~- 19651 ·qn~ csUm~.e. !têtéfl<t.: nado) ..:.._ Proj. de Dec. Lr>gisl. nú-
n..1 Câmara).~ t Autoriza. a transfr::-êm·;a, para a e flxrr ·n. ~espe~ da. Umal! para O mero 201-B-64 - (número na. cll-

"/ibre ao Poder Judiciário - Justi-1 Universidade do Estado da auanaba- exercício fmanceiro de 1S66. mru·a) •. 
f;::-~ do Trabalho da a• Região - Cl'_é- r~ .. I do imóvel drlimitad_o pclna n.na& -_ (Aprese.-_.ntado pela. }w_Iem.agem núme- Au-toriza o Tribunal de Contas ~ 
Mos •>tplemcnto.r .. ~ (;'f ,.~ .. ,.,, i.~.!ji~~lf:"', 1>9!> l"f9'1<1S'>9 ~~ "l ~-,?~ = li'<>\llll ~j!lt~ .!0«~.2:_~_!1llt_.ralo colebt•&do,""' 1q '!! 
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~ 

eetembro de 19;j0, entre a ~up~r·n en-Jadot~da a 22 de j~nho de 1962,_ p~rJ (Apresentado pela Comissão Dire-~ Projeto de Lei da C.lmnra n(j L2, 
dêncla do Plano de ValonzaçaJ Eco• ocas1ao da 46" Sessao da Conferencia to.ttJ. t":é ..'9C5 - <número no senado:. 
nômica da Amazõma e o Govê-rno do Internacional do Trabalho. ( Projeto de Reso!ucào nll 70, do 1B66, Projeto de Lei n.9 3.451-B·J:i -
Estado de Ma!:.o Grosso. ) Projeto de Decreta LE.'gJslatrvo nú-~- Conc"de aposentadoria a Peclm (número na Câmara>. 

Projeto de DPcreto Le:-rislatlvo nú- mé."ro 49, dE 1966 - <numero no Se- Félix da L:osta LaC'ercla, Guarda de Amplia o Quadro do PeSJon.l d....t Ju~-
:mero 39, de 1~66 - (numero .no ::·~-~~ n_adoJ - P:-ojeto de D;:creto Legisl~- Se~ur~m;a, PL-9, ao Quildro de. Se- 'ti.ça. cto ~rn~a}ho. da 8.9- .R€':Jl<'o .: ct::S. 
nado) - Pro.'. de Dec. Legt3l. nu- ttvo nº' 276~A-66 .- (número ua Ca-l ereta na do s~-nadc Fe:leral. ou tias PH>vtdencw . ..<;. 
tncro 278-A.··SG - (número na. l"â-! mara •. -= Aprova o Acôrdo entre a I (Aprc'entado pela Comissão Dir-::- Projeto de Le1 da Càn:s.ra n Q :":_:)i 
mara). I Hepública d)s Estaaos UniG.os <1" Bra-1 tQfaJ. - d~ \C::S - <número no SenaJcJ 

Refmma dcr::-n.o d~ner;B:_'ói;n do 1 Sil e a Republica Francci:'~ sob;-e trans-1 Ptv;eto de Rc.:JlU\20 no 71, de 19U6 ~ro)et.o de Le-1 n.o 3. 793-A-66 -
Tnbunal de Con .. a.::. da Umao, profe- portes regulares, as·inado em Pans, 1- Concede apos::>nfadoua a Lázaro de (numero :na Cama.raJ · . 
nda err. ::;e.·':><..O o e 6 de oUtlJb ·o dJ 1 em 29 de outubro a e 1965. 1 Fre,tas, Aux11Iar de Porta11a, PL-8, do Cna, sob a. lo .. ma a e fum .. :v·,l , o 
~964, para efe. o tie terna!' de1m,tJ:o ProJeto de Decreto L::r;I&latiVO nú-·Qu·~ctr0 da s~ci~tatla do Senado Fe· C.nu? Brastlero de 'l.V Ewu~·~ :; 
o reg:s~ .. o da ccr,:-~ !> ... O d.:: refo~Jna a 'I mero 50, de 1966 _ cnuzaero n::> 8 ..,_! de "l P~~\.-0 ae Le1 da Cama. a n )~, 
Soldado Ju'>~.o ~uns. !nadol - Proj•to dt IJ~crcto LC3".~-, <t.r.te.::.:n"ado p~'a Comissão Dire-I de I. ...... ?- ~numetoono Senh)t '· 

Pro'eto c4e L:lrc.o Le1;s1a"in nü-,tatlVO n~ 2<'3-B-66 _ (UUm"'ro nu Câ- 1tolal, ( PlOJt;•O d- Le1 n. 3.853-'\ €J -
-,C 1 GG ( um· !':; 1 ... ~ - numero na Camma• tncro 'i , c e - - n -lO na .... e- maraJ - Aprova a EmE>nda ao Acm-~ P.o•eto de P.~olUC'{'O nQ 72 de 1966 0 ·e 1 · Ec 

n~c'ol - ProJ. de Dec. Le3 f, at1vo 1 do pa1a 0 Pro..,raiD.a de AoncultPra - Concedp apa.-.~ntadona a Pertro C1~ da ~'.P,",acsvbre a f 0 Htca o~·n~ 1 n. 
o 2-" A o- 1 ·-·r na La· me· a • ' ' ct·· 1 ,, 1 d .uv t1tt re..,.u .1 a sua t;\.~. J n ;h,- -uJ - r .......... ~~ o • . . e R cursos Naturats entre 0 oovc1no dl ..... ansuJ. AuxJ mr e Portar, a, e dá ou tias Prov d n ·as 
AprO\a o Acc.do Baslcé> de Cocpe·lctos E::.tados Umci:::>s da Ame: 1ca e 0 1PL-8, do Quadro oa Secretana do Se· p~·oJeto de u,1

1 
t cÇ. ·ara n~ 

1'aç..10 Técnic.\ en1rc os ~stad:h ~11l- 1 Qovetno dos E;;lados Untdo<> do s 1a- 1nado Fedc1~11. _ . d~ lC~,j _ m~c~~ n~.rÊL!n..trw 1 . :i, 
tlosdoBt.~Jl e a RepullLca ':ic.Ct.Ls-fsil 3ssmada no R1o de Jane~~o e!n (Ap::esPntado nr.a Com:~~ao D11·e-, Po·e-1 0 de Lét no 39a1-B··· 
ta Federa:J.a C:a Iu1usl~v·r, a~sli,aar.> :h'ae dezembro de 1964 ' limal 'lu~nJt;_, n c· ·l · ou 

RIO de Jar.e1r0 em 11 de ma·o cl"l ' ' p · 1 R ~ 1 • .... a urr.a.a · Pt<) • • ~ ProJeto d~ Decn.to Legi<ahvo nú-~ !OJ€ o de c~Jh.tçao no 73, de 1966., Au:.otJJ::a o ~cd2r E;:ecutnro a~'.... r ;L......... . . ,mero 51, de 19ü6- (numeto no Se-- Concced ap'"'s"n~adorta a Mano la cll\eu;cs ~.i~n:steriOS os cr .. d.tt-' 1 ·-
PrOJeto _de Dr:::reto 1 e:;1slat,vo ~u- nado} - p 'O]eto de O~creto Legisla- 1 I\.T?t tms Xeto, Po"t tro. PL-6, do Qua- p~çJ!l s, no nwnt..mt3 c.. e c1 -., • v •••• 

mero 41, ae H.t6U - (numero 110_ .... e~ 1 t1v0 no -t\~mo-A-66 _ (numero na 8.1· dro O("! S:-crctarn do S:n?do Federal. 3.5.:!3.:09 J2u (~h.5 btlhocs q 1 .. 111 ( •1 ~ 
padol- Proj. de Dec. Lezrsl~ nume-~mara1. _ Apmva o Acõrdo sôbre Ca·l (Apresrn~aclo pela Coaüs·ã.o Dire~ 1 tcs e oli.enta e trés milhões ~r·~,;c:, r:; 
to 265-A-€6 - <nurr cro na C}:tmnm) • operação no Campo dos Uso. Pacífi- toríl J. j e no-~ e lltil trL'i..entos e vinte e c:, 1 

Aprov~ o. texto ?a (:cnvençao sôUre cos da Energia Atomica, celeb~ado en-\ Projeto de Rr~olução nQ 74, d.t !91:'3 · ;.oti.cei..tcf), pr..ra os íms CJ.Ue e,;;JL .• -
Seguro .... cc:1al. assmado. entre os Go- tre os Estados un1dos do Brasil e a . -: Concede nposentacto;·fa a Elnidio 1 U:.J.. 
vemos _dos Estados. Umdos do Bras I República âa Boliv1a, assmado em La:vmna. Ajudante dr Portriro, PL-7, do, Fr~jeto de Lei da Càm.ara n.r:o LG, 
e .o Gr[ o Ducado ue LuxcmbUl';!<>, no Paz, ?Os 11 <ie jo.neuo d~ 1966 . 1 Quadro da S:!c~·c~..tria co Senado Fe- de H.:~s - tnlimc;.'o no senut..OI, 
R1o de Janeiro, em 16 de setembro de Projf'to dç eR~oluçd.o nQ 58, de 1966 .! dera!. . _ . ~l'CJelo ae Lei n5' 3.903-A-66 
1965.. . ._, . _ Aposentà, por invalider.., Maria de (Apresentado p.:-la Com1ssao Dtre- (nu~.::r.o na Camura). • 

ProJeto de Decreto Le~nslat.1.0 nu- Lourú~ Oliveira Rodrif'"Ut:.s Oflcml tora) D.sf:loe :.óbre o E::.tr:.tuto da Pet<:I. 
:nero 42, de 1966 - (nu.mero

1
!10 S7-~Le6"i.slativo, PL-S, do Q;adr~ da Se- Pt·ojeto de Rcso!uç.ão no 77, de 1966. Pro~eto de L.:i da Câmara n.9 ~oi, 

nado) ~ Proj .. de De.c, Leg .. ~l. t·~- cretaria do Senado Federal. · -. Conce_de cpo~.cm:·do;ia a :V era Mo- de ~9~3 - <nun:ero no senado I, 
mero 261-A-66 - lnumero 1.a Ca-

1 
(Apre3enta.do pela Comissão Dire- rf'rra Encwn no C(trgo de Dh·et.Jra, ~lOJ~to de ~l n.9 3.477-B·B!i 

~ara). tora) PL-1 <lo Quadro aa Secretaria do Se- <n ... meiO na Cumara). 
Aprova o convên!o de Int-1rcflmbio · . ·. " _ o na~o· Fedrral. Re~lfica, sem onus para a ou:~(), 

Cultural entre ~s _Estados Unid!JS dG \ _ P~;~~n~: ~'Q~?1rci:~u~~z 58j0~e 1!~~ (Apres.entado pela Comissão Dire- a Lei ~n·9 4.900,_ de 10 de _du:~ll_bro 
:Brasil e a Repubhca de E1 Sal.•:ador, , d 8 .1 • Moto ist :PL •9 d 0Q tora). de 1SS.J, que estima a Rece1la t- ux"" 
assinado no R1o de Janei..t·o em ::.o de ~~50 d~ ~e~~etaria rd "s', d- • Fod "•1• a Despesa dl União pa-ra o l'<'!.ert.lcio 
povembro de 1965. J . . o r;na.. o_ c e~a . Projeto de Itf'.;oluçJ.o :1.0 7e, de de 1S~S. 

Projeto de Decret.o Le3isla~ivo nú~ ~Ap1esen~udo pela Com1ssao Due- 1NG. ProJeto de Decreto-legislativo nQ 10, 
mero 4'3, de 1SS6 _ (número c.o se-· «na>·. _ e Concede aposentadoria a Elena S1· de 19~5 - (nú.mero no senattJ:, 
~ado) _ proj. de Dec. Legisl. nume- ProJeto de Resoluçao n9 62 dE 19o6. ma.s no c..1.rgo de Diretor, PL-l, do ProJeto de Decreto Legisla.t~··o n·.·~­
to 272-A-6ü _ tnúmero na Câmara). - Nomeia Herculano Rui Vaz Car- Quadro da Secrelaria do senado ~~e- mero 203-A-64 - (número nu. c~:-

Aprova 0 texto da convenção nú- neiro pare. o cargo de Vice-Diretor· del'al. . . _ . mara) . 
)nero 122 _ denominada Convenção Geral, do Quadro da Sccret:uia dO• ~Apresentado pela C.)mls.:;ao .Üll'C- ~Iand:·m.o ato do Tribunal ~ll Con-
sôbre PJlitica de Emprêgo- (la ur- Senado Federal. I tOiaJ · ta<> cJ,a Umao que dellr?!;QU rt>:"t.!i"l. 20 

. - In'"' ..,~1 1 d T o·•lh r..::J;..;rnn~<; I ccntrato de compra e V"nu" c.L"e 
~~~~f~f~~ em·~g~.~..c~~: d:;anf~1 ~ 4~( <Apresentado pela Comissão Dite- P~6J':_!O de 1:;1 .. da C<l:nn.ra n,Q 127, b!_ado. Entre a Superintendc.n;·a 1":~,; 

. d d 
5 

.· d C f"r· ; G ~I tora)· _ de 196J - {HL.:.r ..... ro no Senado). .t:mpresas Incorporadas ao .!.Jatri'~t_:--
penod o e

1 
es,oes ,a _on i enc.a 

1
t Projeto d2 Resoluçao no 63, de 1966. Projeto de Lei n.? 3.310~8-ô;; e- nio Nac.onal e Pinho e T"··r~- ltrh 

l'al aque a OrJ<...ll~Laçao n,ernac O·\•- Nomeia Paulo Nunes Aua-usto de (núml.'ro na Cât.taoal. I Projeto cte nécreto Legi~ial-i~J 11:1: 
)laPrl, j t d n· l L oi ·l t' ,. 

44 
Figueiredo, para O cargo de Diretor. Autori71 o porL· de ntmns ~os A!"{en. m.~ro 30, de 1!166 - tnúmero l:U'l b _ 

~ o e o e ~:cre c e,~ ~a rvo n , ! PL-1, do Quadro da Secretaria do Se- tes F1sca1s do lr'1p-::'lto Atltlaneiro. nado). · · 
(l.e ~966 - (numero n~ _sena~oJ -:- 1 nado Fecteral. Projeto de Lei u& ~'i .rn..'a n.9 !:!20 Projeto de Decreto L::.,.islEl/;, 0 11 ·:. 
;?rOJCto de Decreto( lj glSlatho Cn1._1-, (Apresentado pele Comissão Dir.:- de 1S66 - (núm~ro no sen~cto;. 2"i0-B-66 - (num~ro na ~·.t:·n.ll.' 
tnero 273-A-66 - n;J.~ero na a· tora). Projeto de L':'i n." 3.~:H-A-6õ - Dispõe sôbre a flxa:oao dts 0 , 11,~i: 
mara>. - Ap.ova o Acordo Cult:m~.l Projeto de Resolu~ão nQ 64, de 1966. (número na Cân:ara •. . &:v3, dlU1 Lls c ajuda- d~ cus~<.< tt·1s 
entre o. Governo d?s Estados ~md_os _ Nomeia Nair Ca.dooo, p~ra o car· Esta.JJelece UCLinr'":> parn ft:o;;;u;~o de, membros d;> Con<{rE's"O N&c:ont3l, j'a~ 
do Bras~ e o. Oon:rno di?' Republ!~a go de Diretor, PL-1, do Qundro da p~·eços mln~rnos p.'Ll ~ prod.'l~:lo •mi~ ra o pellcao tio 1'-6/ a 1911. 
t'i.a. coré1a, a: . .-.,Jnado ne cl~.1de do R10 Sr~rctaria do Sen::.io Federul, n~col_:t n~cwn::l, c da outr.:s pru\1~ A, CO:\US~AO DE REDAÇAO 
(i.c Js"?e.ro,_em 7 de fcveer~to ~e 190~ . ~ . Ctcncu•::;, P.cJe.o àc n~·~rt.,o LJp,1·.Jl•i' . .J r·:--

ProJ.eto ue Dee;reto Le11slatrvo nu-~ (Apre~.entsdo pela Conussao Dile- A CA!~l.-\.RA DOS m~ro 2, tiJ 1: .;J - t1:Urüt:fo nu ;t:e-
tnero 45, de 1C56 - (número no Se~ tora). DLPUT.1.DOS na::!o) • 
.nado) - Proj~•O de Dec-reto Lerri.sw Projeto de Resolução nP 65, de 1966. Projeto d.: Lr: do c. n:Jo n.? i~.! Projet_o c!e Decret:> Lt.~"i.l:!~ .. ) Il:·-
l:.:.tiYO no 2'7"7-~· ... ~v.i- (núm:?ro na Câ- - Nomtia Gilda Leal Costa, para oi de 1~64. m, <o 2..;:.!·1 ... -SJ - (lltúnClo f:>.. C:.l-
mara).- : ... pro·:.:. c Acõrdo Bã~ico de·car~o de Diretor, PL·l, do Quadro da Dbpóe sôbre a tQU! :-·::f"lo d.e ohr.::.s m.::~aJ. 
ccoperaç::o T~··..:l1l:a entre o Covérno 1 Secretaria dJ Senado Io'ecteral. e ser1-1t;:::>s pt'lo PaJ::-r P..lbll.:-o com MaoL".:õm n r.'l) do Trí':mnal de Co:J-
(.l.Os Estrdo:; Unido, cio Bl"C!.sil e o Go-j <Apl'eEcntado pela Comissi!.o Dire- nações ou r;t)tif:.;r!•~: (' .t..-,~~1':rit:;; c 1·J\'3 d!i Uni':, o ue registro cl:l ci.c.~w:-n 
1:érno do Reino r~n. Dinamarca, assi- tOia). com organizações 1nte..n~ cio.1.us, t. tlá de Cr~ 14 ... 02 {11Huton.e mil e qli.­
ne.do na cidade -io R!::~ de Janeiro, em: P1::~j.:·to de R.,esolut,'"!i.O nt~ 66, de 1!}66. outras providência~. nhr-atos e clots cruzeiros>, p · a pa­
Zõ de fevterilo l.le lS56. (- Noroe:ia l!.iar1a ~.L"'herezz F'ernandes (Apre&:utado l..:!v E.'nJdo.r EJ·il'Ario ·: ~ L;z~ltoJ à. lt,o_ L.i:!ltt S. A .. - ! ··:-

Projeto de De• ·eo Lenislativo nú~•dc Andinde p~ra o carno de Diretor de MOi!!e~~. " jv1ço de E .. etr1c1dad~ e Cnr1-. ·- c! .... 
m. cro 46, de 19ô6··- (nú.ill.~r0 no 82-(PL-1, do Q~:.·dro da Scc~et:.:l.ta do Se~ . P;.o.jeto de Lei do '3".:t::.Io n? 7, d3\t:U:"!.:1·l.i:! .. ~L'~t.(u~t~ :. illl.ptJ<>~o ele cc1.1~ 
nado) - Proieto àe Drcreto l.c-;is- • .n.:do I"etlero·. 196ü. .UU'.tJ P<> 1::>, 1<1Ltt.';!d?weule, P'H' r·~tl(--
lativo no 2uO-ti-GG- (num~ro ne. Cá~ I (Ap~·~su~i:rdo pela Ccmi.;..:iio Dire· ~!'~.: 1.'Clec~ c o?r··.f!.v~·:::.:J.~: cb re- 1J. c..,p:-t.-1, LO t-.... erd.:;o cie l~J.t. 
tnbaxa).- AptoYP O ProtJCOlO Ç<trc.Jto-al. _ . C?~ll~:n~to, 111 ~, ~-~T.-l"O ~t~O lJ~..:~:I, O"l ~ Rn.:síl!P (DFl, l'l t\"• ff;2l~iro d" 
Nova Prorro;;~r:~"'J ao Ar6rcl'l Int~rna- PlOj.Pto de Rc.sc.luç:::.o n9 67, de 1CS6. 0~,t~?.~ ... ~t. 1· c..m:_ UI. :. ut.c .. .s C!~. g·>7. - C'"!.a Tr,·:-·rr L.~···:·'., ~.: 
cional do 1~17\'( . . : :1€ J•~.J3, ar1ot:-.do em - Concçdc e!l03eT1tP.doria a ll1:.".rio c'":"~·~· ~- .. ~?11r·_t!l \~. s. crü p::;;...- t:l.t;ip da Stl>çt!o do P1·otoco1o c· J\·~. 
Genebra, em i-\ I"Je oatulJro de 1~63~-~-·~zorques d~ co:ste., Oficirl dí' At'l,

1 
rr. n.o~.·~ ~ .~1~0 1··. 1:1r : · .:.· r> l- Vwr;tte t!~ P. r;: s. Lo;.· -· \'J· 

P 'OJ'eto -·~ I"'~. ·ctn L.~""Í.S'"th'O nu'·- l-'L-3 Co Quodro ât· Secret"ria do Se~ I (11._1"),.,_ 'n,_do ~ ·v· •
1• ;.co_· .... cc..úa I xjl "f L"'·".; "'" .... ""I n 

L u~ ~-·• ·-' .~· · · , • -.. ... Neto) ··•·'"'•"" ·.;, 
tn2ro 47, de 1935 - In ltt:":-o ll'J Se nfl-c,o J:õederPl. Pro;,. d""' !."l ·. o;: • _, ...,. -:-r· , \ L' S ..., ~ . 
tlP.do> - P~t •ttJ cl~ Drc:-~::> L-".is-J (l\p.,.r<::rntrào p:-la Com!~~§.:> Pire- ~ ........... o ... • ú.., .... -·~ ,l. 1<1, de 1 .j.. ~· ;····. _:J l,~V~IJ.\~· (1,=) 

I 
· 

1 
• • · t ) ,L.J. LEGI. L. .• uvC"' 1 .... ..J blNC\LO 

etlvo n') ?':~·:.-B'i- (n••m:-~·o :t'; Cl- orro. · Aít>""'i,.a o v·t'(- a n.,rc'•·· rto iE·J ··u..J PLt ;~·J'\·.~.·· u·: . · 
t.nHa). - /,pro•:·l P. CODYCnçfo ~n-~ P:·oje~o de R~~oiuc:~.o n? 68, de 1936. C.t"libuid:J p;.>}O. X1'L !>:; d~.· Ú•'L. ;tú~ .. n:E:'"in:zzj..l:BRÔ .DF. toS~·-~ 
tern.Ecj~nP:l,::'J~J h::!!';::'"1Pf'":d.:: cl.n \T:d::,-:- Concede 2POSC'ntedona_ ~ Propér·imero 3.2:1, de 27 tl: .l~C.-to cc'l"JC7. ' ".J 
~U. PS'!l::lc.cr>. rJ F.•o d:.'l J;:nf'IJ'o cm 1Clo xa.vi_er da Silva Elc.trlc.ste., .PL-7, (Aprec;ent:!do 1,_,10 E"·~.Hhú· s 1 tdo (C:onvoctu;ão E:dracrdi;1áriu) 
para EvltJr j\1}?\:ormr-:llO, r>1o::-dos·tio Ql'"úro de. s~clctnria do S:'nl!do ~rr:ln::lin). Qroani..oaél:'. 1}(11 ,...;nóp<;e !.la. ;:·c'O 
tm Londre..;, em 17 de j~mho ~ 1960.,Federc.l. I Projet-o de Lei do '""ew:to ;nQ "O de c..o Protocolo C:r>rí'l do t::: .... ~tlO 

Projeb de Dccr::to Ler.isla.tivo nú- (Apresentado pela Comls.EJ.o Dlre- 1.['63. . ·~ • · · .. ' :Federal 
~ero 48, d-:: J'J:::a - Cnümero no S-ew tora). Estf'nde .à S'>Cirri'"'1"' r·na.nciJl doJ A .... A~-·çAo 
.:(lado) - Pro:~•'J de Decl'eto L:?:risla- Projeto de Resolução no;~ 69, de 1966.1 Senir:lcres PúblicQo;. do Bra'iil (FI- u '"· 
tivo n9 286-A-60 - (núm."ro nc. Câ- - Conceed aposentadoria a João Au- !NANER.A) o disposto na Lei núw Projeto de Lei da Câm~ra n9 2~19 
"(nara) - Apro~·a o texto de COI!t·cn- reliano Filho, Chefe da Portaria, PL-3, mero 1.134 d~ 14 dP iunho de H'30. 1 de W66 (número no f::enado). · 
Ção n9 117, sê'Jre 0'3 objcti\"03 c 8'3 do Ql'ldt·o da Secretaria do SenaG.ó (Ap.r.zc:entP.do pelo S~na.dm.• OU- Projeto de Lei n9 4.001-A~S:J (r.ô.-
normas ~ b~e ci:l. polit.ica sociJl, Federal. I berto Mru·iLlllo). i mero na Câmara). 
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Autoriza o Poder Executivo A abrir 
pelo Ministério da Viação e Obra.s 
Publicas, o crédito especial de Cr$ .. 
2. 545.000.000 em favor do Departa­
tnento Nacional de obras e Sanea­
nicnto, para as obras de abastecimen­
to d'água de Belo Horizonte, no Es­
tado de Minas Gerais. 

Do Senhor Presidente da Repúbli- res s-olicitando ao Sr. Prefeito do I Projeto ·de Lei da Câmara n.\l 27(}, 
ca submetendo à aprov2.~áo do se- DisLrit:> Federal in~ormações sôbre de 1966 - (nltmero nu h:uadol. 
nado Federal a designação do Sr. balburdia sonc:a relnan~e na Estação I Projeto de Lei n.\' 3.97G-A-66 -
João Augusto de Araújo Castro, para Roàoviâria. <número na Câmara). 
~xercer a funç:Jo de Emoa;xíldor Ex- Brasilia, 16 de fev2reiro de 19G7. - Altera, sem aumento de despesas, 
traordinórío e Plenip.:-tcnciário dO I ceua Tere:w Ai;U1JlP7ÜO Chete da se- dotações do PoJcr Le~islatiVO - Câ· 
Brasil junto ao Govérno da R~pú- ção do Pro~ocolo G:!ral. - Vzcente de \mara dos Deputados -- consignadas 
·Jlica P2ruana. I P, S. Lo;aes, AL.Jx. Lesisl., PL-9. na Lei n,9 4.900, de lO de dezembro 

A PROMULGAÇAO Mensagem n.O 415, de 1966 inúr:1ero RESENHA DOS TRABALHOS LE- de 19~5; - . . 
0 no ~en~do!. . . . ~· 1 GISLATIVOS DO SENADO FE- ProJe~o de .~e: _da C:"l:l~~ra n .. 271, 

Projeto de,Resoluçáo n'·' 80, de 1966. _N· .. 41n, ae 1966 (numeiO na Pte::.I- . DERAis DURANTE 0 Ml!:S DE JA- de 19?6 - (nun~ 10 no s_~nadol. 
Aposenta António Augusto Felizola. denciaJ. NEIRO DE 1957 Pl'OJeto de Le1 !1.9 3.9.J6-A-66 

)vloLorista, PL-9, do Quadro da .de- Do senhor Presidente da Re,;Jubll- · (número na Câmara>, 
tLeLaria do Senado Federal. ;-a submetendo a aprova:;:áo elo ~cn:1- <Conz:ocação E:rtraordinãria) Isenta dos impostos de importacãG 

t.'\pre.sentado pela Comissão Dire- ·10 Federal a nom2ação a:- Sr. .\t:gJ.el " ._ . .. , _ e de consumo equipamento importado 
to1·a.) Paulo José 1\ia.ria da Silva f'a.annos Orga.tz.~ada pela smo.IJse da Seçao do I pela Cooperativa Central dos Produ-

PIO.ieto de Resolução n'? 81, de 1906. do Rio Branco, pa1a exercer, €m c:J-~ PIOlccolo Ger~l d~ .<:;_-::nado Federal tores Rurais de Minas Gerais Ltda .• 
conceue ap~cntadoria a Eudcú- missáo, a funçao de Embaixa-dor Ex- A, Sançao destinado à ampliação de fábrica de 

(;o::.ta Ma:::edo, Olicial Le~·isl.ativo, trao:dinário e Plenipotencüí.ri:>_ do Projeto de r;ei da Cámara n.? 184, i' leite ~1n pó inst~laGa e1!1 Sete-Lagoas. 
PL-::.1, ao Quadro da Secretaria do B~·asJ! Junlo ao Governo da t..lUate- de 1966 ~ <numero no Senado). ProJeto de Le1 da Cmnara n.Q 273, 
,;:ima{lo Fed-eral. mala. I P<uje,o de Lei 11.' 4.lEl-.S-62 - de 1966- <núm'O'!ro no Senado). 

t!-~p1esentaao Pela comissão Dire- :U'lensagcm n? 416, de 1N6 Cnúrn~ro, (número na Câmara\. Projeto de Lei n.Q 3.954-A-66 
tt...- a.. J \ao Sem:. doi. _ 1 Autoriza o Poder Ex~cutivo a abrir, (número na Câmara). 

J.J.·oJeLO de Re<;olução número 82 de N'? HJ, ãe 19_66 (nú.mero na Pre.s!- :pelo Ministério da Justiea e Negócios Autoriza o Poder EX0Ct;th·o a A.brir, 
1l~u3. . , . dénclaJ_. . _. _ I Inte: ;O!"€ S. o crédito especia_l dê CrS pelo Min_is~ério das_ Relaçocs Exterio-
i.;..V•h:ede aposentadona a Merc1llo dei lJo senhor Presidente da Rcpu.J!I-1703.000.000 J(setecentos milhões de res, o creditO especial de CrS 
". úUZa, Ajuaai1le ue Porteiro, PL- i, i' ca. subme:endo a aprovação do Sena- 1 cruzeiros), para instaJãr;áGf' organiza- 120.000.0000 (cento e vime milliões 
O v """auro da E2cretaria do senado do Fcde1·at a designação do s:. Renato I ção e .funcionamento do Estado do de cruzeiros), para atender às despe­
.b eu~1al. .hrmino .3.1aia de Mendonça. para , Acre, e dá outras •Jrov'.:!~ncias. sas decorrentes d:t vtsita ao Brasil de 

\AfJL. e~Ci:-.tado pela Comi&âo Cire-~ exerce!', em ca.I.·át~r _cumuml.iV~, c.om Projeto de Lei rLt Càmara n."' 185, Sua Altez~ Emi~entis~kna Frei Ange-
tp1a. J a runçao em c:::missao, de Em;JaJxa-- de 1966 - mmn.~ro no '::>"':lado•. lo de Mo3ana dt Colosna. 

ProJeto de Resolução nümero 83, d2 uor ExLraordinario e Plenipotencla!'!O Projeto de Lei n.•· 4 'õ'jO-B-62 -Projeto de Lei da ..._;amara n5' 274, 
llloD. Jo B;:asil junto ao Govérno da India, (número na Câmara,. de 1966 - ínúmero 11u S21:adpl . 

• 'iUlOriza o Govérno do Estado de I a Cie Embaixador Extraordinário e Autoriza a abe~·turu, t-1~10 Mimsténo Projeto de Lei n.9 .3 !})·~-A-65 
~anta t..-<l,adna a garanur ünanc~a- ?lenipotenciário junto ao Gové:'n:> do da Viação e Obra.s P•l~lic'l. do C"é- (número na Cân-;.ara). 
rllente pe.o Govemo da IugosJavia, Ceilão. . dito espPcial ie Cn~ 45'J.fJOO.Ono •qua- Alte~a o art. 15' da Lei n.'? 4.66~, de 
avraves cr emprt'sa estai.al "Ludn.t}J- 11ensagem n9 431, e 1966 (num2- trocentos e cinqUF,nta milhões de xru- 2 de JUnho de 1905, no co'lcernente 
..J,bxpul·c-lmpOL'L'', na impcrlância Ue ro no Senado/. lz.eiros>. para atender ao pagamento à denominação da Faculdade de ~r-
Ck., l.H01.:tl·7.279, destinado à com- N9 782, de 1966 múmero na Presi- de ~diferença salarial Jevida a servi· mácia da Universidade do reara~ 
Pra de 16 tratare.;:; com as caract::=ris- dencial. , dores da Administraçii.o do PJrt .. , do Projeto de Lei da Câmara n.9 275, 
ricas que especiíica.:- Do senhor Presidente da Rc-publi- Rio de Janeiro. de 1966 - (número no S·madol. 

Projeto de Resolução número 85, de I ca submetendo à consideração do S.e- Projeto de Lei da Cãma:·a n.? 187,. Projeto de Lei n.9 3.943-A-66 -
U/66. I nado Federal 0 nome do Domor Vi or dt.. 1966 - <núm~r.l no SerJado). I (número na Câmara). 
Uonce~" ap.::sentadoria a. Luciano 1 Jo Amaral Freire, para exercer o Projeto de Lei n.? 1. 769-H-64 - Autoriza o Poder Executivo a abrir, 

de 1-·.g-ueireao Mesquita, Assessór Le- cargo de Ministro ào Tribunal de (número na Câmara). pelo Ministério das Relações Extecto~ 
gpslativo, PL~2. Contas da União, na vaga decoi'l'ente 'D1spoe ao~Jl'e IJ ragamento de pro- res, o crédito especial de Cl'$ 22.200·.000 

\Apresentado pela Comissão Dire. da aposentadoria do Ministro Ernani ventos e outf:JS vantag:;ms aos servi· (vinte e dois milhões e duzentos mil 
tpraJ. do Amaral Peixoto. 1 dores públicos e =:~ Jtárquir:• ·5 federais, cruzeiros), dest~Eado a. auxiliar a Ar-
' Projeto de Resolução númew 89, de :Mensagem n9 453, de 1966 (nUmero , aposentadoa das ins~'tuit;õ~s d~ previ- quidiocese da cidade do México tna. 

ll966, n::> Senado). dência social. construção de um templo dedicado A 
Concede aposentadoria a Amãncic N9 808, de 1956 (número na Presi- Projeto de Lei da Câmara. n.? ::ns; Nossa Senhora Aparecida, naquela. 

Lima, Guarda de ,segurança, PL-9, dênCia). de 1966 ~ <nUmero no Senado). Capital. 
Qo Quadro da Secretaria do Senado Do Senllor Pre.sidente da Republi- Projeto de Lei n.Q 3.159-B-65 Prqjeto de Lei da Câmara n.Q 276, 
J'ederal. ca submetendo à aprovação ~do Se- (número na Câmara). de 1966 - (número no Senado), 

(Apresentado pela comissão Dirc- nado Federal a designação do S. João Acrescenta parágrafos ao art. 33 da Projeto de Lei n.0 3.9"=2·A.66 
wra.) Na varro da Costa. para e,::ercer a Lei n.~' 4.494, de 25 de novembro de (número na Càm3ra>, 

P.:.oj~to de Reso1uçã0 número tiO, de função de Embaixador Extraordina- 1964, que regula a locação de prédios Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
1956. rio e Plenipotenciari.:> do Bre.sil jun- urbanos. pelo Ministério da ;o...Iarinha, o crédito 

Conceó.e aposentadoria. a Maria to ao Reino de :Niarrocos. I Pl"Ojeto de Lei da Câmara n.9 217, especial de CrS 424.716.780 (quatto-
Cherubina costa, Oficial Legislativo, Mensagem n,9 455, de 1966 (número. de 1966 - (I1úmero no Senado). centos e vinte e quatro milhões sete~ 
GL-5, do Quadro da Secretaria do Se- no Senado). I Projeto de Lei n.0 1.202-B~63 - centos e dezesseis mJl setecentos e oi­
nado Federal. N.9 811, de 1966 {número na Pr2si.: <número na Câmara). tenta cruzeiros), c:>:-respondente .ao 

lApresentado pela comissão Dire- déncia). 1 Concede a isenção prevista na a,Ii- expresso de arrecadacão do "Imp()s-
tora.) Do senhor Presidente da :Repúbli- nea c do item I do art. }.Q da Lei to de Faróis", nos exercícios de 1963, 
; Projeto de Resolução número 91 de ~a subr!letendo à aprovação do Sena· 'n,<> 4.622, de 3 de maio de 1965, a W64 e 1965. 

1966. do Federal a designação da Senho- equinamcntos importados, para exe- Projet-a de Lei da Câmara n.Q 2rl7, 
Concede aposentadoria a Maria JU- ra Margarida Guedes Nogueira, para l!Ução de projetos indus!riars· aprova- de 1966 - (número no Senado). 

~th Rodrigues, Oficial J\r~uivologlsta, exercer, em caráter cumulativo corn dos pelo GEllVIEC. ~rojeto de Lei n.Q 3.936-B-66 
BL-3, do Quadro da Secretaria do a função, em comissão de :Smbaixa- Projeto de Lei da Càmara n.Q 247, (numero na Câmara). 
t:tenado Federal. dor Extraordinário e PÍenipotencJário de 1966 ~ {nú7nero no Senado). Auto1'iza o Ministério da Fazenda· a 

do Brasil junto ao Govêrno da Aus- P;·o.ieto d2 I f'i n.9 2.950-A-65 efetuar a doação de OiJrigações Re-
trália, a função, também em c:m:s- <número na Cqmara) ajustáveis do Tesouro Nacional ao 
são, de Embaixador Extraordinário e Alt . 't III 1 t 1713 da ~ovimento U:r~iversitário. de Desenvol-
Plenipotenciário junto ao Govêrno da 1 L . eioa 1 °_1

\ eJ~ 28 ~ 0 a:t· b d v1mento Economico e Social "Mt1-
Nova Zelândia. 'et n .. · 1 .• e . f' ~'·?.r~ .e DES", e dá outras providências. 

j19?2 (Es~a.n.to dos -~qncJ _~ari?S Pu- Projeto de Lei da Câmara n5' 218, 
Projeto de Res.Glução número 60, de REQUERIMENTOS • bhcos CIVIS d~ Umao), mclumdo _a de 1966 _ (número no Senado), 

lOOQ. DE INFORMAÇõES ld?:'~ça de Parkmson ~nt~e+ as quedao Projeto de Lei n.9 3 _ 923 _8 ~ 66 
,.Suspende a. vigência do Art. ·l'l, (Apresentados e dejertdOs) ldueito à eposen_tadortaR m egra1.

0 
(número na Câmara>. 

ij • 2'l, do Decreto Estadual n9 650, d6, Pro.ieto dP. ~e1 da Camara n.- 263, Desdobra em duas umdaies unlve.r~ 
20 de junho de 1947, do EstadO do Requenmento ll0 414, de 1966. . de 1gc6 ~ <numero 110 S~enaào) · sitárias distintas a atual Faculdade de 
P~raná. Do se~~or Senador Josapwtt M~ll-, \rojeto de J'.:ei n.Q. 2.9J9-A-65 Farmácia e Odontologia da Umv~r~l-

. A REDAÇAO FINAL nho, soliCitando a~ ~oder Ex~c~tiV?,: ~numero na Camara1. ~ dade Federal de Ooiâs. 
Projeto de Resolução nUmero 92, de através _da_ Cas~ ClVtl d~a Pr~SI?encml Autrdz..-'1 0 Poder f:"\r'i'u:_nro a abrir Projeto de Lei da Câmara r..Q 219. 

1966. da. Republica, mfDl~maçoes so!:ne, ~-a- ao Poder Judiciário -:__ Jttsticl-' do Tra- de 1966 - (número no Senado'. ' 
,Aposenta, por íncalidez, Luzia Je- gamentOo de dotaçoes orça.mentauas halho ~ Trihunl!i Reo-ional do Tra- Projeto de Lei n5' 3.922-E-51) 

ratme Marie Lisboa R.obiche.~, 01iclaJ. de 1966. . 1 balho da 2.\ ~-1.cg1n 0 ~ 0 Cl'tidito es· (número na Câmm·a'. 
~gislativo, PL-4, do Quadro da Se- Requerrmento n~9 419, .de 1966. . . necial de crs 301 983 <trezP-ntn<; e um Autoriza a ab~rt'tra dn c1·édito es .. 
ct·etaria do Senado Federal. . Do Senhor ~~ra?_.stemu.~ch,: sohe- n;il novecentos ~ oitenta e três cru- pe.cial de C:rS 73~.S~O.OOO ISe(~tJentos,_e 

(Apresentado pela Comissão Dire- Citando ~o _MmJst_eno da _v.$-Ç :>_ ~~·il'.n<;). J::'-9 ·a f\rrncl<?" a:~ ua.:rarnrnto de. trmta e mto mllhoes e trezzntos nttl 
t(>ra.) Ob~as ~ Pubhcas ~formaç~~- ::.obt c ~ ··n fificacão uela -"X·.- ..:.çü J de servlço I cruzeiroi:i) ao M.ir.islro E. xttaordinárlo 

Projeto de Re.solução número 76, de extmçal) de. ramaiS f-e!rov1a.nos no -J.e natur.P-za esp!:'cial. para a Coordenação dos O..:ganismos 
lll66. · Estado d'? Rio de J.aneiro. -, i Proieto de Lei da C\11':11',\ n.0 2114, , Regionais, para ser aplicado pele. 

'Suspende a. vigência do Decreto Requenmento numero 4:..7, de 1966.

1 

de 1966 _ <númeco Pt:: senadn). I' Fundação Brasil Cc'1tral. 
nP 44.784, de 7-10-65, do Estado de po Senh_o~ Senador . Vas~~nc~ Projeto de Lei n.'} 2.~·14-A-65 -

1 
Projeto de Lei da Câmara n.9 2&0, 

Stio Paulo. Torres, .!iOllclta~do ~ Mmiste,:-1~ das tnúmero na Cflmant 1 . i de 1966 -- (número no Senado I. 
MENSAGENS APRECIADA-:=; Relações Extenores mforma{'o~ sõ-l • 111orrm 0 Poder Evecutivo a abrlr. Projeto de Le-i n.? 3.921-B-66 

Mensagem n.'? 414, de 1966 lnumero bre.quad1o de acesso na l'anc.ra de 'A.o Poder Judiciáno _ Justice Elei-~ rmimero na Camaral. 
nO Senado)· . ldlplumata. , t01 al - .Tribunal Superior Eleitoral- Isenta dos 1mposto'3 de Im!Jo. :ação 

N9 746, do 1966 UlUmero na P1·e,s1- Requerimento nUmero 428, de 1966. rrédlto espec1ai para pag!:t..nento de e de consumo bem como da taxa de 
d.ência.) · ~ Sr • .e:nf-dqr V~ct:_lCols TOr~ :~erc~cios findos. i despacha a.duáneiro, matetiaiS destl-

(Apresentado pela Comissão Dire­
~ra) 

AO ARQUIVO 

(Prejudicado) 
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nados à CcnYJ;::anh:a Mogiar.a de Es~ ProjEto de Lei n9 3.95!;1-A-flõ Projetb de L2i da Cãmara no 312, I tos e trmta e se1s cru .. euosJ, ce~n~ 
tt'adas d~ Ferro, do E'stado de São (numero na Câmraa l. de 1966 - múmero no S::n.~dol. naô.v aLs cncatgos de desapropLac.io 
Paulo. Autoriza o Poder .Executivo a ~;eJ~I Projet-o de Lei nQ 3.935-A-06 -~do PlCdto ocupado pelo Laboratol·,o 

Projeto de Lei da Câmara n.9 281, ao Estado 'do Rio Grande ao Sul a~ (núm::>ro na Cúrnara). Cenlral de Contrôle de DIOgas, Me· 
de 1966 - tnúmero no Senado f. quotas do Serviço Maritüno Sul Bfa- Concrde pensão esp2cl3.l -mensal ai ctwamentos e Alimentos. 

Projeto de Le1 n.l? 3.955-A-66 s:il Ltda. - SE:\1ASUL. Alice Luz Fc>;:·~-ta. viUvu de Alfrr.do Projeto de Lei da Cãmam n9 3~6-
,·numero na Câmara). Proje~o de Lei da CHmma n" :113, da Silva Ferre:ra. de 1966 - (número no Senado,. 

Alt-era a reda·;âo do art. 65', pará- de 1966 - f número no Sem.dol. Proje o de Lei da câmara n9 3l::J, Projeto de Lei n9 3.939--A-66 
grafo ünico, da Let n5' 1.628, de 20 Projeto de Le ino 3.961-A-ti6 -~ je 1936 - f número no Scnadol. •nl..mero na Câmara,. 
de junho de 1~5::!, que "dispõe sôbte (número na Câmara). Projeto de Lei n9 3.986-A-66 - Fixa em lO% (dez por cento) '·ad 
"Obrigaçües do Reararel~mmento Eco- Atualiza o valor da gratiflcat;a ... ' r número na Câmara). valorem'' a alíquota incidente ~;ô!>re 
nómico." concedida acs membros dos Tribli· ! r--:n~a dos impostos de ilnporta,:au películas destinadas à fabricação c.e 

Projeto de Lei da Câmara n.9 232, I nats Eleitora.s, ao Procuraaut-G~·: aLI e de con::,umo, bem como da taxa o e I iilmes foto-sensíveis. 
de 1966 - wumero n~ Senado>. aos ProcuradOJ.'es Regionais Eleit-o- despacho aduaneiro, equipamento im- Projeto de Lei da Câmar anQ 327, 

Projeto de Lei n.9 3.953-R-66 - ra1s e aos Juízes e E~crivães Elei!o- po<tado pe'a S. A. Emprêsa de Via-. de 1966 - <número no Senado). 
•:número na Cümaral. rais. I á0 Aérea Rio Grandense •·VARIG"'. Projeto de Lei n9 3.9f1,'3-A-66 

Autoriza o Poder Executivo a abnr P1·ojeto de Lei da Càmara n" JU4, Projeto de Lei d:~ Câmara n° 214. Jnúmero na Câmara). 
o cyédito especial de CrS S.500.0JO.OOO de 1966 - ínúme10 no Btnadol. 11"' 1966 - lnúm~ro no Senadol. Abre ao Ministério d<t Saúoe o 
'(oito bilhõe::; e quinhentos milhões de ProjEto de Lei n(! 3.96::!-A-66 - Projeto de Lei n° 3.987-A-66 - crédito especial de CrS 8.700.000.000 
cruzeiros;, destmado a atender a des- (número na Câmara!, ' lnl'mero na Câmara). (oito bilhões e setecentos nnlhõe<,:, üe-
pesas de qualquer natureza do Grupo Autoriza o Poder Executivo a a~11r.j Ccncede pzmão especial mensal ao cruzeirosl, para atender aos encar­
Executivo de Integração da Política pelo Ministé!':o da Fazenda, o creQJto 3m!:cr Deolindo de Araújo Costa. gos do ano de 1965 da Fundacáo 
de Transportes - GEIPOT - para especial de CrS 172.369.000 (cento t: I Projl'to de Lei da Càmara n° :r16, Serviço _Especial de Saúde Pública, 
realizacão de e;,tudos de eng-enharia setenta e dois milhões tre:.-:entos e ·:e 1966 - (númer ano Senado). dest'nando-se CrS 3.500.000.000 à 
específica. sessenta e nove mil crm:eilos), des- Projeto de Lei n9 4.000-A-66 -~regularização de despesa já reaii~ 

Projeto de L:>i da Câmal'a nQ 285, ,inados a regularizar desp~sas com a ( m•mero na Câma'"a). zada. . 
de 1966 ·- <numero no SenadO!. .>Ubscrição de 172.369 açóes da Com- ü-wta do impósto de importa~.;áo Projeto de Lei da Câmara n.9 328, 

Projeto de Lei n9 3.957-A-66 panhia Vale do Rio Doce pelo Te- equ pammto de televisão importaclo de 1966 - (número no Senadol. 
múmero na Câm:J.raJ. :ouro Nacional. pela R.'tdi-o Difu5ora do Maranhão1 Projeto d2 Lei n.0 3.993-A-66 

Dispõe sobre a aplicação da corre- Projeto de Lei da Càm~n·a n(! ~ü5, 1 Ltda. (número na Câma.ral. 
ção monetál'ia, prevista na Lei nú- :!e 1966 - múme1o no Senadol. I Projeto de Lei da Câmara n!;) 317. Autoriza a abertura do crédito cs~ 
mero 4.686, de 21 de junho de 19fi5 Projeto de LE'i n° 3.964-A-66 de 1966 - r número no S~nado). pecial de CrS 3.024.000.000 (tré~i bi-
a tõdas as avaliaçôes de que possa r numero na Câmaral. Projeto de Lei n9 3.999-A-66 Jhõe.s e vinte e quatro milhões de 
resultar a venci;1 iorçada de bens. Autoriza o Poder Executivo <.1 abnr (número na Câmara). cruzeiros), ao Ministério da Saúde, 

Projeto de Lei da Câmara numr-- pelo Mínistério da Fazenda, u credito Autoriza o Poder Executivo a abrir para ateüder ao pagamento das diftl-
ro 293, de 196ü - f numero no Se- especial de Crt:; 8.050.000 (oito mi- ao Ministério da Educação e Cultura rençaii d2 vencimentos e vantagens cif!-
nado; . lhóe<; e _cinqüenta mil cruzeiros l, o crédito especial de crs 322.930. OOU correntes do enquadramento de:in~~ 

Projeto de Lei n° 4.9J7-A-63 destinado à Delegacw Fiscal do T'e- (trezentos e vinte e dois milhões no- tivo dos seus funcionários. 
r número na C:J,maraJ. .souro Nacional no E_tado da Bah:a. vecentos e trinta mil cruzeiros), Proj-eto de Lei da Câmna n.9 4, d~ 

Auton.<-:a o PnJcr ExeL:utivo a ::tbd1 Projeto de Lei da Câmara n9 306, para atender ao pagamento da parte 1967 f número no senado). 
ao Poder Judici:irio - JUstiça Elei- je 1S66 - múmero no Senn.dol. do auxílio consig-nado no Orçamen- Projeto de Lei n.9 3.861-B-66 fuú-
tt.ral - Tribunal Regional l!:leltoral Projeto de Lei n9 3.966-A-60 · - to Geral da União de 1965, em favor mero na Câmara). 
do Rio Grande do Sul - o crénito (número na Càmara1. da Universidade Federal da Pa- Ab:11,ao Poder Judiciário - Justiç.a 
e;:.pecial de Lrt,; 3!..330 ltrin;a e um Autoriza a Superintendêntia oos raiba. I do T14balho - Tribunal Regional c.o 
rml trezentos e t..11nta c:"llZeit·os_;, l)ara serviços de. Transportes da Baia aa Projeto de Lei da Câmara n9 318, Trabalho - 1.0. Região - o cr{.'dito 
fins que especiilca~ Guanabara a vender as embarcações de 1986 - f número no Senadol. suplementar de CrS 3.446.000, para 

ProjeLJ de Lei oa Cáma;·a nÇI '294-. que menciona. Projeto de Lei nl"' 3.998-A-66 - íltender ao pagamento de vantagens 
d.r 1966 - wum2to no t!enadoJ. Proje~o de L?i da Câmara n° 307, f número na Câmara). I incorporadas a juízes e funcion.nios 

Projeto de Lei n° 1.'1'!2 ·B-€3 - de 1966 - (núm~ro no Senadol. Autoriza a aberf,ura, pela Secreta- apo.:;entados no seu Quadro de Pes-
fnúmero na CanuuaJ. Projeto d eLei n9 3.965-A-66 ria de Finanças do Distrito Federal, soal. 

Autoriza o Pvder l!;xect1!.lvo a abr1r,, (r.úrnero na C~mara). de créditos especiais no total de C!·S Projeto de Lei da Câmara n.9 fi, C:e 
através do Mini~tério da Fazenda, o Autoriz-a a abertura do crédito es- 60.005.275 <sessenta milhões cinco! Hl67 (número do Senadol 
ct·éd_ito especial ele Cr$ ..... , ...... pec:al de CiS 9(;6.563.164 (llovecen- mil duzentos setenta e cinco cruzei- Projeto de Lei n.9 3.862-B-66 !nL.-
7l5.773.4lli.~U ~setecentos € quil:.ze ros e o!te11~a e sei.s milhões quinhen- ros 1 , para pagamento de de:;pesusl mero na Câmara). 
milhões s€Lece:ntc.:s e se-t~nta e três co.:: e ses.5tnta e tré.s mil cento e .5es- t·eal :8.das nos exercícios de 1961 a I Autoriza a abertura de crédito sL­
rnil quátlocen~us e sete cruzeüo;; e senta e quatro ccuzeirosl, destinado 1966·. : pleméntar no valor de CrS 2.000 ÕO·), 
::.etenta centavo::.) para át"2nder â à restituição, pela Caixa de Amur- Projeto de Lei da Câmara nQ 319,' ao Poder Judiciário - Tribunal Re-
regularizaçã0 de" adianu.ment.os _ao ttzação, de indenizacões trabalhistas, de 1966 - (número no Senado>. gional do $rabalho da LU Região, pa~ 
lnst1tuto de Apu~eT"\tadvria e Pensoes e dá outras p~·ovidências. Projeto de Lei n9 3.997-A-66 ra. atende1 a despesas com o paga-
dos Ferroviários e E~ttp~e;;at'\~.-, em Projeto de Lt>i da Câmara n9 30H. (número na Câmara). me11to de salário-família a jui7~s ~ 
~: . ..!•·v;.~c 3 Publiccs. de 1966 - (:lúmero no Senado). Autoriza o Poder Executivo a ab1·ir funconárioS aposentados daquele Tr:-

Pwjeto de Lei da Câmata n9 295, Projeto de Lei n\l 4.067-A-66 ao Ministério da Fazenda o crédltb bunal. 
dt.. 1966 - (ll\.dolCl'V n.J Srnadvl. G:úmer~ na Câmaral. . . .e~p~cial de Crs 1.~00~.000.000 (um I Projet? de Lei da Câmara n.Q €, de 

PLOJ~IfJ C.e L.-:o1 L" 4<!-B-6:J - lnU- Autonza o Poder Execubvo a abnr bllhrw e duzentos mtlhoes de cruz~l-11967 (numero no Senado! 
!rteto na Cá.rr1ar:;,l. · ao Ministério da s1<Iinas e Energia ros). para atender a despesas com Projeto de Lei n.l? 3·.876-B-66 (nú~ 

Au;.o:·.; ... o Podt'~· Executivo a abr1r o crédito especial de CrS . . . . . . . . . 9 reaparelhamento dos órgãos cen- mero na Câmara) 
cr.:"ctiw st~<ú :nrnt:-1' no montante ae 40.000.000.000 <quarenta bilhões de trais e regionais do Departamento A11toriza a abertura de crédito su-
CrS il.1nt.I.68U.338,20 ltrés milhões ct"UzeirosJ, em retôrço do Fundo Fe- do Impôsto de Renda. plem~ntar no valor de Cr$ 442.48fi.900 
d::n, 0 e nc.únta r.ti•'lôe::; ::.e:scentcs e deral de Eletrificação. Projeto de Lei da Câmara no;. 360, ao Poder Judiciário - Tribunal Re-
ses~enta e :>CJs w.l ttezentos e h'in- Projet-O de Lei da Câmara n9 309, de 1966 - (número no Senado). gional do Trabalho - 5.1!- Região -
;_a e oito uuze1ros e vir.te centavos), de 1966 - (número no Senado). Projeto de Lei n9 3.996-A-66 destinado a atender, no corrente exer~ 
para atendt-1' despesas de d1verso.s Projeto de Lei n~' 3.968-A-66 (número na Câma1·aJ. cício, a dotações orçamentârias que 
m:nistérios. (número na Câmara). Autoriza o Poder Executivo a ablit, especifica, consideradas insuficiertea. 

Projeto de Lei da Câmara nume- Concede pensão especittl a Fausta ;)elo Ministério da Fazenda, o crédit-O Projeto de Lei da Câínara nl? 7, de 
r-o 296, de 1966 -- (númew no ~e- Gama Ribeiro e igual pensão .a Lucy especial de CrS 133.724.236, para. 1967 (número no senado) 
naeioJ. de Lima Campos e seus filhos me- atender a despesas decorrentes do Projeto de Lei n.Q 3 _879 _B_ 66 ~"nú-

ProJet~ di: Lei n" 4. 764-B-62 nores. cumprimento de sentença prolatada mero na Camara). 
(t.umero na Câmara). Projeta de Lei da Câmara n° 310, pelo Supremc Tribunal Federal, em· 

Autoriza o PoOer Executivo a aorlr de 1966 - (número no Senadol. ·que são recorrentes as emprêsas Retifica, ~em ônu::; para a União. a. 
RIG Lei n.9 4.900, de 10 de dezembrc de a Presidência da República o crê~ Projeto de Lei n9 3.960-A-66 "VA'" " e '·REAL"' e recorrida a 1965, oue estima a Receita e fixa a. 

(l.to especial de CrS 32.874.000 (trin- tnúmero na Câmara)., União F.çderal. De~~esà da União para 0 exerc.ci<> de 
tà e dois Dilhões oitocentos é seten- Projeto de Lei da Câmara n9 321, 1966_ 
1,a e quatr.o mil cruz-eirOSJ. para ocor· Autoriza o Poder Executivo a abrir, ':i e 196_ 6 - (número no Senado). 

"''·o Ml.nlS· te·r,·o da =azenda o cré Pro]'eto de L·1· da Ca"ma1·a n.' 9, dr :·er a despesas com os próprios pre· ~' r,· • · - ProJeto de Lei n9 3.995-A-66 '" 
dito especial de Cr$ 18.997.062.214 r · C" 1!:167 (númNo no Senado) 

sldenciai_s em Bt·as!lia, RlO de Ja- (ffi~zoito bilhões, novecentos e no~ numero na amara)' Projeto de Lei n.O 3.991-A-66 lnú .. 
r.eiro e Petrópol1~. venta e sete milhões sessenta e dois! Abre ao Ministério d\1- Viação e mero na Câmara! 

Projf:'to de LPi cb. Câmara n° 29H, rnil duzentos e quatorze cruzeiros), Obras Públicas o crédito especial de A~toriza a Prefeitura do DistntG 
de- 1966 l!1úmero no Senad.o). em favor da Polícia Militar do Es· CrS 659.880.000 (seiscentos e cin- Federa. a transferir recursos para o 

Pr()j"eto de Le: n9 3.909-B-62 tado da Guanaba-ra, para atender aos qüenta e nove milhões oitocentos e Instituto Brasileiro de Geografia e 
':número na Cãmara 1 . encargos decorrentes da áplica(;ão oitenta mil cruzeiros). para atende-r Estatística <IBGE!, e dá outras pro-

Autoriza o Poder Executivo a abrti, do Decreto-le~ nQ 10, de 28 de junho no corrente- ano às despesas com o vidOéncias. 
pelo Ministé\·io da Aeronáutica, o de 1966. aumento de salário do pessoal da A PROMULGAÇÃO 
erêdito especial de CrS 2.277.440,80 Projeto de Lei da Câmara n9 311, Companhia _,de Navegação Bahiana. Projeto de Decreto Legislativo nú-
(dois milhões du..:entos e vinte e sete de 1966 - <número no Senado). Projeto de Lei da Câma-ra nQ 323. mero 10, de 1966 (número no Se,na-
mil quatrocentos e quarenta cruzei· Projeto de Lei n9 3.983-A-66 de 1966 - (número no Seu .. .-loi. do). 
ros e oi:enta centavos), para paga- (número na Câmara). Projeto de Lei n9 3.990-A-66 Projeto de Decreto Legislativo nu• 
menta de sentença judicial proferida Isenta dos impostos de impo!·tn- Cnúmero no Senado). mero 29-A-59 <número na Câmaral 
em favo~· de diaristas de Obras da cilo e de consumo bem como Ga Abre ao Ministério da Saúde o cré- Determina o registro de cont-:'at::l 
5~ Zona Aérea - Pàrto Alegre. t"axa de despacho àduaneir::>, equipa- dito especial de Cr$ 942.142.836 (no~ relativo à escritura de compra e ven .. 

Projeto de Lei da Câmara n\l 302, mentos importados pela Companhia vecentos e quarenta e dois mllhôes da de terrenos e benfeitorias, situa-
de 1966 -- {número no Seuado). Estadual de Aguas da Guanabara. cento e quarenta e dois mil oitocen- dos na cidade de Rio Negro, Estad) 
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do Paraná, entre Verônica Carlini e Projeto de Resolução n.0 7, de 1967 I que dispõe sôbre a profissão de biblo- Projeto de Decreto Legislativo rm .. 
(Jutros e a. União Federal.. . • - Apnsenta José VIcente d~ Oliveua I tecano e regula seu exercicto. mero 296-A-€.6 _ (número na Câ .. 

'· Projeto de Dec~·eto LeglSlatlvo nu· Martm.;, Assessor Leg1slatn o, do Qua- Projeto de Lei da Câmara n° 272, mara). · 
nu'!ro 22, de 1966 (número no Senado) dro da Secretaria do Senado Federal de 1S36 - (numero no Senado). Aprova o texto de Instrumento de 

Projeto de Decreto Legislativo nú- <Apresentado pela ComiS~ão D1re Projeto de Lei no 3.441-B-66 e~endll (nQ 3l, de 1954, da constitui-
mero 252-A-66 (número na Câmara) tora). 1 üunnero na Câmara). cao da Organização Internacional d:o 
, Mantém o ato do Tribunal de Con- Projeto de Resolução n.9 8, de 19tn.l. Concede 1senção de tributos para Trabalho, adotado em Genebra, er:1 

*
, 5 da união de registro da d.::spesa- - Nomeia Myrthes No,~ueira, para o tmpor•ar:ãn de bens à FASE - Fe- 9 de julho de 1S64. 
e crs 14.502, (quatorze mil e qui- cargo de Taouígrr..fo-R~visor. PL-2.1 ~e1 ::('5~ de õrg~os para Assistência Projeto de Decreto LE:'j:;-islativo 11u .. 
hentos e dois crl!,'3eiros), para p3:ga· do Quadro da sec<cLana do S(nado :.cc ai e Fducacwnal. . mero 54, de 1966 _ (número no se-

rCtento à Rio Light S. A. - Serviços Feder~l., ,• ·.-- . . A CAMARA DOS DEPUTADOS I nado)_. . 
~e Eletricidade e Carris - de quan· (Aple.:.eniadq P~·a CDlm,.::ao DHe- . . . ProJefo de,. Decreto I egislativo nú-
tfa referente a ímpôsto d.:: consumo tora) P~·oJeto de Let da Camara n9 1.68, mero 297-A-86 - tn:i.mero na Cã-
~go, indevidame-nte, por aquela em· Projeto de Reso'.ução n.<f 9, de 1!i67 de H~BS - 1n.'.lmem no Senado), lmam). 
prêsa, no exercício de 1954-. -- Nomeia L'..Iiz Paulo ~a~cia Pa:·e_n- ~ro!eto de ~ei 119 3.513-C-€6 - _.o\ryrovs. o texto da Convenção de 

Projeto de DeCreto Legislativo nú. te, para o car"O de OfiCUll Auxllmr, (ntti;h.ro na Cn.ml?:ral. . Vie:r'l sôbre Relacões Co'1S'llares, e:s-
dlero 25, de.1966 <número no Senado) de Ata, PL-4, do Quadro da SPcreta-t1 pa nova redarao ao Item 79-01, sinadn P.M 24 de abril de 1963 

'Projeto de DecretO Legislativo nú- ria do Senado Fedrral. l'llm~as 001 e 002 da Seção XV. da ~:'i:~SAGF~S ..A o~FCIADÀS 
!(lero 253-B-66 (número na Câmara1 (Apresentado pela Comissão Dire-fTa•·lfa que acompanl'a a Lei r~9 3.2-~4, Mcnsan-em 11o 1 de 1%7 (númer-. 

'. Manté:n 0 ato de 14 de dezembro dP tora) de 14. de ag-êsto de 19~17, n" ~::fiado L ' " 
1965, do Tribunal de contas, de re. Projeto de Resolução n.Q 10, de 1967. Pro1eto de L::i da Câmara nQ 325. ~~~"er,sa<>eY!l n"' u. de 1937 _ (nfl• 
~stro da conces.são de reforma ao ex. -Nomeia Rcnrí Ntme'i, para o cargo de 1 9~l- fnúmero no Sena(o). :n"'ro p~~PresióPncia). 
~aba do Exército, José Francisco dr de Oficial de Ata, PL-3, do Quadro ~fOJeto de Lei n? 3.98~-A-66 - Do Sr. P"~sident:- da. Renúbliça. 
;.lraújo. da Secreta:·ia do Senado FedPrnl. enumero n[l, _Câ~aral · _ I c:•lh"l1et"!n1o à aprova,.do do Senaõo 

Projeto de Resolução n.1? 75, de 19e6 (Apresentado pela Comissão Dire- Is;nta. do nmx:sto de impor'arr:o e FPd:.-aT n nome do Bacharel Dja,ci 
_..;... suspend.e a execução da Lei n.9 20, tora) do Imfl.Dslo ~e consun:o, ou cfaque-le AlVP<; F~lc2:o. para exercer o cru-t;·o 
db 27 de outubro de 1953, do Estado Projet~ de Resolução n.? 11, de 1967. que a e.ste v1er subs .. ituir, e. de. taxa rtn }.l'ink.tro do supremo Tribunal F'e .. 
dp Rio Grande do Norte. · - Nomeia Nem:a Joana Orlando ve- de ~eso::>cho a·:hm11e:ro, eqm~amento de-,.r1. 

1 
Projeto de R.::solução n.9 76, de 1966 rís.simo, para o cargo de Oficial Au- de~tm?dos 2 amolhção de uma fá~ • :vr~n~a'IP'll nQ 2, de 1S67 _ <nú .. 

...... SUS!JCnde a vigência do Decreto n9 xiliar de Ata, PL·4, do Quadro da bnc<>. de prensados dures de fibras de 1 IDP"O do senado). 
44.794, de 7 de outubro de 1965, do Secretaria do Senado Federal. nw~e1!3 · • , I ::\'!:ens.a'!et"rl nQ 7. de 1957 (nli.· 
Estado de são Pa.ulo. (Apresentado pela Comi&;ão Dire- Pl o~eto de I;-et da Camara n1? 329, /""'""O fia PrPs;CJ(lnda). 

,Projeto de Resolução n.9 92, de 1966. tora) de 19 ·. 6 - (num~ro, no Senado)· Do Sr. Presiclen.te da Reoúbliea. 
_,..Aposenta, por invalidez, Luzia Jea· Projeto de Resolução n.? 12, de 1967. ~l'OJeto de L~ei n? 3.9S!-A-66 - <:llbmetendo anrovacãn do Senido Fe ... 
n~ Marie Lisboa Robichaz, Oficial Le. - Nomeia Marcos Vieira, Oficial Ar- (nume!o n~a Camara)~. , ,. !' :ier~l o nome do BPcharel Adauto 
g\stativo, PL-4, do Quadro da Secl·e~ qui vista, PL-3. J?ispoe sobre a Aç_a~ Pub.tca. de r úcio nardoso. na"a exercer o car$o 
Uf..ria do senado FederaL (Apresentado pela Comissãc1 Dira- Crime:<; de Rf'<;Q.Onsalnhdade. r1e Mhl.istro do sunremo Tribunal 

(Apresentado pela Comissão Dire- tora) Pr01eto de Decreto Legislativo n\1 17, 'Federal. 
tqra). Projeto de Resolução n9 13, 1f.e 1987. de ;9~2 - (nl'Jmero no s_en~o). . 
. ,Projeto de Resolução n.9 93, de 1966. - Nomeia Edillys Boker Sni!-covsky, P.oJeto de Decreto ;,eglSlahvo nu­
_._ Aposenta, por~ invalidez, Ivan Pon .. para o cargo de Oficial Art,.utvolo- mero 130-A-62 - (numero na Câ-

gista, PL-4. mara)_. . . 
~ e Souza Palma.ira, Diretor, PL-1, (Apresentado pela comissão Dire- RE'J:{Istra o termo assmado em 13 
dt> Quadro da Secretaria do Senadn tora). de fevereiro de 19-59, de unificação 
~deral. p · t d R 1 • 9 14 d 1967 constituicão. reg·ularizacão e transfe-

(Apre.sentado pela Comissão Dire· roJe 0 e eso t:-çao n : • e · rência de aforamento dos terrenos de 
tAra) - Aposenta Adelmo Almeida Fontes, marinha e acrescidos situados na 
'Pr ·. t d R 1 - 9 2 d 1967 Guarda de Segurança, PL-9, do Qua-
. OJe o e eso_ uçao n. ' e dro da Secretaria do Senado Federal. "~'"nirla. Brigadeiro Trompowsky, na 

-+ Apose~ta Mana Tavares Barreto, (Apresentado pela Comissão Oire· Cida.d·e df) Rio de J~meiro, no Estado 
CoeU10, Duetora, PL-1, do Quadro tora). ria n-uanabara. outorqados pela união 
.. '\jllexo do Senado Federa~. __ . Projeto de Resolução n9 15, de 1967 "Wf'dP-ral ao eFpóUo de Joaquim Vieira 

Apresentado pela ComiS.sao Dtra- _ Nomeia Geraldo José Coelho Gal· Fen·eira. 
t~ral ·. _ rão, para o cargo de Oficial Auxiliar 

1 

ProJeto da R~soluçao n.~ 3, de ~9~7 da. Ata, PL-4, do Quadro da secre­
-t ~J?C...:tnta. Dn~ah Martms Perac10, taria do senado Federal. 
}\Jllxlllar Le?'1slahvo, PL-8, do Qund.l'o (Apresentado pela co~is~·ão Dire-
d~i Secre .arm do Senado Federal. tora) 

1 (Apresentado pela Comissão Dire.. · 
ü~ra). · Projeto de Resolução n9 16, de 1967 

,Projeto de Resolução n.9 5, de 1967 - Nomeia, parE>, o cnr~o de Oficial 
-4- Nomeia, para o cargo de Diretor, da Ata, PL·3, Franci.Jco Stivalet Fk 
?'.L-1, Edson Ferreira Afonso. namor. 

(Apresentado pele. Comis&ão Dire- Apresentado pela Comissão Dh·e-
tora) . tora) . 

REJEITADOS ·Projeto de Resolução n.9 6, de 1967. 
-~· Concede aposentadoria. a Antenor 
~rreira. Gomes, Guarda de Seguran· Projeto de Lei da Câmara n9 216, ç•. PL-9, do Quadro da secretaria do de 1966 -. (ntirr..:ero do Senado). 
~nado Federal. Projeto- de Lei n9 4. 715-B-62 -

(núplero na Câmara.). 
(.(Apresentado pela Comissão 9ire. Dá nova redJ.cão ao art. 39 da Lei 
~ra). .n9 ~.08{, CS zo C.e junho Qc 1962, 

' 

A cmUSSAO DE REDAÇAO 

Projeto t'to Y..ei da Cfunara n" 174, 
de 1964 - (número no Senado). 

Projeto de Lei nQ 859-B-63 - (nú~ 
mero na Câmara). 
. Dispõe sô~re concursos de prognós­

ticos esportwos, e do\ outras provi­
dências. 

Projeto de Lei da Câ rnara nç 79, 
de 1966 - (número no Sena.do) 

Projeto de Lei n9 3.2a3-B-63 
(número na Câmara) . 

Concede isenção de tributos a equiw 
pamentos importados p21-e, instalação, 
ampliacão e manutenção de estações 
e aoarelhos de ró1io-antadores. 

Proie~o de Decreto Ler.islativo nQ 53". 
do 196S - <número no senacio). 

REQUERIME.'ITOS 

DE L"<FOR..'Y!AÇõES 

Reauerimento n9 5. de 1957 - DO 
Sr. Senador José Ermírio solicitan(lo 
ao Sr. Ministro da Fazenda informa.­
~'Ões sõbre os bens aue poderão sér 
importados. de a.côrdo com o di$ .. 
l1f"'«to na Resolucãd n1? 41. 

Reoueriment.a nQ 13. de 1987 - Do 
Rr. Bena.dor VasconcPlos Tôrres soll":" 
citanCI'o NJ Poder FxPCntivo, atravês· 
do Ministério das Rela.r:Õt'c; ExteriQ­
res, ínform~cões sôbre medidas tom~­
n,s em d:;fes3 do int·=.,·P'>'5e da indúa· 
h•iq, pc-soneira nacional. 

Reouerimento n1? 14. de 1967 - Do 
Sr. 8emvlnr Vasconcelos Tôrres soli­
Cit"?ndo informP.cões ao Poder ExEi­
cutivo, fl trP.vPs do ~ rinhtério da.s Re­
lar-ões Exteriores, sôbrc o Instituto 
Rio Branco. 

Reoueriment.o n? 13. de 1967 - Db 
Sr. F'enador V~sconcelo.<; Tôrrf'S soli­
cítando' ao Poder FxPcutivo. atrav&; 
rf-1'\ :Ministério do. SS"úMP, fnfonnacõ$ 
sêbr~ o uso do') dulcificantes qufmi~ 
cos. 
Bra~ma, 21 de fe;·ereiro de í967. -

Céli}L Tereza ASSU1'f1.DC40, ChPfe d,C. 
Seç::>f) do p,·otn,..olo·GPrel. - Vicente 
de Paula tJo Souza Lopes Aurllie.r 
Legieletivo, PL-9. ' · 
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MESA 
Presidente - Moura Andrade S~ Secre~rto - BMTOS C.uvalb!) 

l't Vioe-Prtá'!t'I~nto - ,NOi\leira. da '9 Secretà.Iio - Cn.ttete Pinheiro., 
Qmo.. 1• Suplenl<l - Joaquim J?arent& 

âO V!ca•Preõ!t!ente - VIV!üdo Lima. 2' Supl<nto - Gu!do !!!ond!m 
~~ Seoretárto - Dlnarte Mariz. 3' Suplento - Sebutlào Archm'. 
ll!l .S:motf.rlo - Gtlbsrto Marinho ~· Suplento - r<n~>l Cllu~ertl. c, 

Liderança 
DO oov=o 

L!der - Da,ruel K.rtege:r 
DA A!lENà 

1Jder - Fillntc Müller 

V1ce .. L1derea 

Rui Pe.!metra - A..'ltônlo Carlos - Wll6ou aon~alte!) 

DO MDB 

Lld<r - Aw:éllo Vi!l.lllla 
Hce~Llderes - Eezerrc. Neto - Jo6.o Abral'aão 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
ft l!.fElJBI<UJ:iJ. 

COl4.?0SlÇAO 
ttrts\O.e:Dt-c: .ros.e .u:rour:ao 

Vlct·.?re&lr;enw; wugemo aanm. 

'i"l'rt1W\E3 
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